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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER / MT       

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº001/2022/PMC/MT, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022. 

ATUALIZADO CONFORME RETIFICAÇÃO Nº 01 
 

A Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que realizará, por meio do Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento 
Executivo – IBADE, Concurso Público para provimento de cargos e cadastro reserva para seu 
quadro de pessoal, mediante as condições especiais estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O presente Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais 
retificações, sendo executado pelo Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo 
– IBADE. 
1.2. A realização da inscrição implica na concordância do candidato com as regras 
estabelecidas neste Edital, com renúncia expressa a quaisquer outras. 
1.3. Este Concurso Público terá validade de 02(dois) anos, podendo ser prorrogado por até 
igual período, a partir da data de divulgação da homologação do resultado final, ou enquanto 
durar a listagem de reserva técnica. 
1.4. As inscrições para este Concurso Público serão realizadas via Internet, conforme 
especificado no item 4. 
1.5. Todo o processo de execução deste Concurso Público, com as informações pertinentes, 
estará disponível no site www.ibade.org.br.  
1.6. Os resultados serão publicados no site: www.ibade.org.br.  
1.7. O candidato deverá acompanhar as notícias relativas a este Concurso Público no site citado 
no subitem 1.6, pois, caso ocorram alterações nas normas contidas neste Edital, elas serão neles 
divulgadas. 
1.8. Os conteúdos programáticos para todos os cargos estão disponíveis no ANEXO III. 
1.9. Os candidatos aprovados que vierem a ingressar no Quadro de Pessoal Efetivo do 
Município de Colíder/MT pertencerão ao regime jurídico estatutário e reger-se-ão pelas 
disposições das Leis Municipais nº 2.873/2016, nº 2876/2016 e nº 2118/2008 e suas 
atualizações, bem como pelas demais normas legais vigentes. 
1.10. Os cargos, requisitos, carga horária, quantitativo de vagas e vencimentos são os 
estabelecidos no ANEXO I. 

1.11. O número de vagas ofertadas no Concurso Público poderá ser ampliado durante o prazo 
de validade do Certame, desde que haja dotação orçamentária própria disponível e vagas em 
aberto aprovadas por lei. 
1.12. As atribuições dos cargos constam no ANEXO IV. 
1.13. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis na íntegra no site www.ibade.org.br para 
consulta e impressão. 
 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE  

2.1. Os requisitos básicos para a nomeação e posse são, cumulativamente, os seguintes: 
a) ter nacionalidade brasileira, ou, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado das 
prerrogativas dos Decretos números 70.391 de 12 de abril de 1972 e 70.436 de 18 de abril de 
1972 e Artigo 12, § 1º da Constituição Federal do Brasil; 
b) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;  
c) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares; 
d) aceitar e cumprir as regras estabelecidas neste Edital;  
e) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos;  
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, que será comprovada 
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por meio de Atestado de Saúde Ocupacional;  
g) não ter sofrido pena de demissão ou de destituição de cargo público, no Município de 
Colíder/MT ou outro ente público, nos últimos 05 (cinco) anos;  
h) não exercer outro emprego, cargo, ou função pública e não possuir aposentadoria, no 
serviço público, em qualquer das esferas de governo, ressalvadas as exceções constitucionais, 
apresentando declaração própria sobre essa condição;  
i) ter sido classificado no Concurso Público e possuir todos os requisitos específicos exigidos 
para o cargo na forma estabelecida do ANEXO I.  
2.2. DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
2.2.1. O candidato ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverá, ainda, preencher os 
seguintes requisitos: 
a) ter ensino fundamental completo; 
b) residir na área da comunidade em que atuar desde a data da publicação do Edital do 
Concurso Público; 
c) ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de 
40 (quarenta) horas, que será fornecido pela Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Colíder/MT.  
2.2.1.1. O candidato para concorrer ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverá optar, 
no ato da inscrição, pela VAGA que corresponde a PSF a que deseja concorrer, de acordo com 
a localidade em que reside em obediência a Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006 e 
suas alterações. 
2.2.1.2. De acordo com as Leis em vigor, é imprescindível que o Agente Comunitário de Saúde 
resida na área em que irá atuar, desde a data de publicação do Edital. 
2.2.1.3. A Prefeitura de Colíder/MT reserva-se o direito de averiguar a veracidade das 
informações contidas quanto ao local de moradia. 
2.2.1.4. O candidato ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverá comprovar, quando de 
sua convocação para a contratação, o endereço de sua residência, sob pena de ser eliminado 
do Concurso Público, caso não comprove residir na área para a qual prestou o Concurso 
Público.  
2.2.1.5. Obedecendo-se a ordem de classificação, outros candidatos poderão ser chamados para 
suprir as vagas não preenchidas. 
2.2.1.6. As VAGAS/ PSF são as constantes no Quadro de Vagas - ANEXO I. 
2.3. O candidato, se aprovado, por ocasião da nomeação, deverá provar que possui todas as 
condições para contratação no cargo para o qual foi inscrito, apresentando todos os 
documentos exigidos pelo presente Edital e outros que lhe forem solicitados, confrontando-se, 
então, declaração e documentos, sob pena de perda do direito à vaga, inclusive os previstos 
na descrição de cada cargo – ANEXO I. 

 
3. DAS ETAPAS 

3.1. O presente Concurso Público será composto das seguintes etapas: 
1ª Etapa: Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos; 
2ª Etapa: Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, somente para os cargos do 
Ensino Superior; 
3ª Etapa: Prova de Títulos, de caráter classificatório, somente para os cargos do Ensino 
Superior; 
4ª Etapa: Prova Prática, de caráter eliminatório, somente para os cargos: Eletricista de 
Iluminação Pública, Eletricista Predial, Motorista – todas as especialidades, Operador de 
Retroescavadeira, Operador de Pá Carregadeira, Operador de Escavadeira Hidráulica, 
Operador de Motoniveladora e Operador de Máquinas. 
5ª Etapa: Prova de Desempenho Didático, de caráter eliminatório, somente para o cargo de 
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Professor Educação Infantil e Anos Iniciais. 
6ª Etapa: Exame de Saúde, de caráter eliminatório, para todos os cargos. 
3.2. Todas as etapas serão realizadas na cidade de Colíder/MT, exceto as Provas Objetiva, 
Discursiva e Títulos para os candidatos aos Cargos de Médico – todas as especialidades, que 
também serão realizadas na capital Cuiabá/MT, nestes casos, conforme escolha do candidato 
no momento da inscrição. 
3.2.1. A critério exclusivo do Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo – 
IBADE e da Prefeitura Municipal de Colíder/MT, havendo necessidade, os candidatos 
poderão ser alocados para municípios adjacentes. 
 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. Antes de se inscrever, o candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, incluindo seus Anexos, partes integrantes das normas que regem o 
presente Concurso Público, das quais não poderá alegar desconhecimento em nenhuma 
hipótese. 
4.1.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se dos requisitos exigidos para 
o cargo. 
4.1.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato/interessado a identificação correta e 
precisa dos requisitos e das atribuições do cargo. 
4.2. A inscrição no Concurso Público exprime a ciência e tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital. 
4.3. As inscrições deverão ser realizadas pela Internet: no site www.ibade.org.br, no prazo 
estabelecido no Cronograma Previsto - ANEXO II. 
4.4. O candidato deverá, no ato da inscrição, marcar em campo específico da Ficha de Inscrição 
On-line sua opção de cargo, sendo para o cargo de Agente Comunitário de Saúde deve 
escolher também a PSF/bairros de abrangência e para os candidatos aos Cargos de Médico – 
todas as especialidades, devem escolher também o município para realização da Prova 
Objetiva. Depois de efetivada a inscrição, não será aceito pedido de alteração desta opção. 
4.5. Será facultado ao candidato, inscrever-se para mais de um cargo, desde que não haja 
coincidência nos turnos de aplicação da Prova Objetiva, a saber: 

MANHÃ TARDE 

ENSINO MÉDIO  
ENSINO MÉDIO TÉCNICO 

ENSINO FUNDAMENTAL 
ENSINO SUPERIOR 

4.6. Para se inscrever para mais de um cargo, o candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição 
para cada cargo escolhido e pagar o valor da inscrição correspondente a cada opção. É de 
responsabilidade integral do candidato o pagamento correto do valor da inscrição. 
4.6.1. O candidato que efetuar mais de uma inscrição, cujas provas forem aplicadas no mesmo 
dia e turno, terá somente a última inscrição validada, sendo as demais inscrições pagas ou 
isentas automaticamente canceladas, não havendo ressarcimento do valor pago, referente às 
inscrições canceladas. 
4.6.1.1. Não sendo possível identificar a última inscrição paga ou isenta, será considerado o 
número gerado no ato da inscrição, validando-se a última inscrição gerada. 
4.7. O valor da inscrição será de: 
R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), para os cargos do Ensino Fundamental; 
R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), para os cargos do Ensino Médio e Ensino Médio Técnico; 
R$ 120,00 (cento e vinte reais), para os cargos do Ensino Superior. 
4.7.1. A importância recolhida, relativa à inscrição, não será devolvida em hipótese alguma, 
salvo em caso de cancelamento do Concurso Público, exclusão do cargo oferecido ou em razão 

http://www.ibade.org.br/
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de fato atribuível somente à Administração Pública. 
4.8. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para o candidato 
que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) 
e for membro de família de baixa renda, todos nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 
de junho de 2007, do candidato doador de sangue, conforme disposto na Lei Estadual nº 7.713, 
de 11 de setembro de 2002, bem como os candidatos que prestarem serviço perante a Justiça 
Eleitoral de Mato Grosso e para o Tribunal do Júri em uma das comarcas do Estado de Mato 
Grosso, conforme Lei Estadual n° 11.238, de 28 de outubro de 2020, conforme procedimentos 
descritos a seguir: 
4.8.1. Candidato Doador de Sangue, de que trata a Lei Estadual nº 7.713, de 11 de setembro 
de 2002 e suas respectivas alterações, e atendam os requisitos descritos abaixo. 
4.8.1.1. O candidato para fazer jus ao benefício, apresentará documento comprobatório 
padronizado de sua condição de doador regular expedido pelo Banco de Sangue, público ou 
privado, autorizado pelo Poder Público, em que faz a doação.  
4.8.1.2. Para efeito desta lei, são considerados doadores regulares de sangue as pessoas 
registradas no Banco de Sangue, público ou privado, identificadas por documentos 
padronizados expedidos pelo órgão no qual o doador faz a sua doação, e que já tenha feito, no 
mínimo, três doações antes do lançamento do edital. 
4.8.1.3. O candidato interessado na referida isenção deverá enviar imagem legível dos 
seguintes documentos: cópia simples da carteira de identidade ou CPF, e o comprovantes das 
03(três) doações antes do lançamento do edital, via upload (arquivo no formato PDF ou .TIF, 
no tamanho máximo de 1MB), no momento e no período do pedido de isenção indicado no 
ANEXO II – CRONOGRAMA PREVISTO.   
4.8.2. Candidato inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico) e for membro de família de baixa renda, todos nos termos do Decreto Federal nº 
6.135, de 26 de junho de 2007. 
4.8.2.1. A comprovação no Cadastro Único para Programas Sociais será feita pelo Número de 
Identificação Social – NIS, além dos dados informados no momento da inscrição.  

4.8.2.1.1. Não será concedida a isenção do pagamento do valor da inscrição a candidato que 
não possua o Número de Identificação Social (NIS) já identificado e confirmado na base de 
dados do CadÚnico, na data da sua inscrição. 
4.8.2.2. O Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo – IBADE consultará o 
órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo 
candidato. 
4.8.2.3. Não serão analisados os pedidos de isenção sem indicação do número do NIS e, ainda, 
aqueles que não contenham informações suficientes para a correta identificação do candidato 
na base de dados do Órgão Gestor do CadÚnico. 
4.8.3. Candidato convocado e nomeado perante a Justiça Eleitoral de Mato Grosso e Tribunal 
do Júri em uma das comarcas do Estado de Mato Grosso, de que trata a Lei Estadual nº 
11.238/2020. 
4.8.3.1. Considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça 
Eleitoral no período de eleições, plebiscitos e referendos na condição de: 
I - Presidente de Mesa, Primeiro e Segundo Mesário, Secretários e Suplentes;  
II - Membro, Escrutinador e Auxiliar de Junta Eleitoral;  
III - Coordenador de Seção Eleitoral; 
IV - Secretário de Prédio e Auxiliar de Juízo; 
V - designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles destinados à 
preparação e montagem dos locais de votação; 
VI - jurado, nos moldes contidos na Seção VIII, Capítulo II, Título I, Livro II do Decreto Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal). 

https://leisestaduais.com.br/mt/lei-ordinaria-n-11238-2020-mato-grosso-dispoe-sobre-a-isencao-do-pagamento-de-taxas-de-inscricao-em-concursos-publicos-aos-voluntarios-da-justica-eleitoral-e-jurados-que-atuarem-no-tribunal-do-juri-no-ambito-do-estado-de-mato-grosso-e-adota-outras-providencias
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4.8.3.1.1. Entende-se como período de eleição, para os fins desta Lei, a véspera e o dia do pleito, 
e considera-se cada turno como uma eleição. 
4.8.3.2. Para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei, o eleitor convocado e o jurado 
terão que comprovar, por meio de certidão expedida pela Justiça Eleitoral ou Vara Criminal 
do Tribunal do Júri competente, o serviço prestado à Justiça Eleitoral ou Tribunal do Júri por, 
no mínimo, dois eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo) ou júri, consecutivos ou 
não. 
4.8.3.2.1. Para fins de comprovação do serviço prestado, o candidato deverá apresentar, no ato 
da inscrição, comprovante expedido pela Justiça Eleitoral ou Vara Criminal do Tribunal do 
Júri, contendo o nome completo do eleitor ou jurado, a função desempenhada, o turno e a data 
da eleição e/ou as datas em que prestou serviço de jurado perante o Tribunal do Júri. 
4.8.3.3. O candidato interessado na referida isenção deverá enviar imagem legível dos 
seguintes documentos: cópia simples da carteira de identidade ou CPF, e a certidão expedida 
pela Justiça Eleitoral ou Vara Criminal do Tribunal do Júri competente, via upload (arquivo no 
formato PDF ou .TIF, no tamanho máximo de 1MB), no momento e no período do pedido de 
isenção indicado no ANEXO II – CRONOGRAMA PREVISTO.   
4.8.4. A inscrição com o pedido de isenção deverá ser efetuada nas datas constantes no 
Cronograma Previsto - ANEXO II, a partir das 11h do primeiro dia até as 23h59 do último dia, 
observando o horário do Estado de Mato Grosso. 
4.8.4.1. A relação das isenções deferidas e indeferidas será disponibilizada no site 
www.ibade.org.br, na data constante no Cronograma Previsto - ANEXO II. 
4.8.4.1.1. O candidato disporá, unicamente, de 02 (dois) dias para contestar o indeferimento, 
exclusivamente mediante preenchimento de formulário digital, que estará disponível no site 
www.ibade.org.br, a partir das 8h do primeiro dia até as 23h59 do último dia do prazo 
constante no Cronograma Previsto - ANEXO II, considerando-se o horário do Estado de Mato 
Grosso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
4.8.4.2. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido poderá gerar o boleto para 
pagamento somente após a divulgação do resultado final dos pedidos de isenção. 
4.8.4.3. O candidato com isenção deferida terá sua inscrição automaticamente efetivada. 
4.8.5. As informações prestadas no formulário, bem como a documentação apresentada, serão 
de inteira responsabilidade do candidato, respondendo este, por qualquer erro ou falsidade.  
4.8.6. Não será concedida isenção de pagamento do valor da inscrição ao candidato que:  
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar informação ou documentação; 
c) não observar o prazo e os horários estabelecidos neste Edital. 
4.8.7. Não será permitida, após o envio do pedido de isenção, a complementação da 
informação.  
4.8.8. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor da inscrição via postal, fax, 
correio eletrônico ou similar. 
4.8.9. Sendo constatada, a qualquer tempo, a falsidade de qualquer informação, será cancelada 
a inscrição efetivada e anulados todos os atos dela decorrentes, respondendo o candidato, pela 
falsidade praticada, na forma da lei. 
4.8.10. O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não gerar o boleto no 
prazo estabelecido nos subitens 4.8.4.2 e 4.9.3 e efetuar o pagamento, estará automaticamente 
excluído do Concurso Público. 
4.8.11. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga 
para o mesmo cargo ou para outro cargo cujas provas forem aplicadas no mesmo dia e turno 
terá a isenção cancelada. 

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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4.8.12. Fica reservado à Comissão Especial Coordenadora Concurso Público ou ao IBADE, o 
direito de exigir, a seu critério e a qualquer tempo, a apresentação dos documentos originais 
para conferência.  
4.9. Da inscrição pela Internet 
4.9.1. Para se inscrever pela internet, o candidato deverá acessar o site www.ibade.org.br, onde 
constam o Edital, a Ficha de Inscrição via Internet e os procedimentos necessários à efetivação 
da inscrição. A inscrição pela Internet estará disponível durante as 24 horas do dia, 
ininterruptamente, desde as 11 horas do 1º dia de inscrição até as 23h59min do último dia de 
inscrição, conforme estabelecido no Cronograma Previsto – ANEXO II, considerando-se o 
horário do Estado de Mato Grosso. 
4.9.2. O candidato deverá ler e seguir atentamente as orientações para preenchimento da Ficha 
de Inscrição via Internet e demais procedimentos, tomando todo o cuidado com a confirmação 
dos dados preenchidos antes de enviar a inscrição, evitando-se que o botão de rolagem do 
mouse seja acionado indevidamente e altere os respectivos dados. 
4.9.3. Ao efetuar a inscrição via Internet, o candidato deverá imprimir o boleto bancário e 
efetuar o pagamento do valor da inscrição até a data do seu vencimento. Caso o pagamento 
não seja efetuado, deverá acessar o site www.ibade.org.br e emitir a 2ª via do boleto bancário, 
que terá nova data de vencimento. A 2ª via do boleto bancário estará disponível no site para 
impressão até as 15 horas do último dia de pagamento, considerando-se o Horário de Mato 
Grosso. A data limite de vencimento do boleto bancário será o primeiro dia útil após o 
encerramento das inscrições. Após essa data, qualquer pagamento efetuado será 
desconsiderado. 
4.9.4. As inscrições somente serão confirmadas após o banco ratificar o efetivo pagamento do 
valor da inscrição, que deverá ser feito dentro do prazo estabelecido, em qualquer agência 
bancária, obrigatoriamente por meio do boleto bancário específico, impresso pelo próprio 
candidato no momento da inscrição. Não será aceito pagamento feito por meio de depósito 
bancário, DOC´s ou similares. 
4.9.5. Caso o valor pago seja inferior ao valor da inscrição, a inscrição não será confirmada.  
4.9.6. O boleto bancário pago, autenticado pelo banco ou comprovante de pagamento, deverá 
estar de posse do candidato durante todo o Certame, para eventual certificação e consulta 
pelos organizadores. Boletos pagos em casas lotéricas poderão demorar mais tempo para 
compensação. 
4.9.7. Os candidatos deverão verificar a confirmação de sua inscrição no site www.ibade.org.br  
a partir do quinto dia útil após a efetivação do pagamento do boleto bancário. 
4.9.8. A confirmação da inscrição deverá ser impressa pelo candidato e guardada consigo, com 
juntamente com o boleto bancário e respectivo comprovante de pagamento. 
4.9.9. O descumprimento de quaisquer das instruções para inscrição via Internet implicará no 
cancelamento da mesma. 
4.9.10. A inscrição via Internet é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita com 
antecedência, evitando-se o possível congestionamento de comunicação do site 
www.ibade.org.br nos últimos dias de inscrição. 
4.9.11. O IBADE não será responsável por problemas na inscrição ou emissão de boletos via 
Internet, motivados por falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de 
comunicação nos últimos dias do período de inscrição e pagamento, que venham a 
impossibilitar a transferência e o recebimento de dados. 
4.9.12. A homologação preliminar das inscrições será disponibilizada no site 
www.ibade.org.br, na data prevista no cronograma – ANEXO II. 
4.9.13. O candidato disporá de 02(dois) dias úteis para contestar a homologação preliminar 
dos inscritos, exclusivamente mediante preenchimento de formulário digital, que estará 
disponível no site www.ibade.org.br, a partir das 8h do primeiro dia até as 23h59 do último 

http://www.ibade.org.br/
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http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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dia do prazo previsto no Cronograma – ANEXO II, considerando-se o horário do Estado de 
Mato Grosso.  

 
5. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

5.1. Às pessoas com deficiência (PcD) é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso 
Público desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência e a 
eles serão reservados 10% (dez por cento) das vagas existentes e futuras, de acordo com o 
artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei Complementar Estadual nº 144/2002.  
5.1.1. No caso do cargo em que não tenha reserva imediata para candidatos com deficiência, 
em virtude do número de vagas, o candidato com deficiência poderá se inscrever para o 
cadastro de reserva, já que a Prefeitura Municipal de Colíder pode, dentro da validade do 
Concurso Público, alterar o seu quadro criando novas vagas. 
5.1.2. Fica assegurado às pessoas com deficiência o direito de inscrição no presente Concurso 
Público, desde que comprovada a compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo 
para o qual o candidato se inscreveu. 
5.2. É considerada deficiência toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função 
psicológica, fisiológica ou anatômica, que gere incapacidade para o desempenho de atividade 
dentro do padrão considerado normal para o ser humano. 
5.2.1. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nos arts. 3º e 4º 
da Lei Complementar Estadual nº 114/2002; no art. 2º da Lei n.º 13.146/2015; nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal n.º 3.298/1999 com suas alterações; no § 1º c/c § 2º 
todos do art. 1º da Lei n.º 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista); e na Lei n.º 
14.126/2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos 
da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto n.º 6.949/2009 
e Lei Estadual nº 11.554/2021 (Pessoa com Fibromialgia). 
5.3. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos com deficiência 
participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que tange ao local de aplicação de prova, ao horário, ao conteúdo, à correção das provas, aos 
critérios de avaliação e aprovação, à pontuação mínima exigida e a todas as demais normas de 
regência do Concurso Público. 
5.4. Os candidatos com deficiência, aprovados no Concurso Público, terão seus nomes 
publicados em lista específica e figurarão também na lista de classificação geral. 
5.5. O candidato classificado nas vagas reservadas às pessoas com deficiência,  deverá 
submeter-se à avaliação médica promovida pela Secretaria de Gestão de Pessoas – Unidade de 
Saúde do Servidor, munido de Laudo Médico emitido no máximo há 6 (seis) meses da data de 
publicação do ATO DE CONVOCAÇÃO, que ateste espécie e grau, ou nível de necessidade 
especial, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença (CID-10), que verificará sua qualificação conforme disposto no subitem 5.2.1. Caso o 
candidato não tenha sido considerado pessoa com deficiência figurará na classificação de 
ampla concorrência. Neste caso o candidato continua inserido na classificação de ampla 
concorrência, se tiver classificação para tanto, conforme subitem 9.6 deste Edital. 
5.5.1. Os candidatos deverão comparecer à Perícia Médica, na data indicada na convocação, 
munidos de documento de identidade original e de laudo médico, emitido nos últimos 06(seis) 
meses da data de publicação do ATO DE CONVOCAÇÃO (original ou cópia autenticada em 
cartório), que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme 
especificado no Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações, bem como à provável causa da 
deficiência, e, se for o caso, de exames complementares específicos que comprovem a 
deficiência física.  
5.5.1.1. A entrega do laudo médico previsto no subitem 5.5.1 não afasta a obrigatoriedade do 
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envio do referido laudo na inscrição do candidato, conforme disposto no subitem 6.3.  
5.5.1.2. O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pela Prefeitura 
de Colíder/MT, por ocasião da realização da Perícia Médica Oficial. 
5.5.2. Os candidatos convocados para a Perícia Médica Oficial deverão comparecer com uma 
hora de antecedência do horário marcado para o seu início, conforme edital de convocação. 
5.5.3. Perderá o direito às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, o candidato que 
por ocasião da Perícia Médica Oficial, não apresentar laudo médico (original ou cópia 
autenticada em cartório) ou que apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 
06(seis) meses da data de publicação do ATO DE CONVOCAÇÃO, bem como o que não for 
qualificado na Perícia Médica Oficial como pessoa com deficiência ou, ainda, que não 
comparecer à perícia. 
5.5.4. Sendo constatada a incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, o 
candidato será eliminado do Concurso Público.  
5.5.5. Não sendo comprovada a deficiência do candidato, ou se o candidato não comparecer à 
Perícia Médica na data, local e horário determinados na convocação, será desconsiderada a 
sua classificação na listagem de pessoas com deficiência, sendo considerada somente sua 
classificação na listagem de ampla concorrência, se tiver classificação para tanto, conforme 
subitem 9.6 deste Edital. 
5.6. No caso de não haver candidatos deficientes aprovados nas provas ou na Perícia Médica, 
ou de não haver candidatos aprovados em número suficiente para as vagas reservadas às 
pessoas com deficiência, as vagas remanescentes serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação. 
5.7. Após a investidura no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar o direito 
a concessão de readaptação ou de aposentadoria por invalidez. 
 

6. DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1. A inscrição das pessoas com deficiência far-se-á nas formas estabelecidas neste Edital, 
observando-se o que se segue. 
6.2. A pessoa com deficiência que pretende concorrer às vagas reservadas deverá, sob as penas 
da lei, declarar esta condição no campo específico da Ficha de Inscrição On-line. 
6.3. O candidato com deficiência deverá enviar imagem legível dos seguintes documentos: 
cópia simples da carteira de identidade ou CPF, e o laudo médico (original ou cópia simples) 
emitido nos últimos 06(seis) meses da data de inscrição, atestando claramente a espécie e o 
grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, via 
upload (arquivo no formato PDF ou .TIF, no tamanho máximo de 1MB), no momento da 
inscrição e no período de inscrição indicado no Anexo II – Cronograma Previsto.   
6.3.1.  Em caso de solicitação de tempo adicional, o candidato deverá enviar também cópia da 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, 
juntamente com o laudo médico, conforme disposto no subitem 6.3 deste Edital. 
6.3.2. Fica reservado à Comissão Especial Coordenadora Concurso Público ou ao IBADE, o 
direito de exigir, a seu critério e a qualquer tempo, a apresentação dos documentos originais 
para conferência.  
6.4. O candidato que necessita de utilização de aparelho auditivo deverá solicitar atendimento 
especial, no termo do item 7 deste Edital, para que possa utilizá-lo durante a realização da 
prova, a fim de que não incorra na proibição prevista no subitem 8.18 deste Edital. 
6.5. O candidato que não declarar a deficiência conforme estabelecido no subitem 6.2, ou deixar 
de entregar o laudo médico ou entregá-lo fora do prazo determinado, perderá a prerrogativa 
em concorrer às vagas reservadas. 
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6.5.1. O envio do laudo médico previsto no subitem 6.3, não afasta a obrigatoriedade de 
apresentação do referido laudo quando da convocação dos aprovados no Certame, 
mencionada no subitem 5.5. 
6.6. A relação das pessoas que se declararam com deficiência estará disponível no site 
www.ibade.org.br, na data indicada no Cronograma Previsto – ANEXO II. 
6.6.1. O candidato poderá interpor recurso contra a relação preliminar das pessoas que se 
declararam com deficiência nas datas indicadas no Cronograma Previsto – ANEXO II, das 08h 
do primeiro dia até as 23h59 do último dia, observado o horário do Estado de Mato Grosso. 
 

7. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS ETAPAS  

7.1. Caso haja necessidade de condições especiais para se submeter às etapas, o candidato 
deverá solicitá-las no ato da inscrição, no campo específico da Ficha de Inscrição, indicando 
claramente quais os recursos especiais necessários, arcando o candidato com as consequências 
de sua omissão. 
7.1.1. O candidato deverá enviar imagem legível do laudo médico que ateste a necessidade de 
condição especial, via upload (arquivo no formato PDF ou .TIF, no tamanho máximo de 1MB), 
no momento da inscrição e no período de inscrição indicado no Anexo II – Cronograma 
Previsto. 
7.1.1.1. A candidata Lactante deverá enviar, via upload, a imagem da certidão de nascimento 
da criança que comprove que a criança terá até seis meses de idade no dia de realização das 
fases. Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da certidão de nascimento poderá ser 
substituída por imagem do documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, 
que ateste a data provável do nascimento. 
7.1.1.2. Fica reservado à Comissão Especial Coordenadora de Concurso Público ou ao IBADE, 
o direito de exigir, a seu critério e a qualquer tempo, a apresentação dos documentos originais 
para conferência.  
7.1.1.3. O candidato que deixar de enviar o laudo médico/certidão de nascimento que 
justifique a necessidade do atendimento especial, não terá o pedido atendido. 
7.1.2. Os recursos especiais que serão disponibilizados aos candidatos mediante solicitação nos 
termos do subitem acima são: Tempo Adicional de Horário de Prova, Ledor, Prova Ampliada, 
Sala de Mais Fácil Acesso, Lactantes - Local para Acompanhante e Bebê, Intérprete de Libras, 
Auxílio para Transcrição, Prova em Braile, dentre outros. 
7.1.2.1. As provas ampliadas serão exclusivamente elaboradas em fonte tamanho 16. 
7.1.2.2. As candidatas lactantes que tiverem necessidade de amamentar durante a realização 
das provas, além de solicitar atendimento especial para tal fim, deverão levar um 
acompanhante, maior de idade, que ficará em sala reservada e que será responsável pela 
guarda da criança. 
7.1.2.3. A candidata terá, caso cumpra o disposto nos subitens 7.1.1.1 e 7.1.2.2, o direito de 
proceder à amamentação a cada intervalo de duas horas, por até 30 minutos. O tempo 
despendido pela amamentação será compensado durante a realização das provas em igual 
período, nos termos do parágrafo 2º do art. 4º da Lei Federal nº 13.872/2019.  
7.1.2.4. Caso a candidata utilize mais de uma hora para amamentar, será concedida, no 
máximo, uma hora de compensação. 
7.1.2.5. A candidata lactante que comparecer ao local de provas com o lactente e sem 
acompanhante não realizará a prova. 
7.1.3. No atendimento às condições especiais, não se inclui atendimento domiciliar, hospitalar 
e transporte. 
7.1.4. O candidato que, por causas transitórias ocorridas após o período de inscrição, necessitar 
de condições especiais para realizar a Prova Objetiva deverá, em até 2 dias úteis antes da 
realização das provas, requerê-las ao IBADE por meio do e-mail: atendimento@ibade.org.br.   

http://www.ibade.org.br/
mailto:atendimento@ibade.org.br
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7.2. A realização da prova em condições especiais ficará sujeita, ainda, à apreciação e 
deliberação do IBADE, observados os critérios de viabilidade e razoabilidade. 
7.2.1. A relação dos candidatos que tiverem a condição especial deferida para a realização das 
provas será divulgada no site www.ibade.org.br.  
7.2.1.1. O candidato disporá, unicamente, de 02 (dois) dias para contestar o indeferimento da 
condição especial, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário digital, que estará 
disponível no site www.ibade.org.br, a partir das 8h do primeiro dia até as 23h59 do último 
dia do prazo no Cronograma - ANEXO II, considerando-se o horário do Estado de Mato 
Grosso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
 

8. DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DAS ETAPAS 

8.1. As informações sobre os locais e os horários de aplicação das etapas serão divulgadas no 
site www.ibade.org.br na data indicada no Cronograma Previsto – ANEXO II. 
8.2. Os candidatos deverão acessar e imprimir o Comunicado Oficial de Convocação para 
Prova (COCP), constando data, horário e local de realização da Prova Objetiva, disponível 
no site www.ibade.org.br.  
8.2.1. É importante que o candidato tenha em mãos, no dia de realização da Prova Objetiva, o 
seu Comunicado Oficial de Convocação para Prova (COCP), para facilitar a localização de sua 
sala, sendo imprescindível que esteja de posse do documento oficial de identidade, 
observando o especificado nos subitens 8.7 e 8.7.1. 
8.2.2. Não será enviada à residência do candidato comunicação individualizada. O candidato 
inscrito deverá obter as informações necessárias sobre sua alocação, por meio das formas 
descritas nos subitens 8.1 e 8.2. 
8.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local de 
realização da Prova Objetiva, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao 
candidato visitar o local de realização das provas, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
8.3.1. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de 
realização das provas, para fins de justificativa de sua ausência. 
8.4. Os horários referir-se-ão ao horário do Estado de Mato Grosso. 
8.5. Quando da realização da Prova Objetiva, o candidato deverá, ainda, obrigatoriamente, 
levar caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, não 
podendo utilizar outro tipo de caneta ou material.  
8.5.1. O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova Objetiva, portando 
documento oficial e original de identificação, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do 
horário estabelecido para o fechamento dos portões. 
8.6. Não será permitido o ingresso de candidato no local de realização da etapa, após o horário 
fixado para o fechamento dos portões, sendo que da Prova Objetiva será iniciada 20 (vinte) 
minutos após esse horário. Após o fechamento dos portões, não será permitido o acesso de 
candidatos, em hipótese alguma, mesmo que as provas ainda não tenham sido iniciadas. 
8.7. Serão considerados documentos oficiais de identidade (original, com foto e em meio 
físico): 
- Carteiras expedidas pelas Forças Armadas, pelos Corpos de Bombeiros e pelas Polícias 
Militares; 
- Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens e Conselhos 
de Classe) que, por Lei Federal, valem como identidade; 
- Certificado de Reservista; 
- Passaporte; 
- Carteiras Funcionais do Ministério Público e Magistratura; 
- Carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade; 

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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- Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo expedido com foto e em papel, na forma 
da Lei nº 9.503/97). 
8.7.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: 
- Certidão de nascimento ou Casamento; 
- CPF; 
- Títulos eleitorais; 
- Carteiras de Motorista (modelo sem foto e digital – modelo eletrônico);  
- Carteiras de Estudante; 
- Carteiras Funcionais sem valor de identidade; 
- Documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
8.7.1.1. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato (foto e assinatura). 
8.7.1.2. Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no 
ingresso nos locais de prova como também durante a realização da prova e, em razão da 
proibição do uso de celulares e aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresentação pelo 
candidato da Carteira Nacional de Habilitação (CNHe) ou qualquer outra Carteira de 
Identidade em meio eletrônico. Para fins de identificação civil, o candidato obrigatoriamente 

deverá apresentar documento original com foto, e em meio físico, dentre aqueles admitidos 
no subitem 8.7 deste Edital. 
8.7.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da etapa, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias. Na ocasião será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas em formulário próprio para fins de Exame Grafotécnico e coleta de digital. 
8.8. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
8.9. O documento de identidade deverá ser apresentado ao Fiscal de Sala ou de Local, antes 
do acesso à sala ou ao local de prova. 
8.9.1. Não será permitido, em hipótese alguma, o ingresso nas salas ou no local de realização 
das provas de candidatos sem documento oficial e original de identidade, nem mesmo sob a 
alegação de estar aguardando que alguém o traga. 
8.9.2. Após identificação e entrada em sala, o candidato se dirigirá à carteira e não poderá 
consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguardar o horário 
de início das provas. 
8.10. Não será permitida a permanência de candidatos que já tenham terminado as provas no 
local de realização das mesmas. Ao terminarem, os candidatos deverão se retirar 
imediatamente do local, não sendo possível nem mesmo a utilização dos banheiros e 
bebedouros. 
8.10.1. É vedada a permanência de acompanhantes no local das provas, ressalvado o contido 
no subitem 7.1.2.2. 
8.11. As Provas acontecerão em dias, horários e locais indicados nas publicações oficiais e no 
COCP. Não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada, nem justificação de falta, sendo 
considerado eliminado do Concurso Público o candidato que faltar às provas. Não haverá 
aplicação de prova fora do horário, data e locais pré-determinados. 
8.12. Será realizada coleta de digital de todos os candidatos, em qualquer etapa, a critério do 
IBADE e da Comissão Especial Coordenadora do Concurso Público, objetivando a realização 
de exame datiloscópico, com a confrontação dos candidatos que venham a ser convocados 
para contratação.  
8.13. Poderá ser utilizado detector de metais nos locais de realização da etapa. 
8.14. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização da Prova Objetiva após 
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assinatura da Lista de Presença e recebimento de seu Cartão de Respostas e Folha de Resposta 
até o início efetivo das provas e, após este momento, somente acompanhado por Fiscal. 
Portanto, é importante que o candidato utilize banheiros e bebedouros, se necessitar, antes de 
sua entrada na sala. 
8.15. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das 
provas em virtude de afastamento do candidato. 
8.16. Será automaticamente eliminado do Concurso Público, o candidato que durante a 
realização das etapas: 
a) for descortês com qualquer membro da equipe encarregada pela realização da etapa; 
b) for responsável por falsa identificação pessoal; 
c) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação; 
d) ausentar-se do recinto da prova ou do teste sem permissão; 
e) deixar de assinar lista de presença; 
f) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
g) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
h) não permitir a coleta da impressão digital ou o uso do detector de metais; 
i) não atender as determinações deste Edital; 
j) for surpreendido em comunicação com outro candidato; 
k) recursar-se a devolver o Cartão de Respostas e/ou a Folha de Respostas ao término das 
Provas, antes de sair da sala; 
l) ausentar-se do local da prova antes de decorrida 1 (uma) hora do início da mesma; 
m) for surpreendido portando celular durante a realização da Prova Objetiva. Celulares 
deverão ser desligados, retiradas as baterias, e guardados dentro do envelope fornecido pelo 
IBADE ao entrar em sala, mantidos lacrados e dentro da sala até a saída definitiva do local da 
realização da prova;  
n) não atender ao critério da alínea acima e for surpreendido com celular fora do envelope 
fornecido ou portando o celular no deslocamento ao banheiro/bebedouro ou o telefone celular 
tocar, estes últimos, mesmo dentro do envelope fornecido pelo IBADE; 
o) for surpreendido em comunicação verbal ou escrita ou de qualquer outra forma; 
p) utilizar-se de livros, dicionários, códigos impressos, máquinas calculadoras e similares ou 
qualquer tipo de consulta; 
q) não devolver o Caderno de Questões, se sair antes do horário determinado no subitem 
8.21.3. 
8.17. Não é permitido qualquer tipo de anotação e/ou utilização de papel ou similar, além do 
Caderno de Questões, do Cartão de Respostas e da Folha de Respostas, não sendo permitida, 
nem mesmo, a anotação de gabarito. 
8.17.1. O candidato que for pego com a anotação do gabarito deverá entregá-la ao fiscal ou se 
desfazer da mesma, e em caso de recusa será eliminado do Certame. 
8.18. Após entrar em sala, não será admitida qualquer espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, dicionários, códigos, papéis, manuais, 
impressos ou anotações, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, smartphones, 
tablets, iPod®, ipad, pendrive, BIP, walkman, gravador ou similares, máquina de calcular, MP3, 
MP4 ou similares, notebook, palmtop, receptor, máquina fotográfica ou similares, controle de 
alarme de carro ou qualquer outro receptor de mensagens, nem o uso de relógio de qualquer 
forma, material ou especificação, nem marcadores de tempo de qualquer modalidade, óculos 
escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro, etc, nem 
acessório avulso que cubra parte ou todo corpo, tais como: cobertores, mantas, etc, também 
não será admitida a utilização de qualquer objeto/material, de qualquer natureza, que cubra 
a orelha ou obstrua o ouvido. 
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8.18.1. O IBADE recomenda que, no dia de realização da Prova Objetiva, o candidato não leve 
nenhum dos objetos citados no item anterior. 
8.18.2. O IBADE não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles 
causados. 
8.18.3. Constatando-se que o candidato utilizou processos ilícitos através de meio eletrônico, 
estatístico, visual ou grafotécnico, sua prova será anulada e será automaticamente eliminado 
do Concurso Público. 
8.19. É proibido o porte de armas nos locais das provas, não podendo o candidato armado 
realizar as mesmas. 
8.20. É expressamente proibido fumar no local de realização das provas. 
8.21. O tempo total de realização da Prova será de 4h. 
8.21.1. O tempo de duração da prova inclui o preenchimento do Cartão de Respostas e da Folha 
de Respostas. 
8.21.2. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 
1 (uma) hora, contada do seu efetivo início. 
8.21.3. O candidato só poderá levar o próprio exemplar do Caderno de Questões se deixar a 
sala a partir de 1 (uma) hora para o término do horário da prova. 
8.21.4. Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que 
o último candidato termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de Fiscalização, atestando 
a idoneidade da fiscalização da prova, retirando-se da mesma de uma só vez. 
8.21.4.1. No caso de haver candidatos que concluam a prova ao mesmo tempo, sendo um ou 
dois desses necessários para cumprir o subitem 8.21.4, a seleção dos candidatos será feita 
mediante sorteio. 
8.22. No dia de realização da prova não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da mesma 
e/ou aos critérios de avaliação. 
8.23. Por motivo de segurança, somente é permitido ao candidato fazer qualquer anotação 
durante a prova no seu Caderno de Questões, devendo ser observado o estabelecido no 
subitem 8.17.  
8.24. Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal, o Caderno de Questões, se 
ainda não o puder levar, bem como o Cartão de Respostas e a Folha de Respostas, e todo e 
qualquer material cedido para a execução da prova. 
8.25.  No dia da realização da Prova Objetiva, na hipótese do nome do candidato não constar 
nas listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o 
IBADE procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto bancário, com 
comprovação de pagamento efetuado dentro do prazo previsto para as inscrições, original e 
uma cópia, com o preenchimento e assinatura do formulário de Solicitação de Inclusão. A 
cópia do comprovante será retida pelo IBADE. O candidato que não levar a cópia terá o 
comprovante original retido para que possa ser efetivada a sua inclusão. 
8.25.1. A inclusão será realizada de forma condicional e será analisada pelo IBADE, com o 
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. 
8.25.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada 
sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 
8.26. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser 
imediatamente manifesta ao fiscal ou representante do IBADE, no local e no dia da realização 
da etapa, para o registro na folha ou ata de ocorrências e, caso necessário, sejam tomadas as 
providências cabíveis.   
8.26.1. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não tenham sido 
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registradas na ocasião. 
8.27. Demais informações a respeito da realização das etapas constarão no respectivo Edital de 
Convocação e/ou COCP. 
8.27.1. As normas e procedimentos acerca do protocolo de saúde para prevenção e combate ao 
Covid-19 serão divulgados na convocação para as Etapas. 
 

9. DA PROVA OBJETIVA 

9.1. A Prova Objetiva terá caráter eliminatório e classificatório e deverá ser realizada dentro 
do tempo total de prova, conforme indicado no subitem 8.21 deste Edital. 
9.1.1. A Prova Objetiva será constituída de questões de múltipla escolha, conforme o Quadro 
de Provas, subitem 9.5. 
9.1.1.1. Cada questão terá 5 (cinco) alternativas, sendo apenas uma correta. 
9.2. Cada candidato receberá um Caderno de Questões e um único Cartão de Respostas que 
não poderá ser rasurado, amassado ou manchado. 
9.3. O candidato deverá seguir atentamente as recomendações contidas na capa de seu 
Caderno de Questões e em seu Cartão de Respostas. 
9.3.1. As instruções que constam no Caderno de Questões da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha e no Cartão de Respostas, bem como as orientações e instruções expedidas pelo IBADE 
durante a realização das provas complementam este Edital e deverão ser observadas e 
seguidas pelo candidato. 
9.4. Antes de iniciar a Prova Objetiva, o candidato deverá transcrever a frase que se encontra 
na capa do Caderno de Questões para o quadro “Exame Grafotécnico” do Cartão de Respostas. 
9.5. A organização da prova, seu detalhamento, número de questões por disciplina e valor das 
questões encontram-se representados nas tabelas abaixo: 

ENSINO SUPERIOR - EDUCAÇÃO (PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS) 

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS  

Disciplinas 
Quantidade 
de questões 

Valor de 
cada 

questão 

Pontuação 
máxima 

Conhecimentos Pedagógicos 10 2 20 

Legislação Educacional 10 1 10 

Raciocínio Lógico Quantitativo 5 1 5 

Informática Básica 5 1 5 

Conhecimentos Específicos - Língua Portuguesa 5 3 15 

Conhecimentos Específicos - Matemática 5 3 15 

Conhecimentos Específicos - Ciências 5 3 15 

Conhecimentos Específicos - História e Geografia 5 3 15 

TOTAIS 50   100 

ENSINO SUPERIOR - SAÚDE 

CARGOS: ASSISTENTE SOCIAL, ENFERMEIRO, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, 
FARMACÊUTICO, FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO 
CARDIOLOGISTA, MÉDICO GINECOLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO 
ORTOPEDISTA, MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, 
NUTRICIONISTA, ODONTÓLOGO, PSICÓLOGO. 
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Disciplinas 
Quantidade 
de questões 

Valor de 
cada 

questão 

Pontuação 
máxima 

Língua Portuguesa 10 1 10 

Atendimento Humanizado e Administração Pública 10 2 20 

Conhecimentos de Saúde Pública 10 2 20 

Informática Básica 5 1 5 

Conhecimentos Específicos 15 3 45 

TOTAIS 50   100 

ENSINO SUPERIOR - DEMAIS CARGOS 

CARGOS: ADVOGADO, ANALISTA TRIBUTÁRIO, ANALISTA DE INFORMÁTICA, 
ANALISTA ADMINISTRATIVO, ARQUITETO, BIÓLOGO, CONTROLADOR INTERNO, 
CONTADOR, ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO FLORESTAL, ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO, GERENTE DE PROJETOS, MÉDICO VETERINÁRIO, JORNALISTA, 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 

Disciplinas 
Quantidade 
de questões 

Valor de 
cada 

questão 

Pontuação 
máxima 

Língua Portuguesa 10 2 20 

Raciocínio Lógico Quantitativo 5 1 5 

Informática Básica 10 1 10 

Legislação e Ética na Administração Pública 10 2 20 

Conhecimentos Específicos 15 3 45 

TOTAIS 50   100 

ENSINO MÉDIO-TÉCNICO 

CARGOS: TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, TÉCNICO AGROPECUÁRIO, 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, TÉCNICO EM INFORMÁTICA, TÉCNICO EM SAÚDE 
BUCAL, TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA, TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO, TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA E SAÚDE AMBIENTAL. 

Disciplinas 
Quantidade 
de questões 

Valor 
de cada 
questão 

Pontuação 
máxima 

Língua Portuguesa 10 2 20 

Raciocínio Lógico Quantitativo 5 1 5 

Informática Básica 10 1 10 

Legislação e Ética na Administração Pública 10 2 20 

Conhecimentos Específicos 15 3 45 

TOTAIS 50   100 

ENSINO MÉDIO 

CARGOS: AGENTE ADMINISTRATIVO, AGENTE DE CONTROLE INTERNO, AUXILIAR 
DE SAÚDE BUCAL, GUARDA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, FISCAL DE TRIBUTOS, 
FISCAL DE MEIO AMBIENTE, FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, INSPETOR SANITÁRIO, 
MOTORISTA (CARTEIRA AB), MOTORISTA (CARTEIRA C), MOTORISTA (CARTEIRA D), 
MOTORISTA (CARTEIRA E). 
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Disciplinas 
Quantidade 
de questões 

Valor 
de cada 
questão 

Pontuação 
máxima 

Língua Portuguesa 10 2 20 

Raciocínio Lógico Quantitativo 5 1 5 

Informática Básica 10 1 10 

Legislação e Ética na Administração Pública 10 2 20 

Conhecimentos Específicos 15 3 45 

TOTAIS 50   100 

ENSINO FUNDAMENTAL 

CARGOS: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, 
ELETRICISTA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ELETRICISTA PREDIAL, MAQUEIRO, 
OPERADOR DE MÁQUINAS, OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, OPERADOR 
DE RETROESCAVADEIRA, OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA, OPERADOR DE 
MOTONIVELADORA. 

Disciplinas 
Quantidade 
de questões 

Valor 
de cada 
questão 

Pontuação 
máxima 

Língua Portuguesa 10 1 10 

Matemática 5 1 5 

Atualidades 10 1 10 

Conhecimentos Específicos 15 3 45 

TOTAIS 40   70 

9.6. Será eliminado do presente Concurso Público: 
a) o candidato à vaga para pessoa com deficiência que não obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cento) dos pontos da Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) em qualquer uma das 
disciplinas. 

b) o candidato à vaga da ampla concorrência que não obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por 
cento) dos pontos da Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) em qualquer uma das 
disciplinas e que não estiver dentro do posicionamento abaixo indicado: 

CÓ
D 

CARGO 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

S01 ADVOGADO 05º 

S02 ANALISTA ADMINISTRATIVO 05º 

S03 ANALISTA DE INFORMÁTICA 05º 

S04 ANALISTA TRIBUTÁRIO 05º 

S05 ARQUITETO 05º 

S06 ASSISTENTE SOCIAL - 30 HORAS 05º 

S07 ASSISTENTE SOCIAL – 20 HORAS 05º 

S08 BIÓLOGO 05º 

S09 CONTADOR 05º 

S10 CONTROLADOR INTERNO 05º 

S11 ENFERMEIRO 05º 

S12 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 05º 

S13 ENGENHEIRO CIVIL 05º 
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S14 ENGENHEIRO FLORESTAL 05º 

S15 FARMACÊUTICO 05º 

S16 FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 05º 

S17 FISIOTERAPEUTA 05º 

S18 FONOAUDIÓLOGO 05º 

S19 GERENTE DE PROJETOS 05º 

S20 JORNALISTA 05º 

S21 MÉDICO CLÍNICO GERAL - 30 HORAS 05º 

S22 MÉDICO CLÍNICO GERAL – 40 HORAS 05º 

S23 MÉDICO ESPECIALISTA CARDIOLOGISTA 05º 

S24 MÉDICO ESPECIALISTA GINECOLOGIA 05º 

S25 MÉDICO ESPECIALISTA NEUROLOGISTA 05º 

S26 MÉDICO ESPECIALISTA ORTOPEDISTA 05º 

S27 
MÉDICO ESPECIALISTA 
OTORRINOLARINGOLOGISTA 

05º 

S28 MÉDICO ESPECIALISTA PEDIATRIA 05º 

S29 MÉDICO VETERINÁRIO 05º 

S30 NUTRICIONISTA 05º 

S31 ODONTÓLOGO 05º 

S32 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

150º 

S33 PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 20 HORAS  20º 

S34 PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 40 HORAS 10º 

S35 PSICÓLOGO 05º 

T01 TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 05º 

T02 TÉCNICO AGROPECUÁRIO 05º 

T03 TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL 10º 

T04 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 30º 

T05 TÉCNICO EM INFORMÁTICA 10º 

T06 TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA 10º 

T07 TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 05º 

T08 
TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA E SAÚDE 
AMBIENTAL 

05º 

M01 AGENTE ADMINISTRATIVO 50º 

M02 AGENTE DE CONTROLE INTERNO 05º 

M03 GUARDA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 05º 

M04 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 30º 

M05 FISCAL DE MEIO AMBIENTE 10º 

M06 FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 10º 

M07 FISCAL DE TRIBUTOS 30º 

M08 INSPETOR SANITÁRIO 05º 

M09 MOTORISTA (CARTEIRA AB) 10º 

M10 MOTORISTA (CARTEIRA D) 30º 

M11 MOTORISTA (CARTEIRA E) 30º 

M12 MOTORISTA (CARTEIRA C) 10º 
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F01 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 50º 

F02 ELETRICISTA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 10º 

F03 ELETRICISTA PREDIAL 05º 

F04 MAQUEIRO 10º 

F05 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 10º 

F06 OPERADOR DE MÁQUINAS 15º 

F07 OPERADOR DE MOTONIVELADORA 10º 

F08 OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 10ºֻ 

F09 OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 10º 

F10  
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF: BOM 
JESUS 

15º 

F10  
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF: 
CELÍDIO MARQUES 

05º 

F10  
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF: 
CENTRAL 

05º 

F10  
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF: NOVA 
GALILEIA 

15º 

F10  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF: PERIN 15º 

F10  
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF: 
SAGRADA FAMÍLIA 

30º 

F10  
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF: SANTA 
CLARA 

30º 

F10  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF: TORRE 10º 

9.6.1. Para efeito de posicionamento, será considerada a ordem decrescente da nota obtida na 
Prova Objetiva. Em caso de empate na última posição definida acima, todos os empatados 
nesta posição serão aprovados. 
9.6.2. Os candidatos que não estiverem dentro do posicionamento indicado no subitem 9.6. 
estão automaticamente eliminados do concurso público e não terão classificação alguma no 
Certame. 
9.7. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para o Cartão de Respostas, 
que será o único documento válido para correção eletrônica. 
9.8. A transcrição das alternativas para o Cartão de Respostas e a sua assinatura são 
obrigatórias e serão de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas nele contidas, pois a correção da prova será feita 
somente nesse documento e por processamento eletrônico. Assim sendo, fica o candidato 
obrigado, ao receber o Cartão de Respostas, verificar se o número do mesmo corresponde ao 
seu número de inscrição contido no COCP e na Lista de Presença. Não haverá substituição de 
Cartão de Respostas. 
9.8.1. Por motivo de segurança, poderão ser aplicadas provas de mesmo teor, porém com 
gabaritos diferenciados, de forma que, caberá ao candidato marcar o TIPO DE PROVA em seu 
Cartão de Respostas correspondente ao do Caderno de Questões recebido. Caso o candidato 
não marque o tipo de prova, o cartão de respostas não será lido e o candidato estará 
automaticamente eliminado do Concurso Público. Após a aplicação da Prova Objetiva não 
poderá haver mudança no tipo de prova indicado pelo candidato no Cartão de Respostas. 
9.9. O candidato deverá marcar, para cada questão, somente uma das opções de resposta. Será 
considerada errada e atribuída nota 0 (zero) à questão com mais de uma opção marcada, sem 
opção marcada, com emenda ou rasura. 
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9.10. O gabarito oficial será disponibilizado no site www.ibade.org.br no 2º dia útil após a data 
de realização da prova, a partir das 16 horas (horário do Estado de Mato Grosso), conforme 
Cronograma Previsto – ANEXO II. 
9.11. Os cartões de respostas estarão disponíveis no site www.ibade.org.br até 15 (quinze) dias 
após a divulgação do resultado da Prova Objetiva. 

 
10. DA PROVA DISCURSIVA 

10.1. A etapa será aplicada no mesmo dia e horário da Prova Objetiva, sendo realizada dentro 
das 4 horas previstas no subitem 8.21, somente para os cargos do Ensino Superior. 
10.1.1.  A Prova Discursiva consistirá na redação de um texto dissertativo, de 25 até 30 linhas, 
e valerá 20,00 pontos e deverá ser desenvolvida em formulário específico (Folha de Resposta), 
personalizado, fornecido junto com o Cartão de Respostas no dia da Prova Objetiva, sendo 
desidentificada pelo candidato, que deverá destacar o canhoto que contém seus dados 
cadastrais, sendo a Folha de Respostas o único documento válido para correção, exceto para o 
cargo de Advogado. 
10.1.2. A Prova Discursiva para o cargo de Advogado será uma Peça Processual e valerá 20,00 
pontos e deverá ser desenvolvida em formulário específico (Folha de Resposta), 
personalizado, fornecido junto com o Cartão de Respostas no dia da Prova Objetiva, sendo 
desidentificada pelo candidato, que deverá destacar o canhoto que contém seus dados 
cadastrais, sendo a Folha de Respostas o único documento válido para correção. 
10.1.3. A Prova Discursiva deverá ser feita com caneta esferográfica azul ou preta, fabricada 

em material transparente. Não será permitido o uso de qualquer outro tipo de caneta, nem 
apontador, lápis, lapiseira ou “caneta borracha”, sendo eliminado do Concurso o candidato 
que não obedecer ao descrito neste subitem. 
10.1.4. A Folha de Resposta da Prova Discursiva não poderá ser assinada, rubricada e/ou 
conter qualquer palavra e/ou marca que identifique o candidato em outro local que não seja 
o indicado, sob pena de ser anulada. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no 
espaço destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará nota ZERO na Prova 
Discursiva. 
10.1.3.1. Não será permitido exceder o limite de linhas contidas no formulário de resposta e/ou 
escrever no verso do formulário de resposta. 
10.2. A Prova Discursiva deverá ser desenvolvida em texto dissertativo, sobre tema a ser 
enunciado no caderno de questões. 
10.2.1. Se a Prova Discursiva não atender a proposta da prova (tema ou estrutura) será 
desconsiderada; e a prova absolutamente ilegível também será desconsiderada. Nesses casos, 
a Prova Discursiva receberá a nota ZERO. 
10.3. Para efeito de avaliação da Prova Discursiva serão considerados os elementos de 
avaliação descritos abaixo: 
10.3.1. Para a Prova Discursiva – Redação: 

CRITÉRIOS ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO PONTOS 

1) ASPECTO 
FORMAL 

Domínio da norma culta da língua, no seu registro formal; 
pontuação, ortografia, concordância, regência, uso adequado de 
pronomes, emprego de tempos e modos verbais. 

6 

2) ASPECTO 
TEXTUAL 

Respeito à estrutura da tipologia textual solicitada, paragrafação; 
uso adequado de conectivos e elementos anafóricos, observância 
da estrutura sintático-semântica dos períodos. 

6 

3) ASPECTO 
TÉCNICO 

Atendimento à proposta temática, seleção e organização de 
argumentos consistentes que fundamentem a tese, progressão 
temática coerente, propriedade vocabular, clareza, apropriação 

8 

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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produtiva e autoral do recorte temático. 

TOTAL 20 

 
10.3.2. Para a Prova Discursiva – Peça Processual: 

CRITÉRIOS ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO PONTOS 

1) ASPECTO 
FORMAL 

Domínio da norma culta da língua, no seu registro formal; 
pontuação, ortografia, concordância, regência, uso adequado de 
pronomes, emprego de tempos e modos verbais. 

5 

2) ASPECTO 
TEXTUAL 

Respeito à estrutura da tipologia textual solicitada, paragrafação; 
uso adequado de conectivos e elementos anafóricos, observância 
da estrutura sintático-semântica dos períodos. 

5 

3) ASPECTO 
TÉCNICO 

Atendimento à proposta temática, seleção e organização de 
argumentos consistentes que fundamentem a tese, 
demonstração do conhecimento jurídico, progressão temática 
coerente, propriedade vocabular, clareza, apropriação produtiva 
e autoral do recorte temático.   

10 

TOTAL 20 

10.3.3. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto escrito fora 
do local apropriado e/ou que ultrapasse a extensão máxima fixada na Folha de Resposta. 
10.3.4. Ao terminar a Prova Discursiva, o candidato deverá entregar a Folha de Resposta ao 
Fiscal de sala, juntamente com o Cartão de Respostas. 
10.4. Somente será corrigida a Prova Discursiva dos candidatos aprovados na Prova 
Objetiva. 
10.5. O candidato que não tiver a Prova Discursiva corrigida estará eliminado do Concurso, 
não tendo classificação alguma no Certame. 
10.6. O resultado da Prova Discursiva será registrado pelo avaliador no formulário específico, 
e as notas serão divulgadas no site www.ibade.org.br.  
10.7. Será aprovado na Prova Discursiva o candidato que obtiver, no mínimo, 10 (dez) pontos. 
10.8. A Folha de Resposta da Prova Discursiva poderá ser visualizada no 
site www.ibade.org.br após a divulgação do resultado preliminar da etapa e estará disponível 
até 15(quinze) dias após a divulgação da mesma. 

 
11. DA PROVA DE TÍTULOS  

11.1. Participarão desta etapa todos os candidatos inscritos nos cargos de Ensino Superior. 
11.1.1. Somente serão divulgadas as notas dos Títulos dos candidatos aprovados na Prova 
Objetiva.  
11.2. Os títulos deverão ser entregues no dia da realização da Prova Objetiva, em local e horário 
indicados na convocação para a Etapa, por meio de cópias autenticadas em cartório, EM 

ENVELOPE LACRADO, devendo o candidato colar na parte externa do mesmo a CAPA DE 

IDENTIFICAÇÃO, disponível no site www.ibade.org.br, exceto a parte do protocolo. 
11.3. O candidato deverá anexar à frente dos documentos o FORMULÁRIO DE TÍTULOS 
(disponível no site www.ibade.org.br), informar, para cada documento, o nº de ordem e o 

item a que o título se refere no quadro de pontuação (A, B e C) e descrever todos os 
documentos que estão sendo entregues. 
11.3.1. CADA DOCUMENTO, dentro do envelope, deverá ser identificado pelo número de 

ordem e o item do quadro de pontuação (A, B, C) conforme descrito no formulário de títulos. 
Modelo explicativo será disponibilizado no site www.ibade.org.br no momento da 
convocação.  

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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11.3.2. O candidato deverá também ASSINAR A DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

constante na capa de identificação. 
11.4. Não haverá conferência de títulos no momento da entrega. 
11.4.1. Não serão aceitos documentos após o prazo de entrega. O candidato deverá guardar 
consigo o protocolo de entrega para fim de comprovação em eventual necessidade. 
11.4.2. Após a entrega dos títulos não será permitida a complementação da documentação. 
11.5. O candidato deverá: 
a) encaminhar o formulário de títulos devidamente preenchido; 
b) apresentar os documentos numerados de acordo com o descrito no formulário de títulos 
e/ou não indicarem o item a que se referem no quadro de pontuação (A, B ou C); 
c) assinar a Declaração de Veracidade, contida na capa de identificação; 
d) apresentar a Capa de Identificação fixada na parte externa do envelope;  
e) entregar os títulos por meio de cópias autenticadas em cartório. 
11.5.1. Não serão pontuados e/ou analisados títulos que estiverem em cópia simples e não 
estiverem autenticados em cartório. 
11.5.1.1. Recomenda-se não enviar títulos originais, eis que nenhum dos documentos 
apresentados poderá ser devolvido posteriormente. 
11.6. Fica reservado à Comissão do Concurso Público ou ao IBADE, o direito de exigir, a seu 
critério, a apresentação dos documentos originais para conferência.  
11.7. Todos os cursos previstos para pontuação na avaliação de títulos deverão estar 
concluídos até a data da publicação do Edital de convocação para entrega dos títulos. 
11.8. Os títulos apresentados e seus respectivos cursos deverão, obrigatoriamente, enquadrar-
se nas exigências das resoluções do Conselho Nacional de Educação e do MEC. Caso contrário, 
o candidato deverá apresentar uma declaração da instituição, em papel timbrado e com o 
CNPJ, informando que o curso atende as exigências da referida habilitação, o período do curso 
e demais informações exigidas nas resoluções que porventura não constem no 
diploma/certificado. O responsável pela assinatura deverá assinar por extenso e colocar seu 
nome completo e seu registro funcional.  
11.9. Serão considerados os seguintes títulos, para efeitos do presente Concurso Público: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
VALOR DO 

TÍTULO 

A 
Pós-Graduação Stricto Sensu – Doutorado na área do cargo a 
que concorre, pertinente ao cargo ofertado. 

5,0 pontos 

B 
Pós-Graduação Stricto Sensu – Mestrado na área do cargo a que 
concorre, pertinente ao cargo ofertado. 

3,5 pontos 

C 

Pós-Graduação "Lato Sensu" em nível de Especialização na área 
do cargo a que concorre, pertinente ao cargo ofertado.  

PARA MÉDICOS: Residência (Reconhecido pelo 
CFM/AMB/CNRM), na área de atuação para a qual concorre. 

1,5 ponto 

11.10. Somente será pontuado um título em cada item. 
11.10.1. Para fim de pontuação no presente Concurso Público, os títulos somente serão 
considerados quando cumpridos na área do cargo a que concorre.  
11.10.1.1. Na impossibilidade de verificação pela banca, da pertinência do título à área do cargo 
considerando nomenclatura do curso da pós-graduação ou atendimento às resoluções ou 
período de curso, o título ficará sujeito a não pontuação. Desta forma, destaca-se a 
obrigatoriedade dos diplomas estarem sempre acompanhados do histórico. 
11.10.2. Quaisquer outros cursos que não atenderem aos descritos na tabela do subitem 11.9, 
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não serão pontuados. 
11.11. Para os cursos de Mestrado e Doutorado exigir-se-á o diploma, acompanhado do 
histórico. 
11.11.1. Em caso de impossibilidade de apresentação do diploma, por ainda não ter sido 
emitido pela Instituição de Ensino, serão aceitas, para fins de pontuação, declarações ou 
certidões de conclusão dos cursos Mestrado e Doutorado se o curso for concluído a partir de 
01/01/2017, desde que constem do referido documento a comprovação da defesa e aprovação 
da dissertação/tese e o respectivo histórico. O envio de somente a ata de defesa de tese, não 
acompanhada da declaração da instituição de ensino e histórico, não será considerado para 
fim de pontuação no presente concurso público. 
11.11.2. Os diplomas de Mestrado e Doutorado expedidos por universidades estrangeiras 
somente serão aceitos se reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-
graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente 
ou superior, conforme legislação que trata da matéria. 
11.12. Os cursos de especialização lato sensu deverão ser apresentados por meio de certificados, 
em conformidade com a RESOLUÇÃO CNE/CES N° 1, DE 8 DE JUNHO DE 2007, 
acompanhados do respectivo histórico. 
11.12.1. Em caso de impossibilidade de apresentação do certificado, por ainda não ter sido 
emitido pela Instituição de Ensino, será aceita, para fins de pontuação, declaração ou certidão 
de conclusão do curso de especialização lato sensu se o curso for concluído a partir de 
01/01/2017, desde que constem do referido documento, o histórico escolar do curso, com data 
de conclusão e aprovação da monografia. 
11.12.2. Os cursos de especialização lato sensu expedidos por universidades estrangeiras 
somente serão aceitos se reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-
graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente 
ou superior, conforme legislação que trata da matéria. 
11.12.3. Somente serão pontuados os cursos de especialização lato sensu iniciados após a 
conclusão da graduação. 
11.12.3.1. Em caso de impossibilidade de verificação do subitem 11.12.3, o candidato deverá 
apresentar uma declaração da instituição, em papel timbrado e com o CNPJ, informando as 
datas de início e término dos cursos. O responsável pela assinatura deverá assinar por extenso 
e colocar seu nome completo e seu registro funcional. Caso contrário, os documentos NÃO 
serão pontuados. 
11.12.4. Os cursos de especialização deverão estar acompanhados de diploma de graduação 
ou declaração de conclusão do curso, desde que constem do referido documento, o histórico 
escolar do curso, caso contrário não serão pontuados.  
11.12.5. A comprovação da graduação apenas se faz necessária para fim de confirmação da 
banca quanto à conformidade da pós-graduação, não dizendo respeito à análise de requisito. 
11.12.6. Para os cargos que têm pós-graduação lato sensu como requisito (Especialização ou 
Residência), caso o candidato possua mais de uma pós-graduação, deverá enviar 
documentação referente a ambas (uma para fim de comprovação do requisito e outra para 
pontuação) e ambos deverão estar concluídos. Caso o candidato apresente apenas um título 
dentre os mencionados ou algum deles não esteja concluído, a pós-graduação, qualquer que 
seja o curso, não será pontuada. O mesmo se aplica aos cargos que tenham habilitação como 
requisito. 
11.13. Para os diplomas/certificados que estiverem com grafia do nome ou sobrenome 
diferente do nome atual do candidato, o mesmo deverá encaminhar documentação 
comprobatória para esclarecer a alteração, caso contrário, o título não será pontuado.  
11.14. A nota final dos títulos, de caráter classificatório, corresponderá à soma dos pontos 
obtidos pelo candidato. 
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11.15. O resultado da Prova de Títulos será divulgado no site www.ibade.org.br, na data 
constante no Cronograma Previsto – ANEXO II. 
11.16. O IBADE ou o Município de Colíder/MT não serão responsáveis por problemas na 
emissão dos formulários/capa via Internet, motivados por falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação nos últimos dias do período de emissão dos 
mesmos, bem como por impressão incompleta dos formulários/capa. 

 
12. DA PROVA PRÁTICA 

12.1. Participarão desta etapa os candidatos aos cargos de: Eletricista de Iluminação Pública, 
Eletricista Predial, Motorista – todas as especialidades, Operador de Retroescavadeira, 
Operador de Pá Carregadeira, Operador de Escavadeira Hidráulica, Operador de 
Motoniveladora e Operador de Máquinas,  aprovados na Prova Objetiva. 
12.2. O candidato que não for convocado para a Prova Prática estará eliminado do Concurso, 
não tendo classificação alguma no Certame. 
12.3. A Prova Prática será realizada em data, horário e local a serem definidos na Convocação 
para a etapa. 
12.3.1. A convocação será divulgada na Internet, no site www.ibade.org.br, conforme constante 
no ANEXO II – Cronograma Previsto. 
12.4. A Prova Prática poderá ser realizada em qualquer dia da semana (útil ou não), sendo a 
chamada por ordem alfabética. 
12.4.1. Dependendo do número de candidatos a serem avaliados, a ordem alfabética poderá 
fazer com que alguns candidatos que contenham as letras iniciais do nome sendo as finais do 
alfabeto esperem por mais tempo para serem avaliados. 
12.5. Nesta etapa o candidato será considerado apto ou inapto. Sendo considerado inapto, será 
eliminado do Concurso Público. 
12.6. A Prova Prática será de caráter eliminatório. 
12.6.1. A Prova Prática valerá 20 (vinte) pontos, não sendo a pontuação obtida considerada na 
nota final do candidato. 
12.6.2. Será considerado inapto o candidato que não obtiver pelo menos 50% (cinquenta por 
cento) dos pontos na Prova Prática.  
12.6.3. Será avaliado o desempenho do candidato na execução de atividades inerentes ao cargo.  
12.7. Na Prova Prática Eletricista de Iluminação Pública a pontuação na Prova Prática dar-se-
á da seguinte forma: 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO – PONTUAÇÃO: 
a) item não realizado             b) item realizado parcialmente            c) item realizado 

ITEM  PONTUAÇÃO  

Conhecimento dos Equipamentos, Materiais e Ferramentas a) 0   -     b) 1,5     -   c) 3 

Utilização dos Equipamentos, Materiais e Ferramentas a) 0   -     b) 1,5     -   c) 3 

Realização de exercício correlato a função a) 0   -     b) 5       -    c) 10 

Postura geral e noção para o desenvolvimento das atividades  a) 0   -     b) 2       -    c) 4 

12.8. Na Prova Prática Eletricista Predial a pontuação na Prova Prática dar-se-á da seguinte 
forma: 

 
 
 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO - PONTUAÇÃO: 
a) item não realizado           b) item realizado parcialmente          c) item realizado 

ITEM PONTUAÇÃO 

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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Instalar e reparar fiação elétrica a) 0   -    b) 1     -     c) 2 

Conhecer bitolas de cabos e fios a) 0   -    b) 1,5   -    c) 3 

Conhecer fontes de eletricidade a) 0   -    b) 1 ,5  -    c) 3 

Fazer aterramento a) 0   -    b) 1     -     c) 2 

Instalar disjuntores e interruptores a) 0   -    b) 1     -     c) 3 

Instalar tomadas bipolares externas e internas a) 0   -    b) 1     -     c) 2 

Instalar luminárias externas e internas a) 0   -    b) 1     -     c) 2 

Conhecimento dos equipamentos de segurança a) 0   -    b) 2     -     c) 3 

12.9. A Prova Prática para os cargos: Motorista – todas as especialidades, Operador de 
Retroescavadeira, Operador de Pá Carregadeira, Operador de Escavadeira Hidráulica, 
Operador de Motoniveladora e Operador de Máquinas, consistirá de verificação da prática 
de direção/operação, ou seja, na execução de atividades inerentes ao cargo, em percurso ou 
tarefa a ser determinada por ocasião da realização da prova. 
12.9.1. Na Prova Prática de Motorista (carteira AB) o veículo utilizado será a Strada Adventure.  
12.9.2. Na Prova Prática de Motorista (carteira C) o veículo utilizado será o Caminhão 
Basculante.  
12.9.3. Na Prova Prática de Motorista (carteira D) o veículo utilizado será o Ônibus.  

12.9.4. Na Prova Prática de Motorista (carteira E) o veículo utilizado será o Carreta Prancha. 
12.9.5. Na Prova Prática dos Operadores será utilizada a máquina conforme cargo inscrito, 
exceto para o cargo de Operador de Máquinas que realizará a prova no Trator agrícola  case 
110 ROPS com implemento agrícola (arado, grade, ensilhadeira, plantadeira e calcareadeira). 
12.9.6. O tempo de duração da prova prática de direção/operação não deverá exceder a 
15(quinze) minutos, contados a partir da entrada do candidato e dos examinadores no 
veículo/ou local e para o caso de veículo, até o desligamento do veículo pelo candidato, salvo 
ocorrência de fatos que, independentemente da atuação do candidato, forcem a ultrapassagem 
do tempo inicialmente previsto. 
12.9.7.  Os candidatos deverão comparecer, obrigatoriamente, munidos da CNH, conforme 
requisito para o cargo pleiteado – ANEXO I, original e dentro do prazo de validade, sem a 
qual não poderão fazer a prova. Não será aceito protocolo desse documento. Durante a 
realização da prova, o candidato será avaliado nos quesitos e critérios que constarão na ficha 
de avaliação do candidato, conforme disposto abaixo. 
12.9.8.  Será eliminado o candidato que: 
a) não apresentar a carteira nacional de habilitação válida da categoria exigida para o cargo 
pleiteado; 
b) não obter a pontuação mínima exigida no Edital (10 pontos); 
c) desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
d) avançar sobre o meio fio; 
e) não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; 
f) avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; 
g) transitar em contramão de direção; 
h) avançar a via preferencial; 
i) provocar acidente durante a realização da prova; 
j) exceder a velocidade regulamentada para a via; e 
k) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 
12.9.8.1. A pontuação na Prova Prática para os cargos: Motorista (carteira AB), Motorista 

(carteira C), Motorista (carteira D) e Motorista (carteira E) dar-se-á da seguinte forma: 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO - PONTUAÇÃO: 
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I - FALTAS GRAVES 

ITEM PONTUAÇÃO 

a) desobedecer a sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito; 
b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
c) não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a 
via transversal para onde se dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não 
haja concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 
d) manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da 
prova ou parte dele;  

3,0 - nenhuma falta 
1,5 - 1 ou 2 falta(s) 
0,0 - 3 ou 4 faltas 

e) não sinalizar com antecedência à manobra pretendida ou sinalizá-la 
incorretamente; 
f) não usar devidamente o cinto de segurança; 
g) perder o controle da direção do veículo em movimento; 
h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 

3,0 - nenhuma falta 
1,5 - 1 ou 2 faltas 
0,0 - 3 ou 4 faltas 

II - FALTAS MÉDIAS 

ITEM PONTUAÇÃO 

a) executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de 
mão inteiramente livre;  
b) trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, 
da circulação, do veículo e do clima; 
c) interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da 
prova;  
d) fazer conversão incorretamente;  

2,0 - nenhuma falta 
1,0 - 1 ou 2 faltas 
0,0 - 3 ou 4 faltas 

e) usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
f) desengrenar o veículo nos declives;  
g) colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias;  
h) usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 

2,0 - nenhuma falta 
1,0 - 1 ou 2 faltas 
0,0 - 3 ou 4 faltas 

i) entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 
j) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 
k) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 

2,0 - nenhuma falta 
1,0 - 1 falta 
0,0 - 2 ou 3 faltas 

III - FALTAS LEVES 

ITEM PONTUAÇÃO 

a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;  
1,0 - nenhuma falta 
0,5 - falta parcial 
0,0 - 1 falta 

b) ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor;  
1,0 - nenhuma falta 
0,5 - falta parcial 
0,0 - 1 falta 

c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
1,0 - nenhuma falta 
0,5 - falta parcial 
0,0 - 1 falta 

d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em 
movimento; 

1,0 - nenhuma falta 
0,5 - falta parcial 
0,0 - 1 falta 

e) utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do 
veículo;  

1,0 - nenhuma falta 
0,5 - falta parcial 
0,0 - 1 falta 

 1,0 - nenhuma falta 
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f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;  
 

0,5 - falta parcial 
0,0 - 1 falta 

g) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto 
neutro;  

1,0 - nenhuma falta 
0,5 - falta parcial 
0,0 - 1 falta 

h) cometer qualquer outra infração de natureza leve. 
1,0 - nenhuma falta 
0,5 - falta parcial 
0,0 - 1 falta 

12.9.8.2. Na Prova Prática para os cargos: Operador de Retroescavadeira, Operador de Pá 
Carregadeira, Operador de Escavadeira Hidráulica, Operador de Motoniveladora e 
Operador de Máquinas será avaliado o desempenho do candidato na operação da máquina, 
conforme o cargo, e a pontuação dar-se-á da seguinte forma: 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO – PONTUAÇÃO 
a)  item não realizado             b) item realizado parcialmente            c) item realizado 

ITEM PONTUAÇÃO 

Manuseio e interpretação do painel de controle e instrumentos a) 0   -     b) 1   -    c) 2 

Manuseio de marcha e direção a) 0   -    b) 1,5  -   c) 3 

Conhecimento dos principais pontos de lubrificação da 
máquina 

a) 0   -     b) 1   -    c) 2 

Avaliação do nível de óleo do motor a) 0   -     b) 1   -    c) 2 

Habilidade nas manobras – condução da máquina em 
operação pré-definida, saída e estacionamento 

a) 0   -     b) 3   -    c) 6 

Conhecimento das normas de trânsito e de segurança a) 0   -   b) 2,5  -   c) 5 

12.10. O resultado de cada teste será registrado pelo avaliador na Ficha de Avaliação do 
Candidato e assinado pelo candidato dando a ciência do resultado no término da Prova. 
12.10.1. Em caso de recusa, o documento será assinado pelo avaliador, coordenador e duas 
testemunhas. 
12.10.2. O candidato ao tomar conhecimento do resultado/notas, poderá solicitar revisão do 
resultado diretamente à banca examinadora, que analisará os argumentos e motivos 
apresentados pelo candidato, dando no mesmo momento a resposta ao pedido de revisão e o 
resultado final da etapa. 
12.10.3. Não será admitido pedido de revisão ou recurso das Provas Práticas posteriormente a 
sua aplicação. 
12.11. Em hipótese alguma, haverá segunda chamada, sendo automaticamente excluídos do 
Concurso Público os candidatos convocados que não comparecerem, seja qual for o motivo 
alegado. 
12.12. O resultado da Prova Prática será divulgado no site www.ibade.org.br, na data 
constante no Cronograma Previsto – ANEXO II. 

 
13. DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO 

13.1. Participarão desta etapa todos os candidatos ao cargo de Professor Educação Infantil e 
Anos Iniciais, aprovados na Prova Discursiva. 
13.1.1. O candidato que não for convocado para a Prova de Desempenho Didático estará 
eliminado do Concurso, não tendo classificação alguma no Certame. 

http://www.ibade.org.br/


      

27 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER / MT       

13.2. A prova de desempenho didático destina-se a avaliar o candidato quanto ao domínio 
do assunto e à adequação da sua abordagem metodológica, consistindo de aula a ser 
ministrada perante uma banca examinadora indicada pelo IBADE. 
13.2.1. O IBADE e a Prefeitura Municipal de Colíder/MT se reservam o direito de substituir 
o profissional que não puder comparecer para a Banca Examinadora por algum motivo 
particular e/ou de força maior, incluindo um novo profissional com formação acadêmica 
compatível. 
13.3. A prova de desempenho didático será realizada na data, horário e local a serem 
posteriormente divulgados por meio de Edital de Convocação específico, e poderá gravada 
pelo IBADE em áudio e/ou vídeo para efeito de registro e avaliação. 
13.4. Fica vedado aos candidatos deste Concurso Público assistirem às provas de 
desempenho didático dos demais candidatos, independente da área em que esteja 
concorrendo. 
13.5. A prova de desempenho didático será classificatória e eliminatória, valendo de 0 (zero) 
a 100 (cem) pontos e consistirá de uma aula de, no mínimo, 25 (vinte e cinco) minutos e, no 
máximo, 35 (trinta e cinco) minutos. 
13.6. O tema será divulgado no edital de convocação para a Etapa. 
13.7. A ordem da realização da prova de desempenho didático será definida de acordo com 
a pontuação da prova objetiva, obedecendo-se à ordem de classificação decrescente. 
13.8. O IBADE disponibilizará aos candidatos somente os seguintes recursos didáticos: 
quadro (branco ou verde), caneta pincel ou giz de cera e apagador, ficando sob a 
responsabilidade dos candidatos providenciar quaisquer recursos didáticos adicionais. 
13.9. Não será concedido tempo extra ao candidato para instalação de equipamentos 
eletrônicos ou quaisquer outros recursos que considerar necessário à sua aula. 
13.10. A preparação de recursos didáticos deverá estar dentro do tempo disponível constante 
do subitem 13.5. 
13.11. Na hipótese de o candidato utilizar equipamentos de informática ou qualquer aparelho 
eletrônico, o IBADE e a Prefeitura Municipal de Colíder/MT não se responsabilizarão pela 
instalação elétrica, internet ou local de colocação. 
13.12. O candidato deverá comparecer ao local da prova, no mínimo, 15 (quinze) minutos 
antes do horário previsto para a realização da atividade. 
13.13. O candidato que não comparecer no local e horário indicados para realização da prova 
de desempenho didático estará automaticamente eliminado do Concurso Público. 
13.14. A prova de desempenho didático será realizada na data, horário e local a serem 
posteriormente divulgados por meio de Edital de Convocação específico. 
13.15. O candidato deverá se apresentar para a prova de desempenho didático munido de 
documento oficial de identificação e plano de aula, em 3 (três) vias, que deverá ser entregue, 
antes do início da prova, aos membros da banca examinadora. 
13.16. A prova de desempenho didático será avaliada de acordo com os seguintes critérios: 

CRITÉRIOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 – PLANO DE AULA 

 Apresenta objetivos, conteúdos, metodologia, recursos didáticos, 
atividades, avaliação e referenciais. 

 Estabelece os procedimentos da ação docente como: introdução, 
desenvolvimento e fechamento da aula. 

15 

2 – INTRODUÇÃO 
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 A aula foi introduzida com criatividade, mobilizando o interesse e 
fazendo relação com conceitos básicos do tema a ser estudado. 

 Utilizou-se de aspectos motivacionais, buscando a interação e a conexão 
entre o conteúdo a ser trabalhado e a realidade (contextualização). 

 Linguagem adequada ao nível de ensino.  

10 

3 – DESENVOLVIMENTO 

 A construção do conhecimento foi realizada a partir da contextualização 
do tema, apresentando estrutura lógica e própria para o nível de ensino. 

 Para explicar o conteúdo (parte teórica), apresentou sinônimos para os 
termos técnicos, exemplificou, fez analogias respeitando a linguagem 
formal, de acordo com o nível de ensino. 

30 
 Incentiva os alunos despertando seu interesse para o desenvolvimento 

do conteúdo 
 Postura adequada em frente a turma. 
 Facilidade de expressão, comunicação. 
 Boa dicção, tom e impostação de voz adequada a sala de aula. 

4 – METODOLOGIA 

 A metodologia (procedimentos da ação docente), foi adequada aos 
objetivos e ao conteúdo do Plano. 

 A metodologia favoreceu a exposição do conteúdo. 
 Demonstrou domínio de conteúdo. 

30 

 Problematiza o conteúdo desafiando o aluno a pensar. 
 Utilizou bem o tempo disponível para a exposição da aula. 
 Deixa expectativas para novas aprendizagens. 

5 – RECURSOS DIDÁTICOS 

 Os recursos didáticos utilizados foram adequados ao tema proposto e ao 
nível de ensino? 

 Atingiram os objetivos e foram bem explorados durante a aula. 
5 

6 – FECHAMENTO 

 Realizou revisão e síntese, cumprindo as etapas previstas no plano, 
dosando o conteúdo em relação ao tempo previsto. 

5 

7 – AVALIAÇÃO 

 Realizou as atividades de avaliação da aprendizagem de acordo com o 
planejamento. 

 Dentro de um tempo satisfatório. 
5 

MÉDIA MÁXIMA 100 

13.17. Será eliminado do Concurso Público o candidato que NÃO obtiver, no mínimo, 50 
(cinquenta) pontos na prova de desempenho didático. 
13.18. O candidato que não comparecer ao início das provas previstas para seu turno será 
automaticamente eliminado do certame, ainda que existam outros candidatos aguardando a 
realização da prova. 
13.19. A interposição de recursos contra a prova de desempenho didático deverá ser nos 
termos do item 15 deste Edital, de acordo com o período estabelecido no Anexo II – 
Cronograma Previsto. 
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14. DO EXAME DE SAÚDE 

14.1. Participação desta Etapa os candidatos aptos/aprovados nas etapas anteriores. 
14.1.1 O candidato que não for convocado para a Etapa dos Exames Médicos estará 
eliminado do Concurso, não tendo classificação alguma no Certame. 
14.2. A convocação com a data, local e o horário de realização da etapa será divulgada no site 
www.ibade.org.br.  
14.3. A etapa de Exames Médicos, de caráter eliminatório, objetiva aferir se o candidato goza 
de boa saúde física e psíquica para desempenhar as atribuições típicas do cargo. 
14.4. Após a realização da etapa o candidato será considerado “apto” ou “inapto”. 
14.5. Os exames laboratoriais e respectivos laudos, correrão a expensas dos candidatos, 

inclusive o Toxicológico, são os indicados abaixo e deverão ser realizados com no máximo 
90(noventa) dias de antecedência à avaliação médica de que trata este Edital: 
a) Sangue: hemograma completo, glicemia de jejum, ureia, colesterol, VDRL; 
b) Urina: elementos anormais e sedimento (EAS); 
c) Raio-X simples de tórax PA e Perfil; 
d) Raio-X total de coluna vertebral com laudo radiológico;  
e) Eletroencefalograma; 
f) Audiometria Tonal com laudo; 
g) Eletrocardiograma; 
h) Acuidade visual; 
i) Toxicológico. 
14.5.1. O candidato deverá realizar exame toxicológico, com laudo, para a detecção do uso de 
drogas ilícitas, a partir de amostras de materiais biológicos – queratina (cabelos, pelos ou 
raspas de unhas), doados pelos candidatos, com janela de detecção mínima de 60 (dias) dias, 
abrangendo, substâncias entorpecentes ilícitas causadoras de dependência química ou 
psíquica de qualquer natureza e deverão apresentar resultados negativos.  
14.5.1.1. O laudo deverá registrar resultados, negativos ou positivos, para cada grupo de 
drogas, quantidades detectadas, bem como avaliação estatística do padrão de consumo. 
14.5.1.1.1. No corpo do laudo do exame toxicológico deverão, obrigatoriamente, constar 
informações sobre a cadeia de custódia, com os seguintes campos: identificação completa e 
assinatura do doador (inclusive impressão digital), identificação e assinatura de, no mínimo, 
duas testemunhas da coleta; identificação e assinatura do responsável técnico pela emissão do 
laudo. 
14.6. Os demais exames deverão ser realizados em instituições de saúde públicas ou privadas, 
de sua escolha, porém, quando privada, só serão aceitos laudos de laboratórios de análises 
clínicas e de anatomia patológica, que participem de algum programa de controle de 
qualidade e sejam supervisionadas pelas Sociedades Médicas a que estejam filiados (Sociedade 
Brasileira de Patologia Clínica, Sociedade Brasileira de Análises Clínicas). 
14.6.1. Em todos os exames/laudos apresentados, além do nome do candidato e número do 
seu RG ou CPF (impresso ou escrito), deverão constar, obrigatoriamente, a assinatura, a 
especialidade e o registro no órgão de classe específico do profissional responsável, sendo 
motivo de inautenticidade destes a inobservância ou a omissão do referido registro. 
14.7. Durante a realização da Etapa de Exames Médicos poderá ser solicitado à realização de 
outros exames laboratoriais e/ou exames complementares, a expensas do candidato, além dos 
previstos no subitem 14.5 deste Edital, ou repetição de exames, para fins de elucidação 
diagnóstica. O candidato não poderá por decisão própria reapresentar qualquer exame 
posteriormente a realização da Etapa, nem mesmo no recurso, sendo desconsiderado 
qualquer exame que se enquadre neste caso. 
14.7.1. A junta médica poderá solicitar, ainda, a expensas do candidato, a entrega de exames 

http://www.ibade.org.br/
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faltantes, de exame que tenha sido entregue com algum tipo de erro, vício ou de forma 
incompleta.  
14.7.2. Após a análise da avaliação médica, dos exames laboratoriais e complementares dos 
candidatos, será emitido parecer conclusivo da aptidão ou da inaptidão do candidato. 
14.8. As condições clínicas, sinais ou sintomas que incapacitam o candidato para o exercício 
do cargo, nos termos do ANEXO V deste edital, serão consideradas para efeito de eliminação 
no Concurso Público.  
14.8.1. No momento de realização da Etapa de Exame Médicos, o candidato deverá declarar a 
existência ou inexistência de qualquer condição incapacitante para o exercício do cargo. 
14.9. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
a) não atender as orientações para a realização da Etapa de Exames Médicos; 
b) não apresentar documentação/exames/laudos exigidos em conformidade com o Edital; 
c) for considerado inapto, conforme condições incapacitantes relacionadas no ANEXO V. 

14.10. O resultado preliminar da Etapa, com lista nominal dos candidatos APTOS e 
FALTOSOS, bem como o link para consulta individual com o motivo da inaptidão estarão 
disponíveis no site www.ibade.org.br, na data indicada na Convocação para a Etapa. 
14.11. Caberá recurso contra o resultado preliminar dos Exames Médicos de acordo com o item 

15 deste Edital. 
14.12. O resultado da análise dos recursos contra o resultado dos Exames Médicos será 
divulgado no portal www.ibade.org.br, bem como o resultado final da etapa. 
14.13. Demais informações a respeito do Exame de Saúde constarão de edital específico de 
convocação para essa etapa. 
14.14. Outros exames serão solicitados quando da nomeação para posse. 

 
15. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO 

15.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em relação a 
qualquer das questões da Prova Objetiva, informando as razões pelas quais discorda do 
gabarito e quanto a chave de correção da Peça Processual para o cargo de Advogado. 
15.2. O recurso será dirigido ao IBADE e deverá ser interposto no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis após a divulgação do gabarito oficial e da chave de correção. 
15.2.1. Admitir-se-á para cada candidato um único recurso por questão, o qual deverá ser 
enviado via formulário específico disponível On-line no site www.ibade.org.br, que deverá ser 
integralmente preenchido, sendo necessário o envio de um formulário para cada questão 
recorrida. O formulário estará disponível a partir das 8h do primeiro dia até as 23h59min do 
último dia do prazo previsto no Cronograma, considerando-se o horário do Estado de Mato 
Grosso. 
15.2.2. O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando 
informações será automaticamente desconsiderado, não sendo encaminhado à Banca 
Acadêmica para avaliação. 
15.3. O recurso deve conter a fundamentação das alegações comprovadas por meio de citação 
de artigos, amparados pela legislação, itens, páginas de livros, nome dos autores. 
15.3.1. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões da 
Prova Objetiva, porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente. 
15.3.2. As Provas Objetiva e Discursiva (Peça Processual) serão corrigidas de acordo com o 
novo gabarito oficial e a chave de correção final, após o resultado dos recursos. 
15.4. Será facultado ao candidato solicitar revisão dos resultados preliminares da Prova 
Objetiva, da Prova Discursiva, da Prova de Títulos, da Prova de Desempenho Didático, do 
Exame de Saúde e da classificação preliminar do Concurso Público. 
15.4.1. O pedido de revisão do resultado da Prova Prática deverá ser realizado no mesmo dia 
logo após o final da prova, conforme indicado no subitem 12.10.2. 

http://www.ibade.org.br/
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15.4.2. Admitir-se-á somente um único pedido de revisão por resultado preliminar das etapas 
acima citadas. 
15.4.3. Após o envio do pedido, não será permitido complementação ou alteração do mesmo, 
nem mesmo por meio de requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer 
outros instrumentos similares. 
15.5. O pedido de revisão deverá conter, obrigatoriamente, o nome do candidato, o número de 
sua inscrição e ser encaminhado ao IBADE, na data definida no Cronograma Previsto – 
ANEXO II, no horário compreendido entre 08h do primeiro dia até as 23h59 do último dia 
(horário do Estado de Mato Grosso), via formulário disponível no site www.ibade.org.br.  
15.6. Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que descumprir as 
determinações constantes neste Edital; for dirigido de forma ofensiva ao IBADE e/ou à 
Prefeitura de Municipal de Colíder/MT; for apresentado fora do prazo ou fora de contexto. 
15.7. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso ou revisão, sendo 
soberana em suas decisões, razão porque não caberão recursos adicionais. 
15.8. As anulações de questões ou alterações de gabarito ou de notas ou resultados, 
provenientes das decisões dos recursos ou pedidos de revisão, serão dados a conhecer por 
meio da Internet, no site www.ibade.org.br, nas datas estabelecidas no Cronograma Previsto – 
ANEXO II. 

 
16. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

16.1. A nota final do Concurso Público será: 
a) para os cargos do Ensino Fundamental, Ensino Médio e Ensino Médio Técnico será a nota 
final da Prova Objetiva, condicionados ainda a aptidão no Exame de Saúde, exceto para os 
cargos: Eletricista de Iluminação Pública, Eletricista Predial, Motorista, Operador de 
Retroescavadeira, Operador de Pá Carregadeira, Operador de Escavadeira Hidráulica, 
Operador de Motoniveladora e Operador de Máquinas; 
b) para os cargos: Eletricista de Iluminação Pública, Eletricista Predial, Motorista, Operador 
de Retroescavadeira, Operador de Pá Carregadeira, Operador de Escavadeira Hidráulica, 
Operador de Motoniveladora e Operador de Máquinas será a nota final da Prova Objetiva, 
condicionados ainda a aptidão na Prova Prática e no Exame de Saúde. 
c) para os cargos do Ensino Superior será a soma das notas finais da Provas Objetiva, 
Discursiva e Títulos, condicionados ainda a aptidão no Exame de Saúde exceto para o cargo 
de Professor Educação Infantil e Anos Iniciais; 
d) para o cargo de Professor Educação Infantil e Anos Iniciais será a soma das notas finais da 
Provas Objetiva, Discursiva e Títulos, condicionados ainda a aptidão na Prova de Desempenho 
Didático e no Exame de Saúde.  
16.2. Os candidatos serão listados em ordem de classificação, de acordo com os valores 
decrescentes da nota final no Certame, observados os critérios de desempate deste edital. 
16.3. No caso de igualdade de pontuação final para classificação, após observância do disposto 
no parágrafo único, do art. 27, da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso), sendo 
considerada, para esse fim, a data de realização da prova objetiva para o cargo, dar-se-á preferência 
sucessivamente ao candidato que obtiver: 
PARA O CARGO DO ENSINO SUPERIOR – EDUCAÇÃO: PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ANOS INICIAIS. 
a) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Conhecimentos Específicos - Língua 
Portuguesa;  
b) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Conhecimentos Específicos - 
Matemática;  
c) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Conhecimentos Específicos - 
Ciências;  

http://www.ibade.org.br/
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d) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Conhecimentos Específicos - 
História e Geografia;  
e) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Conhecimentos Pedagógicos; 
f) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Legislação Educacional; 
g) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Raciocínio Lógico Quantitativo; 
h) tiver exercido efetivamente a função de jurado, de acordo com a Lei nº 11.689/2008; 
i) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, 
ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento. 
PARA OS CARGOS DO ENSINO SUPERIOR – SAÚDE: ASSISTENTE SOCIAL, 
ENFERMEIRO, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, FARMACÊUTICO, 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO 
CARDIOLOGISTA, MÉDICO GINECOLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, 
MÉDICO ORTOPEDISTA, MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA, MÉDICO 
PEDIATRA, NUTRICIONISTA, ODONTÓLOGO, PSICÓLOGO. 
a) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Conhecimentos Específicos;  
b) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Língua Portuguesa;  
c) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Conhecimentos de Saúde Pública;  
d) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Atendimento Humanizado e 
Administração Pública;  
e) tiver exercido efetivamente a função de jurado, de acordo com a Lei nº 11.689/2008; 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, 
ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento. 
PARA OS CARGOS DO ENSINO SUPERIOR - DEMAIS CARGOS: ADVOGADO, 
ANALISTA TRIBUTÁRIO, ANALISTA DE INFORMÁTICA, ANALISTA 
ADMINISTRATIVO, ARQUITETO, BIÓLOGO, CONTROLADOR INTERNO, 
CONTADOR, ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO FLORESTAL, ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO, GERENTE DE PROJETOS, MÉDICO VETERINÁRIO, JORNALISTA, 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 
a) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Conhecimentos Específicos;  
b) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Língua Portuguesa;  
c) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Legislação e Ética na Administração 
Pública;  
d) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Raciocínio Lógico Quantitativo;  
e) tiver exercido efetivamente a função de jurado, de acordo com a Lei nº 11.689/2008; 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, 
ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento. 
PARA OS CARGOS DO ENSINO MÉDIO TÉCNICO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL, TÉCNICO AGROPECUÁRIO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA, TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL, TÉCNICO EM 
PATOLOGIA CLÍNICA, TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, TÉCNICO EM 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E SAÚDE AMBIENTAL. 
a) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Conhecimentos Específicos;  
b) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Língua Portuguesa;  
c) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Legislação e Ética na Administração 
Pública;  
d) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Raciocínio Lógico Quantitativo;  
e) tiver exercido efetivamente a função de jurado, de acordo com a Lei nº 11.689/2008; 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, 
ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento. 
PARA OS CARGOS DO ENSINO MÉDIO: AGENTE ADMINISTRATIVO, AGENTE DE 
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CONTROLE INTERNO, AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, GUARDA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO, FISCAL DE TRIBUTOS, FISCAL DE MEIO AMBIENTE, FISCAL DE OBRAS 
E POSTURAS, INSPETOR SANITÁRIO, MOTORISTA (CARTEIRA AB), MOTORISTA 
(CARTEIRA C), MOTORISTA (CARTEIRA D), MOTORISTA (CARTEIRA E). 
a) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Conhecimentos Específicos;  
b) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Língua Portuguesa;  
c) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Legislação e Ética na Administração 
Pública;  
d) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Raciocínio Lógico Quantitativo;  
e) tiver exercido efetivamente a função de jurado, de acordo com a Lei nº 11.689/2008; 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, 
ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento. 
PARA OS CARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL: AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, ELETRICISTA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, ELETRICISTA PREDIAL, MAQUEIRO, OPERADOR DE MÁQUINAS, 
OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, OPERADOR DE 
RETROESCAVADEIRA, OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA, OPERADOR DE 
MOTONIVELADORA. 
a) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Conhecimentos Específicos;  
b) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Língua Portuguesa;  
c) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Matemática;  
d) tiver exercido efetivamente a função de jurado, de acordo com a Lei nº 11.689/2008; 
e) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, 
ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento. 
16.3.1. Para fins de comprovação da função de jurado mencionado em alíneas do subitem 16.3 
serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou 
cópia autenticada em cartório), emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e regionais 
federais do país, relativos à função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo 
Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data de entrada em vigor da Lei nº 11.689, de 2008. 
16.3.1.1. Para fins de verificação do critério mencionado no subitem anterior, os candidatos 
deverão fazer o upload do documento comprobatório descrito no subitem 16.3.1, (arquivo no 
formato PDF ou .TIF, no tamanho máximo de 1MB), no link de inscrição, durante o período 
de inscrição indicado no Anexo II Cronograma Previsto, no endereço eletrônico 
www.ibade.org.br. 
 

17. DA NOMEAÇÃO E POSSE 
17.1. A Prefeitura Municipal de Colíder/MT reserva-se o direito de proceder nomeação e 
posse, em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e até o número de vagas ofertadas neste Edital, das que vierem 
a surgir ou forem criadas por lei, dentro do prazo de validade deste Concurso Público. 
17.2. A convocação para nomeação e posse será feita por meio de publicação no Diário Oficial 
do Município Colíder/MT e correspondência enviada por e-mail cadastrado pelo candidato 
na inscrição. 
17.3. O candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente da data da 
publicação da convocação prevista no subitem 16.2 para entregar e apresentar os 
documentos, necessários à sua nomeação, composta por: 
a) Cédula de Identidade; 
b) Documento com número de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda (CPF); 
c) Certidão de Quitação eleitoral; 

http://www.ibade.org.br/
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d) Certidão de Registro Civil; 
e) Diploma ou Histórico Escolar e Certificado de Conclusão de Curso emitido por instituição 
de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação com habilitação específica na área de 
atuação, bem como demais requisitos quando expressamente exigidos pelo Anexo I deste 
edital; 
f) Registro no respectivo Conselho Profissional de Mato Grosso ou Órgão de Classe para as 
categorias ou profissões regulamentadas por lei;  
g) Certidão Negativa de Processo Ético Disciplinar no respectivo Conselho Profissional de 
Mato Grosso e nos Conselhos de outros estados onde tenha atuado ou tenha tido registro 
profissional;  
h) Comprovante de quitação da última anuidade vencida do respectivo Conselho ou Certidão 
Negativa de Débitos;  
i) Certificado de quitação do Serviço Militar; 
j) Comprovante de endereço residencial; 
k) Carteira de Trabalho; 
l) Número do PIS/PASEP; 
m) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, 
conforme legislação aplicável; 
n) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, 
ressalvadas as exceções constitucionais, apresentando declaração própria sobre essa condição; 
o) Declaração de bens; 
p) Certidão negativa de antecedentes criminais. 
17.3.1. Outros documentos/certidões poderão ser solicitados no ATO DE CONVOCAÇÃO. 
17.4. O não atendimento ao subitem 17.3 ou a adulteração de qualquer elemento constante da 
relação de documentos ou a não veracidade de qualquer declaração ou documento 
apresentado, verificada a qualquer tempo, implicará na eliminação do candidato do Certame. 
17.5. Ao ser convocado, o candidato deverá fazer a opção entre assumir ou desistir da vaga ou 
solicitar ser reclassificado para o final da lista geral dos aprovados. 
17.6. O candidato aprovado no Concurso Público, quando convocado para contratação e 
efetivo exercício do cargo, será submetido a Exame Médico Admissional pela Junta Médica 
Oficial para avaliação de sua capacidade física e mental, cujo caráter é eliminatório e constitui 
condição e pré-requisito para que se concretize a contratação.  
17.6.1. O candidato deverá apresentar carteira de vacinação atualizada com as seguintes 
vacinas: tríplice viral, DT e hepatite B. Não há exigência de outros exames, mas o Médico da 
Unidade de Saúde do Servidor poderá solicitar complementação/realização de exame(s), 
sendo este(s) custeado(s) pelo candidato. 
17.7. O candidato que não atender a convocação para a apresentação dos requisitos citados no 
item 2 e ANEXO I deste Edital, no prazo estabelecido do Ato de Convocação, será 
automaticamente excluído do Concurso Público. 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso Público através 
do site www.ibade.org.br ou por meio dos telefones: 0800 668 2175 / (21) 3674-9190, ou pelo 
e-mail atendimento@ibade.org.br.  
18.1.1. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas e nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou 
outras quaisquer relacionadas aos resultados provisórios ou finais das provas e do Concurso 
Público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem 
divulgados na forma definida neste Edital. 
18.1.2. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por 

http://www.ibade.org.br/
mailto:atendimento@ibade.org.br
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meio de edital de retificação. 
18.1.3. A Prefeitura Municipal de Colíder/MT e o IBADE não se responsabilizam por 
informações de qualquer natureza, divulgados em sites de terceiros. 
18.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações dos Editais, 
comunicações, retificações e convocações referentes a este Concurso Público, durante todos o 
período de validade do mesmo. 
18.3. Caso o candidato queira utilizar-se de qualquer direito concedido por legislação 
pertinente, deverá fazer a solicitação ao IBADE, até o último dia das inscrições, em caso de 
domingo ou feriado, até o primeiro dia útil seguinte. Este período não será prorrogado em 
hipótese alguma, não cabendo, portanto, acolhimento de recurso posterior relacionado a este 
subitem. 
18.4. Os resultados finais serão divulgados na Internet nos sites www.ibade.org.br e 
www.colider.mt.gov.br. 
18.5. O resultado final do Concurso Público será homologado pela Prefeitura Municipal de 
Colíder/MT. 
18.6. Acarretará a eliminação do candidato no Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital 
e/ou em outros editais relativos ao Concurso Público, nos comunicados e/ou nas instruções 
constantes de cada prova. 
18.7. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto ao IBADE por meio do e-
mail: atendimento@ibade.org.br, até a publicação do resultado final do Certame e após, junto 
ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Colíder/MT, sob sua 
responsabilidade. 
18.8. As legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como 
alterações em dispositivos legais e normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação 
nas provas do presente Concurso Público. 
18.9. As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas a critério exclusivo e 
irrecorrível da Comissão Especial Coordenadora do Concurso Público e do IBADE. 
18.10. Todos os cursos, requisitos para ingresso, referenciados no ANEXO I deste Edital, 
deverão ter o reconhecimento e/ou sua devida autorização por órgão oficial competente. 
18.11. A Prefeitura Municipal de Colíder/MT e o IBADE não se responsabilizam por quaisquer 
textos, apostilas, cursos, referentes a este Concurso Público. 
18.12. Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do 
Concurso Público são de uso e propriedade exclusivos da Banca Examinadora, sendo 
terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou a devolução ao candidato. 
18.13. O IBADE e o Prefeitura Municipal de Colíder/MT reservam-se o direito de promover 
as correções que se fizerem necessárias, em qualquer etapa do presente Certame ou posterior 
ao mesmo, em razão de atos não previstos ou imprevisíveis. 
18.14. Os candidatos aprovados que não atingiram a classificação necessária ao número de 
vagas previstas neste edital, integram o cadastro de reserva. 
18.15. As despesas relativas à participação em todas as etapas do Concurso Público e a 
apresentação para exames pré-admissionais serão de responsabilidade exclusiva do próprio 
candidato. 
18.16. Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, 
arredondados para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal 
for igual ou superior a cinco. 
18.17. Integram este Edital, os seguintes Anexos: 
ANEXO I – QUADRO DE VAGAS;  
ANEXO II – CRONOGRAMA PREVISTO;  
ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO;  

http://www.ibade.org.br/
http://www.colider.mt.gov.br/
mailto:atendimento@ibade.org.br
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ANEXO IV – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS;  
ANEXO V – CONDIÇÕES INCAPACITANTES. 

Colíder/MT, 08 de setembro de 2022. 
 

HEMERSON MÁXIMO 
Prefeito 
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ANEXO I - QUADRO DE VAGAS 

 
Legendas: ¹ AC= Ampla concorrência / ² PCD = Pessoa com deficiência/ 3 PSF = Programa de Saúde da Família / ⁴CR = Cadastro de Reserva 

 

ENSINO SUPERIOR 

CÓD CARGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGA 
AC1 

VAGA 
PARA 
PCD2 

TOTAL 
DE 

VAGAS 
VENCIMENTO  

S01 ADVOGADO 
Habilitação em Curso de Nível 

Superior de Direito e Registro no 
conselho de classe. 

40 horas 01 CR⁴ 01+ CR⁴ R$ 6.668,92 

S02 ANALISTA ADMINISTRATIVO 

Habilitação em Curso de Nível 
Superior, correlacionada com a área 
de atuação e registro no respectivo 

conselho de classe. 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 2.942,04 

S03 ANALISTA DE INFORMÁTICA 
Habilitação em Curso de Nível 

Superior na área de Informática. 
40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 5.322,89 

S04 ANALISTA TRIBUTÁRIO 
Habilitação em Curso de Nível 

Superior em Ciências Contábeis, 
Administração, Economia, Direito. 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 5.322,89 

S05 ARQUITETO 

Habilitação em Curso de Nível 
Superior em Arquitetura e 

Urbanismo e registro na entidade de 
classe 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 5.322,89 

S06 ASSISTENTE SOCIAL - 30 HORAS 

Habilitação em Curso de Nível 
Superior de Serviço Social, com 

registro no respectivo conselho de 
classe. 

30 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 5.322,89 

S07 ASSISTENTE SOCIAL – 20 HORAS Habilitação em Curso de Nível 20 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 3.548,59 
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Superior de Serviço Social, com 
registro no respectivo conselho de 

classe. 

S08 BIÓLOGO 
Habilitação em Curso de Nível 

Superior em Biologia com registro no 
respectivo conselho de classe. 

30 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 5.322,89 

S09 CONTADOR 

Habilitação em Curso de Nível 
Superior em Ciências Contábeis 
respectivo registro no respectivo 

conselho de classe. 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 6.668,92 

S10 CONTROLADOR INTERNO 
Habilitação em Curso de Nível 

Superior em Ciências Contábeis, 
Administração, Economia, Direito. 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 6.668,92 

S11 ENFERMEIRO 

Habilitação em Curso de Nível 
Superior de Enfermagem com 

respectivo registro no respectivo 
conselho de classe. 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 5.322,89 

S12 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Habilitação em Curso de Nível 

Superior em Agronomia e registro na 
entidade de Classe 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 5.322,89 

S13 ENGENHEIRO CIVIL 

Habilitação em Curso de Nível 
Superior de Engenharia Civil, com 
respectivo registro no respectivo 

conselho de classe. 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 5.322,89 

S14 ENGENHEIRO FLORESTAL 

Habilitação em Curso de Nível 
Superior de Engenharia Florestal, 

com respectivo registro no respectivo 
conselho de classe. 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 5.322,89 

S15 FARMACÊUTICO 
Habilitação em Curso de Nível 

Superior de Farmácia e Bioquímica 
com respectivo registro no respectivo 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 5.322,89 
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conselho de classe. 

S16 FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 

Habilitação em Curso de Nível 
Superior de Farmácia/Bioquímica 

com registro no respectivo conselho 
de classe. 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 5.322,89 

S17 FISIOTERAPEUTA 
Habilitação em Curso de Nível 

Superior de Fisioterapia com registro 
no respectivo conselho de classe. 

30 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 5.322,89 

S18 FONOAUDIÓLOGO 

Habilitação em Curso de Nível 
Superior de Fonoaudiologia com 

registro no respectivo conselho de 
classe. 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 5.322,89 

S19 GERENTE DE PROJETOS 
Habilitação em Curso de Nível 

Superior em Direito, 
Administração, Economia, Sociologia. 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 7.035,46 

S20 JORNALISTA 
Habilitação em Curso de Nível 

Superior em Jornalismo com registro 
no respectivo conselho de classe. 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 5.322,89 

S21 MÉDICO CLÍNICO GERAL - 30 HORAS 
Habilitação em Curso de Nível 

Superior de Medicina com registro no 
respectivo conselho de classe. 

30 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 12.726,03 

S22 MÉDICO CLÍNICO GERAL – 40 HORAS 
Habilitação em Curso de Nível 

Superior de Medicina com registro no 
respectivo conselho de classe. 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 16.929,28 

S23 
MÉDICO ESPECIALISTA 
CARDIOLOGISTA 

Habilitação em Curso de Nível 
Superior de Medicina com registro no 

respectivo conselho de classe. 
10 horas 01 CR⁴ 01+ CR⁴ R$ 4.282,79 

S24 MÉDICO ESPECIALISTA GINECOLOGIA 
Habilitação em Curso de Nível 

Superior de Medicina com registro no 
respectivo conselho de classe. 

10 horas 01 CR⁴ 01+ CR⁴ R$ 4.282,79 

S25 MÉDICO ESPECIALISTA NEUROLOGISTA Habilitação em Curso de Nível 10 horas 01 CR⁴ 01+ CR⁴ R$ 4.282,79 
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Superior de Medicina com registro no 
respectivo conselho de classe. 

S26 MÉDICO ESPECIALISTA ORTOPEDISTA 
Habilitação em Curso de Nível 

Superior de Medicina com registro no 
respectivo conselho de classe. 

10 horas 01 CR⁴ 01+ CR⁴ R$ 4.282,79 

S27 
MÉDICO ESPECIALISTA 
OTORRINOLARINGOLOGISTA 

Habilitação em Curso de Nível 
Superior de Medicina com registro no 

respectivo conselho de classe. 
10 horas 01 CR⁴ 01+ CR⁴ R$ 4.282,79 

S28 MÉDICO ESPECIALISTA PEDIATRIA 
Habilitação em Curso de Nível 

Superior de Medicina com registro no 
respectivo conselho de classe. 

10 horas 01 CR⁴ 01+ CR⁴ R$ 4.282,79 

S29 MÉDICO VETERINÁRIO 

Habilitação em Curso de Nível 
Superior de Medicina Veterinária, 

com registro no respectivo conselho 
de classe. 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 5.322,89 

S30 NUTRICIONISTA 

Habilitação em Curso de Nível 
Superior de Nutrição com respectivo 

registro no respectivo conselho de 
classe. 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 5.322,89 

S31 ODONTÓLOGO 

Habilitação em Curso de Nível 
Superior de Odontologia com 

registro no respectivo conselho de 
classe. 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 5.322,89 

S32 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ANOS INICIAIS 

Habilitação em curso de Licenciatura 
plena em Pedagogia, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação, com 

habilitação para as séries iniciais do 
ensino fundamental. 

30 horas 45 05 50+CR⁴ R$ 3.583,11 

S33 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 
20 HORAS  

Bacharelado em Educação Física com 
respectivo registro no Conselho de 

20 horas 04 CR⁴ 04 R$ 2.593,48 
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Classe. 

S34 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 
40 HORAS 

Bacharelado em Educação Física com 
respectivo registro no Conselho de 

Classe. 
40 horas 02 CR⁴ 02 R$ 5.186,99 

S35 PSICÓLOGO 
Habilitação em Curso de Nível 

Superior em Psicologia com registro 
no respectivo conselho de classe. 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 5.322,89 

 

ENSINO MÉDIO TÉCNICO 

CÓD CARGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGA 
AC1 

VAGA 
PARA 
PCD2 

TOTAL 
DE 

VAGAS 
VENCIMENTO  

T01 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL 

Habilitação em Nível Técnico de Nível 
Médio de acordo com a área de 

atuação. 
30 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 2.388,81 

T02 TÉCNICO AGROPECUÁRIO 

Habilitação em Nível Técnico de Nível 
Médio de acordo com a área de 

atuação, com registro no respectivo 
conselho de classe. 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 1.837,28 

T03 TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL 

Habilitação em Nível Técnico de Nível 
Médio de acordo com a área de 

atuação, com registro no respectivo 
conselho de classe. 

40 horas 02 CR⁴ 02+CR⁴ R$ 2.175,73 

T04 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Habilitação em Nível Técnico de Nível 
Médio de acordo com a área de 

atuação, com registro no respectivo 
conselho de classe. 

40 horas 04 01 05+CR⁴ R$ 2.175,73 

T05 TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Habilitação em Nível de Ensino Médio 
ou Técnico de Nível Médio de acordo 

com a área de atuação, com registro no 
40 horas 02 CR⁴ 02+CR⁴ R$ 2.578,64 
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respectivo conselho de classe. 

T06 TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA 

Habilitação em Nível Técnico de Nível 
Médio de acordo com a área de 

atuação, com registro no respectivo 
conselho de classe. 

40 horas 02 CR⁴ 02+CR⁴ R$ 2.175,73 

T07 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

Habilitação em Nível Técnico de Nível 
Médio de acordo com a área de 

atuação, com registro no respectivo 
conselho de classe. 

40 horas 01 CR⁴ 01+CR⁴ R$ 2.175,73 

T08 
TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 
SAÚDE AMBIENTAL 

Habilitação em Nível Técnico de Nível 
Médio de acordo com a área de 

atuação, com registro no respectivo 
conselho de classe. 

40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 2.175,73 

 

ENSINO MÉDIO 

CÓD CARGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGA 
AC1 

VAGA 
PARA 
PCD2 

TOTAL 
DE 

VAGAS 
VENCIMENTO  

M01 AGENTE ADMINISTRATIVO Habilitação em Nível de Ensino Médio.  40 horas 09 01 10+CR⁴ R$ 1.837,28 

M02 AGENTE DE CONTROLE INTERNO Habilitação em Nível de Ensino Médio. 40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 2.820,41 

M03 GUARDA MUNICIPAL DE TRÂNSITO Habilitação em Nível de Ensino Médio. 40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 2.578,64 

M04 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL Habilitação em Nível de Ensino Médio. 40 horas 07 01 08+CR⁴ R$ 1.611,65 
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M05 FISCAL DE MEIO AMBIENTE Habilitação em Nível de Ensino Médio. 40 horas 02 CR⁴ 02+CR⁴ R$ 2.578,64 

M06 FISCAL DE OBRAS E POSTURAS Habilitação em Nível de Ensino Médio. 40 horas 02 CR⁴ 02+CR⁴ R$ 2.578,64 

M07 FISCAL DE TRIBUTOS Habilitação em Nível de Ensino Médio. 40 horas 04 01 05+CR⁴ R$ 2.578,64 

M08 INSPETOR SANITÁRIO Habilitação em Nível de Ensino Médio. 40 horas CR⁴ CR⁴ CR⁴ R$ 1.611,65 

M09 MOTORISTA (CARTEIRA AB) 
Habilitação em Ensino Médio. Carteira 
Nacional de Habilitação - Categoria A, 

B. 
40 horas 02 CR⁴ 02+CR⁴ R$ 1.933,99 

M10 MOTORISTA (CARTEIRA D) 
Habilitação em Ensino Médio. Carteira 
Nacional de Habilitação - Categoria D. 

40 horas 04 01 05+CR⁴ R$ 1.933,99 

M11 MOTORISTA (CARTEIRA E) 
Habilitação em Ensino Médio. Carteira 
Nacional de Habilitação - Categoria E. 

40 horas 04 01 05+CR⁴ R$ 1.933,99 

M12 MOTORISTA (CARTEIRA C) 
Habilitação em Ensino Médio. Carteira 
Nacional de Habilitação - Categoria C. 

40 horas 02 CR⁴ 02+CR⁴ R$ 1.933,99 

 
 

ENSINO FUNDAMENTAL 

CÓD CARGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGA 
AC1 

VAGA 
PARA 
PCD2 

TOTAL 
DE 

VAGAS 
VENCIMENTO  

F01 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS Ensino Fundamental completo. 40 horas 09 01 10+CR⁴ R$ 2.041,50 

F02 
ELETRICISTA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

Habilitação em Ensino Fundamental e 
Experiência mínima de 6 meses em 

40 horas 02 CR⁴ 02+CR⁴ R$ 2.175,73 
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atividades de construção, manutenção 
ou operação de redes de distribuição ou 

transmissão de energia. 

F03 ELETRICISTA PREDIAL 

Habilitação em Ensino Fundamental e 
Experiência mínima de 6 meses em 

atividades de construção, manutenção 
ou operação de redes de distribuição ou 

transmissão de energia. 

40 horas 01 CR⁴ 01+CR⁴ R$ 1.933,99 

F04 MAQUEIRO Ensino Fundamental completo. 40 horas 02 CR⁴ 02+CR⁴ R$ 1.596,32 

F05 
OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 

Ensino Fundamental completo. 40 horas 02 CR⁴ 02+CR⁴ R$ 2.820,41 

F06 OPERADOR DE MÁQUINAS Ensino Fundamental completo. 40 horas 03 CR⁴ 03+CR⁴ R$ 2.578,64 

F07 OPERADOR DE MOTONIVELADORA Ensino Fundamental completo. 40 horas 02 CR⁴ 02+CR⁴ R$ 2.981,58 

F08 OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA Ensino Fundamental completo. 40 horas 02 CR⁴ 02+CR⁴ R$ 2.820,41 

F09 OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA Ensino Fundamental completo. 40 horas 02 CR⁴ 02+CR⁴ R$ 2.578,64 

 
 
 
 

ENSINO FUNDAMENTAL  
CARGO: F10 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

REQUISITO: Ensino Fundamental completo. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

VENCIMENTO: R$ 2.041,50 

PSF3 BAIRROS DE ABRANGÊNCIA 
VAGA 

AC1 
VAGA 

PARA PCD2 
TOTAL DE 

VAGAS 

BOM JESUS Bom Jesus, Maria Antônia, Estrada Planalto e Comunidade Santos Reis. CR⁴ CR⁴ CR⁴ 

CELÍDIO MARQUES Celídio Marques e Teles Pires. CR⁴ CR⁴ CR⁴ 

CENTRAL 
Centro, Jardim Alvorada, Maringá, Barbeiro, São Gonçalo, Nossa Senhora da Guia, Novo 

Milênio e Santa Paula. 
CR⁴ CR⁴ CR⁴ 



      

45 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER / MT       

NOVA GALILEIA 
Nova Galileia, São Vicente, São Jorge, Trevo Ouro Verde, Sol Nascente, Marco de 

Cimento, São Lázaro e Novo México. 
CR⁴ CR⁴ CR⁴ 

PERIN 

Sagrada Família, Boa Esperança, Centro, Setor Industrial I e II, Bairro São João, Jd. 
América, Jd. Eldorado, Jd. Europa, Residencial Caiapo, Residencial Ipanema, Estrada 

CTG, Jardim Primavera, Corujinha e Bela Vista I e II. 
CR⁴ CR⁴ CR⁴ 

SAGRADA FAMÍLIA 
Jardim Vania, Everest, Centro, Retiro Bom Pastor, Campo do Eco, Sagrada Família, Jardim 

Universitário, Novo Paraíso e Morro da Luz. 
CR⁴ CR⁴ CR⁴ 

SANTA CLARA 

Jardim Primavera, Corujinha, Bela Vista I e II, Santa Clara, Jardim Alegre, Nossa Senhora 
da Guia, Jardim Estrela, Cidade Alta, Jardim das Oliveiras, Teles Pires, Parque dos Ipes, 

Novo Horizonte 1 e 2 e Bela vista I, II. 
CR⁴ CR⁴ CR⁴ 

TORRE Torre, Parte do Centro, Parte do Nossa Senhora da Guia e Boa Esperança. CR⁴ CR⁴ CR⁴ 
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ANEXO II - CRONOGRAMA PREVISTO 
 

EVENTOS DATAS PREVISTAS 

Período de inscrições pela Internet 13/09 a 17/10/2022 

Solicitação de isenção do valor da inscrição  14/09 e 15/09/2022 

Divulgação das isenções deferidas e indeferidas 03/10/2022 

Recurso contra o indeferimento da isenção 04/10 e 05/10/2022 

Resultado do recurso contra o indeferimento da isenção 14/10/2022 

Último dia para pagamento do boleto bancário 18/10/2022 

 Divulgação dos pedidos de atendimento especial deferidos  

 Divulgação dos candidatos que se declararam como Pessoa com 
Deficiência – PCD 

 Divulgação preliminar das inscrições 

07/11/2022 

 Recursos contra o resultado dos pedidos de atendimento especial e dos 
candidatos que se declararam como Pessoa com Deficiência - PCD 

 Recursos contra o resultado das inscrições preliminares 

08/11 e 09/11/2022 

 Respostas aos recursos contra o resultado dos pedidos de atendimento 
especial e dos candidatos que se declararam como Pessoa com Deficiência 
– PCD 

 Respostas dos recursos contra o resultado das inscrições preliminares 

 Divulgação da homologação das inscrições 

 Divulgação do quantitativo inscrito por cargo 

 Divulgação dos locais das Provas Objetiva, Discursiva e Títulos   

18/11/2022 

Realização das Provas Objetiva e Discursiva e entrega dos Títulos 27/11/2022 

Divulgação do gabarito da Prova Objetiva e chave de correção da Peça 
Processual (a partir das 16 horas) 

29/11/2022 

Período para entrega dos recursos contra o gabarito da Prova Objetiva e chave 
de correção da Peça Processual 

30/11 e 01/12/2022 

 Respostas aos recursos contra o gabarito da Prova Objetiva e chave de 
correção da Peça Processual 

 Divulgação do gabarito definitivo e da chave de correção definitiva da Peça 
Processual 

 Resultado preliminar da Prova Objetiva 

10/01/2023 

Pedido de revisão contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 11/01 e 12/01/2023 

 Respostas aos pedidos de revisão contra o resultado preliminar da Prova 
Objetiva 

 Resultado final da Prova Objetiva 

24/01/2023 

 Convocação para a Prova Prática 03/02/2023 
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 Resultado preliminar da Prova Discursiva 

 Resultado preliminar da Prova de Títulos 

Pedido de revisão contra os resultados preliminares das Provas Discursiva e 
Títulos 

06/02 e 07/02/2023 

Realização da Prova Prática 12/02/2023 

 Respostas aos pedidos de revisão e resultado final da Prova Discursiva 

 Respostas aos pedidos de revisão e resultado final da Prova de Títulos 

 Resultado final da Prova Prática 

 Convocação preliminar para o Exame de Saúde 

 Convocação para a Prova de Desempenho Didático 

03/03/2023 

Realização da Prova de Desempenho Didático 07/03 a 12/03/2023 

Resultado preliminar da Prova de Desempenho Didático 22/03/2023 

 Pedido de revisão contra o resultado preliminar da Prova de Desempenho 
Didático 

 Convocação preliminar para o Exame de Saúde – cargo professor 

23/03 e 24/03/2023 

 Respostas aos pedidos de revisão e resultado final da Prova de 
Desempenho Didático 

 Convocação final para o Exame de Saúde - todos 

05/04/2023 

Realização do Exame de Saúde 15/04 a 23/04/2023 

Resultado preliminar do Exame de Saúde  28/04/2023 

Pedido de revisão contra o resultado preliminar do Exame de Saúde  02/05 e 03/05/2023 

 Respostas aos pedidos de revisão e resultado final do Exame de Saúde 

 Resultado preliminar do Concurso Público 
17/05/2023 

Pedido de revisão contra o resultado preliminar do Concurso Público 18/05 e 19/05/2023 

Respostas aos pedidos de revisão e resultado final do Concurso Público 31/05/2023 

 
 

ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
ATENÇÃO: TODA A LEGISLAÇÃO CITADA NOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
SERÁ UTLIZADA PARA ELABORAÇÃO DAS QUESTÕES, LEVANDO-SE EM CONTA 
AS ATUALIZAÇÕES VIGENTES ATÉ A DATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL.  
 

ENSINO SUPERIOR - SAÚDE 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das 
letras. Classes gramaticais: reconhecimento e flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome 
e dos verbos regulares. Sintaxe: reconhecimento dos termos da oração; reconhecimento das 
orações num período. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; 
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ocorrência da crase; regência verbal; regência nominal. Pontuação: emprego da vírgula; 
emprego do ponto final. 
ATENDIMENTO HUMANIZADO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Programa Nacional de Humanização (PNH) - HumanizaSUS. A Humanização como Eixo 
Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em Todas as Instâncias do SUS. Implantação e 
funcionamento da PNH. A gestão da Política de Humanização. O campo da humanização. 
Princípios norteadores da Política de Humanização. Orientações estratégicas para a 
implementação da PNH. Diretrizes gerais para a implementação da PNH nos diferentes níveis 
de atenção. Diretrizes específicas por nível de atenção: na Atenção Básica, na Urgência e 
Emergência, nos prontos socorros, nos pronto-atendimentos, na Assistência Pré-Hospitalar, 
na Atenção Especializada e na Atenção Hospitalar. Conceito de Administração Pública. 
Princípios básicos da administração pública. Administração Pública Municipal. Princípios de 
ética e cidadania.  
CONHECIMENTOS DE SAÚDE PÚBLICA 
Lei Federal nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, Lei Federal nº 
8142/90, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde 
e dá outras providências. Constituição Federal Brasileira (art. 196 a 200). Controle Social no 
Sistema Único de Saúde. Estrutura do Sistema Único de Saúde: histórico, legislação 
fundamental e normas operacionais do sistema, princípios, estrutura administrativa e 
financeira, responsabilidades dos três níveis Federativos, perspectiva e desafios do sistema. O 
Modelo de Assistência no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo 
da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede 
regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado, 
características e funções da atenção primária à saúde, estratégia de saúde da família, gestão da 
assistência e gestão da clínica, organização da rede de urgência e emergência, regulação da 
assistência, planejamento em saúde pública. Vigilância em Saúde, Vigilância Sanitária, 
Vigilância Epidemiológica, Vigilância Ambiental. Pacto pela Saúde, Política Nacional de 
Atenção Básica no SUS. Política Nacional de Educação Permanente em Saúde. Política 
Nacional de Humanização. Epidemiologia: Epidemiologia no planejamento da assistência: 
Indicadores de saúde (conceitos, cálculo e interpretação). Sistemas de informação do SUS e seu 
uso no planejamento. Epidemiologia das doenças transmissíveis (cadeia causal e mecanismos 
de prevenção para as principais patologias transmissíveis no país). Doenças de notificação 
compulsória – Fundamentos de epidemiologia clínica (principais tipos de estudo e 
interpretação dos resultados). Programa Nacional de Imunizações. Saúde Bucal. Decreto 
Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080. Portaria de consolidação 
nº 5 (e seus anexos), de 28 de setembro de 2017, Consolidação das normas sobre as ações e os 
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. Portaria de consolidação nº 1 (e seus anexos), 
de 28 de setembro de 2017, Consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários 
da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde. 
INFORMÁTICA BÁSICA 
Noções de sistema operacional (Windows e Linux). Edição de textos, planilhas e apresentações 
(Ambientes Microsoft Office e BrOffice). Rede de computadores: Conceitos básicos, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos, internet e intranet; Programas de 
navegação; Correio eletrônico; Sítios de busca e pesquisa na internet. Conceitos de 
organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da 
informação. Procedimentos de segurança: Noções de vírus, worms e pragas 
virtuais; aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware, etc.). Procedimentos de 
backup. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL  
Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS – 
NOB/SUAS. Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Gestão de benefícios e 
Transferência de Renda. Ética profissional. Lei Federal nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha. 
Código de Ética do Assistente Social. Lei nº 8.742/1993 - LOAS. Lei Federal nº 12.435/2011 - 
Altera a LOAS e dispõe sobre a organização da Assistência Social. Estatuto da Criança e do 
Adolescente - Lei n.º 8.069/1990; Lei nº. 8.842/1994 - Política Nacional do Idoso. Lei nº 
8.662/1993 – Regulamenta a profissão de Serviço Social. Serviço Social e suas dimensões: 
teórico metodológica; ético-política; técnico-operativa. A instrumentalidade em Serviço Social. 
Dimensão investigativa no exercício profissional. Legislação Social e Serviço Social: direitos 
sociais no contexto atual brasileiro (assistência social, previdência social, idoso, mulher, pessoa 
portadora de deficiência, criança e adolescente). Trabalho interdisciplinar e trabalho em redes. 
Serviço Social e trabalho com famílias. Supervisão Profissional. Ambiente de atuação do 
assistente social. Instrumental de pesquisa em processos de investigação social: elaboração de 
projetos, métodos e técnicas qualitativas e quantitativas. Propostas de intervenção na área 
social: planejamento estratégico, planos, programas, projetos, e atividades de trabalho. 
Avaliação de programas e políticas sociais. Estratégias, instrumentos e técnicas de intervenção: 
sindicância, abordagem individual, técnica de entrevista, abordagem coletiva, trabalho com 
grupos, em redes, e com famílias, atuação na equipe interprofissional (relacionamento e 
competências). Diagnóstico. Estratégias de trabalho institucional. Conceitos de instituição. 
Estrutura brasileira de recursos sociais. Uso de recursos institucionais e comunitários. Redação 
e correspondências oficiais: laudo e parecer (sociais e psicossociais), estudo de caso, 
informação e avaliação social. Atuação em programas de prevenção e tratamento. Uso do 
álcool, tabaco e outras drogas: questão cultural, social e psicológica. Políticas Sociais. Relação 
Estado/Sociedade. Contexto atual e o neoliberalismo. 
ENFERMEIRO 
Ética e legislação profissional. Conhecimentos sobre assistência a pacientes; curativos; 
vacinação e injeções; administração de medicamentos; esterilização de material de 
enfermagem; socorros de urgência; higienização de pacientes; elaboração de relatórios; 
legislação e regulamento da profissão. Sistema de informação da atenção básica. Processo 
Atuação do Enfermeiro nos programas Ministeriais: PNI; Hanseníase, Tuberculose, 
Hipertensão, Diabetes, DST/AIDS, Pré-natal. Atenção à Saúde da Mulher. Atenção à Saúde 
da Criança e do RN (pré-termo, termo e pós-termo). Atenção à Saúde do Adolescente, Adulto 
e do Idoso. Doenças sexualmente transmissíveis. Tratamento de feridas no domicílio. Atenção 
da equipe de enfermagem na vigilância epidemiológica e Sanitária. Administração das 
assistências de enfermagem. Assistência de enfermagem nas doenças infectocontagiosas e 
parasitárias. Doenças endêmicas. Indicadores Básicos de Saúde. Controle da dor no domicílio. 
Intervenções de enfermagem na internação domiciliar e assistência de enfermagem em 
domicílio. Visitas Domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. Relacionamento 
Interpessoal. Assistência de enfermagem aos pacientes em situações clínicas cirúrgicas 
relativas aos sistemas cardiovascular, gastrointestinal, respiratório, renal, músculo 
esquelético, neurológico e endócrino. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90; Lei 
nº 8.142 de 28/12/90; 16. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS 
de 1996. Programa de Controle de Infecção Hospitalar. 
FISIOTERAPEUTA 
Fisioterapia Geral: Efeitos fisiológicos, indicações e contraindicações de termoterapia – 
fototerapia – hidroterapia – massoterapia – cinesioterapia – eletroterapia – manipulação 
vertebral. Fisioterapia em traumato-ortopedia e Reumatologia. Fisioterapia em Neurologia. 
Fisioterapia, Ginecologia e Obstetrícia. Fisioterapia em Pediatria, Geriatria e Neonatologia. 
Fisioterapia em Cardiovascular; Amputação; Prótese e Órteses – Mastectomias. Fisioterapia 
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em Pneumologia: Fisioterapia respiratória; Fisioterapia Pulmonar – gasimetria arterial, 
insuficiência respiratória aguda e crônica; Infecção do Aparelho Respiratório; Avaliação 
Fisioterápica do paciente crítico; Ventilação Mecânica. Fisioterapia na Saúde do Trabalhador: 
Conceito de Ergonomia; Doenças Ocupacionais relacionadas ao trabalho; Práticas Preventivas 
no ambiente do trabalho. Assistência Fisioterapêutica Domiciliar – Reabilitação Baseada na 
Comunidade (RBC). Ética e legislação profissional. 
FONOAUDIÓLOGO 
Anatomofisiologia dos órgãos da fala e audição; Desenvolvimento normal de fala e linguagem; 
Técnicas fonoaudiológicas de avaliação de tratamento: Deficiência Auditiva; Distúrbios da 
linguagem escrita; Motricidade oral; Dislalia; Gagueira; Disfonia; Fissura Labiopalatina; 
Disfagia; Paralisia Facial; Deficiência Mental; Paralisia Cerebral; Disartria; Afasia; Autismo. 
Audiologia: Desenvolvimento do Sistema Auditivo. Processamento Auditivo. Audiologia 
Educacional. Etiologia. Abordagens Terapêuticas. Distúrbios Específicos de linguagem. 
Alterações do desenvolvimento da Linguagem. Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. 
Alterações da Linguagem de Origem Neurológica. Gagueira na Criança e no Adulto. 
Motricidade Orofacial: Atuação Fonoaudiológica em Neonatologia nas funções Orofaciais, nas 
Disfunções da Articulação Temporomandibular, nas Alterações de Fala, na Fissura 
Labiopalatina, na Disfagia Orofaríngea Neurogênica e Mecânica. Voz: Avaliação. 
Classificação. Diagnóstico Clínico. Alterações Vocais. Orientação e Higiene Vocal. Ética 
Profissional. 
FARMACÊUTICO 
Farmacologia Geral: Farmacocinética, Farmacodinâmica, Receptores e modos de ação. Classes, 
modos de ação, toxicidade, relação estrutura atividade, efeitos adversos e interações 
medicamentosas de fármacos que atuam no(a): Sistema Nervoso Autônomo, Sistema Nervoso 
Central, sistema cardiovascular e renal, sistema endócrino, terapia antimicrobiana e 
antiparasitária. Boas práticas de produção, controle de qualidade, distribuição, dispensação 
de medicamentos e legislação pertinente. Controle de Qualidade de Medicamentos: Análises 
químicas, físico-químicas e microbiológicas. Qualificação de Equipamentos e Instrumentos. 
Validação de Processos e Métodos Analíticos. Legislação pertinente. Bromatologia e 
Tecnologia de Alimentos: composição química dos alimentos, suas propriedades nutricionais 
e funcionais; Análise e controle de qualidade de alimentos; Tecnologia de alimentos 
industrializados; Métodos de conservação; Fiscalização realizada por órgãos competentes. 
Deontologia e Legislação Farmacêutica: Legislação pertinente ao exercício profissional do 
Farmacêutico; código de Ética do profissional Farmacêutico; Portaria nº 344/98 da Secretaria 
de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
Bioquímica: Dosagens hormonais e de enzimas. Eletroforese de hemoglobina, lipoproteínas e 
proteínas. Equilíbrio ácido-base. Propriedades da água. Radicais livres. Hematologia: Testes 
hematológicos. Automação em hematologia. Imunologia: Alergias. Avaliação da função 
imune. Carcinogênese. Doenças autoimunes. Leucemias. Microbiologia da água e dos 
alimentos: Métodos de análise. Parâmetros legais. Microbiologia médica: Bacteriologia, 
virologia e micologia. Urinálise: EAS. Bioquímica. Cultura. Teste de gravidez. Escolha, coleta 
e conservação de amostra para diagnóstico. Preparo de vidraria, reagentes e soluções. Preparo 
de meios de cultura.  Equipamentos: princípios e fundamentos. Potenciômetros. Autoclaves e 
fornos Microscópios. Centrífugas. Espectrofotômetros e leitores de Elisa. Termocicladores. 
Citômetros de fluxo. Filtros, destiladores e purificação de água. Cromatografia e eletroforese. 
MÉDICO CLÍNICO GERAL  
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças 
cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronária, arritmias cardíacas, doença 
reumática, tromboses venosas, hipertensão arterial, insuficiência respiratória aguda e crônica, 
asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo 
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pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias, gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, 
diarreia aguda e crônica, pancreatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças 
intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções 
urinárias, hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, 
doenças da hipófise e da adrenal, anemias hipocrônicas, macrocíticas e homolíticas, anemia 
aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios da coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de 
transfusão: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, tupus eritematoso sistêmico, artrite 
infecciosa, doença do colágeno; neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias, alcoolismo, abstinência alcoólica, 
surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, 
poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, 
malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por 
anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; escabiose. Atualidades relativas à profissão; Programa de 
Controle de Infecção Hospitalar. 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Semiologia cardiovascular. Métodos complementares em cardiologia. Insuficiência cardíaca 
congestiva: fisiopatologia, clínica, tratamento. Arritmias cardíacas; síncope; morte súbita: 
fisiopatologia, diagnóstico, tratamento, marcapassos. Hipertensão pulmonar; 
tromboembolismo pulmonar e cor pulmonale. Hipertensão arterial: fisiopatologia; 
diagnóstico; terapia. Cardiopatias congênitas em adultos e crianças. Valvopatias. Endocardite 
bacteriana. Dislipidemias. Coronariopatia: fisiopatologia, angina estável e instável, infarto 
agudo do miocárdio. Cardiomiopatias. Tumores cardíacos; doenças do pericárdio; doenças da 
aorta. Avaliação pré-operatória. Acometimento cardíaco por doenças reumatológicas; 
hematológicas; neurológicas. Gravidez e cardiopatia. 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. Fisiologia do ciclo menstrual; 
disfunções menstruais; anomalias congênitas e intersexo; distúrbios do desenvolvimento 
puberal; climatério; vulvovaginites e cervicites; doença inflamatória pélvica aguda e crônica; 
Doenças sexualmente transmissíveis; Abdômen agudo em ginecologia; Endometriose; 
Distopias genitais; Distúrbios urogenitais; Patologias benignas e malignas da mama; 
patologias benignas e malignas da vulva; vagina útero e ovário; Interpretação de exames 
citológicos e diagnósticos da lesão precursora do câncer cérvico-uterino; Noções de 
rastreamento, estadiamento e tratamento do câncer da mama; Esterilidade conjugal; 
planejamento familiar. Ética em ginecologia e obstetrícia. Anatomia e fisiologia da gestação; 
Diagnóstico de gravidez e determinação da idade gestacional; Assistência pré-natal na 
gestação normal e avaliação de alto risco obstétrico; Diagnóstico de malformações fetais; 
aborto, gravidez ectópica, mola hidatiforme, coriocarcinoma: diagnóstico, fisiopatologia e 
tratamento; transmissões de infecções maternas fetais; Doenças hipertensivas na gestação; Pré-
eclampsia: diagnóstico, manejo e tratamento; Diabetes mellitus da gestação; Cardiopatias, 
Doenças renais e outras condições clínicas na gestação; HIV/AIDS na gestação; prevenção da 
transmissão vertical. Mecanismo do trabalho de parto; Assistência ao parto e uso do 
partograma; Distócias, Indicações de césares e fórceps; Rotura prematura de membranas, 
Condução; Indicações de analgesia e anestesia intraparto; Indicação de histerectomias 
puerperais, Hemorragia de terceiro trimestre; Sofrimento fetal crônico e agudo; Prevenção da 
prematuridade; Condução e tratamento clínico e cirúrgico de emergências obstétricas. 
Atualidades relativas à profissão. 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Neuroanatomia funcional. Aspectos básicos de neurofisiologia. Semiologia neurológica. 
Aspectos práticos da propedêutica diagnóstica em Neurologia. Cefaleias e dor. O exame 
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neurológico. Bases anatômicas funcionais da neurologia. Doenças infecciosas do sistema 
nervoso. Doenças cerebrovasculares. Epilepsias. Demências e outros transtornos da cognição. 
Doenças desmielinizantes do sistema nervoso. Neoplasias do sistema nervoso. Traumatismo 
cranioencefálico.  Traumatismo raquimedular. Mielopatias. Neuropatias periféricas. Doenças 
neuromusculares. Epilepsias. Cefaleias e dores craniofaciais. Síndromes dolorosas. Doenças 
extrapiramidais. Vertigens. Transtornos do sono. Coma e transtornos da consciência. 
Hidrocefalia. Neurologia do envelhecimento. Envelhecimento normal e patológico do sistema 
nervoso. Manejo do paciente neurológico na terapia intensiva (neurointensivismo). Doenças 
tóxicas e metabólicas do sistema nervoso. Doenças genéticas do sistema nervoso. Reabilitação 
em neurologia. Epilepsias e eventos paroxísticos diferenciais. Distúrbios do movimento. 
Doenças neuromusculares. Esclerose múltipla e outras doenças desmielinizantes.  
Neuroinfecção. Neuro-oncologia. Psiquiatria na prática neurológica. Distúrbios do sono. 
Manifestações e complicações neurológicas das doenças sistêmicas. 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Afecções ortopédicas comuns na Infância. Epifisiólise proximal do fêmur. Poliomielite: fase 
aguda e crônica. Tuberculose osteoarticular. Paralisia obstétrica. Osteomielite aguda e crônica. 
Pioartrite. Ortopedia em geral; braquialgias, artrite degenerativa da coluna cervical; síndrome 
do escaleno anterior e costela cervical. Ombro doloroso. Lombociatalgias: artrite degenerativa 
da coluna lombo-sacra; hérnia de disco; espondilose. Tumores ósseos benignos e malignos. 
Fraturas e luxações da coluna cervical, dorsal e lombar. Fratura da pélvis. Fratura do acetábulo. 
Fratura e luxação dos ossos dos pés. Fratura e luxação do joelho. Lesões meniscais e 
ligamentares. Fratura diafisária do fêmur. Fratura Transtrocanteriana. Fratura do colo do 
fêmur, do ombro; da clavícula e extremidade superior e diáfise do úmero: da extremidade 
distal do úmero. Luxação do cotovelo e fratura da cabeça do rádio. Fratura e luxação da 
Monteggia. Fratura diafisária dos ossos do antebraço. Fratura de Colles e Smith. Luxação do 
carpo. Fratura do escafóide carpal. Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangeana. 
Ferimento da mão. 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Patologia e tratamento do ouvido externo, do ouvido médio e do ouvido interno. 
Otoneurologia. Anatomia e patologia do nervo facial. Anatomia e fisiologia do nariz e seios 
paranasais. Diagnóstico, patologia e tratamento das doenças crônicas do nariz e seios 
paranasais. Anatomia e fisiopatologia do anel linfático de Waldeyer. Anatomia e fisiopatologia 
da cavidade bucal, faringe, laringe e pescoço. Doenças e tratamento das glândulas salivares, 
cavidade bucal, faringe e laringe. Distúrbios da fala e da linguagem. Alergia em 
Otorrinolaringologia. 
MÉDICO PEDIATRA 
Neonatologia. Recém-nascido normal. Assistência ao recém-nascido em sala de parto. 
Distúrbios metabólicos do recém-nascido. Infecções congênitas. Icterícia Neonatal. Infecções 
adquiridas no período neonatal. Pediatria Geral. Crescimento e desenvolvimento. 
Alimentação no 1º ano de vida. Imunizações. Anemias na Infância. Cardiopatias congênitas 
(cianogênicas e não cianogênicas). Insuficiência cardíaca congestiva. Diarreia aguda e 
desidratação. Diarreia crônica. Refluxo gastroesofágico. Alergia alimentar. 
Hepatoesplenomegalias. Adenomegalias. Infecção pelo HIV. Tuberculose. Meningites 
bacterianas. Dengue. Sepse e choque séptico. Infecções respiratórias. Asma. 
Imunodeficiências. Artrites na infância. Febre reumática. Síndrome nefrótica. Síndrome 
nefrítica. Infecção do trato urinário. Afecções cirúrgicas na infância. Diabetes e cetoacidose 
diabética. Afecções da tireoide. Puberdade precoce. Adolescência normal. Sexualidade na 
adolescência. Crescimento e desenvolvimento na adolescência. Imunizações no adolescente. 
Doenças exantemáticas da infância. 
NUTRICIONISTA 
Conceitos e definições de alimentos, nutrientes, biodisponibilidade e energia. Composição 
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química dos grupos de alimentos. Conceito de segurança alimentar e nutricional sustentável. 
Estado nutricional de gestante, nutriz/lactante e criança no primeiro ano de vida. 
Necessidades e recomendações nutricionais para gestantes, nutrizes e crianças no primeiro 
ano de vida. Aleitamento materno. Tipos de alimentos e formas lácteas recomendadas para 
lactente. Introdução de alimentos complementares para o lactente. Metabolismo dos micro e 
macronutrientes. Cálculo das necessidades energéticas. Dieta para as diferentes fases do 
exercício. Métodos e técnicas de pré-preparo e preparo dos alimentos "in natura". Técnicas de 
preparo para a preservação das características e valor nutritivo dos alimentos. Condições 
sanitárias e higiênicas dos alimentos. Planejamento de cardápios. Métodos de conservação dos 
alimentos. Tecnologia dos alimentos. Tecnologia do processamento de cereais, óleos e 
gorduras, leite e derivados, carne e derivados e do peixe. Controle higiênico de alimentos e 
legislação sanitária. Enfermidades transmitidas por alimentos. Controle de qualidade de 
alimentos. Síntese proteica. Metabolismo intermediário de glicídios, lipídios e protídios. 
Características básicas do Metabolismo: estado alimentado, estado de jejum e injúrias. 
Processos metabólicos e nutricionais da gestação, crescimento e do envelhecimento. Função e 
metabolismo dos micronutrientes: vitaminas e minerais. Análise dos métodos de avaliação 
nutricional. Métodos e técnicas de avaliação do Estado Nutricional. Indicadores dietéticos. 
Indicadores antropométricos. Tabelas de composição química de alimentos. Políticas e 
programas de Alimentação e Nutrição e sua interface com Atenção Integral à Saúde da 
Mulher, Atenção Integral à Saúde Criança, Atenção Integral à Saúde do Idoso e outros 
programas (saúde do escolar, imunizações, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS). 
Sistema de Informação em Nutrição. Situação nutricional de diferentes grupos populacionais. 
Unidade de Alimentação e Nutrição: aspectos físico e funcional. Lactário. Creche. Banco de 
Leite Humano. Gestão de pessoas em UAN. Educação alimentar: Planejamento em educação 
alimentar. Técnicas do processo de educação alimentar. Cuidado nutricional. Composição e 
caracterização de dietas progressivas hospitalares. Suporte nutricional. Cálculo de dietas 
utilizando tabelas de composição de alimentos e tabelas de equivalentes. Cálculo de 
necessidades energéticas. Identificação das recomendações nutricionais de macro e 
micronutrientes para crianças e adolescentes saudáveis. Avaliação Nutricional do paciente 
hospitalizado e em regime de homecare. Interações entre fármacos e nutrientes; Exercício 
profissional: legislação, regulamentos e resoluções. 
ODONTÓLOGO 
Cariologia. Doenças da polpa e dos tecidos periapicais. Distúrbios do desenvolvimento das 
estruturas bucais e parabucais. Tumores benignos e malignos da cavidade bucal. Tumores das 
glândulas salivares. Cistos e tumores de origem odontogênica. Alterações regressivas dos 
dentes. Infecções bacterianas, virais e micóticas. Disseminação das infecções bucais. Lesões 
físicas e químicas da cavidade bucal. Manifestações bucais das doenças metabólicas. Doenças 
do periodonto. Doenças dos nervos e músculos. Anestesiologia local e controle da dor. 
Técnicas de anestesia regional e local. Anatomia das regiões da cabeça e pescoço. Soluções 
anestésicas. Emergências no consultório. Flúor. Adesão aos tecidos dentários. Radiologia. 
Oclusão. Periodontia aplicada à dentística. Restaurações diretas e indiretas em dentes 
posteriores com resinas compostas. Restaurações diretas em dentes anteriores com resinas 
compostas. Lesões não-cariosas. Restaurações adesivas diretas. Facetas diretas com resinas 
compostas. Restaurações cerâmicas do tipo Inlay/Onlay. Facetas de porcelana. Restaurações 
de dentes tratados endodonticamente. Restaurações em dentes fraturados. Materiais 
odontológicos. Biocompatibilidade dos materiais dentários. Materiais de moldagem. Gesso. 
Resinas para restauração. Amálgama dental. Cimentos odontológicos. Cerâmicas 
odontológicas. Materiais de acabamento e polimento. Diagnóstico e plano de tratamento em 
clínica odontológica infantil. Dor em Odontopediatria. Tratamento nas lesões cariosas em 
dentes decíduos. Terapia endodôntica em dentes decíduos. Desenvolvimento da oclusão. 
Cirurgia bucal pediátrica. Traumatismo em dentes anteriores. Selantes de fóssulas e fissuras. 
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Doenças infecciosas de preocupação especial na Odontologia. Avaliação do paciente e 
proteção pessoal. Princípios de esterilização e desinfecção. AIDS e a prática odontológica. 
Controle da infecção cruzada na prática odontológica. Odontologia preventiva e social, 
odontopediatria. 
PSICÓLOGO 
Teorias e técnicas psicoterápicas e teorias e técnicas psicoterápicas de fundamentação 
psicanalítica (infância, adolescência, idade adulta e velhice). O processo psicodiagnóstico e as 
técnicas projetivas (infância e adolescência). Modelos de psicoterapia. Aplicações clínicas das 
psicoterapias. Avaliação, métodos e técnicas psicoterápicas. Manejo clínico das técnicas 
psicoterápicas. Conhecimentos gerais e específicos dos conceitos clínicos e terapêuticos 
fundamentais na psiquiatria e na saúde mental. Modelos de Psicologia do Desenvolvimento, 
Psicanalítico, Piagetiano, Aprendizagem Social. Cidadania, classes populares e doença mental. 
Política de saúde mental no Brasil: visão histórica; Medicina, psiquiatria, doença mental; 
Epidemiologia social das desordens mentais; Considerações sobre terapêuticas ambulatoriais 
em saúde mental; Perspectivas da psiquiatria pós-asilar no Brasil; Saúde mental e trabalho; A 
história da Loucura: o modelo hospitalar e o conceito de doença mental; As Reformas 
Psiquiátricas; Legislação em Saúde Mental; Nosologia, Nosografia e psicopatologia: a clínica 
da Saúde Mental. Articulação entre clínica e reabilitação psicossocial. Projeto Terapêutico. 
Multidisciplinariedade. Noções básicas de psicanálise e suas interfaces com a saúde mental; 
Psicologia e Educação. 
 

ENSINO SUPERIOR – DEMAIS CARGOS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das 
letras. Classes gramaticais: reconhecimento e flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome 
e dos verbos regulares. Sintaxe: reconhecimento dos termos da oração; reconhecimento das 
orações num período. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; 
ocorrência da crase; regência verbal; regência nominal. Pontuação: emprego da vírgula; 
emprego do ponto final.  
RACIOCÍNIO LÓGICO QUANTITATIVO 
Raciocínio lógico: lógica e raciocínio lógico; Proposições e conectivos; Operações lógicas sobre 
proposições; Tabelas-verdade de proposições compostas; Tautologias e contradições; 
Equivalência lógica e implicação lógica; Álgebra das proposições; Argumentos; Sentenças 
abertas; Operações lógicas sobre sentenças abertas; Quantificadores. Raciocínio quantitativo: 
conjuntos, subconjuntos e operações básicas de conjunto; Conjuntos de números e 
desigualdade; Expressões e equações algébricas; Sequências e séries; Trigonometria, logaritmo 
e exponencial; Funções; Análise combinatória; Matrizes e determinantes; Geometria; 
Geometria analítica; Estatística e probabilidades. 
INFORMÁTICA BÁSICA 
Noções de sistema operacional (Windows e Linux). Edição de textos, planilhas e apresentações 
(Ambientes Microsoft Office e BrOffice). Rede de computadores: Conceitos básicos, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos e internet e intranet; Programas de 
navegação; Correio eletrônico; Sítios de busca e pesquisa na internet. Conceitos de 
organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da 
informação. Procedimentos de segurança: Noções de vírus, worms e pragas 
virtuais; aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware, etc.). Procedimentos de 
backup. 
LEGISLAÇÃO E ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A 
responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética 
e cidadania. Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da 
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República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - da administração 
pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República 
Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
ADVOGADO 
Direito Administrativo: Conceito, objeto e fontes do Direito Administrativo. Princípios gerais 
e constitucionais do Direito Administrativo brasileiro. Organização administrativa: 
administração direta e indireta, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista 
e entidades paraestatais. Atos administrativos. Conceito, requisitos, elementos pressupostos e 
classificação. Vinculação e discricionariedade. Revogação, invalidação e convalidação. 
Licitação (Lei 8666/93 e Lei 14.133, de 1º de abril de 2021). Conceito, finalidades, princípios e 
objeto. Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação. Modalidades. Procedimento, 
revogação e anulação. Sanções penais. Normas Gerais de licitação. Contratos administrativos. 
Conceito, peculiaridades e interpretação. Formalização. Agentes públicos. Servidores 
públicos: normas constitucionais; direitos e deveres; responsabilidades dos servidores 
públicos. Poderes administrativos. Conceito e classificação; regulamentação e controle; 
competências para prestação do serviço; serviços delegados a particulares; concessões, 
permissões e autorizações; convênios e consórcios administrativos. Domínio público: conceito 
e classificação dos bens públicos; administração, utilização e alienação dos bens públicos; 
imprescritibilidade, impenhorabilidade e não-oneração dos bens públicos; aquisição de bens 
pela administração. Responsabilidade civil da administração: conceito, tipos e formas de 
controle. Desapropriação. Poderes administrativos. Improbidade Administrativa 
(Constituição Federal e Lei 8429/92), Lei 12.846/13. Lei Complementar 116/03, Lei 
Complementar 157/16. Processo administrativo. Processo administrativo disciplinar. Lei de 
Acesso a Informação (12.527/11).   Ação Civil Pública. Direito Ambiental e Urbanístico. Meio 
Ambiente: Teoria Geral do Direito Ambiental. Conceito. Natureza. Fontes e Princípios. Política 
ambiental constitucional. Deveres ambientais. Deveres ecológicos e regulamentação da 
atividade econômica na Constituição Federal. Direito Ambiental Constitucional. Competência 
legislativa em matéria ambiental. Competências legislativas exclusivas e concorrentes. Bens 
Ambientais. Águas, cavidades naturais subterrâneas. Energia. Espaços territoriais protegidos 
e seus componentes: Fauna, Flora, Florestas, Ilhas, Paisagem, Mar territorial, Praias fluviais, 
Praias marítimas. Recursos naturais da plataforma continental. Recursos da zona econômica 
exclusiva. Sítios arqueológicos e pré-históricos. Terrenos de marinha e seus acrescidos. 
Terrenos marginais. Lei 6766/79, Lei 10.257/01. Direito Civil:  Das pessoas (naturais e 
jurídicas) Capacidade e estado das pessoas. Emancipação. Domicílio e residência. Dos bens. 
Dos Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos jurídicos ilícitos. Prescrição e 
decadência. Da prova. Direitos das obrigações. Conceitos e fontes. Das modalidades das 
obrigações. Do adimplemento e extinção das obrigações: conceitos gerais. Do inadimplemento 
das obrigações: mora; perdas e danos; juros legais; cláusula penal. Dos contratos em geral. 
Disposições gerais. Da formação dos contratos. Vícios redibitórios. Da evicção. Da extinção do 
contrato. Do distrato. Da cláusula resolutiva. Da exceção do contrato não cumprido. Da 
resolução por onerosidade excessiva. Da responsabilidade civil. Responsabilidade contratual 
e extracontratual. Responsabilidade objetiva e subjetiva. Obrigação de indenizar. Do dano e 
sua reparação. Direito Constitucional: Constituição: conceito, conteúdo, estrutura e 
classificação; interpretação e aplicação das normas constitucionais. Poder constituinte; 
Emenda à Constituição. Hierarquia das normas jurídicas. Princípio da supremacia da 
Constituição. Controle de constitucionalidade: difuso e concentrado. Conceitos do Estado e de 
Nação. Elementos constitutivos do Estado. Formas de Estado, Formas de Governo. 
Organização do Estado Brasileiro: divisão espacial do poder. Estado Federal. União. Estados 
Federados. Municípios: criação, competência e autonomia. Repartição de competências. 
Sistema Tributário Nacional. Princípios gerais da administração pública. Servidores públicos. 
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Poder Legislativo. Estrutura e funções. Organização, funcionamento atribuições. Processo 
legislativo. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Poder Executivo: atribuições e 
responsabilidades. Estrutura e funções. Crimes de responsabilidade. Poder Judiciário: 
jurisdição, organização, competência e funções. Súmulas Vinculantes. Finanças Públicas. 
Normas gerais. Orçamento Público. Direitos e garantias fundamentais. Habeas corpus, habeas 
data, mandado de segurança, mandado de injunção, Ação Civil Pública e Ação Popular. 
Ordem econômica e financeira. Da Política Urbana; Constituição do Estado de Mato Grosso; 
Licitações e Contratos.  Direito Penal: Código Penal - Crimes contra a Administração Pública. 
Direito Processual Civil (de acordo com o novo Código de Processo Civil): Jurisdição: conceito, 
modalidades, poderes, princípios e órgãos. Ação: conceito, natureza jurídica, condições e 
classificação. Pressupostos processuais. Competência: objetiva, territorial e funcional. 
Modificações e declaração de incompetência. Sujeitos do processo. Partes e procuradores. Juiz, 
Ministério Público e dos Auxiliares da Justiça. Dos atos processuais. Forma, tempo e lugar. 
Atos da parte e do juiz. Prazos: conceito, classificação, princípios. Comunicação. Da preclusão. 
Do processo. Conceito e princípios, formação, suspensão e extinção. Do procedimento 
ordinário. Do procedimento sumário. Da petição inicial: conceito, requisitos e juízo de 
admissibilidade. Do pedido: espécies, modificação, cumulação. Da causa de pedir. Da resposta 
do réu. Contestação, exceções reconvenção. Da revelia. Das providências preliminares e 
julgamento conforme o estado do processo. Da antecipação de tutela. Da prova. Conceito, 
modalidades, princípios gerais, objeto, ônus, procedimentos. Da audiência de instrução e 
julgamento. Da sentença. Da coisa julgada. Dos recursos. Conceito, fundamentos, princípios, 
classificação, pressupostos de admissibilidade, efeitos, juízo de mérito. Apelação. Agravo. 
Embargos infringentes, de divergência e de declaração. Recurso Especial, Extraordinário e 
Ordinário. Ação Rescisória. Das nulidades. Da Execução. Liquidação de sentença. Do 
cumprimento da sentença. Impugnação. Do processo de execução. Pressupostos e princípios 
informativos. Espécies de execução. Da execução fiscal. Da execução contra a Fazenda Pública. 
Da ação monitória. Dos embargos do devedor: natureza jurídica e procedimento. Dos 
embargos de terceiro: natureza jurídica, legitimidade e procedimento. Do processo cautelar. 
Dos procedimentos cautelares específicos: arresto, sequestro, busca e apreensão, alimentos 
provisionais, exibição, produção antecipada de provas, arrolamento de bens, justificação, 
protestos, notificações e interpelações, homologação do penhor legal, da admissão em nome 
de nascituro, do atentado, do protesto e da apreensão de títulos, outras medidas provisionais. 
Ações possessórias e ação de usucapião. Juizados Especiais Cíveis. Ação Civil Pública. Ação 
Popular. Mandado de Segurança. Reclamação. Direito Tributário e Financeiro: Sistema 
Tributário Nacional. Princípios constitucionais tributários. Competência tributária. 
Competência tributária. Limitações da competência tributária. Capacidade tributária ativa. 
Fontes do Direito Tributário. Hierarquia das normas. Vigência e aplicação da legislação 
tributária no tempo e no espaço. Incidência, não incidência, imunidade, isenção e diferimento. 
Obrigação tributária: principal e acessória; fato gerador; efeitos, validade ou invalidade dos 
atos jurídicos. Sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária: contribuinte e responsável. 
Solidariedade. A imposição tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade tributária: 
sucessores, terceiros, responsabilidade nas infrações, responsabilidade dos diretores e 
gerentes das pessoas jurídicas de direito privado por dívidas sociais. Crédito tributário: 
constituição, lançamento, natureza jurídica. Modalidades, suspensão, extinção e exclusão do 
crédito tributário. Administração tributária: fiscalização, sigilo, auxílio da força pública, 
excesso de exação. Dívida ativa: inscrição, presunção de certeza e de liquidez, consectários. 
Certidões negativas. As grandes espécies tributárias: impostos, taxas, contribuições e 
empréstimos compulsórios. Evasão e elisão tributárias. Noções dos processos administrativo 
e judicial tributário. Crimes contra a ordem tributária. Execução fiscal. Lei de Medida Cautelar 
Fiscal (Lei 8.397/92). LC 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal). Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (Lei 4320/64). Controle e fiscalização financeira: sistema de controle externo e 
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interno, Tribunal de Contas. Em todas as matérias poderão ser cobradas sumulas vinculantes 
e súmulas do STF e STJ, bem como entendimento dominante dos Tribunais Superiores – STF 
e STJ. 
ANALISTA TRIBUTÁRIO 
Tributação e Orçamento. Sistema Tributário Nacional. Princípios constitucionais tributários. 
Repartição constitucional de competências tributárias. Limitações ao poder de tributar. Ordem 
econômica e financeira. Noções de Direito Administrativo. Teoria geral do Ato 
Administrativo: conceito, classificação, espécies, elementos, requisitos e atributos do ato 
administrativo. Direito Tributário. Conceito. Princípios. Normas gerais tributárias. Legislação 
Tributária: Vigência, interpretação, integração e aplicação. Conceito de tributo e espécies 
incluídas na competência tributária municipal. Incidência. Não Incidência. Imunidade. 
Isenção. Obrigação tributária: Principal e acessória. Hipótese de Incidência. Fato gerador. 
Sujeitos ativos e passivos. Contribuinte e Responsável. Responsabilidade Solidária e supletiva. 
Capacidade tributária. Domicílio tributário. Crédito tributário: natureza, conceito, 
constituição, suspensão, extinção e exclusão. Lançamento: conceito, espécies, requisitos, 
efeitos, impugnação e revisão. Administração Tributária. Fiscalização: termos e 
procedimentos. Sigilo Fiscal. Fiscalização das empresas optantes pelo Simples Nacional. 
Dívida ativa: Requisitos e efeitos da Inscrição. Certidão negativa. Prescrição e decadência. 
Renúncia de receitas. Infração, Fraude e Crimes contra a ordem tributária (lei 8.137/90). Lei 
Complementar n.º 116, de 31 de julho de 2003. O ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza: Incidência; Não Incidência; Fato Gerador; Serviços Tributáveis; Lista de serviços; 
Estabelecimento Prestador; Sujeito passivo; Contribuinte; Responsável; Base de cálculo; 
Alíquota; Preço do serviço. O ITBI – Imposto sobre a Transmissão inter vivos de Bens Imóveis: 
Fato gerador, Base de Cálculo, Sujeito Passivo. O IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana: Fato gerador, Base de Cálculo, Sujeito Passivo. Noções de Direito Civil. 
Pessoas Naturais e Jurídicas. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. Negócio jurídico. Contratos e 
espécies. A empresa, o empresário, a sociedade, o estabelecimento, nome empresarial e 
escrituração. Posse e Propriedade: conceito, aquisição e perda. Contabilidade. Conceito, 
noções básicas, objeto, finalidade, usuários e funções. Patrimônio: conceito, bens, direitos e 
obrigações. Equação patrimonial, origem e aplicação de recursos. Conceitos contábeis básicos: 
contas, lançamentos, método das partidas dobradas. Balanço patrimonial. 
ANALISTA DE INFORMÁTICA 
Conceitos Básicos de Computadores: hardware e software. Representação da informação. 
Códigos. Sistemas de Numeração. Modalidades de processamento "batch", "off-line", "online" 
e "real time". Hardware. Componentes. Configuração. Placa-Mãe. Barramento. Onboard. Plug-
and-play. Microprocessadores. Memória. Mídias e dispositivos para armazenamento de 
dados. Interfaces de entrada/saída. Software básico, aplicativos e utilitários. Conceitos básicos 
de sistemas operacionais. Multiprogramação e multiprocessamento. "Time sharing". 
Escalonamento de tarefas. Multitarefa. Gerenciamento de memória. Memória Virtual. 
Paginação. Segmentação. Operação de microcomputadores. Ambientes Windows XP/Vista/7 
e Linux. Pacote Office (Word, Excel, PowerPoint, Access, Visio). Segurança de equipamentos 
e de sistemas de informática. Backup. Vírus. Algoritmos e Linguagens de Programação: 
Conceitos. Operadores. Variáveis. Constantes. Estruturas básicas de programação. 
Pseudocódigo. Portugol. Estruturas de Dados. Vetores e matrizes. Registros. Arquivos. Listas. 
Pilhas. Filas. Árvores. Implementação. Construção de algoritmos. Modularização. Sub-rotinas. 
Procedimentos. Funções. Recursividade. Passagem de parâmetros. Algoritmos de busca, 
pesquisa e ordenação. Merge. Alocação estática e dinâmica de memória. Aplicações com 
estruturas de dados. Programa. Interpretação. Compilação. Linkedição. Código-fonte. Código-
objeto. Java. PHP. Programação Orientada a Objetos. Ferramentas: NetBeans e Eclipse. Redes 
de Computadores, Internet e Web: Conceitos. Terminologia. WAN, LAN e MAN. Modem. 
Modulação. Arquitetura OSI/ISO. Arquitetura Cliente-Servidor. Tecnologias de redes locais. 
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Topologias. Meios de Transmissão. Protocolos. Padrões Ethernet. Arquitetura TCP/IP. 
Telefonia IP. Máscaras de rede. FTP. Telnet. Correio Eletrônico. Segurança em redes e na 
Internet. HTML. JavaScript. PHP. ASP. JSP. AJAX. JQUERY. CSS. XML. Servidores Web: 
Apache, Tomcat, IIS (Internet Information Server). Estruturas de Arquivos e Bancos de Dados: 
Conceitos básicos. Características. Métodos de acesso. Alocação. Organização de diretórios. 
Proteção de arquivos. Modelo Relacional, dicionarização, restrições e normalizações. Formas 
Normais: 1ª., 2ª., 3ª. e 4ª. FN. Ferramentas. Abordagem Relacional. SQL. Interface 
Conectividade. Web. Acesso. Segurança. Análise, Modelagem, Projeto e Implementação. 
Conceitos. Características. Utilização. Banco de Dados Orientados a Objeto. Objetos. Classes. 
Variáveis de instância. Métodos. Mensagens. Encapsulamento. Herança. Banco de Dados em 
Aplicações Cliente/Servidor. Administração de Banco de Dados. Tuning (ajuste) de Banco de 
Dados. Sistemas de Gerenciamento de Bancos de Dados (SGBD): arquitetura, integridade, 
concorrência, gerenciamento de transações. Backup/Restore de Banco de Dados. Replicação 
de Dados. Desenvolvimento, Análise, Projeto e Gerência de Sistemas: Conceitos. 
Características. Ciclo de Vida de Sistemas. Atividades de análise. Fases de Projeto. Estudo de 
Viabilidade Técnica de Projetos. Ferramentas. Análise Estruturada de Sistemas. Modelagem. 
Diagramas. Fluxo de Dados, processos, entidades, depósito de dados. Regras de consistência. 
Diagrama de Contexto. Diagrama de Fluxo de Dados (DFD). Diagrama de Entidades e 
Relacionamentos (DER). Diagrama de Transição de Dados. Modelos. Dicionário de Dados. 
Especificação de processos: português estruturado. Mini-especificações. Análise Essencial. 
Modelo Ambiental. Declaração de Objetivos. Interação com o usuário. Lista de Eventos. Tabela 
de Eventos e classificação. Modelo Comportamental. DFD Preliminar. DFD Particionado. DER 
ou MER. Dicionário de Dados. Depósitos de Dados. Mini-especificações (Português 
estruturado, Árvores de Decisão, Tabelas Lógicas e Pseudocódigo). Modelo de Controle. Ciclo 
de Vida. DTE. Experimentação e Prototipação. Análise de Pontos de Função. Projeto, Análise 
Orientada a Objeto. Conceitos. Características. Modelagem. UML. Metodologias. Ferramentas. 
Projeto Estruturado de Sistemas. Uso de Ferramentas CASE. Projeto de Sistemas de 
Informação. Diagramas de estrutura modular, componentes e significado. Gerenciamento de 
Mudanças. Qualidade do Projeto: acoplamento e coesão. Modelagem conceitual da 
informação. Modelo conceitual de entidades e relacionamentos. Atributos: monovalorados, 
compostos, multivalorados e determinantes. Relacionamentos parciais e totais. Auto-
relacionamento, relacionamentos múltiplos e agregações. Particionamento do conjunto de 
entidades. Decomposição de relacionamentos. Engenharia e Qualidade de Software. Software 
- qualidades do produto e do processo, princípios básicos, projeto de software, especificação, 
requisitos, testes, técnicas informais de verificação e prova de programas; processo de 
produção de software: modelo em cascata e espiral; organização de processo; metodologias. 
Qualidade de Software (ISO e CMM). Execução de testes integrados de sistemas. 
Homologação de sistemas junto aos usuários. Arquitetura Cliente/Servidor. DataWarehouse. 
Conceitos básicos. Análise, Avaliação, Elaboração e Manutenção de documentação. 
Supervisão da documentação técnica de sistemas. Especificação da manutenção corretiva, 
evolutiva e legal, necessárias aos sistemas existentes. Planejamento Estratégico de Sistemas de 
Informações. Gerência de Projetos. Padrões de Projeto. Governança de Tecnologia da 
Informação. COBIT. ITIL. PMBOK. 
ANALISTA ADMINISTRATIVO 
Teoria Geral da Administração. Princípios Gerais da Administração. Funções Administrativas 
e não administrativas. Componentes do processo administrativo. Papel e Função do 
Administrador. Administração e Seleção de Pessoal: Controle de Pessoal, Coordenação de 
Pessoal, Desenvolvimento de Pessoal. Administração de Material: Administração de Estoque, 
Assessoria de Compras, Assessoria de Estoques, Assessoria de Materiais, Controle de 
Materiais, Planejamento de Compras. Administração Financeira: Análise Financeira, 
Assessoria Financeira, Assistência Técnica Financeira, Consultoria Técnica Financeira, 
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Diagnóstico Financeiro, Projeções Financeiras, Projetos Financeiros, Controle de Custos, 
Controle de Bens Patrimoniais, Planejamento de Recursos. Administração Mercadológica: 
Administração de Vendas, Canais de Distribuição, Consultoria Promocional, Estudos de 
Mercado, Pesquisa de Mercado, Pesquisa de Desenvolvimento de Produto, Planejamento de 
Vendas, Técnica Comercial, Técnica de Varejo. Administração da Produção: Controle de 
Produção, Pesquisa de Produção, Planejamento de Produção, Planejamento e Análise de 
Custo. Técnicas de Organização: Gerência Administrativa e de Projetos, Implantação de 
Planos, Perícias Administrativas, Planos de Racionalização e Reorganização. Indicadores de 
desempenho organizacional. Gestão de desempenho organizacional. Avaliação de 
desempenho organizacional. Sistemas de Medição de Desempenho Organizacional – SMDO. 
Compliance na administração. 
ARQUITETO 
Metodologia do projeto de arquitetura: pré-dimensionamento; técnicas de layout e 
racionalização de espaços edilícios; racionalização na interação entre elementos estruturais, 
instalações prediais e partido arquitetônico; relações entre partido e decisões formais e 
funcionamento da edificação. Técnicas e etapas de projeto de arquitetura: elementos 
componentes, implicações e aplicações de estudos preliminares, anteprojeto, projeto básico e 
projeto executivo. Noções de ergonomia e programação visual: projeto do mobiliário e 
elementos agregados da edificação, composição visual, rudimentos de projeto de programação 
visual para edificações. Projeto urbanístico: elementos de análise do parcelamento urbanístico; 
eficiência econômica do traçado urbanístico em planta; densidades, custo de urbanização e 
projeto urbanístico; interação entre desenho urbano, acessibilidade, mobilidade urbana, redes 
e sistemas de infraestrutura urbana. Noções de paisagismo: aplicações em projetos 
arquitetônicos e urbanísticos; criação de áreas de uso comum, aplicações de caráter ambiental. 
Conforto ambiental aplicado ao projeto de arquitetura e urbanismo: elementos básicos sobre 
insolação, ventilação, iluminação e acústica em ambientes edilícios e urbanos, com ênfase no 
perfil climatológico do Estado do Mato Grosso. Noções e elementos de preservação, 
conservação e restauração do patrimônio construído: posturas técnico-metodológicas de 
análise e intervenção e diagnóstico. Instalações prediais; redes de infraestrutura urbana; 
especificação e aplicação de materiais de construção e urbanização; noções de pré-
dimensionamento estrutural. Acessibilidade universal em edificações e espaços urbanos. 
Noções de gerenciamento de obras e orçamento de obras civis. Conhecimentos gerais sobre a 
Lei de Licitações (Lei n.º 8.666, de 21/06/1993 e acréscimos posteriores) e implicações sobre 
projetos e obras civis contratados pelo setor público. 
BIÓLOGO 
Biologia: Zoologia. Classificação e nomenclatura dos seres vivos. Entomologia. Invertebrados. 
Vertebrados. Botânica. Classificação e características principais dos grupos vegetais. Algas e 
Briófitas, Pteridófitas, Gimnospermas e Angiospermas. Ecologia Vegetal. Parasitologia. 
Protozoários. Helmintos. Principais Zoonoses. Medidas Profiláticas em Saúde Pública. 
Ecologia. Componentes abióticos e bióticos. Habitat e Nicho Ecológico. Relações 
intraespecíficas e interespecíficas. Ecossistemas aquáticos e terrestres. Ciclos Biogeoquímicos. 
Biomas. Resíduos sólidos: Tipos de Resíduos. Classificação dos Resíduos. Resíduos 
Infectantes. Resíduos Químicos. Resíduos Radioativos. Resíduos Comuns. Resíduos 
Perfurocortantes. Descarte de Resíduos. Poluição, Impactos Ambientais e Legislação 
Ambiental: Órgãos Governamentais do Meio Ambiente. Instruções normativas e resoluções. 
Leis Ambientais. Poluição do Ar, Águas e Solos. Impactos Ambientais. Medidas Mitigadoras. 
Medidas Compensatórias. Unidades de Conservação. 
CONTROLADOR INTERNO 
Contabilidade Pública: Conceito, campo de atuação e regimes contábeis. Orçamento Público: 
conceito, elaboração, ciclo orçamentário, exercício financeiro, princípios orçamentários. 
Sistemas Contábeis: Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e de Compensação. Receitas e 
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despesas públicas: orçamentárias e extra orçamentárias. Créditos adicionais: conceito, 
classificação, indicação e especificação de recursos. Sistemas de contas: conceito, nomenclatura 
e função das contas. Demonstrativos da gestão: balanço orçamentário, balanço financeiro, 
balanço patrimonial e demonstração das variações patrimoniais. Normas de escrituração. Lei 
4320/64 - Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/00); Lei 8.666 de 21/06/93 e Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. Princípios Constitucionais Orçamentários; Plano Plurianual; Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; Lei Orçamentária Anual. Direito Administrativo: definição, fontes e 
princípios. Administração pública. Poderes e deveres do administrador público. 
Administração pública federal: estrutura, descentralização e desconcentração. Agências 
reguladoras e executivas. Fundações públicas. Empresa pública. Sociedade de economia mista. 
Entidades paraestatais em geral. Atos administrativos. Licitação: conceito, modalidades e 
procedimentos; dispensa e inexigibilidade de licitação. Contrato Administrativo: conceito e 
características, formalização, execução e extinção, equilíbrio econômico financeiro. Contratos 
Privados da Administração. Convênios e consórcios. Consórcios Públicos. Parceria público-
privada. Serviço público. Controle interno e externo da administração pública. Controle 
judicial. Responsabilidade civil do estado. Processo administrativo. Prescrição em direito 
administrativo. Improbidade administrativa. Concessões e permissões. Bens públicos. 
Desapropriação. Intervenção do estado no domínio econômico. Administração pública direta 
e indireta. Autarquias. Fatos da administração pública: atos da administração pública e fatos 
administrativos. 
CONTADOR 
Contabilidade Pública: Princípios Contábeis Fundamentais (aprovados pelo Conselho Federal 
de Contabilidade). Patrimônio: Componentes Patrimoniais: Ativo, Passivo e Situação Líquida 
(ou Patrimônio Líquido). Fatos Contábeis e Respectivas Variações Patrimoniais. Conta: 
Conceito. Débito, Crédito e Saldo. Teorias, Função e Estrutura das Contas. Contas Patrimoniais 
e de Resultado. Sistema de Contas; Plano de Contas. Provisões em Geral. Escrituração. 
Conceito e Métodos. Lançamento Contábil: Rotina e Fórmulas. Processo de Escrituração. 
Escrituração de Operações Financeiras. Escrituração de operações típicas. Livros de 
Escrituração: Obrigatoriedade, Funções, Formas de Escrituração. Erros de Escrituração e suas 
Correções. Sistema de Partidas Dobradas. Balancete de Verificação. Balanço Patrimonial: 
Obrigatoriedade e Apresentação. Conteúdo dos Grupos e Subgrupos. Classificação das 
Contas. Critérios de Avaliação do Ativo e do Passivo. Avaliação de investimentos. 
Levantamento do Balanço de acordo com a Lei. Demonstração do Resultado do Exercício: 
Estrutura, Características e Elaboração de acordo com a Lei. Apuração da Receita Líquida e do 
Duodécimo. Matéria Administrativa: Organização administrativa do Município: 
administração direta e indireta; autarquias, fundações públicas; sociedades de economia 
mista. Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, pressupostos e classificação; 
vinculação e discricionariedade; revogação e invalidação. Licitação: conceito, finalidades, 
princípios e objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; modalidades; 
procedimento, revogação e anulação; sanções penais; normas gerais de licitação. Lei 8.666 e 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Contratos administrativos: conceito, peculiaridades e 
interpretação; formalização; execução; inexecução, revisão e rescisão. Agentes Públicos: 
servidores públicos; organização do serviço público; normas constitucionais concernentes aos 
servidores públicos; direitos e deveres dos servidores públicos; responsabilidades dos 
servidores públicos, nomeações e exonerações, concessão de vantagens; Serviços públicos: 
conceito e classificação; regulamentação e controle; requisitos do serviço e direitos do usuário; 
competências para prestação do serviço; serviços delegados a particulares; concessões, 
permissões e autorizações; convênios e consórcios administrativos. Domínio público: conceito 
e classificação dos bens públicos; administração, utilização e alienação dos bens públicos; 
imprescritibilidade, impenhorabilidade e não oneração dos bens públicos; aquisição de bens 
pela Administração; terras públicas; águas públicas; patrimônio histórico; proteção ambiental. 
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Responsabilidade civil da Administração. Controle da Administração Pública: conceito, tipos 
e formas de controle; controle interno e externo; controle parlamentar; controle pelos tribunais 
de contas; controle jurisdicional; meios de controle jurisdicional. Princípios Básicos da 
Administração Pública. Política de Recursos Humanos; Para toda a Legislação e norma citada, 
o candidato deverá considerar a norma atualizada por suas devidas atualizações. Sistema 
Tributário Nacional; Código Tributário Nacional. Lei 4.320 de 17/03/64; Lei Complementar 
Federal 101 de 04/05/2000. 
ENGENHEIRO CIVIL 
Planejamento, controle orçamento de obras. Execução de obras civis. Topografia e 
terraplanagem; locação de obras; sondagens; instalações provisórias. Canteiro de obras; 
proteção e segurança depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas. 
Fundações. Escoramentos. Estrutura de concreto; formas; armação; Argamassas; Instalações 
prediais. Alvenarias. Revestimentos. Esquadrias. Coberturas. Pisos. Impermeabilização 
Isolamento térmico. Materiais de construção civil. Aglomerantes: gesso, cal, cimento portland. 
Agregados; Argamassa; Concreto: dosagem; tecnologia do concreto. Aço Madeira Materiais 
cerâmicos vidros, Tintas e vernizes. Recebimento e armazenamento de materiais. Mecânica 
dos solos. Origem, formação e propriedades dos solos. Índices físicos. Pressões nos solos. 
Prospecção geotécnica. Permeabilidade dos solos; percolação nos solos. Compactação dos 
solos; compressibilidade dos solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques. 
Resistência ao cisalhamento dos solos. Empuxos de terra; estrutura de arrimo; estabilidade de 
taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas. 
Resistência dos materiais. Deformações. Teoria da elasticidade. Analise de tensões. Flexão 
simples; flexão composta; torção cisalhamento e flambagem. Analise estrutural. Esforço 
normal, esforço constante, torção e momento fletor. Estudos das estruturas isostáticas (vigas 
simples, vigas gerber, quadros, arcos e treliças); deformação e deslocamentos em estrutura 
isostática; linhas de influência em estrutura isostáticas; esforço sob ação de carregamento, 
variação de temperatura e movimento nos apoios. Estruturas hiperestáticas; métodos dos 
esforços; métodos dos descolamentos; processo de Cross e linhas de influência em estruturas 
hiperestáticas. Dimensionamento do concreto armado. Estados limites; aderência; ancoragem 
e emendas em barras de armação. Dimensionamento de seções retangulares sob flexão. 
Dimensionamento de seções T. Cisalhamento. Dimensionamento de peças de concreto armado 
submetidas à torção. Dimensionamento de pilares. Detalhamento de armação em concreto 
armado. Licitações e contratos da Administração Pública.  Normas NBR. Responsabilidade 
civil e criminal em obras de engenharia e conhecimentos legais sobre enquadramento dos 
responsáveis referentes aos Art. nº. 121 e 132 do Código Penal. Patologia das obras de 
engenharia civil. Engenharia de avaliação: legislação e normas, laudos de avaliação. 
Qualidade. Qualidade de obras e certificação de empresas; Aproveitamento de resíduos e 
sustentabilidade na construção; Inovação tecnológica e Racionalização da construção; 
programa Brasileiro da qualidade e produtividade na construção habitacional. 
ENGENHEIRO FLORESTAL 
Dendrometria; Dendrologia, anatomia e identificação de madeiras; Inventário Florestal; 
Pedologia: Solos Florestais; Química e Fertilidade do solo; Topografia Agrícola; Manejo de 
recursos Naturais Renováveis; Fitofisiologia; Propagação de espécies florestais; Viveiros 
florestais; Microbiologia de solos florestais; Entomologia Florestal; Patologia Vegetal; 
Silvicultura; Fundamentos e aplicações da Física e da Química da madeira; Propriedades 
Mecânicas e Estruturais da Madeira; Manejo da fauna silvestre; Industrialização de produtos 
florestais; Comércio de produtos florestais; Produtos não madeireiros; Geoprocessamento e 
sensoriamento remoto; Mecanização florestal; Colheita e transporte florestal; Economia 
florestal; Perícias florestais; Projetos florestais: econômicos e ecológicos; Manejo de Áreas 
Silvestres; Manejo de bacias hidrográficas; Ecologia Florestal; Implantação Florestal; Produção 
de Sementes Florestais; Pesquisa florestal; Melhoramento florestal; Recuperação de áreas 
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degradadas; Sistemas agro florestais; Laudos técnicos; Proteção florestal; Arborização urbana; 
Legislação florestal; Preservação de produtos florestais; Florestas urbanas; Florestamento e 
reflorestamento; Extensão florestal; Planos de manejo para unidades de conservação; Manejo 
florestal; Controle de pragas e doenças florestais; Conservação e manejo do solo. 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Análise do solo para avaliação de fertilidade; Calagem adequada nos solos; Conservação do 
solo; Eliminação das barreiras químicas e camadas compactadas que limitam o 
desenvolvimento das raízes; Conhecimento de algumas regras complementares sobre época e 
modo de aplicação de fertilizantes; Controle Biológico de pragas; Hidroponia; Controle 
fitossanitário das plantas. Agricultura: Biologia reprodutiva, classificação taxonômica e 
principais práticas cultivo (tratos culturais) de plantas ornamentais (arbustos, herbáceas e 
arbóreas). Planejamento básico para a implantação de áreas de plantio de mudas de plantas 
ornamentais (arbustos, herbáceas e arbóreas). Principais caracteres agronômicos das plantas 
ornamentais (arbustos, herbáceas e arbóreas). Métodos de produção de mudas de plantas 
ornamentais (arbustos, herbáceas e arbóreas). Esquematização dos modelos pró-controle de 
qualidade das sementes, inter-relacionados com sistemas de amostragem, consoante as regras 
para análise de semente. Eventos deterioráveis das sementes, associados com períodos de pós-
colheita e suas subsequentes recomendações. Exigências edafoclimáticas, culturais e de 
inspeção dos campos de produção de sementes. Modelos conjugados indicativos de 
processamento técnico-científico, pró-viabilidade das espécies de sementes. Horticultura: 
Métodos vegetativos de propagação de plantas. Poda de arbóreas. Fitossanidade: Importância 
do receituário agronômico para o comércio e uso de defensivos agrícolas. Métodos culturais, 
físicos, biológicos e por comportamento para o controle de pragas agrícolas. O advento dos 
juvenoides ou inseticidas de ação fisiológica como uma alternativa moderna de controle de 
pragas da agricultura, na perspectiva da preservação dos agroecossistemas e da qualidade dos 
alimentos. Principais pragas das plantas ornamentais (arbustos, herbáceas e arbóreas) em 
condições de campo e as medidas preventivas de controle de incidências de pragas. Principais 
doenças das plantas ornamentais (arbustos, herbáceas e arbóreas). Princípios básicos de 
controle de doenças das plantas. Irrigação: Princípios de irrigação e drenagem, Irrigação 
Localizada, Drenagem Agrícola, Relação Água – solo – planta, Fruticultura tropical, Ecologia 
vegetal, Manejo e conservação do solo, Culturas tropicais. Apicultura: Sistema de produção 
em apicultura, Biologia da abelha, Técnica de manejo em apicultura. 
GERENTE DE PROJETOS 
Planejamento estratégico. Gestão de convênios. Contrato de repasses e financiamentos. 
Sistemas de controle interno aplicáveis à Administração Municipal. Sistema de gestão de 
convênios e contratos de repasse (SICONV). Gestão de projetos. Gestão publica. Políticas 
Públicas Municipais. Estatuto da Cidade (Lei Federal no 10.257/2001). Plano Diretor. 
Articulação de parcerias. Sustentabilidade e Responsabilidade social. Gestão de inovação. 
Trabalho em equipe. Lei 4320/64 - Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/00); Lei 8.666 de 
21/06/93 e Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Princípios Constitucionais Orçamentários; 
Plano Plurianual; Lei de Diretrizes Orçamentárias; Lei Orçamentária Anual. Direito 
Administrativo: definição, fontes e princípios. Administração pública. Poderes e deveres do 
administrador público. Administração pública federal: estrutura, descentralização e 
desconcentração. Agências reguladoras e executivas. Fundações públicas. Empresa pública. 
Sociedade de economia mista. Entidades paraestatais em geral. Atos administrativos. 
Licitação: conceito, modalidades e procedimentos; dispensa e inexigibilidade de licitação. 
Contrato Administrativo: conceito e características, formalização, execução e extinção, 
equilíbrio econômico financeiro. Contratos Privados da Administração. Convênios e 
consórcios. Consórcios Públicos. Parceria público-privada. Serviço público. Controle interno e 
externo da administração pública. Controle judicial. Responsabilidade civil do estado. 
Processo administrativo. Prescrição em direito administrativo. Improbidade administrativa. 
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Concessões e permissões. Bens públicos. Desapropriação. Intervenção do estado no domínio 
econômico. Administração pública direta e indireta. Autarquias. Fatos da administração 
pública: atos da administração pública e fatos administrativos. 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Clínica Geral: Doenças da Reprodução; Parasitologia; Viroses; Dermatologia; Nutrição 
Animal; Salmonelose e Colibacilose; Controle Zoonoses - aspectos epidemiológicos e 
normativos: Cisticercose, Tuberculose, Raiva, Leishmaniose, Leptospirose, Brucelose e Aftosa; 
Procedimentos em vigilância sanitária, infrações e sanções relacionadas à legislação sanitária 
no âmbito federal e estadual; Programas brasileiros de controle e erradicação de zoonoses; 
Controle e combate de vetores e animais peçonhentos; Controle de agravos originados por 
vetores: Chagas, Dengue e Febre Amarela; Elaboração e realização de Campanha da Raiva e 
Educação para saúde pública ligada a zoonose, Serviço de desratização; Gerenciamento de 
CCZ (Centro de controle de zoonoses) e controle populacional de cães e gatos. 
JORNALISTA 
Teorias da Comunicação. Princípios de comunicação social. Aspectos históricos dos meios de 
comunicação. Comunicação e imagem pública. Comunicação integrada nas organizações. 
Comunicação e novas tecnologias no contexto da comunicação organizacional. A comunicação 
mediada pela Internet. Internet e teoria da comunicação. As visões utópicas sobre a Internet. 
Paradigmas da comunicação na Internet. A web e a publicação universal. Qualidade da 
Formação em Jornalismo Cultural na Modernidade Líquida. Conceitos, técnicas e aplicações 
de notícia e reportagem. Web jornalismo e sua relação com a Comunicação Institucional. As 
funções do jornalismo nas sociedades contemporâneas. Propaganda Institucional. House 
organs e comunicação interna nas organizações. Públicos de Interesse e relacionamento com 
eles. CRM (Customer Relationship Management) e seu papel na disputa pela lealdade dos 
clientes. Linguagem e jornalismo. A notícia como discurso. Os estudos de enquadramento. A 
função mitológica das notícias. A notícia como “narrativa”. Jornalismo: entre saber cognitivo 
e saber narrativo. Análise de conteúdo. As notícias: abordagem semiológica. Do signo ao 
discurso. As linguagens do Web jornalismo: um novo corpo de análise com novos desafios 
teóricos e metodológicos. Estruturas de notícias e de reportagens. Roteiro e Redação 
audiovisual. Títulos, legendas e textos legendas. Modalidades de textos e espaços jornalísticos: 
artigos, editoriais, críticas, colunas, reportagens. Os Efeitos das notícias. A importância da 
Teoria dos Efeitos. Abordagens clássicas. Teoria Crítica e cultura de massa. Os estudos 
culturais. Canais de comunicação O Funcionalismo e as mídias. Técnicas básicas de pesquisa 
de mídia impressa e sua utilização: Público alvo e classificações. Estratégias e planejamento de 
mídia. Inserções em jornais comerciais e públicos: conceitos fundamentais, aplicações básicas 
e método de cálculo. Conceitos básicos em mídia impressa: circulação, tiragem, custo por mil 
(CPM), encalhe, cobertura, formato, colunagem, pedido de inserção, plano de mídia, cm/col, 
reserva de espaço, jornais standards e tabloides. Legislação e Ética em Comunicação. Lei 
9.610/98. Lei 9.472/97. 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Educação física e saúde coletiva. Fundamentos de Fisiologia do Exercício. O lúdico na 
Educação Física para diversas faixas etárias. Movimento Humano para diversas faixas etárias. 
A Educação Física para portadores de necessidades especiais. Educação física, lazer e cultura. 
Aprendizagem motora (natureza da aprendizagem). Educação Física e Socorros de Urgência. 
A prática de exercícios nas perspectivas da saúde e do lazer (princípios básicos da orientação 
de exercícios). Princípios norteadores da prática de exercícios em condições ambientais 
especiais. Jogos, danças, lutas, ginásticas, capoeira, artes marciais, musculação, atividade 
laboral e exercícios compensatórios nas perspectivas da saúde, do lazer e da qualidade de vida. 
Prescrição, supervisão e avaliação de exercícios, atividades físicas e de lazer para diferentes 
faixas etárias e grupos populacionais. Prescrição de Exercícios em Educação Física. Prescrição, 
supervisão e avaliação de exercícios e atividades físicas para diabéticos, hipertensos, obesos, 
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idosos e cardíacos. Educação física e saúde coletiva. Ética Profissional. 
 

ENSINO SUPERIOR – EDUCAÇÃO (PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS) 

 
CONHECIMENTOS GERAIS 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 
Projeto Político-Pedagógico: concepções, características, finalidades, componentes, etapas de 
elaboração, sujeitos do processo; A avaliação do processo ensino/aprendizagem: concepções, 
tipos, finalidade, matrizes de referência, descritores, itens, instrumentos; Educação inclusiva: 
concepções, pressupostos teóricos e implicações pedagógicas no cotidiano escolar, estratégias 
metodológicas; Currículo: concepções, tipos, formas de organizar, dimensões, finalidade, 
adaptações para atendimento de alunos com necessidades especiais (tipos e níveis de 
adaptações curriculares passíveis de serem adotadas para atender alunos com necessidades 
especiais); A Metodologia do Ensino nas concepções de educação. Didática Geral. A Didática 
na formação de professores. Didáticas específicas. O planejamento da ação didática. As teorias 
educacionais e à docência. O professor como mediador no processo de ensino-aprendizagem. 
A Metodologia do Ensino nas concepções de educação.  Os métodos de Ensino. Avaliação da 
aprendizagem. Psicologia do Desenvolvimento.  A brincadeira e o pensamento da criança. O 
lúdico nas séries iniciais. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL   
A Nova Base Nacional Comum Curricular, BNCC, Competências Gerais da Educação Básica, 
Fundamentos Pedagógicos, Marcos Legais, Estrutura Pacto Interfederativo e a implementação 
da BNCC, Etapas da Educação Infantil e Ensino Fundamental. A Lei de Diretrizes de Bases da 
Educação Nacional, Lei n.°9394 de 20 de dezembro de 1996 (atualizada); parâmetros 
curriculares nacionais (ensino fundamental e ensino médio). Diretrizes Curriculares Nacionais 
da Educação Básica. 
RACIOCÍNIO LÓGICO QUANTITATIVO 
Raciocínio lógico: lógica e raciocínio lógico; Proposições e conectivos; Operações lógicas sobre 
proposições; Tabelas-verdade de proposições compostas; Tautologias e contradições; 
Equivalência lógica e implicação lógica; Álgebra das proposições; Argumentos; Sentenças 
abertas; Operações lógicas sobre sentenças abertas; Quantificadores. Raciocínio quantitativo: 
conjuntos, subconjuntos e operações básicas de conjunto; Conjuntos de números e 
desigualdade; Expressões e equações algébricas; Sequências e séries; Trigonometria, logaritmo 
e exponencial; Funções; Análise combinatória; Matrizes e determinantes; Geometria; 
Geometria analítica; Estatística e probabilidades. 
INFORMÁTICA BÁSICA 
Noções de sistema operacional (Windows e Linux). Edição de textos, planilhas e apresentações 
(Ambientes Microsoft Office e BrOffice). Rede de computadores: Conceitos básicos, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos, internet e intranet; Programas de 
navegação; Correio eletrônico; Sítios de busca e pesquisa na internet. Conceitos de 
organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da 
informação. Procedimentos de segurança: Noções de vírus, worms e pragas 
virtuais; aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware, etc.). Procedimentos de 
backup. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Base Nacional Comum Curricular – Língua Portuguesa. Língua Portuguesa no Ensino 
Fundamental – Anos Iniciais: práticas de linguagem, objetos de conhecimento e habilidades. 
Evolução da linguagem escrita. O desenvolvimento da leitura. Alfabetização e Letramento. 
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Ensino da Língua Materna nas séries iniciais. 
MATEMÁTICA 
Base Nacional Comum Curricular – Matemática. Matemática no Ensino Fundamental – Anos 
Iniciais: unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades.  
CIÊNCIAS 
Base Nacional Comum Curricular – Ciências. Ciências no Ensino Fundamental – Anos Iniciais: 
unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidade. 
HISTÓRIA E GEOGRAFIA 
Base Nacional Comum Curricular – História e Geografia. História no Ensino Fundamental – 
Anos Iniciais: unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades. Geografia no Ensino 
Fundamental – Anos Iniciais: unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidade. 
 

ENSINO MÉDIO TÉCNICO 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das 
letras. Classes gramaticais: reconhecimento e flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome 
e dos verbos regulares. Sintaxe: reconhecimento dos termos da oração; reconhecimento das 
orações num período. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; 
ocorrência da crase; regência verbal; regência nominal. Pontuação: emprego da vírgula; 
emprego do ponto final.  
RACIOCÍNIO LÓGICO QUANTITATIVO 
Raciocínio lógico: lógica e raciocínio lógico; Proposições e conectivos; Operações lógicas sobre 
proposições; Tabelas-verdade de proposições compostas; Tautologias e contradições; 
Equivalência lógica e implicação lógica; Álgebra das proposições; Argumentos; Sentenças 
abertas; Operações lógicas sobre sentenças abertas; Quantificadores. Raciocínio quantitativo: 
conjuntos, subconjuntos e operações básicas de conjunto; Conjuntos de números e 
desigualdade; Expressões e equações algébricas; Sequências e séries; Trigonometria, logaritmo 
e exponencial; Funções; Análise combinatória; Matrizes e determinantes; Geometria; 
Geometria analítica; Estatística e probabilidades. 
INFORMÁTICA BÁSICA 
Noções de sistema operacional (Windows e Linux). Edição de textos, planilhas e apresentações 
(Ambientes Microsoft Office e BrOffice). Rede de computadores: Conceitos básicos, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos e internet e intranet; Programas de 
navegação; Correio eletrônico; Sítios de busca e pesquisa na internet. Conceitos de 
organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da 
informação. Procedimentos de segurança: Noções de vírus, worms e pragas 
virtuais; aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware, etc.). Procedimentos de 
backup. 
LEGISLAÇÃO E ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A 
responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e 
cidadania. Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da 
República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - da administração 
pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República 
Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
Elaboração de relatórios, atas, termo de abertura e encerramento de livros, folhas e quadros 
estatísticos. Fichário. Correspondência escolar. Escrituração escolar. Ficha. Atestado. 
Certidões. Matrícula. Transferência. Ofício e memorando.  Documentação e Arquivo: 
Conceito, Plano de arquivamento, Funções do arquivo, Organização, Referências Cruzadas, 
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Tipos de Arquivo, Modelo de etiqueta, Atualização do Arquivo, Como planejar o seu arquivo 
de papel, Procedimentos para a organização geral do arquivo, Classificação dos Documentos, 
Tipos de documentos, Categorias de Arquivamento, Classificação no Arquivamento, Métodos 
de Arquivamento, Arquivos Eletrônicos. Tabela de Temporalidade para Arquivamento, 
Noções Gerais de Preservação da documentação, Arquivo Técnico. Rotinas administrativas e 
de escritório: utilização de equipamentos.  Técnicas de atendimento ao público Informática: 
Word: Formatações de textos e imagens; manipulações de tabelas e formatação de páginas; 
barra de acesso rápido; barra de controles da janela; configurações e opções de impressão. 
Excel: Classificação, localização e filtros de dados; tipos de gráficos e suas aplicações; 
Fórmulas, Operações Aritméticas Básicas e Porcentagem, planilhas, configurações e opções de 
impressão. Internet: Conceitos e serviços relacionados à Internet, correio eletrônico e Browsers 
(navegadores de internet). Power Point. 
TÉCNICO AGROPECUÁRIO 
Uso e conservação dos solos. Adubação em geral. Tipos e classificação de fertilizantes e 
corretivos. Conservação do solo. Irrigação e drenagem. Conhecimentos gerais de fitotecnia: 
Grandes culturas anuais. Grandes culturas perenes. Fruticultura. Silvicultura. Pastagens. 
Mecanização agrícola: Máquinas e implementos agrícolas. Regulagem de equipamentos 
agrícolas. Manutenção de máquinas e implementos agrícolas. Noções de fitossanidade: 
Identificação das principais pragas agrícolas. Manejo de pragas. Uso correto de agrotóxicos. 
Conhecimentos gerais de zootecnia: Bovinocultura. Avicultura. Suinocultura. Apicultura. 
Piscicultura. Olericultura. Mecanização da lavoura. Noções de sanidade animal. Noções de 
higiene e de segurança individual, coletiva e de instalações. Noções de Economia e 
administração rural: Fatores e Custos da Produção; Noções Básicas de elaboração de projetos; 
Mercado Agrícola. Legislação Florestal. Tecnologia rural, leitura de dados topográficos e do 
desenho da área, determinar cotas, coordenadas, utilizar escalas e demarcar curvas de nível; 
análise de projetos agropecuários, planos de produção, cronograma de implantação e 
avaliação da sua viabilidade financeira; elaboração textos técnicos, planilhas, formulários, 
gráficos e relatórios; principais processos e técnicas de fabricação e conservação de produtos 
agroindustriais. 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Ética e Legislação: Código de Ética Profissional; Lei do Exercício Profissional; Programa de 
Humanização. Programa Humanização no Pré-Natal e Nascimento.  Atenção Humanizada ao 
recém-nascido de baixo-peso: método mãe-canguru. Parto, aborto e puerpério: assistência 
humanizada à mulher. Fundamentos de Enfermagem: Observação e Registro de Sinais e 
Sintomas dos Pacientes; Preparo e Administração de medicação (Via oral, intradérmica, 
intramuscular e intravenosa); Cálculo e Administração de Medicamentos. Fundamentos de 
Enfermagem: conceitos, processos e prática. Limpeza, desinfecção e preparo da unidade do 
paciente. Preparo, esterilização e transporte do material hospitalar; Verificação e registro de 
sinais vitais e dados antropométricos; Coleta de material para exames de laboratório (sangue, 
urina, fezes e secreção); Prevenção e controle de ulcera para pressão; Tipos de técnicas de 
curativos, bandagens, aplicações quentes e frias; Ações de enfermagem na oxigenoterapia, 
nebulização, cateterismo vesical e sondagem gástrica; Balanço hídrico e registros de 
enfermagem; Prevenção e controle de infecção hospitalar. Cálculos de medicamentos e 
gotejamento de soro.  Enfermagem Médico-Cirúrgica: Assistência de enfermagem no pré, 
trans e pós-operatório; Cuidados com drenos, flebotomia e sondas; Cuidado de enfermagem 
ao paciente em recuperação anestésica. Enfermagem Médica: Assistência de enfermagem aos 
pacientes portadores de: Problemas Metabólicos (diabetes, hipo e hipertiroidismo), Problemas 
Gastrointestinais (gastrite, úlceras pépticas e duodenal), Problemas Cardiovasculares 
(hipertensão, insuficiência cardíaca, angina, infarto do miocárdio e febre reumática), 
Problemas Respiratórios (pneumonia, asma brônquica, bronquite e edema agudo de pulmão) 
e Problemas Renais (insuficiência renal e glomerulonefrite); Assistência aos pacientes com 
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neoplasias. Enfermagem em Terapia Intensiva: Assistência de enfermagem ao paciente crítico, 
adultos e crianças (entubado, traqueostomizado e sob assistência ventilatória). Enfermagem 
na Saúde da Mulher e da Criança: Identificação de sinais e sintomas de risco na mulher no 
período gravídico-puerperal; Sinais, sintomas e ações de enfermagem ao neonato e em 
pediatria. Pré-natal e Puerpério: atenção qualificada e humanizada - manual técnico Secretaria 
de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Área Técnica de 
Saúde da Mulher. Resoluções da Anvisa referente ao Controle de Infecção Hospitalar. Técnicas 
básicas de enfermagem. Infecções hospitalares: epidemiologia, prevenção e controle. 
Emergência: Atendimento e Cuidados de enfermagem. 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Hardware: Configuração, instalação, montagem e manutenção de microcomputadores e seus 
componentes; Placa Mãe; Memória Principal, cache e auxiliar; Tipos de memórias; 
Gerenciamento de Memória; Microprocessadores; Barramentos; Interfaces paralela, serial, 
USB, PS2, IDE, SCSI, SATA; Dispositivos de armazenamento de dados; Dispositivos de 
entrada e saída; Plug-and-Play; Instalação e configuração de equipamentos de informática 
(monitores, impressoras, scanners, leitores de cartão); Princípios básicos de proteção de 
equipamento. Software: Multiprogramação e Multiprocessamento; Multitarefa e 
escalonamento de processos; Processamento em “batch”, “on-line”, “off-line” e “real time”; 
Conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos; 
Compartilhamento de arquivos, pastas e periféricos; Uso de software de acesso e navegação 
na Internet; Conhecimentos básicos de tecnologias WEB (HTML, JavaScript, Applet Java e 
CSS); Segurança da Informação (rotinas de backup, prevenção e eliminação de vírus e 
firewall); Conhecimentos de instalação e operação dos sistemas GNU/Linux, Windows 7 
Professional, Windows 8.1 Professional, Windows 10 Professional, Windows 2012 Server, 
Windows 2016 Server. Comunicação de Dados e Redes: Conceitos; Sistemas de transmissão de 
dados (modulação e demodulação, linhas ponto-a-ponto e multiponto); Meios de transmissão 
(cabo coaxial, par trançado, fibra óptica e enlace de rádio); Redes de computadores (conceitos, 
tecnologias, tipos de redes LAN, MAN e WAN); Modelo OSI/ISO; Cabeamento estruturado; 
Topologias de rede; Tecnologias Ethernet, Fast Ethernet, Gigabit Ethernet, 10GE e Wireless; 
Equipamentos para interconexão de redes; Equipamentos de rede (hubs, switches, roteadores 
e access-points); Arquitetura TCP/IP e protocolos existentes; Internet, Intranet e Extranet; 
Endereçamento IP, subredes, máscaras de subrede, conceitos básicos de roteamento, 
encapsulamento, NAT (Network Address Translation), IPv4, IPv6, utilização de aplicativos de 
rede (ipconfig, ifconfig, ping, host, telnet, traceroute); Protocolos TCP e UDP, conceito de 
portas; Aplicações de rede (DNS, NTP, DHCP, SMB, SSH, NFS, WINS, FTP, HTTP, HTTPS, 
SMTP, IMAP, POP, SNMP); Conceitos básicos de segurança em redes (firewall, proxies, 
métodos de autenticação - senhas, tokens, certificados digitais e biometria) 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Conhecimentos básicos das estruturas anatômicas da cabeça e pescoço, tecidos moles da 
cavidade bucal e demais componentes do aparelho estomatognático; Conhecimento da 
fisiologia da mastigação e deglutição; Reconhecimento da dentição permanente e temporária 
através da representação gráfica e numérica; Características gerais e idade de irrupção 
dentária; Morfologia da dentição; Noções gerais de microbiologia; Meios de proteção de 
infecção na prática odontológica; Meios de contaminação de hepatite, AIDS, tuberculose, sífilis 
e herpes; Formação e colonização da placa bacteriana; Higiene bucal: importância, definição e 
técnicas; Doença periodontal: etiologia, classificação, características clínicas, epidemiologia, 
terapêutica básica e manutenção; Cárie dental: etiologia, classificação, características clínicas, 
epidemiologia, terapêutica básica e manutenção, métodos de prevenção e identificação de 
grupos de risco; Uso de fluoretos como medicamento em suas variadas formas e toxicologia; 
Técnicas radiográficas intrabucais clássicas e suas variações; Técnicas de afiação do 



      

68 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER / MT       

instrumental periodontal; Técnicas de isolamento do campo operatório; Técnicas para 
esterilização de material; Proteção do complexo dentina-polpa; Técnicas de aplicação de 
materiais restauradores; Técnicas de testes de vitalidade pulpar; Conhecimento do 
funcionamento e manutenção do equipamento odontológico; Reconhecimento e aplicação dos 
instrumentos odontológicos; Noções De Assepsia. Noções De Biossegurança. Noções De 
Esterilização De Instrumental. 
TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA 
Fundamentos: Vidraria e equipamentos de laboratório – Identificação, utilização e 
conservação, por exemplo, balanças, estufas, microscópio, vidraria, etc. Esterilização e 
desinfecção: Identificação dos métodos mais utilizados na esterilização e desinfecção em 
laboratório (autoclavação, esterilização em estufa, soluções desinfetantes); Técnicas de 
lavagem de material em laboratório de análises clínicas. Hematologia: Preparo do esfregaço 
sanguíneo, identificar uso dos diferentes anticoagulantes, série vermelha, série branca. Imuno-
hematologia: Sistema ABO e RH dos grupos sanguíneos. Bioquímica: do sangue: fundamentos 
básicos, métodos de determinações bioquímicas (glicose, colesterol). Urinálise: coleta de urina, 
características físicas, análise do sedimento urinário. Parasitologia: métodos diagnósticos para 
helmintos e protozoários, pesquisa de sangue oculto. Microbiologia: características 
morfotintoriais; tipos de meio de cultura, métodos de coloração. Imunologia: Coleta e 
conservação de material, métodos de microscopia, reações sorológicas, reação 
antígeno/anticorpo. Organização e comportamento laboratorial: Métodos de prevenção e 
assistência a acidentes de trabalho. Ética em laboratório de análises clínicas. Biossegurança: 
cuidados com meio ambiente e saúde no trabalho, cuidados com descarte de material. 
Organização e comportamento laboratorial. EPI (Equipamento de Proteção Individual) e EPC 
(Equipamento de Proteção Coletiva). 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
A legislação e as normas de segurança no trabalho. Normas Regulamentadoras do Ministério 
do Trabalho (NR’s). Higiene e Segurança do Trabalho. Ergonomia. Segurança e saúde no 
trabalho, princípios básicos. Doenças ocupacionais. A CIPA sua constituição e funcionamento. 
Riscos e Agentes ambientais. Equipamentos de proteção individual (EPI) e Equipamentos de 
proteção coletiva (EPC). Noções de procedimentos de primeiros socorros e de combate a 
incêndio. Acidentes do trabalho: conceitos, causas e prevenções. Agentes ambientais físicos, 
químicos e biológicos. Antecipação, reconhecimento, avaliação e controle dos riscos 
ambientais. Análise de elementos insalutíferos e periculosos. Fisiologia do trabalho. 
Toxicologia. Doenças do trabalho. Epidemiologia geral. Epidemiologia das doenças 
profissionais no Brasil. Aspectos toxicológicos e sua prevenção. Primeiros socorros. 
Recuperação de acidentados. Segurança e Saúde no Trabalho - Conceito de acidente do 
trabalho. Causas de acidentes do trabalho. Custos do acidente. Registro, análise e prevenção 
de acidentes do trabalho. Equipamentos de proteção individual e coletiva (EPI/EPC). Análise 
e comunicação de acidentes do trabalho. Avaliação e controle de riscos profissionais. Medidas 
técnicas e administrativas de prevenção de acidentes. Psicologia e Segurança do Trabalho - 
Bases do comportamento humano. Ajustamento no trabalho. Planos promocionais. Motivação 
e treinamento de pessoal. Aspectos psicológicos do acidente do trabalho. Segurança do 
Trabalho ao que se refere: Ferramentas manuais portáteis. Máquinas e equipamentos. Motores 
e bombas. Equipamentos de pressão. Soldagem e corte. Caldeiras e vasos sob pressão. 
Instalações e serviços em eletricidade. Cores e sinalização. Ventilação industrial. Segurança na 
construção civil. Ruídos - Fundamentos e controle. Ondas acústicas. Efeitos do ruído e 
vibrações no homem. Instrumentação para medições e análise de ruído. Isolamento de ruído. 
Acústica de ambientes fechados. Protetores auriculares. Unidades e grandezas. Ergonomia - 
Histórico e definição. Aspectos sensoriais. Aspectos específicos de projetos e instrumentos. 
Aspectos motores e energéticos. A ergonomia e a prevenção de acidentes. Antropometria. 
Organização ergonômica do trabalho em ambientes de produção. Organização ergonômica do 
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trabalho em ambientes de escritórios. L.E.R./D.O.R.T. Levantamento de peso. Tecnologia e 
Prevenção no Combate a Sinistros - Segurança patrimonial. Legislação de segurança 
patrimonial. Prevenção e combate a incêndios. Sinistros. Prevenção e Controle de Perdas – 
Fundamentos. Metodologia e controle de perdas. Controle de registros de acidentes. Análise 
de sistemas de perdas e desperdícios de materiais. Fatores econômicos do programa de 
prevenção de perdas. Acidentes fora do trabalho. Segurança Industrial e Saúde - Prevenção e 
combate a incêndios. Explosão e explosivos. Calor e frio. Iluminação. Produtos químicos. 
Equipamentos de proteção individual (EPI’s). Equipamentos de proteção coletiva (EPC’s). 
Proteção do Meio Ambiente. Poluição e poluentes. Fenômenos relativos a poluição 
atmosférica. Mudanças climáticas. Cenário ambiental nacional e internacional. 
TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA E SAÚDE AMBIENTAL 
Noções de Ecologia. Ciclos Biogeoquímicos e Poluição Ambiental. Gerenciamento de resíduo 
sólido: conceitos, caracterização, aspectos ambientais e epidemiológicos, geração, métodos de 
disposição final e tratamento. Planos de Gerenciamento de Resíduos. Sistemas de Tratamento 
de Esgotos: Conceitos básicos, Características do esgoto doméstico, Sistemas de Tratamento, 
Gestão e Disposição de Efluentes e lodos. Sistemas de Abastecimento de água: Conceitos 
básicos, características químicas, físicas e biológicas de água superficial e subterrânea, 
Concepções de Estações de Tratamento de água para consumo humano, qualidade da água 
para consumo humano. Vigilância Sanitária. Avaliação de Efluentes industriais. Educação 
ambiental: Fundamentos da questão ambiental, Política de Educação ambiental nas escolas e 
na comunidade, sociedade sustentável. Gestão Ambiental: Avaliação de Impacto Ambiental. 
Noções de Metodologias de Avaliação de Impactos Ambientais, Processo de Licenciamento 
Ambiental: Análise da competência do Licenciamento Prévio, EIA/RIMA e RIA Licença 
Prévia, Licença de Instalação, Licença de Operação. Legislações: Lei nº 9.605/1998 - Crimes 
Ambientais; Política Nacional de recursos Hídricos – Lei nº 9.433/1997; política nacional de 
resíduos Sólidos – Lei nº 12.305/2010; Licenciamento Ambiental: Lei nº 6.938/1981. Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - Lei n° 9.985/2000. 
 

ENSINO MÉDIO  
LÍNGUA PORTUGUESA 
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das 
letras. Classes gramaticais: reconhecimento e flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome 
e dos verbos regulares. Sintaxe: reconhecimento dos termos da oração; reconhecimento das 
orações num período. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; 
ocorrência da crase; regência verbal; regência nominal. Pontuação: emprego da vírgula; 
emprego do ponto final.  
RACIOCÍNIO LÓGICO QUANTITATIVO 
Raciocínio lógico: lógica e raciocínio lógico; Proposições e conectivos; Operações lógicas sobre 
proposições; Tabelas-verdade de proposições compostas; Tautologias e contradições; 
Equivalência lógica e implicação lógica; Álgebra das proposições; Argumentos; Sentenças 
abertas; Operações lógicas sobre sentenças abertas; Quantificadores. Raciocínio quantitativo: 
conjuntos, subconjuntos e operações básicas de conjunto; Conjuntos de números e 
desigualdade; Expressões e equações algébricas; Sequências e séries; Trigonometria, logaritmo 
e exponencial; Funções; Análise combinatória; Matrizes e determinantes; Geometria; 
Geometria analítica; Estatística e probabilidades. 
INFORMÁTICA BÁSICA 
Noções de sistema operacional (Windows e Linux). Edição de textos, planilhas e apresentações 
(Ambientes Microsoft Office e BrOffice). Rede de computadores: Conceitos básicos, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos e internet e intranet; Programas de 
navegação; Correio eletrônico; Sítios de busca e pesquisa na internet. Conceitos de 
organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da 
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informação. Procedimentos de segurança: Noções de vírus, worms e pragas 
virtuais; aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware, etc.). Procedimentos de 
backup. 
LEGISLAÇÃO E ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A 
responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética 
e cidadania. Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da 
República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - da administração 
pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República 
Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
Arquivo e sua documentação: organização de um arquivo; técnicas e métodos de 
arquivamento; modelos de arquivos e tipos de pastas; arquivamento de registros 
informatizados; elaboração de relatórios e registros. Noções de tipos de organização. Noções 
de estoque. Noções básicas de estatística. Rotinas de pessoal. Rotinas de compras. Rotinas 
administrativas e de escritório. Cadastro e licitações. Rotinas das áreas administrativa e 
financeira Organismos e autarquias públicas. Noções de Administração Pública. Noções sobre 
funcionamento dos bancos e cartórios. Gestão da qualidade: análise de melhoria de processos. 
Gerenciamento e gestão de equipes. Elaboração e manutenção de banco de dados. Ética 
profissional e sigilo profissional. Uso de equipamentos de escritório. Qualidade no 
atendimento ao público interno e externo. Comunicação telefônica. Meios de Comunicação. 
Correspondência empresarial e oficial. Formas de tratamento. Abreviações. Documentos. 
Agenda. 
AGENTE DE CONTROLE INTERNO 
Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial; - Classificação Institucional e Funcional-
Programática; - Constituição Federal: Artigos: 05 a 07, 29 a 31, 37 e 38, 70 a 75, 145 a 169, 211 e 
212; - Contabilidade Pública: Conceito, Campo de Atuação e Regimes Contábeis; - Elaboração, 
Aprovação, Execução e Avaliação do Orçamento; - Escrituração das operações típicas das 
Entidades Públicas: do Sistema Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e de Compensação; - 
Lei Complementar nº 101/2000. (Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 
05 mai. 2000) e lei 4320/64. - Lei Complementar nº 123/06. Crimes contra a Administração 
Pública - arts. 312 a 327 do Código Penal; - Orçamento Público: Conceito, Tipos e Princípios 
Orçamentários; - Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento Anual; 
- Receita Pública: Conceito e Classificação. Receita Orçamentária. Receita Extra Orçamentária. 
Dívida Pública. 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Auxiliar de Higiene Dental o e suas funções no consultório odontológico; Materiais 
odontológicos: Nomenclatura, utilização, preparos, manipulação e acondicionamento; 
Cimentos e bases protetoras; materiais restauradores plásticos diretos; materiais para 
moldagem; instrumentos operatórios; métodos de utilização do flúor tópico e sistêmico; dieta, 
nutrição e cárie dentária. Equipamento e instrumental: nomenclatura, utilização, preparos, 
limpeza, esterilização/desinfecção, acondicionamento, funcionamento, lubrificação, 
manutenção e conservação; Ergonomia: espaço físico, postura, posição de trabalho, preparo 
do ambiente para o trabalho, etc.; Placa bacteriana: identificação, morfologia, fisiologia, 
relações no meio bucal; Higiene dentária: técnicas de escovação supervisionada; Anatomia e 
fisiologia da cavidade bucal; Principais doenças na cavidade bucal: cárie, doença periodontal, 
má oclusão e lesões de mucosa. Conceito, etiologia, evolução, medidas de 
promoção/prevenção: Manejo de pacientes na clínica odontológica; Medidas de 
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prevenção/promoção da saúde bucal, organização de programas coletivos e individuais de 
promoção de saúde bucal, fluorterapia, educação em saúde bucal. Índices epidemiológicos 
utilizados em odontologia, preenchimento de fichas de controle e fichas clínicas, registros em 
odontologia. Técnicas de revelação radiológica, cartonagem e cuidados necessários para 
controle de infecção. Diagnóstico e primeiros socorros de situações de urgência e emergência 
no consultório dentário. 
GUARDA MUNICIPAL DE TRÂNSITO  
Noções de direito constitucional: Artigos 1° ao 5º, 29, 30, 37 e 144 da Constituição Federativa 
do Brasil de 1988. Ordem social. Competências constitucionais da União, dos estados e dos 
municípios, Princípios da Administração Pública. Administração Pública: Conceito. Poderes e 
deveres do administrador público. Organização administrativa brasileira: princípios, espécies, 
formas e características. Concentração e Desconcentração. Poderes Administrativos: poder 
vinculado, poder discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar e 
poder de polícia. Atos Administrativos: Conceitos e requisitos, Atributos, Classificação, 
Motivação, Invalidação. Serviços Públicos: conceitos: classificação, regulamentação, controle, 
permissão, concessão e autorização. Crimes contra a Administração Pública. Infração penal. 
Sujeito ativo e sujeito passivo da infração penal. Tipicidade, ilicitude, culpabilidade, 
punibilidade. Código de Trânsito Brasileiro: capítulos II, III, IV, VI, VII, XII, XIII, XIV, XV, XVII, 
XVIII. Resoluções do CONTRAN nº 26, 35, 36, 38, 53, 623, 508, 108, 404, 453, 205 e 277.  
FISCAL DE TRIBUTOS 
Tributação e Orçamento. Sistema Tributário Nacional. Princípios constitucionais tributários. 
Repartição constitucional de competências tributárias. Limitações ao poder de tributar. Ordem 
econômica e financeira. Noções de Direito Administrativo. Teoria geral do Ato 
Administrativo: conceito, classificação, espécies, elementos, requisitos e atributos do ato 
administrativo. Direito Tributário. Conceito. Princípios. Normas gerais tributárias. Legislação 
Tributária: Vigência, interpretação, integração e aplicação. Conceito de tributo e espécies 
incluídas na competência tributária municipal. Incidência. Não Incidência. Imunidade. 
Isenção. Obrigação tributária: Principal e acessória. Hipótese de Incidência. Fato gerador. 
Sujeitos ativos e passivos. Contribuinte e Responsável. Responsabilidade Solidária e supletiva. 
Capacidade tributária. Domicílio tributário. Crédito tributário: natureza, conceito, 
constituição, suspensão, extinção e exclusão. Lançamento: conceito, espécies, requisitos, 
efeitos, impugnação e revisão. Administração Tributária. Fiscalização: termos e 
procedimentos. Sigilo Fiscal. Fiscalização das empresas optantes pelo Simples Nacional. 
Dívida ativa: Requisitos e efeitos da Inscrição. Certidão negativa. Prescrição e decadência. 
Renúncia de receitas. Infração, Fraude e Crimes contra a ordem tributária (lei 8.137/90). Lei 
Complementar n.º 116, de 31 de julho de 2003. O ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza: Incidência; Não Incidência; Fato Gerador; Serviços Tributáveis; Lista de serviços; 
Estabelecimento Prestador; Sujeito passivo; Contribuinte; Responsável; Base de cálculo; 
Alíquota; Preço do serviço. O ITBI – Imposto sobre a Transmissão inter vivos de Bens Imóveis: 
Fato gerador, Base de Cálculo, Sujeito Passivo. O IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana: Fato gerador, Base de Cálculo, Sujeito Passivo. Noções de Direito Civil. 
Pessoas Naturais e Jurídicas. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. Negócio jurídico. Contratos e 
espécies. A empresa, o empresário, a sociedade, o estabelecimento, nome empresarial e 
escrituração. Posse e Propriedade: conceito, aquisição e perda. Contabilidade. Conceito, 
noções básicas, objeto, finalidade, usuários e funções. Patrimônio: conceito, bens, direitos e 
obrigações. Equação patrimonial, origem e aplicação de recursos. Conceitos contábeis básicos: 
contas, lançamentos, método das partidas dobradas. Balanço patrimonial. 
FISCAL DE MEIO AMBIENTE 
Noções de Ecologia. Ciclos Biogeoquímicos e Poluição Ambiental. Gerenciamento de resíduo 
sólido: conceitos, caracterização, aspectos ambientais e epidemiológicos, geração, métodos de 
disposição final e tratamento. Planos de Gerenciamento de Resíduos. Sistemas de Tratamento 
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de Esgotos: Conceitos básicos, Características do esgoto doméstico, Sistemas de Tratamento, 
Gestão e Disposição de Efluentes e lodos. Sistemas de Abastecimento de água: Conceitos 
básicos, características químicas, físicas e biológicas de água superficial e subterrânea, 
Concepções de Estações de Tratamento de água para consumo humano, qualidade da água 
para consumo humano. Vigilância Sanitária. Avaliação de Efluentes industriais. Educação 
ambiental: Fundamentos da questão ambiental, Política de Educação ambiental nas escolas e 
na comunidade, sociedade sustentável. Gestão Ambiental: Avaliação de Impacto Ambiental. 
Noções de Metodologias de Avaliação de Impactos Ambientais, Processo de Licenciamento 
Ambiental: Análise da competência do Licenciamento Prévio, EIA/RIMA e RIA Licença 
Prévia, Licença de Instalação, Licença de Operação. Legislações: Lei nº 9.605/1998 - Crimes 
Ambientais; Política Nacional de recursos Hídricos – Lei nº 9.433/1997; política nacional de 
resíduos Sólidos – Lei nº 12.305/2010; Licenciamento Ambiental: Lei nº 6.938/1981. Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - Lei n° 9.985/2000. 
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
Direito urbanístico: Estatuto da Cidade (Lei Federal no 10.257/2001) e Ordem urbana, 
instrumentos de política urbana, Plano Diretor, Tutela coletiva à ordem urbanística, 
Usucapião, Parcelamento do solo urbano. Normas Técnicas, fases do projeto, escolha do 
traçado, projeto geométrico, topografia, desapropriação, terraplanagem, drenagem, obras 
complementares, sinalização e segurança viária. Vistoria e emissão de parecer; Tecnologia das 
Construções e Planejamento e Controle de Obras. Segurança e Manutenção de Edificações. 
Noções de Segurança do Trabalho. Formação do ato administrativo: elementos; procedimento 
administrativo. Validade, eficácia e autoexecutoriedade do ato administrativo. Atos 
administrativos simples, complexos e compostos. Atos administrativos unilaterais, bilaterais 
e multilaterais. Atos administrativos gerais e individuais. Atos administrativos vinculados e 
discricionários. Agentes públicos: servidor público e funcionário público; natureza jurídica da 
relação de emprego público; preceitos constitucionais. Servidores públicos. Direitos, deveres 
e responsabilidades dos servidores públicos civis. Improbidade administrativa. Formas de 
provimento e vacância dos cargos públicos. Classificações dos Bens Públicos. Inspeção e 
vistoria em obras: condições do terreno, metragem, localização, dimensões, áreas de circulação 
e ventilação, muros divisórios. Inspeção de obras concluídas, loteamentos públicos ou 
particulares e em vias públicas. Condições para executar embargos de obras e procedimentos. 
INSPETOR SANITÁRIO 
Meio Ambiente e Saúde, Aspectos microbiológicos e Epidemiológicos, Impactos Ambientais 
das Atividades Humanas, solo, ar, água. Estudo de Impacto Ambiental, conservação 
ambiental, disposição de dejetos. Transporte de Cargas Perigosas. A Política Nacional de 
Educação Ambiental. Disposição do lixo, controle de artrópodes, controle de roedores. 
Legislação Ambiental Brasileira básica. Inspeção sanitária de carnes e derivados: Padronização 
de cortes de carne bovina. Presença de roedores, insetos, fungos, bactérias: identificação e seus 
efeitos nos produtos de origem animal e vegetal. Métodos de insensibilização para o abate de 
animais de açougue. Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. Inspeção 
sanitária de pescado e derivados: Inspeção industrial e sanitária de pescado e derivados. 
Inspeção sanitária de leite e produtos lácteos: Especificações técnicas dos leites tipo A, tipo B, 
tipo C. Regulamentações de coleta de leite cru refrigerado e seu transporte. Inspeção industrial 
e sanitária de leite e derivados. Inspeção em padarias e similares. Processo Saúde-Doença. 
Coeficientes avaliadores de saúde. Epidemiologia descritiva e metodologia epidemiológica. 
Endemia e epidemia. Sistema de Vigilância Epidemiológica e sua ação no controle de doenças. 
Doenças transmissíveis e modos de transmissão Saúde materno-infantil. Programas de 
imunização. Eficácia de vacinas. Saneamento do meio ambiente. Saúde e Nutrição. 
Biossegurança. Vigilância sanitária Sistema único de saúde. Consciência local e global relativas 
ao meio ambiente e a sua proteção e melhoria. Relação entre meio ambiente e a realidade 
cotidiana. Compreensão dos problemas ambientais que afetam a vida da comunidade, do 
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município, do estado, do país e do planeta. Relação entre as questões políticas, econômicas e 
sociais e as questões ambientais. Atribuições da Vigilância Sanitária. Conceito: área de 
abrangência, instrumento de Atuação, o poder de polícia, emissão de autos e documentos 
legais, fiscalização e inspeção sanitária. Vistorias Alimento: manipulação, armazenamento, 
transporte, saúde do trabalhador e edificações. Legislação municipal. Doenças Transmissíveis 
por alimentos; Noções sobre Intoxicação por Agrotóxicos; Alimento: manipulação, 
armazenamento e transporte; saúde do trabalhador; normas federais constituição brasileira de 
1988; Título I; Título II; Título III; Cap. VII, Seção I e II; Título VIII; Cap. II, Seção II e Cap. VI; 
lei 8.080/90; lei 9.782/99 e med. prov. 2.190-34 de 23 de agosto de 2001. 
MOTORISTA (CARTEIRA AB) 
Código de Trânsito Brasileiro. Regras fundamentais de trânsito. Sinalização. Pedestre e 
condutores não motorizados: o cidadão, a educação para o trânsito, processo habilitação do 
condutor Categorias de habilitação. Inclusão e mudança das categorias de habilitação. O 
Veículo: equipamentos e acessórios, licenciamento, IPVA, DPVAT. Disposições gerais. 
Penalidades. Medidas Administrativas. Infrações. Crimes de trânsito. Direção defensiva: 
conceito. Acidente evitável e acidente inevitável Direção preventiva e corretiva. Tipos de 
atenção, Causas de acidentes: imperícia, imprudência e negligência. Condições adversas. 
Elementos da prevenção de acidentes. Interação condutor veículo. Equipamentos de 
segurança, de informação, de comunicação. Inspeção do veículo. Ergonomia. Tipos de colisão. 
Manobras de marcha à ré. Distâncias de reação, frenagem, parada e segmento. Força centrifuga 
e força centrípeta. Aquaplanagem ou hidroplanagem. Mecânica (gasolina, etanol e diesel). 
Chassi. Motor. Tempo de funcionamento do motor. Órgãos e anexos: sistema de alimentação, 
sistema de distribuição, sistema de ignição, sistema de lubrificação e sistema de arrefecimento. 
Órgãos e anexos: sistema elétrico, sistema de transmissão, sistema de suspensão, sistema de 
direção, sistema de freios. Pneus e rodas. Primeiros socorros: conceito, definições e seus meios. 
MOTORISTA (CARTEIRA C) 
Código de Trânsito Brasileiro. Regras fundamentais de trânsito. Sinalização. Pedestre e 
condutores não motorizados: o cidadão, a educação para o trânsito, processo habilitação do 
condutor Categorias de habilitação. Inclusão e mudança das categorias de habilitação. O 
Veículo: equipamentos e acessórios, licenciamento, IPVA, DPVAT. Disposições gerais. 
Penalidades. Medidas Administrativas. Infrações. Crimes de trânsito. Direção defensiva: 
conceito. Acidente evitável e acidente inevitável Direção preventiva e corretiva. Tipos de 
atenção, Causas de acidentes: imperícia, imprudência e negligência. Condições adversas. 
Elementos da prevenção de acidentes. Interação condutor veículo. Equipamentos de 
segurança, de informação, de comunicação. Inspeção do veículo. Ergonomia. Tipos de colisão. 
Manobras de marcha à ré. Distâncias de reação, frenagem, parada e segmento. Força centrifuga 
e força centrípeta. Aquaplanagem ou hidroplanagem. Mecânica (gasolina, etanol e diesel). 
Chassi. Motor. Tempo de funcionamento do motor. Órgãos e anexos: sistema de alimentação, 
sistema de distribuição, sistema de ignição, sistema de lubrificação e sistema de arrefecimento. 
Órgãos e anexos: sistema elétrico, sistema de transmissão, sistema de suspensão, sistema de 
direção, sistema de freios. Pneus e rodas. Primeiros socorros: conceito, definições e seus meios. 
MOTORISTA (CARTEIRA D) 
Código de Trânsito Brasileiro. Noções básicas de mecânica de veículos e máquinas pesadas. 
Funcionamento dos principais componentes de um motor à combustão. Montagem e 
desmontagem das principais peças que compõem um motor à combustão. Parte elétrica de 
veículos pesados. Sistema de suspensão e frenagem de veículos pesados. Manutenção e 
Limpeza de veículos. Ciclo Diesel. Diagnóstico de falhas no sistema Diesel. Eletro injetores 
diesel. Familiarização em máquinas Pesadas. Diagnósticos de falhas elétricas. Elétrica básica: 
Princípios Básicos do Sistema Elétrico. Elétrica aplicada nos equipamentos. Leitura e 
interpretação de esquemas elétricos. Hidráulica básica: princípios básicos do Sistema 
Hidráulico, hidráulica aplicada em máquinas pesadas, bombas hidráulicas (Palhetas, Pistões, 
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Engrenagens), sistemas integrados, leitura e interpretação de esquemas hidráulicos. 
Diagnóstico de falhas hidráulicas. Conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com 
a descrição do cargo. 
MOTORISTA (CARTEIRA E) 
Código de Trânsito Brasileiro. Noções básicas de mecânica de veículos e máquinas pesadas. 
Funcionamento dos principais componentes de um motor à combustão. Montagem e 
desmontagem das principais peças que compõem um motor à combustão. Parte elétrica de 
veículos pesados. Sistema de suspensão e frenagem de veículos pesados. Manutenção e 
Limpeza de veículos. Ciclo Diesel. Diagnóstico de falhas no sistema Diesel. Eletro injetores 
diesel. Familiarização em máquinas Pesadas. Diagnósticos de falhas elétricas. Elétrica básica: 
Princípios Básicos do Sistema Elétrico. Elétrica aplicada nos equipamentos. Leitura e 
interpretação de esquemas elétricos. Hidráulica básica: princípios básicos do Sistema 
Hidráulico, hidráulica aplicada em máquinas pesadas, bombas hidráulicas (Palhetas, Pistões, 
Engrenagens), sistemas integrados, leitura e interpretação de esquemas hidráulicos. 
Diagnóstico de falhas hidráulicas. Conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com 
a descrição do cargo. 
 

ENSINO FUNDAMENTAL 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das 
letras. Classes gramaticais: reconhecimento e flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome 
e dos verbos regulares. Sintaxe: reconhecimento dos termos da oração; reconhecimento das 
orações num período. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; 
regência verbal; regência nominal. Pontuação.  
MATEMÁTICA 
Conjuntos; Sistema de Numeração Decimal; Sistema Romano de Numeração; Adição, 
Subtração, Multiplicação e Divisão de Números Naturais; Números Racionais; Operações com 
Frações (Adição Subtração, multiplicação e divisão); Números Decimais; Porcentagem; 
Sistema Monetário, Medidas de Comprimento, Massa, Capacidade e Tempo; Geometria 
(Ponto, Plano, Retas, Semirretas, Segmento de Retas, Ângulos, Polígonos, Triângulo; Perímetro 
de um triângulo, Quadrilátero, Tipos de Paralelogramos). Figuras geométricas. 
ATUALIDADES  
Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, 
Saúde, Meio Ambiente, Esportiva, Artística, Literária e Social do Brasil, do Estado do Mato 
Grosso e do município de Colíder. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Atendimento individual e coletivo em relação à saúde pública e qualidade de vida. Prevenção 
de doenças: salubridade, vacinação, saneamento básico. Conhecimentos Básicos: 
Esquistossomose, Doença de Chagas, Dengue, Leishmaniose Tegumentar e Visceral e Malária. 
Doenças contagiosas: agente etiológico, reservatório, hospedeiro, de modo de transmissão, 
sintomas, medidas de controle. Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde: 
(Cadastramento das famílias); Territorialização (área e microárea) e epidemias; O diagnóstico 
comunitário; Planejamento; Doenças mais comuns na comunidade: Doenças Transmissíveis e 
Não Transmissíveis, (Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, 
Neoplasias, Saúde Mental); Saúde Bucal; Alimentação e Nutrição; A saúde nas diversas fases 
da vida: (Transformações do Corpo Humano, Planejamento Familiar, Gestação, Pré-Natal e o 
ACS, Riscos na Gravidez, Direito da Gestante, cuidados básicos ao recém-nascido, imunização, 
Puerpério: Um tempo para o Resguardo, Direitos da Criança, Amamentação, Critérios de 
Risco Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, Doenças mais Comuns na Infância, Acidentes 
e Violência à Criança, Puberdade e Adolescência, Direito e saúde do Idoso, Prevenção de 
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Acidentes);. Processo de trabalho do ACS, PMAQ, SUS, Epidemiologia Básica. Guia prático do 
Agente Comunitário de Saúde – 2009 - Ministério da Saúde. 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
Doença: definição, agente causador, sinais e sintomas, modo de transmissão, períodos de 
incubação e transmissibilidade, diagnóstico e tratamento; Visita Domiciliar: abordagem, 
envolvimento do morador, orientações; conceitos utilizados; atividades de Vigilância 
Entomológica: controle do vetor – pesquisa em pontos estratégicos, pesquisa em imóveis 
especiais, pesquisa de armadilhas; atividades em situação de transmissão (bloqueio de 
criadouros, bloqueio de nebulização, organização das ações), avaliação de densidade larvária; 
Controle Mecânico: mutirão de limpeza, arrastão de limpeza, uso de produtos alternativos; 
Controle Químico: grupos de inseticidas utilizados, classificação toxicológica, cuidados 
básicos na aplicação, EPIs (Equipamentos de Proteção Individual); Recomendações quanto ao 
manuseio de inseticida. Manual de Normas Técnicas - Instruções para Pessoal de Combate ao 
Vetor. Ministério da Saúde. 
ELETRICISTA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Instalação e manutenção preventiva e corretiva das redes de distribuição de energia, de 
equipamentos elétricos em geral, motores, painéis, transformadores e demais instalações, 
diagnósticos dos defeitos, consertos, troca de componentes sempre que necessário. Materiais 
na área de eletricidade. Instalações elétricas e lógicas (dados e voz). Operação e/ou utilização 
de equipamentos, instalações e materiais. Normas técnicas concernentes aos respectivos 
processos de trabalho. Equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção. 
Mensuração e controle de qualidade. Dispositivos de manobra e sinalização, contator, 
temporizador, botoeiras, sensores, chaves fim de curso, sinaleiros. Dispositivos de proteção, 
disjuntor, fusíveis, relé térmico de sobrecarga, disjuntor motor, relé falta de fase. 
Transformadores de potencial e corrente. Instalação de motor de indução trifásico comandado 
por chave magnética de partida direta. Instalação de motor de indução trifásico comandado 
por chave magnética de partida direta com reversão. Instalação de motor de indução trifásico 
com chave magnética para partida estrela-triângulo. Instalação de motor de indução trifásico 
com chave magnética para partida compensada. Instalação de motor de indução trifásico com 
chave magnética para frenagem por corrente retificada. Chave de partida suave, tecnologia, 
princípio de funcionamento, aplicações e parametrização. Grandezas elétricas, corrente, 
tensão, resistência, potência e energia. Medição de grandezas elétricas. Lei de ohm e 
resistividade. Circuitos elétricos. Associação de resistores. Magnetismo e eletromagnetismo. 
Corrente alternada, características e tipos de carga. Potência em corrente alternada e fator de 
potência. Circuito trifásico. Tecnologia e princípio de funcionamento. Aplicações. 
Parametrização do inversor de frequência. Introdução à segurança com eletricidade. Riscos em 
instalações e serviços com eletricidade: o choque elétrico, mecanismos e efeitos. Arcos 
elétricos. Queimaduras e quedas. Campos eletromagnéticos. Técnicas de análise de risco. 
Medidas de controle do risco elétrico: desenergização; aterramento funcional (tn/tt/it) de 
proteção, temporário, equipotencialização. Seccionamento automático da alimentação. 
Dispositivos a corrente de fuga: extra baixa tensão, barreiras e invólucros, bloqueios e 
impedimentos, obstáculos e anteparos. Isolamento das partes vivas: isolação dupla ou 
reforçada. Colocação fora de alcance. Separação elétrica. Normas técnicas brasileiras. 
Qualificação, habilitação, capacitação e autorização. Equipamentos de proteção coletiva. 
Equipamentos de proteção individual. Rotinas de trabalho - procedimentos: instalações 
desenergizadas. Liberação para serviços. Sinalização. Inspeções de áreas, serviços, ferramental 
e equipamento. Documentação de instalações elétricas. Riscos adicionais: altura, ambientes 
confinados, áreas classificadas, umidade, condições atmosféricas. Acidentes de origem 
elétrica. Primeiros socorros. Responsabilidades. Eletrodutos. Condutores elétricos. Tomadas, 
quadro de distribuição monofásico. Aterramento. Lâmpadas. Interruptores. Variador de 
luminosidade. Relé fotoelétrico. Sensor de presença. Relé de impulso. Campainha, cigarra e 
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sirene. Porteiro eletrônico. Programador horário. Padrão de entrada da concessionária local de 
energia elétrica. Motobomba monofásica comandada por automático de nível. 
ELETRICISTA PREDIAL 
Instalação e manutenção preventiva e corretiva das redes de distribuição de energia, de 
equipamentos elétricos em geral, motores, painéis, transformadores e demais instalações, 
diagnósticos dos defeitos, consertos, troca de componentes sempre que necessário. Materiais 
na área de eletricidade. Instalações elétricas e lógicas (dados e voz). Operação e/ou utilização 
de equipamentos, instalações e materiais. Normas técnicas concernentes aos respectivos 
processos de trabalho. Equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção. 
Mensuração e controle de qualidade. Dispositivos de manobra e sinalização, contator, 
temporizador, botoeiras, sensores, chaves fim de curso, sinaleiros. Dispositivos de proteção, 
disjuntor, fusíveis, relé térmico de sobrecarga, disjuntor motor, relé falta de fase. 
Transformadores de potencial e corrente. Instalação de motor de indução trifásico comandado 
por chave magnética de partida direta. Instalação de motor de indução trifásico comandado 
por chave magnética de partida direta com reversão. Instalação de motor de indução trifásico 
com chave magnética para partida estrela-triângulo. Instalação de motor de indução trifásico 
com chave magnética para partida compensada. Instalação de motor de indução trifásico com 
chave magnética para frenagem por corrente retificada. Chave de partida suave, tecnologia, 
princípio de funcionamento, aplicações e parametrização. Grandezas elétricas, corrente, 
tensão, resistência, potência e energia. Medição de grandezas elétricas. Lei de ohm e 
resistividade. Circuitos elétricos. Associação de resistores. Magnetismo e eletromagnetismo. 
Corrente alternada, características e tipos de carga. Potência em corrente alternada e fator de 
potência. Circuito trifásico. Tecnologia e princípio de funcionamento. Aplicações. 
Parametrização do inversor de frequência. Introdução à segurança com eletricidade. Riscos em 
instalações e serviços com eletricidade: o choque elétrico, mecanismos e efeitos. Arcos 
elétricos. Queimaduras e quedas. Campos eletromagnéticos. Técnicas de análise de risco. 
Medidas de controle do risco elétrico: desenergização; aterramento funcional (tn/tt/it) de 
proteção, temporário, equipotencialização. Seccionamento automático da alimentação. 
Dispositivos a corrente de fuga: extra baixa tensão, barreiras e invólucros, bloqueios e 
impedimentos, obstáculos e anteparos. Isolamento das partes vivas: isolação dupla ou 
reforçada. Colocação fora de alcance. Separação elétrica. Normas técnicas brasileiras. 
Qualificação, habilitação, capacitação e autorização. Equipamentos de proteção coletiva. 
Equipamentos de proteção individual. Rotinas de trabalho - procedimentos: instalações 
desenergizadas. Liberação para serviços. Sinalização. Inspeções de áreas, serviços, ferramental 
e equipamento. Documentação de instalações elétricas. Riscos adicionais: altura, ambientes 
confinados, áreas classificadas, umidade, condições atmosféricas. Acidentes de origem 
elétrica. Primeiros socorros. Responsabilidades. Eletrodutos. Condutores elétricos. Tomadas, 
quadro de distribuição monofásico. Aterramento. Lâmpadas. Interruptores. Variador de 
luminosidade. Relé fotoelétrico. Sensor de presença. Relé de impulso. Campainha, cigarra e 
sirene. Porteiro eletrônico. Programador horário. Padrão de entrada da concessionária local de 
energia elétrica. Motobomba monofásica comandada por automático de nível. 
MAQUEIRO 
Humanização na assistência à saúde. Técnicas de movimentação do paciente da maca para o 
leito e da cadeira de rodas para o leito. Técnicas de mobilização e transporte de pacientes. 
Relacionamento interpessoal com a equipe de trabalho, pacientes e seus familiares. Noções 
básicas de prevenção de infecções hospitalares/Lavagem das mãos. Utilização de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), Diferença entre urgência e emergência, 
Transmissão das infecções hospitalares (contato, vetores, aerossóis, gotículas, sanguínea, 
vertical). 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Conhecimentos inerentes à operação de máquinas rodoviárias em serviços de infraestrutura 
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rodoviária, urbana ou agrícola; direção e operação defensiva; operação; manutenção mecânica 
e preventiva; conhecimentos básicos de manutenção e limpeza da máquina, inclusive de seus 
componentes básicos; conhecimentos básicos de funcionamento mecânico, hidráulico e de 
motorização; execução de serviços de infraestrutura rodoviária e agrícola; controle e segurança 
da máquina e na execução dos serviços inerentes; legislação de trânsito. Código de Trânsito 
Brasileiro. Habilitação para a operação e direção de máquinas em vias públicas, infrações de 
trânsito, sinalização viária; conhecimentos técnicos da máquina, como sistema de motorização, 
sistema hidráulico e mecânico; procedimentos técnicos e práticos de operação, operação 
defensiva, manutenção e controle operacional das máquinas; Tipos de Motores. Ciclo do 
Motor, Fases do Motor. Economia do equipamento; Operacionalização e funcionamento de 
diversos equipamentos pesados, como: Retroescavadeira, Motoniveladora, Trator de Esteira, 
Pá Carregadeira, Escavadeira Hidráulica, etc. 
OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
Código de Trânsito Brasileiro. Conhecimentos inerentes à operação de máquinas rodoviárias 
em serviços de infraestrutura rodoviária, urbana ou agrícola; direção e operação defensiva; 
operação; manutenção mecânica e preventiva; conhecimentos básicos de manutenção e 
limpeza da máquina, inclusive de seus componentes básicos; conhecimentos básicos de 
funcionamento mecânico, hidráulico e de motorização; execução de serviços de infraestrutura 
rodoviária e agrícola; controle e segurança da máquina e na execução dos serviços inerentes; 
legislação de trânsito. Código de Trânsito Brasileiro. Habilitação para a operação e direção de 
máquinas em vias públicas, infrações de trânsito, sinalização viária; conhecimentos técnicos 
da máquina, como sistema de motorização, sistema hidráulico e mecânico; procedimentos 
técnicos e práticos de operação, operação defensiva, manutenção e controle operacional das 
máquinas; Tipos de Motores. Ciclo do Motor, Fases do Motor. Economia do equipamento; 
Operacionalização e funcionamento de diversos equipamentos pesados, como: 
Retroescavadeira, Motoniveladora, Trator de Esteira, Pá Carregadeira, Escavadeira 
Hidráulica, etc. 
OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 
Conhecimentos inerentes à operação de máquinas rodoviárias em serviços de infraestrutura 
rodoviária, urbana ou agrícola; direção e operação defensiva; operação; manutenção mecânica 
e preventiva; conhecimentos básicos de manutenção e limpeza da máquina, inclusive de seus 
componentes básicos; conhecimentos básicos de funcionamento mecânico, hidráulico e de 
motorização; execução de serviços de infraestrutura rodoviária e agrícola; controle e segurança 
da máquina e na execução dos serviços inerentes; legislação de trânsito. Código de Trânsito 
Brasileiro. Habilitação para a operação e direção de máquinas em vias públicas, infrações de 
trânsito, sinalização viária; conhecimentos técnicos da máquina, como sistema de motorização, 
sistema hidráulico e mecânico; procedimentos técnicos e práticos de operação, operação 
defensiva, manutenção e controle operacional das máquinas; Tipos de Motores. Ciclo do 
Motor, Fases do Motor. Economia do equipamento; Operacionalização e funcionamento de 
diversos equipamentos pesados, como: Retroescavadeira, Motoniveladora, Trator de Esteira, 
Pá Carregadeira, Escavadeira Hidráulica, etc. 
OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 
Conhecimentos inerentes à operação de máquinas rodoviárias em serviços de infraestrutura 
rodoviária, urbana ou agrícola; direção e operação defensiva; operação; manutenção mecânica 
e preventiva; conhecimentos básicos de manutenção e limpeza da máquina, inclusive de seus 
componentes básicos; conhecimentos básicos de funcionamento mecânico, hidráulico e de 
motorização; execução de serviços de infraestrutura rodoviária e agrícola; controle e segurança 
da máquina e na execução dos serviços inerentes; legislação de trânsito. Código de Trânsito 
Brasileiro. Habilitação para a operação e direção de máquinas em vias públicas, infrações de 
trânsito, sinalização viária; conhecimentos técnicos da máquina, como sistema de motorização, 
sistema hidráulico e mecânico; procedimentos técnicos e práticos de operação, operação 
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defensiva, manutenção e controle operacional das máquinas; Tipos de Motores. Ciclo do 
Motor, Fases do Motor. Economia do equipamento; Operacionalização e funcionamento de 
diversos equipamentos pesados, como: Retroescavadeira, Motoniveladora, Trator de Esteira, 
Pá Carregadeira, Escavadeira Hidráulica, etc. 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA 
Conhecimentos inerentes à operação de máquinas rodoviárias em serviços de infraestrutura 
rodoviária, urbana ou agrícola; direção e operação defensiva; operação; manutenção mecânica 
e preventiva; conhecimentos básicos de manutenção e limpeza da máquina, inclusive de seus 
componentes básicos; conhecimentos básicos de funcionamento mecânico, hidráulico e de 
motorização; execução de serviços de infraestrutura rodoviária e agrícola; controle e segurança 
da máquina e na execução dos serviços inerentes; legislação de trânsito. Código de Trânsito 
Brasileiro. Habilitação para a operação e direção de máquinas em vias públicas, infrações de 
trânsito, sinalização viária; conhecimentos técnicos da máquina, como sistema de motorização, 
sistema hidráulico e mecânico; procedimentos técnicos e práticos de operação, operação 
defensiva, manutenção e controle operacional das máquinas; Tipos de Motores. Ciclo do 
Motor, Fases do Motor. Economia do equipamento; Operacionalização e funcionamento de 
diversos equipamentos pesados, como: Retroescavadeira, Motoniveladora, Trator de Esteira, 
Pá Carregadeira, Escavadeira Hidráulica, etc. 
 

ANEXO IV – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

ADVOGADO 
Descrição Resumida: Exercer a advocacia, controle e das leis e orientação dos trabalhos 
pertinentes a área do direito junto à Assessoria Jurídica do município. 
Descrição Detalhada: Desenvolver juntamente com a Assessoria Jurídica/Procuradoria 
Jurídica do Município o suporte jurídico à Prefeitura em qualquer foro ou Juízo, por delegação 
específica do Prefeito; assessorar o Procurador Jurídico no exercício de suas funções; elaborar 
pareceres jurídicos, peças processuais e minutas, bem como realizar estudos e pesquisas de 
interesse do órgão; examinar os processos relativos às concessões de licenças e/ou afastamento 
aos servidores municipais, processos disciplinares, avaliações, e demais processos da 
Administração de Pessoal, com vista a assegurar a legalidade de concessão de tais benefícios 
e/ou penalidades; propor ao Procurador Jurídico a adoção de medidas que possam 
uniformizar a instrução dos processos administrativos; assessorar o Procurador Jurídico nos 
assuntos relativos à matéria de sua competência; prestar assessoramento às unidades da 
Prefeitura, em assuntos de natureza jurídica; proceder análise e preparação de contratos 
convênios e acordos em que a Prefeitura seja parte; elaborar minutas de decretos, projetos de 
Lei, razões de veto e textos para publicação de atos oficiais; organizar e manter atualizado o 
Centro de Documentação Jurídica da Prefeitura nas áreas Fiscal, Legislativa, Administrativa, 
Fundiária e Assuntos complementares; participar de inquéritos administrativos e dar-lhes 
orientação jurídica conveniente; defender, em juízo ou fora dele, os direitos e interesses do 
Município; Assessorar tecnicamente nas questões jurídicas, relativas à administração de 
recursos materiais, orçamentários, financeiros e de Recursos Humanos; Acompanhar o 
desenvolvimento, nos aspectos técnicos e operacionais, dos contratos, convênios e consórcios 
realizados pelo Município; participar de inquéritos administrativos e dar orientação na 
realização dos mesmos; efetuar a cobrança judicial da Dívida Ativa; emitir, por escrito, os 
pareceres que lhes forem solicitados, fazendo os estudos necessários de alta indagação, nos 
campos da indagação, nos campos da pesquisa da doutrina, da legislação e da jurisprudência, 
de forma a apresentar um pronunciamento devidamente fundamentado e jurídico; responder 
as consultas sobre interpretação de textos legislativos; estudar, redigir e minutar termos de 
compromisso e responsabilidade, contratos de concessão, locação, comodato, loteamentos, 
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convênios, atos que se fizerem necessários à legislação municipal; estudar, redigir e minutar 
desapropriações, ações em pagamento, hipotecas, compras e vendas, permutas, doações, 
transferências de domínio e outros títulos, bem como, proceder ao exame dos documentos 
necessários à formalização dos títulos supracitados, proceder a pesquisa tendentes a instruir 
processos administrativos que versem sobre assuntos jurídicos. 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
Descrição Resumida: Executar tarefas na área administrativa, nas diversas unidades e órgãos
 da municipalidade, mediante orientação e cumprimento de normas administrativas. 
Descrição Detalhada: Examinar processos; redigir expedientes administrativos, tais como: 
memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de 
serviço, instruções, exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decreto e outros; efetuar 
ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros 
suprimentos; manter atualizados os registros de estoque; realizar trabalhos datilográficos, 
operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; executar tarefas afins 
conforme as necessidades do Município ou determinação superior. Revisar e conferir a 
emissão de cartas de apresentação, certidões, declarações e dossiês. Controlar processo de 
admissão. Manter cadastro e controlar benefícios e vantagens oferecidas pela Prefeitura 
auxiliar na realização de estudos referentes a cargos e salários. Controlar contratos e prestações 
de serviço, documentos do arquivo geral e bens patrimoniais da Prefeitura. Controlar e 
elaborar relatórios Analisar requisições de materiais. Emitir documentações contratuais e 
editais. Consultar preços no mercado e elaborar mapas comparativos; Controlar rescisões de 
contratos de trabalho, encargos sociais, folha de pagamento. Revisar e conferir a emissão de 
cartas de apresentação, certidões, declarações e dossiês. Controlar processo de admissão. 
Controlar sistema de treinamento. Verificar e providenciar as condições para a realização de 
eventos. Manter cadastro e controlar benefícios e vantagens oferecidas pela Prefeitura; 
Auxiliar na realização de estudos referentes a cargos e salários. Exercer tarefas afins ou que 
sejam determinadas por seus superiores. 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Descrição Resumida: Recepcionar e prestar serviços de apoio a clientes internos e externos, 
atendimento ao público em geral. 
Descrição Detalhada:  Trabalhar com a descrição de famílias em base geográfica definida, a 
micro área; Cadastrar todas as pessoas de sua micro área e manter os cadastros atualizados; 
Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; Realizar atividades 
programadas e de atenção à demanda espontânea; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, 
todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas 
em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que 
famílias com maior necessidade sejam visitadas  mais vezes, mantendo como referência a 
média de uma visita/família/mês; Desenvolver ações que busquem a integração entre a 
equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades 
do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; Desenvolver 
atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, 
por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e 
na comunidade, por exemplo, combate à dengue, malária, leishmaniose, entre outras, 
mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; Estar em 
contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da 
saúde, à prevenção das doenças e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, 
bem como ao acompanhamento das condicionalidades do  Programa Bolsa-Família ou de 
qualquer outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de 
vulnerabilidades implantado pelo governo federal, estadual e municipal, de acordo com o 
planejamento da equipe. Desenvolver outras atividades nas Unidades Básicas de Saúde, desde 
que vinculadas às atribuições acima. 
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AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
Descrição Resumida: Recepcionar e prestar serviços de apoio a clientes internos e externos, 
atendimento ao público em geral. 
Descrição Detalhada: No trabalho de controle vetorial, o ACE é o profissional responsável 
pela execução das atividades de combate ao vetor realizadas nos imóveis, devendo: atualizar 
o cadastro de imóveis, por intermédio do reconhecimento geográfico, e o cadastro de pontos 
estratégicos (PE); realizar a pesquisa larvária em imóveis, para levantamento de índices  e 
descobrimento de focos, bem como em armadilhas e em PE, conforme orientação técnica; 
identificar criadouros contendo formas imaturas do mosquito; orientar moradores e 
responsáveis para a eliminação e/ou proteção de possíveis criadouros; executar a aplicação 
focal e residual, quando indicado, como medida complementar ao controle mecânico, 
aplicando os larvicidas indicados, conforme orientação técnica; registrar nos formulários 
específicos, de forma correta e completa, as informações referentes às atividades executadas; 
vistoriar e tratar os imóveis cadastrados e informados pelo ACS que necessitem do uso de 
larvicida, bem como vistoriar depósitos de difícil acesso informado pelo ACS; encaminhar os 
casos suspeitos de dengue à unidade de Atenção Primária em Saúde, de acordo com as 
orientações da Secretaria Municipal de Saúde; atuar junto aos domicílios, informando os seus 
moradores sobre a doença, seus sintomas e riscos, o agente transmissor e medidas de 
prevenção; promover reuniões com a comunidade com o objetivo de mobilizá-la para as ações 
de prevenção e controle da dengue, sempre que possível em conjunto com a equipe de APS da 
sua área; reunir-se sistematicamente com a equipe de Atenção Primária em Saúde, para trocar 
informações sobre febris suspeitos de dengue, a evolução dos índices de infestação por Aedes  
aegypti da área de abrangência, os índices de pendências e as medidas que estão  sendo, ou 
deverão ser, adotadas para melhorar a situação; comunicar ao supervisor os obstáculos para a 
execução de sua rotina de trabalho, durante as visitas domiciliares; Registrar, 
sistematicamente, as ações realizadas nos formulários apropriados, conforme já referido, com 
o objetivo de alimentar o sistema de informações  vetoriais.  Exercer outras atividades 
correlatas ao cargo. 
AGENTE DE CONTROLE INTERNO 
Descrição Resumida: Promover o apoio técnico para o desenvolvimento das atividades de 
médio grau de complexidade do Sistema de Controle Interno, inclusive às que relacionam com 
a realização de serviços de natureza especializada; Auxilia o Controlador Geral do Município, 
Controlador Interno e Auditor de Controle Interno. 
Descrição Detalhada: observar o cumprimento das normas legais, resoluções, portarias, 
instruções normativas, estatutos, regimentos, planos e diretrizes; utilizar-se dos instrumentos 
e mecanismos de controle interno nas atividades de rotinas especificamente desempenhadas, 
a fim de assegurar exatidão, confiabilidade, integridade e oportunidade das informações; 
atentar preventivamente para possíveis erros, desperdícios e práticas antieconômicas 
detectadas no desempenho das ações administrativas e operacionais executadas pelos setores 
vinculados; disseminar as informações colhidas durante as reuniões de estudos críticos de 
controle interno e transmitidas através dos instrumentos de comunicação da Rede Governo e 
mídias sociais, servindo como agente multiplicador das orientações técnicas pertinentes ao 
assunto; aplicar procedimentos e métodos de controle interno, sob a orientação do Controlador 
Geral, Controlador Interno ou Auditor, atendo-se às legislações, manuais e guias disponíveis, 
bem como o uso de roteiros de verificação para controle de pessoal, orçamentário, licitatório, 
patrimonial, tecnológico e operacional das seções inter-relacionadas; proceder o devido 
acompanhamento de toda e qualquer inspeção de órgãos de controle externo, de controle 
interno e também dos órgãos componentes do Poder Executivo Municipal, guardando em 
arquivo próprio cópia dos documentos emitidos, confeccionando relatório da vistoria/visita 
técnica, encaminhando-o à Unidade de Controladoria Geral e ao Coordenador da Unidade 
visitada; digitar textos, documentos, tabelas e outros; operar microcomputador, utilizando 
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programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações, bem como 
consultar registros; arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e documentos 
diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas; organizar 
documentos administrativos e legais, recuperando processos sempre que necessário - proceder 
ao controle, guarda e arquivamento de documentos; receber, conferir, enviar e registrar a 
tramitação de processos e documentos, observando o cumprimento das normas referentes a 
protocolo; fazer cópias xerográficas; zelar pelos equipamentos ou máquinas que estejam sob 
sua responsabilidade; preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os 
documentos originais; - preparar, postar, enviar e controlar a correspondência; elaborar, sob 
orientação, demonstrativos e relações, realizando os levantamentos necessários; examinar a 
exatidão de documentos, conferindo,   efetuando   registros,   observando   prazos,   datas,   
posições   financeiras, informando sobre o andamento do assunto pendente e, quando 
autorizado pela chefia, adotar providências de interesse da Prefeitura; redigir e rever a redação 
de minutas de documentos oficiais e relatórios que exijam pesquisas específicas e 
correspondências que tratam de assuntos de maior complexidade; elaborar sob orientação 
quadros e tabelas estatísticos, fluxogramas, organogramas e gráficos em geral; colaborar com 
o técnico da área na elaboração de manuais de serviço e outros projetos afins, coordenando as 
tarefas de apoio administrativo; elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e 
anuais, atendendo às exigências ou normas da unidade administrativa; - orientar e preparar 
tabelas, quadros, mapas e outros documentos de demonstração do desempenho da unidade 
ou da administração; executar atividades relativas ao planejamento das contratações de bens 
e serviços da Prefeitura; auxiliar as unidades da Prefeitura na preparação dos projetos básicos 
e termos de referência dos serviços; propor mecanismos de controle a serem incorporados nos 
editais para garantia de uma boa execução dos contratos; orientar os servidores que o auxiliam 
na execução das tarefas típicas da classe; executar outras atribuições afins. 
GUARDA MUNICIPAL DE TRÂNSITO  
Descrição Resumida: Operar, orientar, e fiscalizar o trânsito no Município de Colíder, bem 
como desempenhar, mediante determinação da chefia imediata, as atividades necessárias a 
consecução dos objetivos e competências propostos na legislação pertinente, especialmente a 
municipal; 
Descrição detalhada: Exercer plenamente o poder de polícia de trânsito em todo âmbito do 
Município, direta ou concomitantemente com convênios firmados pelo Município; 
Representar a autoridade competente contra infrações criminais de que tenha ciência em razão 
do cargo; Averiguar denúncias e reclamações relativas à circulação e o trânsito de veículos, em 
colaboração com a autoridade policial; Realizar estudos para levantamento de necessidades 
de melhoria dos procedimentos adotados, em assuntos relativos às atribuições de suas 
competências específicas; Emitir pareceres e relatórios relativos às questões referentes às suas 
atribuições; Lavrar autuação por infração de trânsito e demais atos correlatos no pleno 
exercício do poder de polícia administrativa, nas áreas sob jurisdição do órgão executivo de 
trânsito do município e naquelas em que haja convênio com a autoridade competente; 
Colaborar com a observância do Código de Postura Municipal e executar demais atividades 
afins conforme determinação de seus superiores; Exercer outras atividades de natureza 
fiscalizadora que lhe forem atribuídas, na forma da legislação vigente. 
ANALISTA ADMINISTRATIVO 
Descrição Resumida: Planejar, organizar e executar atividades administrativas nas diversas 
unidades, bem como elaborar normas e procedimentos administrativos; 
Descrição Detalhada: - Atividades de nível superior, de grande complexidade,  tais  como, 
participar de projetos desenvolvidos em quaisquer unidades organizacionais, planejando, 
programando, coordenando, controlando, avaliando resultados e informando decisões, para 
aperfeiçoar a qualidade do processo gerencial do Município; participar da elaboração e análise 
do Plano Plurianual da Prefeitura, da Lei de Diretrizes  Orçamentárias e do orçamento, e do 
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acompanhamento de sua execução físico-  financeira, orientando as unidades administrativas 
da Prefeitura, efetuando comparações entre as cotas orçamentárias e metas programadas e os 
resultados atingidos, desenvolvendo e aplicando critérios, normas e instrumentos de 
avaliação, auxiliar a implementação de programas e projetos nas diversas áreas de atuação nas 
unidades da Prefeitura, identificando fontes de recursos, dimensionando sua amplitude e 
traçando estratégias de implementação, coordenar, assessorar a coordenação ou monitorar a 
execução de programas, planos e projetos, promover estudos de racionalização administrativa, 
interpretar leis, regulamento e instruções relativas a assuntos de administração geral, para fins 
de aplicação, orientação e assessoramento, elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios 
parciais e anuais, atendendo às exigências ou normas da Prefeitura, propor, executar e 
supervisionar análises, pesquisas e estudos técnicos, para implantação ou aperfeiçoamento de 
sistemas, métodos, instrumentos, rotinas e procedimentos administrativos, elaborar, rever, 
implantar e avaliar,  regularmente, instruções, formulários e manuais de procedimentos, 
coletando e analisando informações para racionalização e atualização de normas e 
procedimentos, elaborar critérios e normas de padronização, especificação, compra, guarda, 
estocagem, controle e alienação, baseando-se em levantamentos e estudos, para a correta 
administração do sistema de materiais, elaborar e aplicar critérios, planos, normas e 
instrumentos para recrutamento, seleção, treinamento e demais aspectos da administração de 
pessoal, dando orientação técnica, acompanhando, coletando e analisando dados, redefinindo 
metodologias, elaborando formulários, instruções e manuais de procedimentos, participando 
de comissões, ministrando aulas e palestras a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos da Prefeitura, garantir suporte na gestão de pessoas, na 
administração de material, patrimônio, informática e serviços para as áreas meio e áreas fim 
da administração pública municipal, planejar,   coordenar   e   supervisionar   ações,   
monitorando   resultados   e fomentando políticas de mudança, executar atividades de 
formulação, implementação e avaliação de políticas públicas,  desempenhar outras atribuições  
compatíveis  com  sua especialização profissional. 
ANALISTA DE INFORMÁTICA 
Descrição Resumida: Desenvolver atividades de implantar sistemas informatizados, 
escolhendo ferramentas de desenvolvimento, especificando e codificando programas; 
Gerenciar a rede interna da Prefeitura elaborando procedimentos relacionados à qualidade e 
segurança dos dados instalados em sistemas informatizados ou não. 
Descrição detalhada: Administrar a rede interna da empresa prestando suporte ao usuário de 
microinformática, realizar manutenção de hardwares e softwares, desenvolver, testar, 
implantar, manter e adaptar os sistemas de informação que auxiliem a execução  de processos, 
executar as atividades necessárias para a administração de servidores, realizar a manutenção 
de ativos de hardware, efetuar controle adequado dos softwares e licenças, gerenciar o acesso 
de suporte remoto à rede corporativa, elaborar projetos de implantação, desenvolvimento e 
integração de sistema, atender aos chamados técnicos em equipamentos de informática, 
administrar servidores e efetuar as configurações, prestar suporte ao usuário de 
microinformática, verificando funcionamento dos hardwares e softwares, e realizando o 
Backup dos sistemas, desenvolver trabalhos de natureza técnica na área de informática, 
desenvolver, implantar e dar manutenção nos sistemas de informação, identificar e corrigir 
falhas nos sistemas, prestar suporte técnico e metodológico no desenvolvimento de sistemas, 
planejar, administrar dados, banco de dados em ambiente de redes, estudar os recursos de 
software e hardware tanto voltados ao tratamento de informações como voltados à 
comunicação de dados em ambientes interconectados, prestar suporte técnico voltado à 
manutenção de software básico e à segurança física e lógica de dados, planejar, desenvolver e 
manter projetos de redes de comunicação de dados, desenvolver  e implantar  métodos e fluxos 
de trabalhos voltados à otimização das atividades operacionais; efetuar os back-ups e outros 
procedimentos de segurança dos dados armazenados, criar e implantar procedimentos de 
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restrição do acesso e utilização da rede, como senhas, eliminação de drives etc.,  instalar 
softwares  de upgrades e fazer outras adaptações e modificações para melhorar o desempenho 
dos equipamentos e executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função. 
ANALISTA TRIBUTÁRIO 
Descrição Resumida: Realizar a apuração, controle e recolhimento de impostos diretos e 
indiretos, desenvolve o planejamento tributário e escritura livros fiscais. Elabora e acompanha 
o cumprimento das obrigações acessórias da legislação tributária 
Descrição detalhada: Efetuar análises e estudos econômico - financeiros de interesse da 
Prefeitura, especialmente na área de tributos, arrecadação e créditos fiscais. Propor medidas 
concernentes à legislação tributária, fiscalização fazendária e administrativo- fiscal, bem como 
o aprimoramento das práticas e procedimentos  vigentes;  Executar todas as atividades 
pertinentes ao setor tributário; promover o lançamento e a  fiscalização dos tributos 
municipais; fiscalizar e exigir o cumprimento das normas estabelecidas no Código Tributário 
Municipal e no Código de Posturas do Município, ou no Plano Diretor, em outras legislações 
municipais e seus respectivos regulamentos; realizar e executar outras tarefas atinentes a seu 
cargo. 
ARQUITETO 
Descrição Resumida: Elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas 
etapas, definindo materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e 
informações; fiscalizar e executar obras e serviços, desenvolver estudos de viabilidade 
financeiros, econômicos, ambientais; prestar serviços de consultoria e assessoramento, bem 
como assessorar no estabelecimento de políticas de gestão. Assessorar nas atividades de 
ensino, pesquisa e extensão. 
Descrição detalhada: 
a) quando na área da arquitetura: 
- analisar propostas arquitetônicas, observando tipo, dimensões, estilo  de  edificação, bem 
como custos estimados e materiais a serem empregados, duração e outros detalhes do 
empreendimento, para determinar as características essenciais à elaboração do projeto; - 
planejar as plantas e edificações do projeto, aplicando princípios arquitetônicos, funcionais e 
específicos, para integrar elementos estruturais, estéticos e  funcionais  dentro do espaço físico 
determinado; - elaborar o projeto final, obedecendo a normas, regulamentos de construção 
vigentes e estilos arquitetônicos do local  para os trabalhos de construção ou reforma de 
conjuntos urbanos, edificações, parques, jardins, áreas de lazer e outras obras; - elaborar, 
executar e dirigir projetos de urbanização, planejando, orientando e controlando a construção 
de áreas urbanas, parques de recreação e centros cívicos, para possibilitar a criação e o 
desenvolvimento ordenado de zonas industriais, urbanas e rurais no Município; - preparar 
esboços de mapas urbanos, indicando a distribuição das zonas industriais, comerciais e 
residenciais e das instalações de recreação, educação e outros serviços comunitários, para 
permitir a visualização da ordenação atual e futura do Município; - elaborar, executar e dirigir 
projetos paisagísticos, analisando as condições e disposições dos terrenos destinados a parques 
e outras zonas de lazer, zonas comerciais, industriais e residenciais, edifícios públicos e outros, 
para garantir a ordenação estética e funcional da paisagem do Município; - estudar as 
condições do local a ser implantado um projeto paisagístico, analisando o solo, as condições 
climáticas, vegetação, configuração de rochas, drenagem e localização das edificações, para 
indicar os tipos de vegetação mais adequados ao mesmo conforme a vocação ambiental do 
Município; - preparar previsões detalhadas das necessidades da execução dos projetos, 
especificando e calculando material, mão-de-obra, custo, tempo de duração e outros 
elementos, para estabelecer os recursos indispensáveis à implantação do mesmo; - orientar e 
fiscalizar a execução de projetos arquitetônicos; - elaborar laudos técnicos de edificações; - 
participar da fiscalização das posturas urbanísticas; - analisar projetos de obras particulares, 
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de loteamentos, desmembramento e remembramento de terrenos; - desempenhar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
b) quando na área da arquitetura urbanística: 
- elaborar e acompanhar a aplicação dos instrumentos urbanísticos, como Plano Diretor, 
legislação de uso do solo, zoneamento urbano e aplicação do Estatuto da Cidade,  zelando pela 
sua aplicabilidade e exequibilidade, conforme as diretrizes estabelecidas; - coordenar e 
gerenciar processos relacionados à análise e licenciamento urbanísticos, incluindo atividades 
econômicas, uso do solo, construção civil e regularização fundiária; - participar de grupos 
multidisciplinares para discussão de questões relacionadas à gestão urbana, entre as quais a 
criação de unidades de conservação, áreas de interesse social, programas habitacionais, 
programas de defesa civil, projetos de expansão da rede de infraestrutura urbana, criação de 
sistemas de informação e cadastros; - realizar estudo , projeto, direção fiscalização e construção 
de obras que tenham caráter essencialmente artístico e monumental; - organizar e manter base 
de dados de interesse urbanístico, incluindo cadastros técnicos, contendo informações sobre 
imóveis, loteamentos, logradouros, estabelecimentos licenciados, obras públicas, 
equipamentos urbanos e rede de infraestrutura; - analisar processos de licenciamento de  
estabelecimentos  e atividades, em conformidade com as posturas municipais e legislação de 
uso do solo, integrando, sempre que possível, as normas ambientais, tributárias e sanitárias; - 
colaborar com a definição de rotinas e procedimentos administrativos decorrentes da 
aplicação das normas urbanísticas, montagem de cadastros e sistemas de informação, exercício 
da fiscalização e execução de políticas públicas correlatas; - elaborar mapas temáticos 
relacionados ao planejamento e gestão urbanos, incluindo mapas de zoneamento urbanístico, 
uso do solo, evolução do parcelamento, equipamentos urbanos, redes de infraestrutura, 
sistema viário, patrimônio público, áreas de risco e de interesse ambiental, social, econômico 
e turístico; - elaborar estudos preliminares, anteprojetos, projeto arquitetônico, paisagístico, 
urbanístico e de execução das intervenções espaciais públicas, segundo sua imaginação e 
conhecimento técnico, observando normas edilícias  e construtivas, estética, estabilidade, 
salubridade, conforto ambiental e energético,  técnica construtiva e materiais a serem 
empregados; - elaborar cronograma físico- financeiro das intervenções espaciais propostas, 
zelando pela exequibilidade e  viabilidade de execução; - vistoriar e inspecionar, para fins de 
processos administrativos de concessão de habite-se, renovação de licença para construir e 
outros correlatos, ou para verificação das condições de segurança e estabilidade das 
construções, conforme  as técnicas e normas construtivas adequadas; - exercer o poder de 
polícia urbanística  nas situações em que se verifique o descumprimento das normas de 
licenciamento de atividades e construção ou das exigências processuais, notificando, lavrando 
auto de infração e definindo a penalidade cabível, para os casos em que o nível de 
complexidade o exigir; - integrar equipes de trabalho e comissões para discussão de obras 
públicas ou de interesse público, mantendo coerência com a política urbana adotada e a 
legislação urbanística e edilícia vigentes; - avaliar e diagnosticar as condições do local a sofrer 
a intervenção, através de levantamentos de campo, elaboração de relatórios, registros 
iconográficos e fotográficos e outros que se fizerem necessários ao perfeito entendimento do 
local e seu entorno; - integrar equipes de trabalho e comissões para discussão de preservação 
e tombamentos de patrimônio de interesse histórico, cultural e paisagístico; - orientar e treinar 
os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do cargo; -desempenhar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
ASSISTENTE SOCIAL 
Descrição   Resumida:   Planejar   programas de   bem-estar   e   promover   a sua execução, 
estudar, planejar, diagnosticar e supervisionar a solução de problemas sociais. 
Descrição Detalhada: participar do planejamento e gestão das políticas sociais, coordenar a 
execução de programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela Municipalidade, 
elaborar campanhas de prevenção e educação na área de políticas sociais, em articulação com 
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as áreas de saúde, educação, habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda, 
elaborar e executar projetos comunitários para atendimento de demandas específicas de 
idosos, mulheres, pessoas com necessidades educativas especiais e associações comunitárias 
entre outros segmentos, compor e participar de equipes multidisciplinares para a elaboração, 
coordenação e execução de programas, projetos e serviços nas áreas da saúde, educação, 
assistência social, habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda entre outros, 
participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas educativas no campo da 
saúde pública, higiene, saneamento, educação e assistência social, coordenar e realizar 
levantamento de dados para identificar e conhecer os indicadores sociais, promovendo o 
diagnóstico social do Município, desenvolver ações educativas e socioeducativas nas unidades 
de saúde, unidades de educação e unidades de assistência social, visando a busca de solução 
de problemas identificados pelo diagnóstico social, realizar entrevistas e avaliação social do 
público para fins de concessão de auxílios, benefícios e laudos técnicos que identifiquem a 
elegibilidade frente às necessidades sociais, organizar e manter atualizadas as referências 
sobre as características socioeconômicas dos usuários nas unidades de assistência social da 
Prefeitura, promover o atendimento ao usuário da assistência social em Rede de Proteção e 
Inclusão Social, com vistas ao atendimento integral, acompanhar, orientar e encaminhar o 
servidor com problemas de saúde, desde o início do processo de tratamento e afastamento do 
trabalho, bem como o seu retorno, fazendo visitas domiciliares se necessário, incentivar a 
comunidade a participar das atividades, dos programas e projetos desenvolvidos pela 
Prefeitura, coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas e serviços 
socioassistenciais, com atividades de caráter educativo e/ou recreativo para proporcionar a 
melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar dos usuários das políticas públicas, colaborar 
no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, auxiliando no tratamento em equipe 
interdisciplinar buscando proporcionar melhor qualidade de vida do paciente, orientar os 
usuários da rede municipal serviços públicos, inclusive aqueles com problemas referentes à 
readaptação ou reabilitação profissional e social por diminuição da capacidade de trabalho, 
sobre suas relações empregatícias, estudar e propor soluções para a melhoria de condições 
materiais, ambientais e sociais do trabalho, apoiar a área de Defesa Civil da Prefeitura no 
planejamento das ações em situações de calamidade e emergência, prestar orientação social, 
realizar visitas, identificar recursos e meios de acesso para atendimento ou defesa de direitos 
junto a indivíduos, grupos e segmentos populacionais, emitir laudos técnicos quanto à 
vulnerabilidade da família para o recebimento de programas do Município na área de 
habilitação e regulamentação fundiária, elaborar, coordenar e executar programas e projetos 
de reabilitação comunitária para pessoas com deficiência, divulgar as políticas sociais e de 
saúde utilizando os meios de comunicação, participando de eventos e elaborando material 
educativo, formular projetos para captação de recursos, articular-se com outras unidades da 
Prefeitura, com entidades governamentais e não governamentais, com universidades e outras 
instituições, a fim de desenvolver formação de parcerias para o desenvolvimento de ações 
voltadas para a comunidade, representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual 
está lotado em Conselhos, Comissões, juntas médicas, reuniões com as demais Secretarias 
Municipais e em outros eventos, participar de programas de formação continuada na sua área 
de atuação. Emitir laudos técnicos, pareceres e resposta a quesitos, por escrito ou verbalmente 
em audiências e ainda realizar acompanhamento e reavaliação de casos. Desempenhar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional. Desempenho do Cargo no 
exercício das atividades junto ao CRAS: Fornecer suporte às famílias do CRAS em 
conformidade com a presente lei, priorizar as orientações da NOB/SUAS, PNAS e Orientações 
Técnicas de Implantação do CRAS, planejar e dirigir os serviços do CRAS, sendo responsável 
pelo cumprimento no disposto na presente lei, delegando funções dos trabalhos, elaborar, 
implementar, executar e avaliar planos, programas e projetos junto ao órgão da administração 
pública, que seja do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil, 



      

86 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER / MT       

prestar orientação social a indivíduos, grupos e suas famílias, planejar, organizar e administrar 
benefícios sociais, promover pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade 
social e para subsidiar as ações profissionais, realizar estudos, laudos e pareceres sociais, bem 
como visitas domiciliares, definir com a equipe técnica os meios e as ferramenta teórico- 
metodológicos de trabalho com famílias, serviços socioeducativos, buscando o aprimoramento 
das ações, o alcance de resultados positivos para as famílias atendidas e o fortalecimento 
teórico e metodológico do trabalho desenvolvido, monitorar regularmente as ações de acordo 
com diretrizes, instrumentos e indicadores estabelecidos, avaliar sistematicamente, com a 
equipe de referência dos CRAS, a eficácia, eficiência e os impactos dos programas, serviços e 
projetos na qualidade de vida dos usuários, desencadear, em acordo com o gestor, ações para 
elaboração do mapeamento, articulação e potencialização da rede socioassistencial no 
território de abrangência do CRAS, planejar, promover e participar de ações com 
representantes da rede prestadora de serviços, visando contribuir com o órgão gestor na 
articulação e avaliação relativa à cobertura da demanda existente no território, na definição 
dos fluxos entre os serviços da Proteção Social Básica e dessa com a Proteção Especial de 
Assistência Social e da avaliação da efetividade das ações, orientar, conjuntamente com a 
equipe técnica, e sob  a coordenação do gestor, instituições públicas e entidades de assistência 
social no território de abrangência, em cumprimento às normativas estabelecidas e legislações, 
quanto a: 1) inscrição no conselho municipal de assistência social e demais conselhos,   de 
acordo com a atividade desenvolvida; 2) qualidade dos serviços; 3) critérios de  acesso; 4) 
fontes de financiamento; 5) legislação, normas e procedimentos para a concessão de atestado 
de registro e de certificado de entidades beneficentes de assistência social, oferta de 
informações e realização de encaminhamentos às famílias usuárias do CRAS,·  Mediação dos 
processos grupais do serviço socioeducativo para famílias, realização de atendimento 
individualizado e visitas domiciliares as famílias referenciadas  ao  CRAS,  desenvolvimento  
de  atividades  coletivas  e  comunitárias  no território, assessoria aos serviços socioeducativos 
desenvolvidos no território, acompanhamento das famílias em descumprimento  de 
condicionalidades,  alimentação de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e 
planejamento do trabalho de forma coletiva, articulação de ações que potencializem as boas 
experiências no território de abrangência, desempenhar outras atribuições compatíveis com 
sua especialização profissional. 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Descrição Resumida: Executar atividades do auxílio aos odontólogos nos atendimentos aos 
munícipes; Receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento odontológico; 
Preencher e anotar fichas clínicas com dados individuais dos pacientes, bem como boletins de 
informações odontológicas; 
Descrição Detalhada:  Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para  as 
famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; 
Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Executar limpeza, 
assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, dos equipamentos odontológicos e do 
ambiente de trabalho; Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas; 
Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; Acompanhar, apoiar e 
desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de Saúde 
da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Aplicar 
medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 
resíduos odontológicos; Processar filme radiográfico; Manipular materiais de uso 
odontológico; Participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na 
categoria de examinador. Exercer outras atividades correlatas ao desempenho do cargo. 
BIÓLOGO 
Descrição Resumida: Estudar seres vivos, desenvolver pesquisas nas diversas áreas da 
biologia. Inventariar biodiversidade. Organizar coleções biológicas, manejar recursos naturais, 
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desenvolver atividades de educação ambiental. Realizar diagnósticos biológicos, moleculares 
e ambientais. 
Descrição Detalhada: Realizar pesquisa de campo e em laboratório, estudando origem, 
evolução, funções, estrutura, distribuição, habitat, semelhanças e outros aspectos das 
diferentes formas de vida, para conhecer todas as características, comportamento e outros 
dados importantes referentes aos seres vivos, colecionar diferentes espécimes, conservando-
os, identificando-os e classificando-os, para permitir o estudo da evolução e das doenças das 
espécies, realizar estudos e experiências de laboratório com espécimes biológicos, empregando 
técnicas como dissecação, microscopia, coloração por substâncias químicas e fotografia, para 
analisar a sua aplicabilidade, analisar  vários dados importantes dos seres vivos, estudando o 
comportamento, a distribuição das populações, a estrutura das comunidades, a organização 
dos ecossistemas e outros aspectos referentes às diferentes formas de vida, para conhecer todas 
suas características, realizar estudos e relatórios de impactos ambientais, preparar informes 
sobre suas descobertas e conclusões anotando, analisando e avaliando as informações obtidas 
e empregando técnicas estatísticas, para possibilitar sua utilização em saúde, agricultura, 
pecuária, meio ambiente e outros campos, ou para subsidiar futuras pesquisas, realizar 
fiscalizações nos campos de preservação do meio ambiente, averiguando o uso racional de 
recursos naturais, a fim de garantir uma boa qualidade ambiental aos munícipes, Realizar 
Estudos e Pesquisas relacionadas com a investigação científica ligada à Biologia Sanitária, 
Saúde Pública, Epidemiologia de doenças transmissíveis, Controle de vetores, Técnicas de 
saneamento básico e na área ambiental, Atividades complementares relacionadas à 
conservação, preservação, erradicação, manejo e melhoramento de organismos e do meio 
ambiente e à Educação Ambiental, Promover e elaborar programas educativos que visem 
orientar o público quanto a preservação das diferentes espécimes, Supervisionar e orientar a 
criação e manutenção de animais, plantas e outros organismos vivos, Levantar informações 
técnicas, diagnosticar situações e elaborar relatórios técnicos, fazendo as anotações sobre 
descobertas, conclusões e análises, emitir pareceres técnicos a setores ligados a biologia, 
Identificar as necessidades inerentes ao desenvolvimento das diversas funções do Biólogo, 
elaborar e desenvolver projetos de controle de poluição, reflorestamento ou recuperação de 
florestas e reservas naturais, visando o controle ambiental, realizar estudos de impacto 
ambiental (EIA), elaborar relatórios de impacto ambiental (RIMA), realizar perícias e elaborar 
laudos técnicos e pareceres; Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional. 
CONTADOR 
Descrição Resumida: Supervisionar, coordenar e executar serviços inerentes à contabilidade 
geral da prefeitura. 
Descrição Detalhada: Atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo 
supervisão, coordenação e execução de trabalhos relacionados com a área de contabilidade e 
sistema de processamento de dados. Executar a previsão, programação, aplicação, registros e 
controle dos recursos financeiros, desenvolvendo as atividades da área econômica- financeira, 
que envolvam atribuições de orçamento, custos, contabilização, finanças e administração 
patrimonial. Planejar os trabalhos inerentes às atividades contábeis, organizando o sistema de 
registro e operações, para possibilitar o controle e acompanhamento contábil-financeiro; 
Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando seu 
processamento, para assegurar cumprimento do plano de contas adotado, proceder ou 
orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar 
custos serviços, elaborar e organizar balancetes, balaços e demonstrativos de contas, aplicando 
as normas contábeis, para apresentar resultados parciais e gerais de situação patrimonial, 
econômica e financeira do órgão, participar da elaboração do orçamento-programa, 
fornecendo os dados contábeis, para servirem de base à montagem do mesmo, efetuar, 
classificar e codificar contabilmente, os documentos recebidos, planejar e executar auditorias 
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contábeis, efetuando perícias, investigações e exames, apurações e exames, para assegurar 
cumprimento às exigências legais e administrativas, elaborar e analisar balancetes e demais 
documentos contábeis, gerando relatórios e pareceres técnicos, elaborar anualmente relatório 
analítico sobre a situação patrimonial, econômica e financeira do órgão, apresentando dados 
estatísticos comparativos e pareceres técnicos, acompanhar a execução orçamentária, 
analisando as projeções de receitas e despesas, emitir notas de empenho e de lançamentos, 
classificar e orientar as despesas, administrar a liquidação de despesas e acompanhar os 
custos, assessorar a direção em problemas financeiros, contábeis e orçamentários, dando 
pareceres, a fim de contribuir para a correta elaboração de políticas e instrumentos de ação no 
referido setor, efetuar estudos e pesquisas aplicáveis em assuntos de interesse da 
Administração pública na sua área de atuação, planejar o sistema de registro e operações, 
atendendo às necessidades administrativas e legais, para possibilitar controle contábil e 
orçamentário, supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e 
orientando o seu processamento, adequando-os ao plano de contas, para assegurar a correta 
apropriação contábil, analisar, conferir, elaborar e assinar balanços e demonstrativos de contas 
e empenhos,    observando    sua    correta    classificação    e    lançamento,    verificando a 
documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais de controle, controlar 
execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e demonstrativos, 
analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, convênios, 
acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando a propriedade na aplicação de 
recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos executores, a fim 
de assegurar o cumprimento da legislação aplicável, analisar aspectos financeiros, contábeis e 
orçamentários da execução de fundos municipais, verificando a correta aplicação dos recursos 
repassados, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação 
aplicável, analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, 
verificando sua correção, para determinar ou realizar auditorias e medidas de 
aperfeiçoamento de controle interno, planejar, programar, coordenar e realizar exames, 
perícias e auditagens, de rotina ou especiais, bem como orientar a organização de processos 
de tomadas de contas, emitindo certificado de auditoria, com a finalidade de atender a 
exigências legais, analisar e emitir parecer sobre a prestação de contas relativas a convênios de 
recursos repassados a organizações atuantes nas áreas de assistência social, educação e saúde, 
auxiliar na sistematização e/ou realização das prestações de contas relativas aos recursos 
recebidos/captados, proceder estudos e pesquisas visando ao aperfeiçoamento do serviço, 
proceder, pelos métodos de partida-dobrada, ao registro de atos e fatos administrativos, de 
conformidade com o plano de contas, preparar os balancetes mensais e balanço geral do 
exercício, emitir empenho de despesa e sua anulação, quando for o caso, e proceder aos 
registros de controle, proceder á liquidação de processos de despesa, observados os trâmites 
regulamentares, emitir guia de recolhimento de encargos tributários e sociais, colaborar nos 
trabalhos de tomada de contas, proceder ao controle de credores por empenho através de 
fichas próprias, fornecer impactos financeiros de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
preparar balancetes com impacto da folha de pagamento, desempenhar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. Elaboração de relatórios e demonstrativos 
exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal tais como: Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária - bimestral - RREO e Relatório da Gestão Fiscal - quadrimestral – RGF; 
Elaboração de relatórios e demonstrativos contábeis diversos (STN, TC, etc.); Inscrição de 
restos a pagar; Fiscalização da abertura dos saldos orçamentários lançados no sistema com a 
LOA; Encerramento de Balancetes e Balanços, por órgão/entidade e consolidado;; Abertura 
dos saldos financeiros e patrimoniais; Elaboração de roteiros, normas e manuais de instruções 
contábeis; dar suporte aos trabalhos realizados nas Unidades de Auditoria Interna e nas 
Inspeções; Assegurar a observância dos limites legais de estoques de dívidas, novas operações 
de crédito, restos a pagar e despesas com pessoal, e indicar eventuais ajustes; Responsabilizar 
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agentes públicos por irregularidades e ilegalidades constatadas na aplicação de recursos 
públicos; Realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa, de demais responsáveis por 
bens e valores públicos e de todo aquele que der causa à perda, extravio ou outra 
irregularidade que resulte dano ao erário; Avaliar a execução orçamentária e o cumprimento 
das metas estabelecidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; Emitir 
pareceres, laudos e informações sobre assuntos orçamentários, financeiros, contábeis e 
patrimoniais; desenvolver e desempenhar outras tarefas de execução qualificada, de trabalhos 
relativos às atividades de administração financeira, contabilidade e auditoria; Realizar o 
controle prévio da execução orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e entidades do 
Poder Executivo; Assegurar a observância da legislação geral e específica e das diretrizes 
estabelecidas pelo órgão técnico do Sistema de Controle Interno; Analisar a adequação legal 
de empenhos e dos atos de liquidações de despesas; Desenvolver e desempenhar outras tarefas 
de execução qualificada, de trabalhos relativos às atividades de administração financeira, 
contabilidade e auditoria. 
CONTROLADOR INTERNO 
Descrição Resumida: O Controlador Interno deve analisar a legalidade dos atos dos 
administradores municipais; acompanhar a execução orçamentária financeira; analisar e 
emitir parecer sobre as prestações de contas de adiantamento; analisar e emitir parecer sobre 
editais, minuta de contratos, termos aditivos ao contrato, reconhecimento de dívida; analisar 
a legalidade e instrução processual das despensas e inexigibilidade das licitações. O 
Controlador Interno acompanha também a execução das metas e programas do Governo 
Municipal e auxilia o Tribunal de Contas do Estado nas informações que, porventura, venha 
a ser solicitada pelo controle externo. 
Descrição detalhada: coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno 
do correspondente Poder ou Órgão, incluindo suas administrações Direta e Indireta, da 
Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal, promover a integração operacional e orientar a 
elaboração dos atos normativos sobre procedimentos de  controle; Realizar auditoria contábil 
nos procedimentos expostos pela contabilidade analítica e na observância dos limites e das 
diretrizes estabelecidos na legislação específica; fiscalizar a fluidez da realização da receita e 
da despesa; opinar se os  registros contábeis foram efetuados em obediência aos princípios 
fundamentais de contabilidade e se as demonstrações deles originárias refletem, 
adequadamente, a situação econômico-financeira do patrimônio, incluindo os respectivos 
Fundos Especiais; examinar processos de prestação e de tomada de contas e da documentação 
instrutiva e comprobatória dos atos e fatos contábeis-administrativos e das demonstrações  
financeiras e notas explicativas das ordens de despesa, gestores e demais responsáveis por 
dinheiro, bens e outros valores públicos, e sobre elas emitir parecer prévio, relatório e 
Certificado de Auditoria, verificar a existência física dos bens e de outros valores, 
acompanhando os itens constantes dos Almoxarifados; analisar e emitir parecer sobre as 
prestações de contas das entidades subvencionadas e outras transferências realizadas, bem 
como o acompanhamento da aplicação dos recursos repassados a essas entidades; analisar os 
suprimentos de fundos concedidos e os processos de ressarcimento de despesas; emitir parecer 
e realizar auditorias e perícias sobre eventos relacionados às Tomadas de Contas Especiais; 
acompanhar a aplicação dos limites de  despesas definidos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal; conferir os dados constantes do Relatório de Gestão Fiscal, publicado 
quadrimestralmente, nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei de Responsabilidade Fiscal; executar 
outras tarefas correlatas; efetuar o acompanhamento físico e financeiro  dos  programas  de  
trabalho  e  do  orçamento;  identificar  resultados segundo projetos e atividades; apresentar 
relatórios e gráficos comparativos da evolução da despesa; acompanhar os procedimentos 
licitatórios desde a elaboração do edital até a homologação; analisar os processos de dispensa 
e de inexigibilidade de licitação; acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos técnicos  
especializados,  dos convênios e de outros acordos celebrados; examinar e emitir parecer sobre 
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as  solicitações de reajuste de valor e de outras alterações contratuais; acompanhar e fiscalizar 
a realização de leilões; acompanhar e fiscalizar a realização das obras e reformas juntamente 
com o Engenheiro Civil, conferindo os valores apresentados para pagamento com os serviços 
realizados e os materiais efetivamente empregados, com base nas planilhas orçamentárias 
aprovadas correspondentes às obras vistoriadas;  avaliar a adequada propriedade do produto 
parcial ou final obtido, em face da especificação determinada; acompanhar os procedimentos 
licitatórios envolvendo obras   e serviços de engenharia, desde a elaboração do edital até a 
homologação; verificar a exatidão, a legalidade e a suficiência dos atos administrativos de 
admissão ou desligamento de pessoal e dos atos de concessão de aposentadoria e de pensão; 
emitir parecer sucinto e conclusivo sobre a legalidade desses atos, remetendo-os à apreciação  
e ao julgamento do Tribunal de Contas; integrar a Comissão Permanente de Verificação de 
Acumulação de Cargos Públicos, examinando a situação de todos os servidores e 
recomendando as eventuais medidas de regularização necessárias. 
ELETRICISTA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Descrição Resumida: Instalar e fazer a manutenção das redes de distribuição de energia e 
elétrica e equipamentos elétricos em geral, guiando-se por esquemas e outras especificações, 
utilizando ferramentas e aparelhos de medição, para assegurar o bom funcionamento do 
sistema elétrico. 
Descrição Detalhada: Executar a manutenção em redes de linhas de distribuição de energia 
elétrica: instalação de transformadores, condutores, chaves, medidores e  conserto de rede 
primária ; Executar a manutenção preventiva e emergência em redes de distribuição 
secundárias e no sistema de iluminação pública, como: substituição de elos fusíveis, cartuchos, 
chaves, isoladores, lâmpadas, relés e reatores; Instalar e substituir medidores de baixa tensão 
e montagens de equipamentos, tais como: religadores, transformadores, cubículos de medição 
e chaves magnéticas; Subir em poste, desligar o circuito para executar o trabalho em linha 
desenergizada, aterrar circuitos para evitar acidentes na linha, instala tubulações, ligações 
subterrâneas, ligações aéreas e religação de circuitos, após a conclusão dos trabalhos 
programados;□o Efetuar Instalação de chaves, relés fotoelétricos e magnéticos e troca de 
fusíveis; Executar tarefas afins de interesse da municipalidade e compatíveis com as atividades 
do cargo. 
ELETRICISTA PREDIAL 
Descrição Resumida: Instalar e fazer a manutenção das redes de distribuição de energia e 
equipamentos elétricos em geral, guiando-se por esquemas e outras especificações, utilizando 
ferramentas e aparelhos de medição, para assegurar o bom funcionamento do sistema elétrico 
dos prédios públicos. 
Descrição Detalhada: Executar trabalhos rotineiros de eletricista,  colocando  e fixando os 
quadros de distribuição, caixa de fusíveis ou disjuntores, utilizando ferramentas manuais, 
comuns e específicas, para estruturar a parte geral da instalação elétrica; Efetuar a ligação de 
fios à fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves, conectores e materiais isolantes, 
testando posteriormente a ligação para completar o serviço de instalação; Promover a 
instalação, reparo ou substituição de tomadas, fios lâmpadas, painéis, interruptores, 
disjuntores, alarmes, campainhas, chuveiros, torneiras elétricas, utilizando chaves, alicates e 
outras ferramentas, para atender as necessidades de consumo eficaz de energia; Realizar a 
manutenção e instalação de ornamentos de ruas, festas, desfiles e outras solenidades 
programadas pela organização, montando as luminárias e aparelhos de som, para obter os 
efeitos desejados; Executar a manutenção preventiva e corretiva de máquinas e equipamentos 
elétricos, reparando peças e partes danificadas, para assegurar o seu perfeito funcionamento; 
Supervisionar as tarefas executadas por seus auxiliares, acompanhando as etapas de 
instalação, manutenção e reparação elétrica, para assegurar a observância das especificações 
de qualidade e segurança; Executar tarefas afins de interesse da municipalidade e compatíveis 
com as atividades do cargo. 
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ENFERMEIRO 
Descrição Resumida: Prestar assistência de enfermagem ao cliente em hospitais e 
ambulatórios, em domicílio, realizar consultas de enfermagem, prescrever ações e 
procedimentos de maior complexidade; coordenar e supervisionar a equipe de enfermagem, 
participar da implementação de ações para a promoção da saúde junto à comunidade. 
Descrição Detalhada: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, 
execução, avaliação e regulação dos serviços de saúde; planejar, organizar e coordenar os 
serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares nas unidades prestadoras 
desses serviços; participar, articulado, com equipe interdisciplinar, de programas e atividades 
de educação em saúde visando à melhoria de saúde do  indivíduo, da família e da população 
em geral; realizar consultas de enfermagem; realizar prescrição de assistência de enfermagem; 
realizar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica, que exijam conhecimentos 
científicos adequados e  que demandem capacidade de tomar decisões imediatas; prescrever 
medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em protocolos 
aprovadas pela instituição de saúde; prestar cuidados diretos de Enfermagem a pacientes com 
risco de morte; acompanhar o transporte do paciente com risco de morte até um serviço de 
maior complexidade, em conjunto com o médico, quando necessário; supervisionar e executar 
as ações de imunização, de acordo com o programa nacional de imunização e diretrizes do 
município; participar do desenvolvimento das atividades de vigilância em saúde; participar 
como membro de comissões de prevenção e realização de controle de infecção hospitalar; 
participar da elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam 
ser causados aos pacientes durante a assistência de Enfermagem; participar dos programas de 
treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de 
educação continuada e educação permanente; participar nos programas de higiene e 
segurança do trabalho e de prevenção  de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho 
participar dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de 
grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco, prestar assistência de 
Enfermagem à gestante, puérpera e ao recém-nascido, participar da análise do sistema de 
informações de Atenção Básica de Saúde, realizar visita domiciliar, quando necessário, 
participar de auditorias e sindicâncias quando solicitado, integrar equipe do Estratégia de 
Saúde da Família; atuar de acordo com Código de Ética da classe, orientar e zelar pela  
preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização, utilizar equipamentos de proteção 
individual conforme preconizado pela ANVISA; desempenhar outras atribuições compatíveis 
com sua especialização profissional. 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Descrição Resumida: elaborar, desenvolver e supervisionar projetos referentes a processos 
produtivos agropastoris e agroindustriais, no sentido de possibilitar maior rendimento e 
qualidade da produção, garantir a reprodução de recursos naturais e a melhoria da qualidade 
de vida das populações rurais. 
Descrição detalhada: organizar, programar, orientar, controlar e supervisionar as atividades 
relativas ao fomento agropecuário e do abastecimento no Município; •  estimular e orientar a 
criação de hortas comunitárias; produzir viveiros de mudas de café, frutíferas, florestais e 
ornamentais para atender a demanda da comunidade rural; organizar sistema de informações 
básicas sobre a potencialidade da região e da força agrícola do Município; incentivar iniciativas 
dos produtores rurais, principalmente os mini  e os pequenos produtores; promover a 
execução de cursos de treinamento técnico de natureza informativa, isoladamente ou em 
conjunto com órgãos e associações de classes da comunidade; trabalhar em conjunto com 
outros órgãos que visam controlar a erosão hídrica e reverter o processo de degradação de 
recursos naturais renováveis do Município, com base em alternativas tecnológicas que 
aumentem a produção vegetal, a produtividade agrícola e a renda líquida do produtor de 



      

92 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER / MT       

olerícolas, fazendo com que o mesmo aproveite o máximo dos recursos disponíveis em sua 
propriedade; acompanhar estudos e pesquisas de campo e laboratório de forma a obter 
resultados adequados às condições regionais; incentivar, organizar e promover feiras de 
produtores locais; coordenar e dar assistência técnica a hortas comunitárias, nas associações 
de bairros, entidades, escolas e pessoas interessadas; elaborar e orientar sobre métodos e 
técnicas de produção, realizando estudos e experiências, a fim de melhorar produtividade e 
garantir a reprodução da fertilidade do solo, dos recursos hídricos e do patrimônio genérico; 
elaborar projetos técnico-econômicos relativos à cultivos e criações, bem com promover sua 
implantação; desenvolver novos métodos de combate a ervas daninhas, enfermidades da 
lavoura e pragas de insetos, bem como aprimorar os já existentes; orientar projetos de 
irrigação, drenagem, adubagem e rotatividade de cultivos, para aprimorar as técnicas de 
tratamento do solo e exploração agrícola; realizar vistorias e emitir laudos técnicos; orientar 
funcionários que auxiliam na execução de atribuições típicas da classe; orientar sobre política 
agrícola, financiamentos, condições de comercialização e condição econômica de 
estabelecimentos agrícolas; orientar sobre processos associativos, cooperativos, sindicais e 
outras formas de organização agrícola; promover estudos, pesquisas e ações de preservação, 
conservação e recuperação do meio ambiente; coordenar atividades relacionadas com o 
desenvolvimento e manutenção de parques, jardins e áreas verdes; promover o 
desenvolvimento da arborização pública; participar  na  discussão  e  na  elaboração  das  
proposituras  de  legislação  ambiental, sistemática processual e ambiental, plano diretor e 
matérias correlatas; analisar e emitir pareceres em  processos relativos  a questões ambientais  
no que tange  microempresas, extração de árvores, poluição, entre outras; executar outras 
tarefas correlatas. 
ENGENHEIRO CIVIL 
Descrição Resumida: Desenvolver projetos de engenharia civil, planejar, orçar e executar 
obras, coordenar a operação e a manutenção das mesmas. Controlar a qualidade dos 
suprimentos e dos serviços comprados e executados. 
Descrição Detalhada: Avaliar as condições requeridas para obras, estudando o projeto e 
examinando as características do terreno disponível para a construção, calcular os esforços e 
deformações previstos na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e 
efetuando comparações, levando em consideração fatores como carga calculada, pressões de 
água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais 
que devem ser utilizados na construção, elaborar o projeto da construção, preparando plantas 
e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-
obra necessários e efetuando cálculo aproximado dos custos, preparar o programa de execução 
do trabalho elaborando plantas, croquis, planilhas, memórias de cálculo, cronogramas e outros 
subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do 
desenvolvimento das obras, dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando as 
operações à medida que avançam as obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e dos 
padrões de qualidade e segurança recomendados, elaborar, dirigir, acompanhar e executar 
projetos de engenharia civil relativos a vias urbanas, obras de pavimentação em geral, 
drenagem e esgoto sanitário, realizar análises de viabilidade de ocupação das margens de rios 
e ribeirões, baseando-se em levantamentos topográficos e plantas, visando a prevenção de 
acidentes com pessoas e deslizamento de margens, realizar a análise de bacias hidrográficas 
consultando plantas cartográficas, efetuando cálculos de vazão e diâmetro das tubulações, a 
fim de solucionar e prevenir a ocorrência de alagamentos em determinadas regiões do 
Município, realizar medições, valendo-se de dados obtidos em campo e através de sistemas 
informatizados, para emitir parecer quanto à execução das obras realizadas, efetuar correção 
de projetos de construção e desdobramentos e unificação de áreas, de acordo com as leis 
municipais, participar do Plano Diretor, analisando as propostas populares e leis relativas ao 
planejamento e desenvolvimento urbano, consultar outros especialistas da área de engenharia 
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e arquitetura, trocando informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir 
sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada, participar dos 
processos de licitação de obras, acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob 
encargo de  terceiros,  atestando  o  cumprimento  das  especificações  técnicas  determinadas  
e declarando o fiel cumprimento do contrato, emitir pareceres em projetos de engenharia, a 
fim  de subsidiar  processo de licenciamento de obras, desenvolver  atividades  gerais   de 
supervisão, coordenação e orientação técnica; realização de estudos, planejamento, projetos, 
análises, vistorias, perícias, avaliações, laudos e pareceres técnicos, estudos de viabilidade 
técnico-econômica, elaboração de orçamentos, assistência e assessoria, direção de obras e 
serviços técnicos; execução de obras e serviços técnicos, fiscalização de obras e serviços 
técnicos, condução de trabalhos técnicos, condução de equipes de instalação, montagem, 
operação, reparo ou manutenção, execução de instalação, montagem e reparo, operação e 
manutenção de equipamento e instalação e execução de desenhos técnicos, referentes a 
edificações, estradas, pistas de rolamento, sistema de transportes, saneamento, rios, canais e 
drenagem, Executar, supervisionar, planejar e coordenar no campo de engenharia civil, 
estudos necessários para a execução de obras públicas, construção, reformas ou ampliação de 
prédios ou de habitação em geral, executar outras atividades afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão. 
ENGENHEIRO FLORESTAL 
Descrição Resumida: Realizar vistorias, perícias, avaliações, laudos, pareceres e projetos 
técnicos; analisar estudos de impacto ambiental e realizar avaliações de impacto ambiental 
com análise dos meios físico e biótico, do solo, da fauna e da flora, bem como análise de risco, 
aspectos sociais e demais requisitos do licenciamento ambiental, para instalações e ampliações 
de obras ou atividades que possam degradar efetiva ou potencialmente o ambiente, conforme 
a legislação vigente e de acordo com as definições do conselho profissional e das normas que 
regulamentam a profissão. 
Descrição Detalhada: elaborar projetos de recuperação do meio ambiente e áreas degradadas; 
melhoramento florestal e recuperação ambiental de florestas e demais formas de vegetação; 
apreciar e elaborar procedimentos para utilização sustentável do solo e de formações florestais; 
participar das atividades de inventário do uso de recursos naturais renováveis e ambientais 
identificando necessidades e levantando informações técnicas;- participar da elaboração de 
planos diretores que norteiem a política municipal demeio ambiente e de regulamentação de 
concessões de licenças ambientais;- participar da criação e manutenção de sistema de 
informações ambientais para o planejamento  com base de dados e de informações 
cartográficas a partir do sensoriamento remoto, geoprocessamento e tecnologia da 
informação;- participar da manutenção, atualização e alimentação de banco de dados com 
informações sobre aptidão dos solos, vegetação, clima, uso do solo urbano e rural, ocupação 
das terras, bacias hidrográficas,  fotos  aéreas, imagens de satélite, mapas e dados estatísticos 
de diversas fontes que  subsidiem o planejamento físico-territorial, econômico-social e 
ambiental da região;- participar da fiscalização de obras em execução verificando,  juntamente 
com  os fiscais da área a procedência, transporte e comercialização de produtos e atividades 
de extrativismo;- participar do embargo de atividades agro civil e pecuárias e de 
estabelecimentos infratores bem como da apreensão de produtos;- inspecionar guias de 
trânsito de madeira, caibro, lenha, carvão, extração mineral e qualquer outro produto 
extrativo, examinando-as à luz das leis e regulamentos que defendem o patrimônio florestal, 
para verificar a origem dos mesmos e apreendê-los, quando encontrados em situação 
irregular;- emitir parecer em processos de concessão de licenças para localização e 
funcionamento de atividades real ou potencialmente poluidoras ou de exploração de recursos 
ambientais;- realizar auditorias ambientais;- exercer ação fiscalizadora externa, observando as 
normas de proteção ambiental contidas em leis ou em regulamentos específicos;- intimar, 
comunicar, embargar e autuar ações que contrariem a legislação no que diz respeito às 
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questões ambientais;- fiscalizar atos de agressão à fauna e à flora da região;- orientar os 
munícipes quanto ao cumprimento da regulamentação do meio ambiente nos âmbitos federal, 
estadual e municipal;-  articular- se com outras áreas de trabalho do Município bem como com 
as forças de policiamento, sempre que necessário, objetivando a fiscalização de implantação 
de loteamentos e do cumprimento da legislação no que for área de sua responsabilidade;- 
instaurar processos administrativos por infração verificada pessoalmente;- participar de 
sindicâncias especiais para instauração de processos administrativos ou apuração de 
denúncias e  reclamações;- participar do planejamento, execução e avaliação de programas  
educativos destinados a grupos da comunidade, através da identificação de situações e 
problemas florestais do Município, objetivando a capacitação da população para a 
participação ativa na defesa do meio ambiente;- propor programas de educação  ambiental a 
serem desenvolvidos junto às escolas da rede pública e particular do Município;- participar da 
realização de estudos de impactos ambientais (EIA);- participar da elaboração de relatórios de 
impactos ambientais (RIMA);- estudar os índices de crescimento das árvores e o seu cultivo 
em diferentes condições, examinando e classificando espécies diversas, composições de solos, 
temperaturas e umidade relativa do ar em determinadas zonas para estabelecer o grau de 
correlação existente entre o comportamento das árvores e o seu meio ambiente;- organizar e 
controlar o reflorestamento e a conservação de zonas de bosques e a exploração de viveiros de 
plantas, favorecendo seu crescimento por meio de poda, desbaste e extirpação de  árvores 
doentes e por outros métodos, para preservar e desenvolver as zonas verdes do Município; - 
planejar o plantio e o corte das árvores, observando a época própria e determinando as técnicas 
mais apropriadas, para obter produção máxima e contínua;- analisar os efeitos das 
enfermidades, do corte, do fogo, do pastoreio e de outros fatores que contribuem para a 
redução da cobertura florestal, fazendo observações e realizando experiências, para identificar 
e desenvolver medidas de combate aos mesmos;- examinar os efeitos da poda, baseando-se no 
rendimento observado, para determinar métodos e épocas mais favoráveis à execução da 
mesma;- efetuar estudos sobre produção e seleção de sementes, realizando experiências e 
testes de laboratório ou de outro tipo, para melhorar a germinação das mesmas;- realizar o 
levantamento de espécies vegetais  a serem utilizadas em praças, parques, jardins e vias 
públicas;- orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução das atribuições típicas 
do cargo; - atender às normas de higiene e segurança do trabalho; - realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional; executar outras atividades afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 
FARMACÊUTICO 
Descrição Resumida: Fornecer medicamentos de acordo com prescrições médicas, 
interpretando as instruções de uso dos produtos e repassando aos pacientes, bem como 
supervisiona a distribuição e o controle dos medicamentos, emitindo laudos, pareceres e 
diagnósticos sobre possíveis efeitos colaterais quanto o uso de produtos farmacêuticos. 
Descrição Detalhada: Subministra produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário 
apropriado; Controla entorpecentes e produtos equiparados, através de mapas, guias e livros, 
assim atendendo a dispositivos legais; Analisar produtos farmacêuticos, valendo-se de 
métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento na 
composição; Orienta os responsáveis por farmácias e drogarias para que cumpram as leis 
vigentes; Assessora as autoridades superiores no preparo de informações e documentos sobre 
legislação e assistência farmacêutica; Fornece sempre que solicitado subsídios para elaboração 
de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos; Controla o estoque a compra de 
medicamentos, assim como, o prazo de validade dos mesmos; Colabora com a limpeza e 
organização do local de trabalho; Realizar o atendimento e a supervisão de funcionários que 
atendem no balcão da farmácia; verificar o estoque de medicamentos, de insulina, dos 
medicamentos utilizados em ambulatórios, nos consultórios oftalmológicos e ginecológicos, 
observando o prazo de validade entre outros aspectos, para manter o fluxo normal de 
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distribuição de medicamentos necessários à realização dos serviços; verificar as condições de 
funcionamento das geladeiras a fim de manter os medicamentos armazenados em perfeita 
condição de conservação e utilização; controlar medicamentos psicoativos e de alto custo; 
controlar a entrega do talonário de “receitas controladas” para medicamentos psicoativos 
entregues aos médicos, de acordo com as normas de vigilância sanitária; informar aos prescrito 
rês quando um medicamento passou a ser incluído na lista de medicamentos fornecidos pela 
Secretaria de Saúde; manter os médicos  informados  sobre a existência de medicamentos 
diferentes daqueles integrantes da rede, porém relacionados a sua especialidade; entrar em 
contato com entidades regionais de saúde para solicitar o fornecimento de medicamentos que 
estejam em falta no  Município;  prestar orientações à Comissão de Licitação para que os 
medicamentos adquiridos pela Prefeitura sejam entregues dentro das especificações 
solicitadas e sejam produtos de  boa qualidade; elaborar mapas de controle de suprimento de 
medicamentos; pesquisar novos medicamentos; comunicar os agravos de notificação 
compulsória, além de  executar os procedimentos referentes aos agravos; prestar orientação às 
unidades de saúde  sobre  a  Relação  Municipal  de  Medicamentos,  identificando  as  
propriedades farmacológicas dos medicamentos disponíveis, armazenamento ideal e 
dispensação adequada;   desempenhar   outras   atribuições   compatíveis   com   sua   
especialização profissional. 
FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 
Descrição Resumida: Realizar análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, 
microbiológicas, moleculares e bromatológicas; realizar pesquisa sobre estruturas macro e 
microbiológicas, sobre efeitos de medicamentos e outras substâncias em órgãos, tecidos e 
funções vitais dos seres humanos e dos animais. Fornecer medicamentos de acordo com 
prescrições médicas, interpretando as instruções de uso dos produtos e repassando aos 
pacientes, bem como supervisiona a distribuição e o controle dos medicamentos, emitindo 
laudos, pareceres e diagnósticos sobre possíveis efeitos colaterais quanto o uso de produtos 
farmacêuticos. 
Descrição Detalhada: Pesquisar, desenvolver, manipular as especialidades farmacêuticas em 
todos os tipos de ações para atender às prescrições médicas e odontológicas. Orientar e 
controlar a produção de kits destinados às análises bioquímicas, microbiológicas e sorológicas 
destinados às análises clínicas, imunológicas e aos bancos de sangue; Fazer análise clínica de 
exsudatos e transudatos humanos, sangue, urina, fezes, liquor e outros, valendo-se de diversas 
técnicas específicas; Analisar soro antiofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-se de 
meios biológicos; Proceder a análise legal de peças anatômicas e de substâncias suspeitas de 
estarem envenenadas; Efetuar análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos 
para garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao 
resguardo da Saúde Pública; Fazer análise de água, como pesquisa de microorganismo e 
determinações de elementos químicos, valendo-se de técnicas específicas; Participar, conforme 
a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área 
de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Trabalhar 
segundo normas técnicas de biosegurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação 
ambiental; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática; Subministra  produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário 
apropriado; Controla entorpecentes e produtos equiparados, através de mapas, guias e livros, 
assim atendendo a dispositivos legais; Analisar produtos farmacêuticos, valendo-se de 
métodos químicos, para verificar qualidade,  teor,  pureza  e  quantidade  de  cada  elemento  
na  composição;  Orienta  os responsáveis por farmácias e drogarias para que cumpram as leis 
vigentes; Assessora as autoridades  superiores  no  preparo  de  informações  e  documentos  
sobre  legislação e assistência farmacêutica; Fornece sempre que solicitado subsídios para 
elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos; Controla o estoque a 
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compra de medicamentos, assim como, o prazo de validade dos mesmos; Colabora com a 
limpeza e organização do local de trabalho; Realizar o atendimento e a supervisão de 
funcionários que atendem no balcão da farmácia; verificar o estoque de medicamentos, de 
insulina, dos medicamentos utilizados em ambulatórios, nos consultórios oftalmológicos e 
ginecológicos, observando o prazo de validade entre outros aspectos, para manter o  fluxo 
normal de distribuição de medicamentos necessários à realização dos serviços; verificar as 
condições de funcionamento das geladeiras a fim de manter os  medicamentos armazenados 
em perfeita condição de conservação e utilização; controlar medicamentos psico-ativos e de 
alto custo; controlar a entrega do talonário de “receitas controladas” para medicamentos 
psicoativos entregues aos médicos, de acordo com as normas de vigilância sanitária; informar 
aos prescritores quando um medicamento  passou a ser incluído na lista de medicamentos 
fornecidos pela Secretaria de Saúde; manter os médicos informados sobre a existência de 
medicamentos diferentes daqueles integrantes da rede, porém relacionados a sua 
especialidade; entrar em contato com entidades regionais de saúde para solicitar o 
fornecimento de medicamentos  que  estejam em falta no Município; prestar orientações à 
Comissão de Licitação para que os medicamentos adquiridos pela Prefeitura sejam entregues 
dentro das especificações solicitadas e sejam produtos de boa qualidade; elaborar mapas de 
controle de  suprimento de medicamentos; pesquisar novos medicamentos; comunicar os 
agravos de notificação compulsória, além de executar os procedimentos referentes aos 
agravos; prestar orientação às unidades de saúde sobre a Relação Municipal de Medicamentos, 
identificando as propriedades farmacológicas dos medicamentos disponíveis, 
armazenamento ideal e dispensação adequada; desempenhar outras atribuições compatíveis 
com sua especialização profissional. 
FISCAL DE MEIO AMBIENTE 
Descrição Resumida: Atividades que envolvam a fiscalização com respeito a aplicação das leis 
relativas ao meio ambiente; auxiliar a secretaria de meio ambiente no desenvolvimento de suas 
atividades em prol da manutenção do meio ambiente equilibrado; 
Descrição Detalhada: Fiscalizar o planejamento, execução e controle das atividades 
ambientais, fazer cumprir a legislação de preservação e defesa do meio ambiente e cooperar 
na fiscalização dos serviços públicos, patrimônio municipal e aplicação da legislação 
pertinente, promover a execução de visitas de fiscalização ambiental, Efetuar vistorias 
permanentes ou periódicas com a finalidade de garantir a preservação e defesa do meio 
ambiente, notificando e aplicando penalidades previstas em lei ou regulamento, Fiscalizar, 
advertir, lavrar notificações, instaurar processos administrativos, aplicar penalidades, 
embargar, e tomar todas as medidas necessárias para interromper o fato gerador de danos 
ambientais e a qualidade de vida da população, Não havendo motorista disponível no 
momento, em caráter excepcional, e devidamente habilitado, dirigir veículos do município 
para o estrito cumprimento das atribuições do cargo, executar outras atividades afins. 
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
Descrição Resumida: Orientar e fiscalizar o cumprimento das normas relativas a construção 
Obras e de Posturas, fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e normas concernentes 
às obras públicas e particulares e as posturas municipais. 
Descrição detalhada: Fiscalizar imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando o 
funcionamento das instalações e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e 
janelas, a fim de informar processos de concessão de habite-se, verificar e orientar o 
cumprimento da regulamentação urbanística concernente às obras particulares, verificar o 
licenciamento de construção ou reconstrução, embargando os que não estiverem providas de 
competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado, embargar 
construções clandestinas, irregulares ou ilícitas, verificar a colocação de andaimes e tapumes 
nas obras em execução, bem como a carga e descarga de material na via pública, analisar e 
emitir parecer nos pedidos de demolição e habite-se, verificar a existência de habite-se nos 
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imóveis construídos, reconstruídos ou que tenham sofrido alterações de ampliação, 
transformação e redução, acompanhar os Arquitetos e Engenheiros da Prefeitura nas 
inspeções e vistorias realizadas em sua jurisdição, inspecionar a execução de reformas de 
próprios municipais, verificar alinhamentos e cotas indicados nos projetos, bem como verificar 
se todas as especificações do mesmo estão cumpridas, fiscalizar as obras e serviços realizados 
em logradouros públicos no que se refere a licença exigida pela legislação específica, se 
particulares, realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de 
denúncias e reclamações, preparar certidões de existência e de demolição de imóveis, 
procedendo ao levantamento cadastral da unidade imobiliária na Prefeitura, bem como ir ao 
local onde o mesmo está localizado para certificar-se, pessoalmente, de sua existência ou 
demolição, realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de 
denúncias e reclamações, emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia 
permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas, fiscalizar as áreas 
Pertencentes à Municipalidade impedindo sua ocupação, fiscalizar a abertura de loteamentos, 
estabelecer prazos e tomar outras providências relativas aos violadores das posturas 
municipais e da legislação urbanística, auxiliar na realização de pesquisas de campo, bem 
como coletar e fornecer dados para a atualização dos cadastros urbanísticos e fiscais do 
Município, participar, juntamente com técnicos da área, das revisões e atualizações do 
cadastro técnico imobiliário e fiscal para efeito de avaliação e revisão de valores venais para 
cálculo do IPTU, orientar o contribuinte quanto ao cumprimento da regulamentação   
urbanística   no   âmbito  municipal, realizar   plantões  fiscais   e   emitir relatórios sobre os 
resultados das fiscalizações efetuadas, contatar, quando necessário, órgãos públicos, 
comunicando a emergência e solicitando socorro, articular-se  com fiscais de outras áreas, bem 
como com as forças de policiamento, sempre que necessário, redigir memorandos, ofícios, 
relatórios e demais documentos relativos aos serviços de fiscalização executados, formular 
críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de fiscalização, 
tornando-os mais eficazes, articular-se com fiscais  de outras áreas, objetivando a fiscalização 
integrada e o cumprimento da legislação no que for área de sua responsabilidade, participar 
das atividades administrativas e de apoio referentes à sua área de atuação, executar outras 
atribuições afins. 
FISCAL DE TRIBUTOS 
Descrição Resumida: Orientar e exercer a fiscalização geral com respeito à aplicação das leis 
tributárias do município, bem como ao que se refere-se à fiscalização especializada em prol de 
garantir ao município o recebimento de impostos e taxas e contribuições. 
Descrição Detalhada: Fiscalizar estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de 
serviços, verificando a inscrição correta quanto ao tipo de atividade, o recolhimento de taxas 
e tributos municipais, a licença de funcionamento, para notificar as irregularidades 
encontradas. Autuar, notificar e intimar os infratores das obrigações tributárias e das normas 
municipais, com base em vistorias realizadas, para prestarem esclarecimentos ou pagarem 
seus débitos junto à Prefeitura Municipal. Elaborar relatórios de irregularidades encontradas, 
com base nas vistorias efetuadas, informando seus superiores para que sejam tomadas as 
providências cabíveis. Manter-se atualizado sobre a política de fiscalização tributária, 
acompanhando as alterações e divulgações feitas em publicações especializadas, colaborando 
para difundir a legislação vigente. Assessorar a Administração Municipal na elaboração de 
projetos que visem melhorar a forma de arrecadação de tributos. Realiza fiscalização dá área 
tributária (livros de lançamento contábeis e cartoriais, notas fiscais), apurando as diferenças e 
aplicar multas tributárias decorrentes da fiscalização, realiza vistorias, notifica contribuintes, 
fecha estabelecimentos sem alvará, fiscaliza eventos (diversões públicas), notifica para 
inscrição no cadastro mobiliário, verifica carnês não entregues. Exercer a fiscalização nas 
empresas e concessões públicas, fazendo notificações, autuações, registrando e comunicando 
irregularidades, exercer o controle das atividades decorrentes de concessões públicas, efetuar 
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sindicâncias para verificação das alegações dos contribuintes, decorrentes de requerimentos 
de revisões, isenções, imunidades e pedidos de baixa de inscrição, efetuar levantamentos 
fiscais nos estabelecimentos sujeitos a tributação municipal, orientando os contribuintes 
quanto a legislação tributária municipal, inclusive quanto ao exercício regulador do poder de 
polícia, intimar contribuintes ou responsáveis, lavrando autos de infração, proceder 
diligências, prestar informações e emitir pareceres, elaborar relatórios e boletins estatísticos 
prestando informações em processos relacionados com sua área de competência, auxiliar em 
estudos visando o aperfeiçoamento e atualização dos procedimentos fiscais, auxiliar na 
realização de pesquisas de campo, bem como coletar e fornecer dados para a atualização dos 
cadastros urbanístico e fiscal do Município, participar, juntamente com técnicos da área, das  
revisões  e  atualizações  do  cadastro  técnico  imobiliário  e  fiscal  para  efeito  de avaliação e 
revisão de valores venais para cálculo do IPTU, orientar o contribuinte quanto ao 
cumprimento da regulamentação urbanística no âmbito municipal, realizar plantões fiscais e 
emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas, contatar, quando necessário, 
órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro, articular-se com fiscais de 
outras áreas, bem como com as forças de policiamento, sempre que necessário, redigir 
memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços de fiscalização 
executados, formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos 
de fiscalização, tornando-os mais eficazes, articular-se com fiscais de outras áreas, objetivando 
a fiscalização integrada e o cumprimento do disposto na legislação no que for área de sua 
responsabilidade, participar das atividades administrativas e de apoio referentes à sua área de 
atuação, executar outras atribuições afins com sua área de competência. 
FISIOTERAPEUTA 
Descrição Resumida: Prestar assistência a população, Promovendo o tratamento e a 
recuperação da saúde de pacientes mediante a aplicação de métodos e técnicas 
fisioterapêuticos para reabilitá-los às suas atividades normais da vida diária 
Descrição Detalhada: Orientar pessoas no tratamento de doenças, através de exercícios, 
treinos, movimentos, controle da respiração, trações, aplicações, massagens, nebulizações. 
Prestar assistência na área da Fisioterapia em suas diversas atividades relativas à Ortopedia e 
à Traumatologia, Neurologia, Geriatria, Reumatologia, Cardiologia, Ginecologia e Obstetrícia 
(pé e pós-parto), Pediatria, Pneumologia. Atender à população de um modo geral diretamente 
ou quando encaminhados por outros profissionais. Prestar atendimento na recuperação pós-
operatória e/ou tratamentos com gesso. Elaborar e emitir laudos. Anotar em fichas 
apropriadas os resultados obtidos. Colaborar nas atividades de planejamento e execução 
relativo à melhoria do atendimento e qualidade de vida da população.  Realizar  testes  
musculares,  funcionais,  de  amplitude  articular,  de  verificação  cinética  e movimentação,  
de  pesquisa  de   reflexos,  de  provas  de esforço  e  de  atividades  para identificar o nível de 
capacidade  e deficiência funcional dos órgãos afetados, Planejar  e  executar  tratamento  de  
afecções reumáticas, osteoporoses, sequelas de acidentes vasculares cerebrais, poliomielite,  
lesões  raquimedulares,  de  paralisias cerebrais e motoras, neurógenas e  de nervos periféricos, 
miopatias e outros, atender a amputados preparando o coto e fazendo treinamento com 
prótese para possibilitar  a  movimentação  ativa  e independente dos mesmos,  ensinar  aos  
pacientes,  exercícios  corretivos  para  a coluna, os defeitos dos pés, as afecções do aparelho 
respiratório e cardiovascular, orientando-os e treinando-os  em exercícios  especiais  a  fim  de  
promover  correções  de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação 
sanguínea,  efetuar aplicação de ondas curtas, ultra som, infravermelho, laser, micro ondas, 
forno de bier, eletroterapia e contração muscular, crio e outros similares nos pacientes, 
conforme   a enfermidade, para aliviar ou terminar com a dor, aplicar massagem terapêutica, 
participar de  grupos  de  trabalhos  e  ou  reuniões  com unidades  da  prefeitura  e  outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e  ou  problemas  identificados,  opinando, oferecendo sugestões, 
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revisando e discutindo  trabalhos  técnicos  e  científicos,  para  fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao município, realizar matriciamento, ações educativas, 
grupos terapêuticos entre outros visando acompanhamento da população de forma 
descentralizada, realizar outras atividades relacionadas, quando requeridas por sua chefia 
imediata, zelar pela limpeza e organização     dos    equipamentos,     mobiliários,     material     
e    de  dependência dos ambientes terapêuticos ajudando na preservação do patrimônio e  
sendo, responsabilizado  pelo  mau  uso,  promover    a   limpeza,    desinfecção,   esterilização 
e organização, bem como o adequado armazenamento dos equipamentos e materiais 
necessários a assistência, ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado 
pelo mau uso, conferir no início e final da jornada diária de trabalho todos os equipamentos, 
materiais, mobiliários e  demais  patrimônios  públicos  que ficarão sob sua incumbência 
realizando relatório de mal funcionamento, ausência, transferência para outro setor  quando  
for  o caso.  Nas Unidades onde há troca de turno, as informações devem ser passadas na troca 
de plantão para o substituto e para a chefia imediata, Preparar relatórios de atividades 
relativos à sua especialidade, realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas 
por sua chefia imediata, e outras afins, conforme a necessidade do Município. 
FONOAUDIÓLOGO 
Descrição Resumida: Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral dos 
usuários da rede municipal de ensino, empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo 
o treinamento fonético, auditivo, de dicção, impostação de voz e outros, para possibilitar o 
aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala. 
Descrição Detalhada: Planejar, organizar, orientar, supervisionar e avaliar a assistência 
prestada em fonoaudiologia; observar a clientela no que se refere ao desenvolvimento de 
linguagem oral, escrita, voz, fala, articulação e audição; realizar triagem, avaliação, orientação 
acompanhamento fonoaudiológico, no que se refere a linguagem oral, escrita, fala, voz, 
articulação e audição; - realizar avaliação radiológica; realizar terapia fonoaudiológica 
individual ou em grupo conforme indicação; desenvolver ou assessorar oficinas terapêuticas 
com enfoque na área de fonoaudiologia; solicitar, durante consulta fonoaudiológica a 
realização de exames complementares; propiciar a complementação do atendimento, sempre 
que necessário, por meio de encaminhamento a outros profissionais ou modalidades de 
atendimento disponíveis na comunidade; realizar assessoria fonoaudiológica a profissionais 
de saúde e educação; desenvolver atividades educativas de promoção de saúde individual e 
coletiva, enfocando o desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala, articulação e 
audição; realizar visitas a pacientes em hospitais, instituições educativas, domicílios, sempre 
que necessário; identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando 
técnicas próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo de dicção, 
impostação da voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala; 
avaliar as deficiências do paciente realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, 
gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; 
promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; prestar orientações 
aos pais de crianças que apresentem fissuras quanto a forma adequada de alimentação; 
selecionar e indicar aparelhos de amplificação sonora individuais, próteses auditivas; habilitar 
e reabilitar indivíduos portadores de deficiência auditiva; emitir parecer quanto ao 
aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatórios, 
para complementar o diagnóstico; trabalhar em parceria com instituições educativas, 
hospitais, e outras equipes multidisciplinares, estudando casos e contribuindo na sua área de 
atuação, preventiva e corretivamente; elaborar relatórios individuais sobre as intervenções 
efetuadas, para fins de registro, intercâmbio com outros profissionais, avaliação e 
planejamento de ações coletivas; participar de programas de formação continuada na sua área 
de atuação, quando convocado; conhecer e divulgar, entre outras atividades, a Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS aos portadores de deficiência auditiva; desempenhar outras 
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atribuições compatíveis com seu cargo. 
GERENTE DE PROJETOS 
Descrição Resumida: Exercer atividades correlatas a execução de projetos em prol do 
desenvolvimento de políticas públicas no município, bem como, no intuito de realizar projetos 
em busca de recursos oriundos de convênios com órgãos do governo federal e estadual. 
Descrição Detalhada: Ter conhecimento na área de planejamento estratégico no intuito de 
desenvolver ações, metas referente projetos da administração municipal; auxiliar no 
desenvolvimento das atividades de responsabilidades de cada secretaria, no intuito de 
executar projetos das mais diversas naturezas; conhecimento de legislações voltas a gestão 
pública, tais como: Estatuto da Cidade, Constituição Federal e Estadual, Plano Diretor, entre 
outras; Autuar no cadastro de projetos nos portais de convênios do governo do estado e 
federal; elaborar plano de ação de propostas de convênios; Planejar o trabalho a ser realizado 
para atender às necessidades do projeto; Coordenar pessoas e recursos de acordo com os 
planos estabelecidos; Garantir que os objetivos do projeto sejam atendidos, através do 
acompanhamento e mediação do progresso do projeto, e da tomada de ações corretivas 
quando necessárias; Assegurar que os requisitos do cidadão estão sendo atendido; Assegurar 
que os prazos e custos estão sendo mantidos dentro do planejado; Assegurar que os produtos 
do projeto atendam aos critérios de qualidade e que estejam de acordo com os padrões 
estabelecidos; Coordenar o trabalho das equipes do projeto e avaliar as tarefas e atividades 
realizadas; Elaborar relatórios de avaliação e de acompanhamento da situação do projeto. 
INSPETOR SANITÁRIO 
Descrição Resumida: Serviços de Inspeção Sanitária, em observância às disposições legais que 
regem a matéria. 
Descrição Detalhada: Observar os meios poluentes nocivos ao meio ambiente, informar 
imediatamente seu superior hierárquico, e notificar o causador, para que cumpra 
determinações legais; fiscalizar a higiene de locais de uso público, tais como: sanitários, 
parques, praças, pontos de ônibus, etc.; fiscalizar a iniciativa privada no que se refere à saúde 
pública, bem como: cozinhas, sanitários e ambientes de atendimento público, identificar focos 
de epidemias de massa, procurando imediatamente sanar o problema com busca de auxílio 
em órgão competente, e logo após notificar o causador; fiscalizar o comércio fixo e ambulante 
de alimentos quanto às condições de higiene e preparo dos mesmos; fiscalizar as condições de 
higiene das residências, verificando, principalmente, fossas vazamentos de esgotos e criação 
de animais; controlar e combater vetores causadores de doenças, em estabelecimentos 
comerciais e residenciais, fazendo uso de inseticida; identificar situações de risco e comunicar 
aos superiores para soluções necessárias; realizar mapeamento da ocupação do espaço urbano, 
participar de trabalhos especiais de inspeção sanitária com a defesa civil, em situações de 
emergência e calamidade pública; participar de campanhas de saúde; Executar outras 
atividades inerentes e compatíveis ao desempenho do cargo. 
JORNALISTA 
Descrição Resumida: Atuar no desenvolvimento de coleta de informações, realizando 
entrevistas, pesquisas e diagnósticos de opinião, promovendo contatos e selecionando 
assuntos, editando boletins, mantendo informados o Prefeito e os Secretários Municipais, para 
permitir a adequação de suas ações às expectativas da comunidade 
Descrição Detalhada: Divulgar informações, sempre sob supervisão e autorização da chefia 
imediata, sobre as atividades municipais, redigindo notas, artigos, resumos  e textos em geral, 
datilografando e revisando originais, editando e revendo provas, encaminhando as matérias 
para publicação em órgãos de circulação externa ou interna, para promoção dos serviços 
prestados pela Prefeitura; - orientar e supervisionar a diagramação de matéria no Diário 
Oficial, em livros, periódicos, folhetos  e outros meios de comunicação, selecionando 
fotografias e ilustrações, planejando a distribuição de volumes, organizando índices, espelhos 
e notas de rodapé, para aumentar o poder de comunicação das mensagens;- realizar editoração 
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e revisão de originais e provas de matéria a ser impressa, lendo e corrigindo erros gramaticais 
e tipográficos, para  assegurar a correção dos textos publicados sob responsabilidade da 
Prefeitura; - coordenar e executar o acompanhamento do noticiário nacional e internacional de 
interesse da Prefeitura, lendo, ouvindo, vendo, analisando, selecionando e classificando textos, 
gravações, ilustrações, fotos e filmes, para utilização futura; - acompanhar as programações da 
Prefeitura, providenciando gravação e posterior transcrição de palestras, debates e 
depoimentos, supervisionando a realização de fotografias e filmagens, recolhendo 
informações para documentação ou publicação de notícias sobre os eventos; - assistir ao 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Presidentes e demais servidores em suas funções de 
representação, orientando-os sobre normas protocolares, visitando ou recepcionando 
convidados, mantendo relação atualizada de autoridades federais, estaduais e municipais, 
organizando solenidades e eventos diversos; - colaborar no planejamento de campanhas 
promocionais, utilizando meios de comunicação de massa e outros veículos de publicidade e 
difusão, para divulgar mensagens educacionais e de esclarecimento ao público alvo; - 
Supervisionar e coordenar atividades de política de comunicação, objetivando informações de 
fatos e acontecimentos ao público em geral; Julgar as produções e apresentações, analisando 
conteúdo, forma e apresentação das notícias; Redigindo textos e tomando conhecimento de 
publicações dados pelos órgãos de imprensa. Efetuar triagem de manuscritos e propostas de 
comunicação, selecionando matérias de acordo com a política de ação da Prefeitura; auxiliar 
no registro dos eventos realizados pela Prefeitura visando uma posterior divulgação através 
dos veículos de comunicação; participar da organização de entrevistas individuais e coletivas 
de interesse da Prefeitura com a imprensa local e regional; realizar reportagens fotográficas 
acerca de assuntos de relevância para a Prefeitura, tais como a cobertura de solenidades, 
encontros, festividades, visitas, etc.; organizar e manter atualizado o arquivo de notícias, 
imagens e reportagens de interesse da Prefeitura; Promover, organizar e orientar programas 
de relações públicas e divulgação de assuntos que concorram para o esclarecimento da opinião 
pública, pertinentes à Prefeitura; emitir relação de convidados  e elaborar convites para 
solenidades; coordenar a realização de eventos em matérias de sua competência; desempenhar 
outras atribuições compatíveis com o cargo. 
MAQUEIRO 
Descrição Sintética: Transporte de pacientes em dependências internas e externas das 
unidades de saúde, bem como auxiliá-los na sua colocação e retirada de veículos que os 
transportem. 
Descrição Detalhada: Receber o plantão; executar a transferência dos pacientes de forma 
segura entre as unidades; registrar em prontuário as intercorrências durante o transporte; 
Preencher check-list de transporte; Cumprir as normas e regulamentos da Instituição, bem 
como as rotinas operacionais da sua Unidade; Executar as transferências, altas, óbitos dos 
pacientes; Conhecer e nortear suas ações fundamentado no Manual de Procedimentos 
Operacionais Padrão (POP) em sua prática diária; Retirar e guardar próteses e acessórios dos 
pacientes em situações em que é necessário, bem como a entrega dos mesmos ao responsável 
pelo paciente e posterior registro do procedimento realizado; Participar do processo de 
acolhimento com classificação de risco, transferindo os pacientes para as unidades solicitadas; 
Conhecer e manusear material imprescindível ao transporte de pacientes; Zelar pela 
organização do prontuário do paciente, bem como todos os registros internos da sua Unidade. 
Notificar a equipe de enfermagem toda e qualquer ocorrência administrativa e/ou eventos 
adversos durante o transporte do paciente. Executar outras atividades inerentes e compatíveis 
ao desempenho do cargo. 
MÉDICO CLÍNICO GERAL  
Descrição Resumida: Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; 
implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto 
coletivas; zelar pela prevenção e recuperação da saúde da população; coordenar programas e 
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serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e 
difundir conhecimentos da área médica. 
Descrição Detalhada: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, 
execução, avaliação e regulação dos serviços de saúde, cumprir os protocolos clínicos 
instituídos pelo Município, integrar a equipe de padronização de medicamentos e protocolos 
para utilização dos mesmos, assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos 
campos da saúde pública e da medicina preventiva, participar, articulado, com equipe 
interdisciplinar, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral, efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos 
da medicina preventiva ou terapêutica, manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença, preencher e assinar 
declarações de óbito, realizar atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a pacientes, efetuar a notificação compulsória de doenças, realizar reuniões 
com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre 
a  doença  e o tratamento a ser realizado, prestar informações do processo saúde-doença aos 
indivíduos e a seus familiares ou responsáveis, participar de grupos terapêuticos, através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, para prestar orientações e 
tratamentos   e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes, participar de reuniões 
comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando  a  divulgação de 
fatores de risco que favorecem enfermidades, promover reuniões com profissionais da área 
para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos, participar dos processos 
de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população, realizar diagnóstico da 
comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 
ações em saúde implementadas por equipe, atuar em equipe interdisciplinar  e   
interdisciplinar  na  estratégia   Saúde  da   Família,  efetuar   regulação médica, otimizando o 
atendimento do usuário SUS, na rede assistencial de saúde ambulatorial, hospitalar, 
urgência/emergência, dar assistência a pacientes que estão em internação domiciliar e ou 
acamados, prestar atendimento em urgências e emergências, encaminhar pacientes para 
internação hospitalar, quando necessário, acompanhar os pacientes com risco de morte no 
transporte até um serviço de maior complexidade, encaminhar pacientes para atendimento 
especializado, quando necessário, participar dos programas de treinamento e aprimoramento 
de pessoal de saúde, participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado, 
orientar e zelar pela  preservação e guarda  dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização, utilizar equipamentos de 
proteção  individual conforme preconizado pela ANVISA, Realizar assistência integral 
(promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e 
manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias sob seus cuidados, realizar consultas clínicas 
nas Unidades de Saúde, domicílio e onde se fizer necessário, realizar atividades de demanda 
programada e de urgência e procedimentos para fins de diagnóstico, emitir laudos e pareceres 
técnicos, quando solicitado, executar as demais atribuições previstas  no Código de Ética 
Médica e Lei do Exercício Profissional e outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
hierárquico, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
MÉDICO ESPECIALISTA  
Realizar atendimentos nas áreas de sua especialidade, promovendo atendimentos 
personalizados aos pacientes com consultas e atendimentos na especialidade para qual fora 
contratado, tratar pacientes; implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde 
tanto individuais quanto coletivas na área de sua especialidade; elaborar documentos e 
difundir conhecimentos da área médica; executar as demais atribuições previstas no Código 
de Ética Médica e Lei do Exercício Profissional; Exercer outras atividades correlatas a 
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especialidade do cargo. 
a) Médico Pediatra: Atender consultas e outras demandas de sua área de atuação; Realizar 
assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias sob seus cuidados; 
realizar consultas clínicas e procedimentos no Pronto-Socorro, Unidades de Saúde e no 
atendimento pré-hospitalar de urgência e emergência em via pública, domicílio e onde se fizer 
necessário; realizar atividades de demanda programada e de urgência em pediatria e 
procedimentos para fins de diagnóstico e tratamento; fazer   a contrarreferência dos clientes 
com as USF de forma matricial e encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média 
e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contrarreferência locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela 
referência; indicar a necessidade de internação hospitalar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário juntamente com a ESF; contribuir e participar  das  atividades 
de educação permanente, elaboração de protocolos e fluxos dos serviços; participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para  o adequado funcionamento  da unidade; 
supervisionar a realização de procedimentos que requeiram a presença e interferência do 
profissional médico; realizar exames que exijam conhecimentos médicos para sua realização; 
estabelecer a relação médico-paciente e zelar pelo bem-estar físico, psíquico e social daqueles 
que se encontram sob seus cuidados; realizar os procedimentos previstos pela Associação 
Médica Brasileira e Conselho Federal de Medicina necessários para a recuperação do cliente 
sob seus cuidados, dentro da especialidade; executar todas as atribuições previstas no Código 
de Ética Médica; participar ativamente da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar e 
demais comissões designadas.; emitir laudos e pareceres técnicos, quando solicitado; executar  
as demais atribuições previstas no Código de Ética Médica e Lei do Exercício Profissional e 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico. Participar de eventos ligados 
à Secretaria em que presta serviço e exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
b) Médico Ginecologista: Atender consultas de ginecologia e obstetrícia (pré-natal e doenças 
da mulher em geral); - Colher material para exame (preventivo de câncer); Realizar assistência 
integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias sob seus cuidados, realizar 
consultas clínicas e procedimentos no Pronto Socorro, Unidades de Saúde e no Atendimento 
pré-hospitalar de urgência e emergência em via pública, domicílio e onde se fizer necessário, 
realizar atividades de demanda programada e de urgência em ginecologia/Obstetrícia e 
procedimentos para fins de diagnóstico e tratamento; Quando lotado em unidade de 
referência realizar de forma matricial com as ESF o acompanhamento de pré-natal de risco, 
ginecologia, coloposcopia e planejamento familiar. Fazer a contra referência dos clientes com 
as USF de forma matricial e encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e 
alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra referência locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela 
referência; indicar a necessidade de internação hospitalar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário juntamente com a ESF; contribuir e participar das atividades de 
Educação Permanente, elaboração de protocolos e fluxos dos serviços, participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para  o adequado funcionamento  da unidade. 
Supervisionar a realização de procedimentos que requeiram a presença e interferência do 
profissional médico. Realizar exames que exijam conhecimentos médicos para sua realização; 
Estabelecer a relação médico-paciente e zelar pelo bem-estar físico, psíquico e social daqueles 
que se encontram sob seus cuidados. Realizar os procedimentos previstos pela Associação 
Médica Brasileira e Conselho Federal de Medicina necessários para a recuperação do cliente 
sob seus cuidados, dentro da especialidade. Executar todas as atribuições previstas no Código 
de Ética Médica. Participar ativamente da Comissão de Controle de Infecção hospitalar e 
demais comissões, ora designadas. Emitir laudos e pareceres técnicos, quando solicitados. 
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Executar as demais atribuições previstas no código de Ética Médica e Lei do Exercício 
Profissional e outras tarefas correlatas determinadas pelo superior. Participar de eventos 
ligados à Secretaria em que presta serviço e exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
c) Médico Ortopedista: Atender consultas e outras demandas de sua área de atuação; Realizar 
assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias encaminhados para 
a especialidade; realizar consultas clínicas e procedimentos no  Pronto Socorro, Unidade de 
Saúde Especializada e no atendimento pré-hospitalar de urgência e emergência em via 
pública, domicílio e onde se fizer necessário; realizar atividades de demanda programada e de 
urgência em ortopedia e procedimentos  para fins de diagnóstico e tratamento; fazer a 
contrarreferência dos clientes com as USF de forma matricial e encaminhar, quando necessário, 
usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e 
contrarreferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano 
terapêutico do usuário, proposto pela referência; indicar a necessidade de internação 
hospitalar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário juntamente com 
a ESF; contribuir e participar das atividades de educação permanente, elaboração de 
protocolos e fluxos dos serviços; participar do gerenciamento dos insumos necessários  para  
o adequado funcionamento da unidade; supervisionar a realização de procedimentos que 
requeiram a presença e interferência do profissional médico; realizar exames que exijam 
conhecimentos médicos para sua realização; estabelecer a relação médico-paciente e zelar pelo 
bem-estar físico, psíquico   e   social   daqueles   que   se   encontram   sob   seus   cuidados;   
realizar   os procedimentos previstos pela Associação Médica Brasileira e Conselho Federal de 
Medicina  necessários  para  a  recuperação  do  cliente  sob  seus  cuidados,  dentro  da 
especialidade; executar todas as atribuições previstas no Código de Ética Médica; participar 
ativamente da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar e demais comissões designadas; 
emitir laudos e  pareceres técnicos, quando solicitado; executar  as demais atribuições previstas 
no Código de Ética Médica e Lei do Exercício Profissional e outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior hierárquico. Participar de eventos ligados à Secretaria em que 
presta serviço e exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
d) Médico Cardiologista: Atender consultas na área de cardiologia; Realizar assistência 
integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias encaminhados para a 
especialidade; realizar consultas clínicas e procedimentos na Unidade Especializada e, quando 
indicado ou necessário, no domicílio (com agendamento prévio); realizar atividades de 
demanda programada e de urgência relativa em cardiologia e procedimentos para fins de 
diagnóstico e tratamento; fazer a contrarreferência dos clientes com as USF de forma matricial 
e encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, 
respeitando fluxos de referência e contrarreferência locais, mantendo sua responsabilidade 
pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; indicar a 
necessidade de internação hospitalar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento 
do usuário juntamente com a ESF; contribuir e participar das atividades de educação 
permanente, elaboração  de protocolos e fluxos dos serviços; participar do gerenciamento dos  
insumos necessários para o adequado funcionamento da unidade; supervisionar a realização 
de procedimentos que requeiram a presença e interferência do profissional médico; realizar 
exames que exijam  conhecimentos  médicos  para sua realização; estabelecer  a relação 
médico-paciente e zelar pelo bem-estar físico, psíquico e social daqueles que se encontram sob 
seus cuidados; realizar os procedimentos previstos pela Associação Médica Brasileira e 
Conselho Federal de Medicina necessários para a recuperação do cliente sob seus cuidados, 
dentro da especialidade; executar todas as atribuições previstas no Código de Ética Médica; 
participar ativamente da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar e demais comissões 
designadas; emitir laudos e pareceres técnicos, quando solicitado; observar as normas e 
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designações quanto a local e horário de  trabalho; executar as demais atribuições previstas no 
Código de Ética Médica e Lei do Exercício Profissional e outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior hierárquico; participar de eventos ligados à Secretaria em que presta serviço e 
exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
e) Médico Neurologista: Atender consultas e outras demandas de sua área de atuação; 
Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias 
encaminhados para a especialidade; realizar consultas clínicas e procedimentos na Unidade 
Especializada e, quando indicado ou necessário, no domicílio (com  agendamento prévio); 
realizar atividades de demanda programada e de urgência relativa em neurologia e 
procedimentos para fins de diagnóstico e tratamento; fazer a contrarreferência dos clientes 
com as USF de forma matricial e encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média 
e alta complexidade, respeitando fluxos de referência     e     contrarreferência     locais,     
mantendo     sua     responsabilidade   pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, 
proposto pela referência; indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, 
mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário juntamente com a ESF; 
contribuir e participar  das  atividades de educação permanente, elaboração de protocolos e 
fluxos dos serviços; participar do gerenciamento dos insumos necessários para  o adequado 
funcionamento  da unidade; supervisionar a realização de procedimentos que requeiram a 
presença e interferência do profissional médico; realizar exames que exijam conhecimentos 
médicos para sua realização; estabelecer a relação médico-paciente e zelar pelo bem-estar 
físico, psíquico e social daqueles que se encontram sob seus cuidados; realizar os 
procedimentos previstos pela Associação Médica Brasileira e Conselho Federal de Medicina 
necessários para a recuperação do cliente sob seus cuidados, dentro da especialidade; executar 
todas as atribuições previstas no Código de Ética Médica; participar ativamente da Comissão 
de Controle de Infecção Hospitalar e demais comissões designadas; emitir laudos e  pareceres 
técnicos, quando solicitado; executar  as demais atribuições previstas no Código de Ética 
Médica e Lei do Exercício Profissional e outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
hierárquico. Participar de eventos ligados à Secretaria em que presta serviço e exercer outras 
atividades inerentes ao cargo. 
f) Médico Otorrinolaringologista: São atribuições do médico otorrinolaringologista,  além 
daquelas já descritas para a função de médico clínico geral: Atendimento na área   de 
otorrinolaringologia; Desempenhar funções da medicina preventiva e  curativa;  Realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; Executar 
qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo e área; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, 
cursos, eventos, comissões, convênios e programas de  ensino, pesquisa e extensão; Elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Executar atividades relativas ao conhecimento da fisiologia, 
sintomas e tratamento de doenças da garganta, aparelho auditivo e fossas nasais. Atender 
consultas e outras demandas de sua área de atuação; Fazer exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções e 
anomalias dos ouvidos, nariz e garganta, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para 
recuperar ou melhorar as funções desses órgãos. Participar de eventos ligados à Secretaria em 
que presta serviço e exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Descrição Resumida: Planejar, organizar, supervisionar e executar programas de defesa 
sanitária, proteção, aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e 
pesquisas, aplicando conhecimentos, dando consultas, fazendo relatórios, exercendo 
fiscalização e empregando métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a produção 
racional econômica de alimentos e a saúde da comunidade. 
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Descrição Detalhada: Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência 
relacionadas com a pecuária e a saúde pública, para favorecer a sanidade e   a produtividade 
do rebanho; Elabora e executa projetos agropecuários; Programa e coordena atividades 
relativas a higiene de alimentos, como inspeção em  estabelecimentos de maior risco 
epidemiológico, tais como aqueles que industrializam e/ou comercializam alimentos de 
origem animal como frigoríficos, supermercados, açougues e outros; Realiza inspeções para 
liberação inicial de licença sanitária em indústrias alimentícias tais como: massas, biscoitos, 
salgados, produtos em confeitarias e outros; Orienta, inspeciona e preenche formulários e 
requisições de registros de  alimentos junto a Secretaria ou Ministério da Saúde; Faz a 
profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças animais, realizando exames clínicos e de 
laboratório para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; Desenvolve e 
executa programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações para aumentar a 
produtividade; Efetua o controle sanitário da produção animal para proteger a saúde 
individual e coletiva da população; Programa, planeja e executa atividades relativas à 
educação sanitária junto a creches, escolas, orientações ao público consumidor e aos 
moradores rurais quanto a importância de saneamento básico e riscos de cisticercose; Atua no 
programa multiprofissional de controle de teníases e cisticercose, atuando nos focos, 
inspecionando as condições de saneamento básico e orientando sobre a doença; Realiza coletas 
de amostras de alimentos em locais de comercialização, aleatoriamente e de acordo com a 
programação anual; Orienta a população em geral, sobre instalações de estabelecimentos 
alimentares, legislação sanitária e informações técnicas à comerciantes e consumidores; 
Inspeciona, orienta e coleta amostras junto aos produtores de hortifrutigranjeiros, fazendo 
inspeção “in foco” com a finalidade de assegurar a qualidade da água, utilizada na irrigação; 
Recolhe dados e emite relatório sobre as atividades do setor de vigilância sanitária realizadas 
mensalmente; Participa na elaboração do  programa anual de atividades do setor; Orienta e 
acompanha casos de zoonoses, agressão por animais e doenças causadas por animais para seu 
devido controle; Desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando e 
balanceando as rações para baixar o índice de conversão alimentar; Colabora na limpeza e 
organização do local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao exercício do cargo. 
MOTORISTA  
Descrição Resumida: Dirigir veículos da Prefeitura para transportar pessoal, materiais, 
documentos e outros itens relacionados, de acordo com as normas e orientações da do 
Município e em observância ao cumprimento do Código Nacional de Trânsito. 
Descrição Detalhada: Dirigir automóveis, ônibus, caminhonetes, caminhões e ambulância, 
verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: 
pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, amperímetro, sinaleiros, freios, embreagem, 
faróis, abastecimento de combustível, etc. zelar pela segurança de passageiros, verificando o 
fechamento de portas e o uso de cintos de segurança, zelar pela documentação veículo, 
orientar o carregamento e descarregamento de materiais e evitar danos aos materiais 
transportados, fazer pequenos reparos de urgência, observar os períodos de revisão e 
manutenção preventiva do veículo, anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos 
que necessitem dos serviços de mecânica, para reparos ou conserto. Comunicar à chefia 
imediata, tão imediatamente quanto possível, qualquer enguiço ou ocorrência extraordinária, 
registrar a quilometragem do veículo no começo e no final do serviço, anotando as horas de 
saída e chegada, preencher mapas e formulários sobre a utilização diária do veículo. Ao dirigir 
caminhões, verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua 
utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível 
de combustível, entre outros, para o transporte de cargas. Ao dirigir ambulâncias para 
transporte de pacientes impossibilitados de andar ou que necessitem de atendimento urgente, 
dentro e fora do Município, auxiliar a entrada e retirada do paciente na ambulância. Ao dirigir 
ônibus para transporte de alunos da rede municipal de ensino, verificando diariamente as 
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condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização, pneus, água do radiador, 
bateria, nível do óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre outros, orientar 
o carregamento e descarregamento de cargas, a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar 
danos aos materiais transportados, observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao 
peso, altura, comprimento e largura, fazer pequenos reparos de urgência, manter o veículo 
limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que 
necessário, Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação, observar os períodos de 
revisão e manutenção preventiva do caminhão, anotar em formulário próprio, a 
quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, itinerários percorridos e 
outras ocorrências, recolher ao local apropriado o caminhão, ônibus, ambulância ou 
automóveis após a realização do serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado. 
Executar outras atribuições afins. 
NUTRICIONISTA 
Descrição Resumida: Prestar assistência a população, através do sistema de saúde do 
Município nos tratamentos de diabetes, hipertensão, obesidade, conforme orientação 
profissional e elaborar cardápios, coordenar e supervisionar a preparação das refeições 
servidas em setores que forem necessários. 
Descrição detalhada: 
Atuação em unidades de alimentação e nutrição: 
Planejar cardápios de acordo com as necessidades da população-alvo, planejar, coordenar e 
supervisionar as atividades de seleção, compra e armazenamento de alimentos, planejar, 
implementar, coordenar e supervisionar atividades de preparo e distribuição de alimentos em 
cozinhas comunitárias, coordenar e executar os cálculos de valor nutritivo, rendimento e custo 
das refeições/preparações culinárias, planejar, implantar, coordenar e supervisionar as 
atividades de pré-preparo, preparo, distribuição  de refeições e/ou preparações culinárias, 
avaliar tecnicamente preparações culinárias, planejar, implantar, coordenar e supervisionar as 
atividades de higienização  de ambientes, veículos de transporte de alimentos, equipamentos 
e utensílios, estabelecer e implantar formas e métodos de controle de qualidade de alimentos, 
de acordo com a legislação vigente, coordenar, supervisionar e executar as atividades 
referentes a informações nutricionais, apoiar a Comissão de Licitação quanto às descrições 
específicas dos produtos, administrar os serviços relativos a nutrição nas atividades de 
fornecimento das refeições adequadas, realizar atividades de planejamento e elaboração de 
cardápios do programa de alimentação escolar; realizar supervisão operacional e fiscalização, 
bem como a elaboração e ajustes dos cardápios de acordo com a necessidade do serviço e 
revisão periódica dos mesmos, realizar inspeção das mercadorias e gêneros na entrega e 
recepção das mesmas; assumir a educação continuada da equipe de nutrição, executar outras 
atividades afins. Atuação em Centros Municipais de Educação Infantil e Escolas: Planejar, 
organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição, programar, 
elaborar e avaliar os cardápios, adequando-os as faixas etárias e perfil epidemiológico da 
população atendida, respeitando os hábitos alimentares, planejar, orientar e supervisionar as 
atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e distribuição dos alimentos, 
zelando pela qualidade dos produtos, observadas as boas práticas higiênicas e sanitárias, 
identificar crianças portadoras de patologias e  deficiências associadas à nutrição, para o 
atendimento nutricional adequado, planejar e supervisionar a execução da adequação de 
instalações físicas, equipamentos e  utensílios, de acordo com as inovações tecnológicas, 
elaborar e implantar o Manual de Boas  Práticas,  avaliando  e  atualizando  os  procedimentos  
operacionais  padronizados sempre que necessário, desenvolver projetos de educação 
alimentar e nutricional para a comunidade  escolar,  inclusive promovendo  a consciência 
social,  ecológica e ambiental, coordenar o desenvolvimento de receituários e respectivas fichas 
técnicas, avaliando periodicamente as preparações culinárias, planejar, implantar, coordenar 
e supervisionar as atividades de pré-preparo, preparo, distribuição e transporte de 
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refeições/preparações culinárias, colaborar e/ou participar das ações relativas ao diagnóstico, 
avaliação e monitoramento nutricional do escolar, efetuar controle periódico dos trabalhos  
executados, colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária, 
coordenar, supervisionar e executar programas de educação permanente  em  alimentação e 
nutrição para a comunidade escolar, participar em equipes multidisciplinares destinadas a 
planejar, articular-se com a direção e com a coordenação pedagógica da escola para o 
planejamento de atividades lúdicas com o conteúdo de alimentação e nutrição, participar da 
definição do perfil, do dimensionamento, do recrutamento, da seleção e capacitação dos 
colaboradores da UAN (Unidade de Alimentação e Nutrição), , coordenar e executar os 
cálculos de valor nutritivo, rendimento e custo das refeições e/ou preparação culinárias, 
planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, 
veículos de transportes de alimentos, equipamentos e utensílios, apoiar a Comissão de 
Licitação quanto às descrições específicas dos produtos, analisar amostra e emitir parecer  
técnico,  executar o controle de número de refeições/dia e enviar para o FNDE, integrar a 
equipe e  participar das Ações do CAE, executar outras atividades afins. 
Atuação em área de saúde: Proceder à avaliação do estado nutricional de indivíduos com 
doenças  que necessitem  de orientação alimentar em especial diabéticos, hipertensos e obesos 
com as orientações necessárias e acompanhamento devido, realizar atividades educativas com 
a população preferencialmente integradas à Estratégia Saúde da Família, realizar ações de 
atenção integral conforme a necessidade de saúde da população, bem como as previstas nas 
prioridades e protocolos da gestão local, garantir a integralidade da atenção por meio da 
realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas e da garantia de 
atendimento da demanda espontânea, da realização das ações  programáticas e de vigilância 
à saúde; realizar  a escuta qualificada das necessidades  dos usuários em todas as ações, 
proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 
participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da 
utilização dos dados disponíveis, promover a mobilização e a participação da comunidade, 
buscando efetivar o controle social, fazer a contra-  referência dos clientes com as USF de forma 
matricial e encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, 
respeitando fluxos de referência e contra-referência locais, mantendo sua responsabilidade 
pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência, identificar 
parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a 
equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde, garantir a qualidade do registro 
das atividades nos sistemas nacionais de informação, participar das atividades de educação 
permanente, realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e 
famílias na USF, Pronto-Socorro, NASF, Unidades Especializadas e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários, (escolas, associações, etc.), em 
todas as fases do desenvolvimento humano, infância, adolescência,  idade adulta e terceira 
idade, participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 
da Unidade de Saúde da Família, Pronto Socorro, NASF ou Unidade Especializada em que 
estiver lotado, atuar no Programa de Educação em Diabetes e SISVAN (Vigilância 
Nutricional), executar outras atividades afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento 
da profissão. 
ODONTÓLOGO 
Descrição Resumida: Prestar serviços odontológicos, realizando exames de cavidade oral, 
efetuando restaurações, extrações, limpeza dentarias e demais procedimentos necessários ao 
tratamento, prevenção e promoção da saúde oral; Prescrever e aplicar especialidades 
farmacêuticas de uso interno e externo indicados em odontologia; Diagnosticar e avaliar 
clientes e planejar tratamento; Atender, orientar e executar tratamento odontológico; 
Administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de precaução universal de 
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biossegurança. 
Descrição detalhada: Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico 
para o planejamento e a programação em saúde bucal; realizar a atenção em saúde bucal 
(promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde)  individual e coletiva a todas as 
famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento da equipe, com 
resolubilidade; realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, 
incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais; realizar atividades 
programadas e de atenção à demanda espontânea; coordenar e participar de ações coletivas 
voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; acompanhar, apoiar e 
desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, buscando 
aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar: realizar supervisão técnica do 
Técnico em Saúde Bucal (TSB) e Auxiliar em Saúde Bucal (ASB); e participar do gerenciamento 
dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS. 
NO EXERCÍCIO DE ODONTÓLOGO ESPECIALISTA: as especialidades odontológicas, cuja 
função é a atuação aprofundada em uma área específica do conhecimento e que, pela 
complexidade ou especificidade foge ao alcance do clínico geral. 
Especialista em Cirurgia e Traumatologia Buco Maxilo Facial: implantes, enxertos, 
transplantes e reimplantes; biópsias; cirurgia com finalidade protética; cirurgia com finalidade 
ortodôntica; cirurgia ortognática; diagnóstico e tratamento cirúrgico de cistos; afecções 
radiculares e perirradiculares; doenças das glândulas salivares; doenças da articulação 
têmporo-mandibular; lesões de origem traumática na área buco-maxilo-facial; malformações 
congênitas ou adquiridas dos maxilares e da mandíbula; Tumores  benignos da cavidade 
bucal; tumores malignos da cavidade bucal, área de atuação conjunta com o Oncologista; 
distúrbios neurológicos com  manifestação  maxilo-facial, área de atuação conjunta com o 
Neurologista e/ou Neurocirurgião. 
Especialista em Dentística: procedimentos educativos e preventivos, devendo o especialista 
informar e educar o paciente e a comunidade sobre os conhecimentos indispensáveis à 
manutenção da saúde; procedimentos estéticos, educativos e preventivos; procedimentos 
conservadores de vitalidade pulpar; restabelecimento das relações dinâmicas e funcionais dos 
dentes em oclusão; manutenção e controle das restaurações; restaurações das lesões dentárias 
através de procedimentos diretos e indiretos; confecção de restaurações estéticas indiretas, 
unitárias ou não; restauração e próteses adesivas diretas. 
Especialista em Endodontia: É a especialidade que tem como objetivo a preservação do dente 
por meio de prevenção, diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle das alterações da 
polpa e dos tecidos perirradiculares. As áreas de competência para atuação do especialista em 
Endodontia incluem: procedimentos conservadores da vitalidade pulpar; procedimentos 
cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpar; procedimentos cirúrgicos para-endodônticos; 
Tratamento dos traumatismos dentários. 
Especialista em Implantodontia: É a especialidade que tem por objetivo a implantação na 
mandíbula e na maxila, de materiais aloplásticos destinados a suportar próteses unitárias, 
parciais ou removíveis e próteses totais. Na atuação do especialista em Implantodontia 
observar-se-á a legislação referente à especialidade de Cirurgia e Traumatologia Buco-maxilo-
facial. As áreas de competência para atuação do especialista em Implantodontia incluem: 
diagnóstico das condições das estruturas ósseas dos maxilares; diagnóstico das alterações das 
mucosas bucais, e das estruturas de suporte dos elementos dentários; técnicas e procedimentos 
de laboratório relativos aos diferentes tipos de prótese a serem executadas sobre os implantes; 
técnicas cirúrgicas específicas ou afins nas colocações de implantes; manutenção e controle dos 
implantes; realização de enxertos ósseos e gengivais e de implantes dentários no complexo 
maxilo-facial. 
Especialista em Odontologia Legal: É a especialidade que tem como objetivo a pesquisa de 
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fenômenos psíquicos, físicos, químicos e biológicos que podem atingir ou ter atingido o ser 
humano vivo, morto ou ossada, e mesmo fragmentos ou vestígios, resultando lesões parciais 
ou totais reversíveis ou irreversíveis. A atuação da Odontologia Legal restringe-se à análise, 
perícia e avaliação de eventos relacionados  com a área de competência do Cirurgião Dentista, 
podendo, se as circunstâncias o exigirem, estender-se a outras áreas, se disso depender a busca 
da verdade, no estrito interesse da justiça e da administração. As áreas de competência para 
atuação do especialista em Odontologia Legal incluem: identificação humana; perícia em foro 
cível, criminal e trabalhista; perícia em área administrativa; perícia, avaliação e planejamento  
em infortunística; tanatologia forense; Elaboração de autos, laudos, pareceres, relatórios  e 
atestados; traumatologia odonto-legal; balística forense; perícia logística no vivo, no morto, 
íntegro ou em suas partes em fragmentos; perícia em vestígios correlatos,  inclusive de 
manchas ou líquidos oriundos da cavidade bucal ou nela presentes; Exames por imagem para 
fins periciais; deontologia odontológica; orientação odonto-legal para o exercício profissional; 
exames por imagens para fins odonto-legais. 
Especialista em Odontologia do Trabalho: É a especialidade que tem como objetivo a busca 
permanente da compatibilidade entre a atividade laboral e a preservação da saúde bucal do 
trabalhador. O Dentista do Trabalho é componente da equipe multiprofissional que inclui o 
Médico do Trabalho, o Enfermeiro do Trabalho e o Engenheiro de Segurança do Trabalho. As 
áreas de competência para a atuação do especialista em Odontologia do Trabalho incluem: 
Identificação, avaliação e vigilância dos fatores ambientais  que  possam constituir risco à 
saúde bucal no local de trabalho, em qualquer das fases do processo de produção; 
assessoramento técnico e atenção em matéria de saúde, de segurança, de ergonomia e de 
higiene no trabalho, assim como em matéria de equipamentos de proteção individual, 
entendendo-se inserido na equipe interdisciplinar  de saúde do trabalho operante; 
planejamento e implantação de campanhas e programas de  duração  permanente  para  
educação  dos  trabalhadores  quanto  a  acidentes  de trabalho, doenças ocupacionais e 
educação em saúde; organizar estatísticas de morbidade e mortalidade com causa bucal e 
investigar suas possíveis relações com as atividades laborais; realização de exames 
odontológicos para fins trabalhistas. Especialista em Odontopediatria: É a especialidade que 
tem como objetivo o diagnóstico, a prevenção, o tratamento e o controle dos problemas de 
saúde bucal do bebê, da criança e do adolescente; a educação para a saúde bucal e a integração 
desses procedimentos com os dos outros profissionais da área da saúde. As áreas de 
competência para a atuação do especialista em Odontopediatria incluem: promoção de saúde, 
devendo o especialista transmitir às crianças, aos adolescentes, aos seus responsáveis e à 
comunidade, os conhecimentos indispensáveis à manutenção do  estado de saúde das 
estruturas bucais; prevenção em todos os níveis de atenção, devendo o especialista atuar sobre 
os problemas relativos à cárie dentária, à doença periodontal, às maloclusões, às malformações 
congênitas e às neoplasias; diagnóstico das alterações que afetam o sistema estomatognático; 
tratamento das lesões dos tecidos moles, dos dentes, dos arcos dentários e das estruturas 
ósseas adjacentes, decorrentes de cáries, traumatismos, alterações na odontogênese, 
maloclusões e malformações congênitas; condução psicológica da criança e do adolescente 
para a atenção odontológica. 
Especialista em Periodontia: É a especialidade que tem como objetivo o estudo dos tecidos de 
suporte e circundantes dos dentes e seus substitutos, o diagnóstico, a prevenção, o tratamento 
das alterações nesses tecidos e das manifestações das condições sistêmicas no periodonto, e a 
terapia de manutenção para o controle  da saúde. As áreas de competência para atuação do 
especialista em Periodontia incluem: avaliação diagnóstica e planejamento de tratamento; 
avaliação da influência da doença periodontal em condições sistêmicas; controle dos agentes 
etiológicos e fatores de risco das doenças dos tecidos de suporte e circundantes dos dentes e 
dos seus substitutos; procedimentos preventivos, clínicos e cirúrgicos para regeneração dos 
tecidos periodontais e peri-implantares; procedimentos necessários à manutenção da saúde. 
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Especialista em Prótese Buco Maxilo Facial: É a especialidade que tem como objetivo a 
reabilitação anatômica, funcional e estética, por meio de substitutos aloplásticos, de regiões da 
maxila, da mandíbula e da face ausentes ou defeituosas, como seqüelas de cirurgia, de 
traumatismo ou em razão de malformações congênitas ou de distúrbios do desenvolvimento. 
As áreas de competência para a atuação do especialista em Prótese BucoMaxilo-Facial incluem: 
diagnóstico, prognóstico e planejamento dos procedimentos em Prótese BucoMaxilo-Facial; 
confecção, instalação e implantação de Prótese Buco- Maxilo-Facial; confecção de dispositivos 
auxiliares no tratamento emanoterápico das regiões buco-maxilo-faciais; manutenção e 
controle das próteses buco-maxilo-faciais. 
Especialista em Prótese Dentária: o especialista tem como objetivo a reconstrução dos dentes 
parcialmente destruídos ou a reposição de dentes ausentes visando à manutenção das funções 
do sistema estomatognático, proporcionando ao paciente a função, a saúde, o conforto e a 
estética. As áreas de competência do especialista em Prótese Dentária incluem: diagnóstico, 
prognóstico, tratamento e controle dos distúrbios crânio-mandibulares e de oclusão, através 
da prótese fixa, da prótese removível parcial  ou total e da prótese sobre implantes; atividades 
de laboratório necessárias à execução dos trabalhos protéticos; procedimentos e técnicas de 
confecção de próteses fixas, removíveis parciais e totais como substituição das perdas de 
substâncias dentárias e paradentárias; procedimentos necessários ao planejamento, confecção 
e instalação de próteses sobre implantes; manutenção e controle da reabilitação. 
OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
Descrição Resumida: Operar a escavadeira hidráulica, nos serviços de escavação em solo, 
remoção de entulhos e terraplanagem, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, ao 
itinerário e aos programas estabelecidos pelas áreas. 
Descrição Detalhada: Executar serviços de escavação em solo de primeira e segunda categoria 
para abertura de valas a fim de instalar elementos de drenagem. Efetuar remoção e limpeza 
de material proveniente do desmonte de rocha em vala e leito. Executar serviços de 
terraplenagem em geral. Auxiliar na instalação de elementos de drenagem, com cabos e 
ganchos fixados a máquina. Espalhar material para confecção de aterro. Mover e carregar 
materiais em obras e resíduos provenientes da capina. Movimentar cargas volumosas e 
pesadas. Operar equipamentos. Realizar inspeções no veículo, verificando o nível de óleo, 
lubrificante, água, líquido de freio e demais itens de manutenção preventiva, inclusive 
equipamentos. Se detectado falha, providenciar para serem sanadas, comunicando a chefia 
imediata o problema e encaminhando o veículo à oficina mecânica. Obedecer à legislação 
estabelecida no Código Nacional de Trânsito. Manter o veículo em perfeitas condições de uso 
e funcionamento. Fazer reparos de urgência. Zelar pela conservação do veículo quando lhe for 
confiado. Recolher o veículo na garagem no término do serviço. Encaminhar o veículo para o 
abastecimento. Manter o veículo e equipamentos sempre limpos. Não permitir que pessoas 
estranhas e/ou não habilitadas, não autorizadas, dirijam o veículo ou operem os 
equipamentos. Obedecer a itinerário e programas estabelecidos pela área. Executar outras 
tarefas de acordo com a necessidade da área. 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Descrição Resumida: Operar máquinas e implementos agrícolas, como tratores, colhedeiras, 
máquinas de beneficiamento agrícola, cortador de gramas e outros similares. Sua função 
consiste em: fazer a regulagem das máquinas; acoplar os implementos ao sistema mecanizado. 
Abastecer os dispositivos do trator. Opera as máquinas nas operações de aração, adubação, 
plantio, colheita e em outros tratos culturais. Faz a manutenção das máquinas e implementos. 
Dirige um trator agrícola, manejando seus controles e movimentando os implementos, à 
medida que vão sendo adaptados ao mesmo, para lavrar a terra. 
Descrição Detalhada: Regula os dispositivos de conexão, para possibilitar a acoplagem dos 
implementos mecânicos; Seleciona os implementos desejados, separando os diversos tipos de 
acordo com a textura do solo e a espécie de cultura, para acoplá-los ao trator; Engata as peças 
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ao sistema mecanizado, acionando os dispositivos do veículo, para proceder à lavra da terra; 
Abastece os dispositivos do trator com adubos, sementes e outras substâncias, dosando-as nas 
quantidades determinadas, para distribuí-las no solo durante as operações de preparo e 
plantio; Testa a regulagem do veículo na área de trabalho, acionando os controles do sistema 
mecânico, para verificar o funcionamento da máquina; Executa as etapas do cultivo do solo, 
como aração, adubação, plantio e outros tratos culturais, acionando os dispositivos de 
comando do trator e controle e manobrando- o pelas áreas determinadas, para possibilitar o 
plantio e assegurar a germinação e o desenvolvimento normal das plantas; Manobra a 
máquina pelas áreas cultivadas, movimentando-a dentro das técnicas exigidas e observando 
as linhas de cultura, as irregularidades do terreno e as curvas de nível, para efetuar a colheita 
mecânica do produto; Faz a manutenção do trator e dos implementos utilizados, abastecendo 
o veículo com combustível, limpando e lubrificando seus componentes e executando outras 
operações necessárias ao seu funcionamento, para conservá-lo em condições de uso; Registra 
as operações realizadas, anotando em um diário os tipos e os períodos de trabalho, tipos e 
processos utilizados, para permitir o controle dos resultados. Pode efetuar pequenos reparos 
nos equipamentos. Zela pelo patrimônio público. Tem noções de prevenção de acidentes de 
trabalho, conhecimentos básicos de normas de higiene no ambiente de trabalho, conservação, 
limpeza e guarda de materiais sob sua responsabilidade. Estando indisponível o trator ou 
inexistindo demanda de serviço para o mesmo, o operador poderá ser deslocado para funções 
de qualquer outro cargo da administração pública municipal, desde que não exijam 
habilitações específicas que o impeçam. Executar outras atividades afins; 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA 
Descrição Resumida: Opera máquina niveladora munida de lâmina frontal côncava de aço ou 
escarificador e movida por autopropulsão, dirigindo e manipulando os comandos de marcha 
e direção e operações de movimentação da lâmina, para empurrar, distribuir e nivelar terrenos 
na construção de edifícios, estradas, etc. Para escavar, mover e estender terras, pedras, areia, 
asfalto, britas, cascalho e materiais análogos, nivelando o solo. 
Descrição Detalhada: Opera a máquina, manipulando os comandos de marcha e direção do 
trator, da niveladora, para possibilitar a movimentação da terra; movimenta a lâmina da 
niveladora, acionando as alavancas de controle, para posicionar o mecanismo segundo as 
necessidades do trabalho; manobra a máquina, acionando os comandos, para empurrar a terra 
solta, rebaixar as partes mais altas e nivelar a superfície ou deslocar a terra para outro lugar; 
executa a manutenção da máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos reparos, para mantê-
la em boas condições de funcionamento, comunicando falhas e solicitando reparos para 
assegurar seu perfeito estado. Recolhe o equipamento após a jornada de trabalho, conduzindo-
o à garagem, para permitir a manutenção e o abastecimento do mesmo. Verifica as ordens de 
serviço e tráfego, o itinerário a ser seguido e os horários e o número de viagens a ser cumprido. 
Executa outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse da Prefeitura, 
por determinação superior. Pode especializar-se em operar um tipo específico de máquina 
niveladora e ser designado de acordo com a especialização. 
OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 
Descrição Resumida: Operar uma máquina montada sobre rodas e provida de uma pá 
carregadeira de comando hidráulico, conduzindo-a e acionando os comandos de tração e os 
comandos hidráulicos, para escavar, mover e carregar terra, pedras, areia, cascalho e materiais 
semelhantes, em equipamentos de transporte de cargas. Inspecionam as condições 
operacionais dos equipamentos e preparam o local de trabalho. 
Descrição Detalhada: Conduz máquinas, acionando o motor e manipulando os dispositivos 
de marcha para posicioná-la segundo as necessidades do trabalho; movimenta a pá 
carregadeira, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e carregar, 
levantar e descarregar o material; Conduz e opera trator pá carregadeira que escava ou colhe 
materiais e os verte em caminhões, veículos de carga pesada e em outros recipientes; Executa 



      

113 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER / MT       

inspeção no equipamento, observando o estado geral da lataria, pneus, sistema de freios, nível 
de óleo, para ter certeza de que o mesmo possui condições de operação; opera os 
equipamentos, manuseando-os e acionando-os, para dar continuidade ao serviço; executa 
limpeza no equipamento, utilizando panos e vassouras, retirando resíduo de minério e 
detritos, para evitar danos. Efetua a manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando- a e 
executando pequenos reparos, para assegurar seu bom funcionamento. 
OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 
Descrição Resumida: Operar máquina retroescavadeira, munida de concha e escavadeira, 
conduzindo-a e movimentado os comandos de marchas, direção e operações dos comandos 
de corte e elevação, para remover, escavar, mover e carregar terras, pedras, areia, asfalto, 
britas, cascalho e materiais análogos e para abrir valas para canalizações de água, esgotos, 
drenagem entre outras. 
Descrição Detalhada: Conduz a máquinas, acionando o motor e manipulando os dispositivos 
de marcha para posicioná-la segundo as necessidades do trabalho; movimenta a pá 
escavadeira, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura, para 
escavar, carregar, levantar e descarregar o material; efetua a manutenção da máquina, 
abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para assegurar seu bom 
funcionamento. Pode especializar-se na operação de determinados tipo de máquina 
escavadeira e ser designado de acordo com a especialização. Usa a carregadeira para fazer 
várias coisas diferentes. Em muitas aplicações, usa como uma grande e poderosa pá de lixo ou 
concha. Normalmente não cava com ela. Na maioria das vezes a usa para pegar e carregar 
grandes quantidades de material solto. Também usa para suavizar ou aplainar, ou para 
empurrar a sujeira como um arado. O operador controla a carregadeira enquanto dirige o 
trator. Usa a escavadeira para cavar com força, normalmente terra, às vezes, pedras, areia, 
britas, cascalho e materiais análogos. Zela pela manutenção do equipamento, comunicando 
falhas e solicitando reparos para assegurar seu perfeito estado. Recolhe o equipamento após a 
jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem, para permitir a manutenção e o abastecimento 
do mesmo. Verifica as ordens de serviço e tráfego, o itinerário a ser seguido e os horários e o 
número de viagens a ser cumprido. Executa outras atividades inerentes a seu cargo e formação 
e/ou de interesse da Prefeitura, por determinação superior. 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 
1. Participar da elaboração do Plano Político Pedagógico; 
2. Dar execução ao Plano no que se refere participação na formulação de políticas educacionais 
da Rede Pública Municipal de Educação Básica; 
3. Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; 
4. Controlar e avaliar o rendimento escolar; 
5. Participar de reunião de trabalho; 
6. Desenvolver pesquisa educacional; 
7. Participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade. 
8. Cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente; 
9. Cumprir a hora-atividade no âmbito da Unidade Escolar; 
10. Participar de cursos de formação, encontros, seminários e outros eventos que contribuam 
para o desenvolvimento da função; 
11. Participar do processo de avaliação institucional da Unidade Escolar. 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Descrição Resumida: Desenvolvem, com crianças, jovens e adultos, atividades físicas; 
ensinam técnicas desportivas, realizam treinamentos especializados com atletas de diferentes 
esportes; instruem lhes acerca dos princípios e regras inerentes a cada um deles; avaliam e 
supervisionam o preparo físico dos atletas; acompanham e supervisionam as práticas 
desportivas; elaboram informes técnicos e científicos na área de atividades físicas e do 
desporto. 
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Descrição Detalhada: Orientar a prática de ginástica e outros exercícios físicos e jogos em 
geral, entre estudantes e outras pessoas interessadas, lhes ensinado os princípios e regras 
técnicas, para possibilitar-lhes o desenvolvimento harmônico do corpo e manutenção de boas 
condições físicas e mentais; orientar exercícios de verificação do tono respiratório e muscular; 
orientar sobre as técnicas especifica de futebol, atletismo, basquetebol, voleibol e outras 
atividades esportivas; desenvolver e coordenar práticas esportivas especifica com vistas ao 
bom desempenho nas atividades esportivas; realizar a avaliação do resultado das atividades, 
assegurando o máximo de aproveitamento e benefícios advindo dos exercícios; colaborar com 
a limpeza e organização do local de trabalho; executar outras atividades correlatas à função 
e/ou determinadas pelo seu superior imediato; orientar a prática de atividades físicas e 
desportivas que sirvam para desenvolver e aprimorar as qualidades físicas dos indivíduos, 
nas categorias de base, objetivando a prática das respectivas modalidades esportivas coletivas 
e individuais; apresentar as informações básicas a respeito das modalidades individuais e 
coletivas bem como desenvolver e orientar atividades que possibilitem a compreensão e a 
prática das respectivas modalidades; desenvolver e orientar atividades que possibilitem o 
desenvolvimento da técnica e tática das respectivas modalidades;  orientar na prática de 
pequenos e grandes jogos, buscando desenvolver o espírito de coletividade e competitividade; 
elaborar plano de treinamento desportivo, objetivando compor as seleções que representarão 
o município nas competições a nível regional, estadual e nacional. 
PSICÓLOGO 
Descrição Resumida: Estudar, pesquisar e avaliam o desenvolvimento emocional e os 
processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições. Diagnosticar e avaliar 
distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social. Planejar estratégias no contexto de 
gestão de pessoas. Acompanhar cliente durante o processo de tratamento ou cura. 
Descrição Detalhada: Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou 
problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas 
apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; desenvolver trabalhos 
psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento 
humano; articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas 
de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede municipal 
de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no 
processo de tratamento terapêutico; desenvolver ações na área de educação em saúde 
aplicando técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, 
social e emocional do indivíduo, visando a motivação, a comunicação e a educação no processo 
de mudança social nos serviços de saúde; trabalhar em situação de agravamento físico e 
emocional, inclusive no período terminal participando das decisões com relação à conduta a 
ser adotada pela equipe, como: internações, intervenções cirúrgicas, exames e altas 
hospitalares; participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental dos 
indivíduos, bem como sobre a adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas a 
realidade psicossocial; prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares 
dos pacientes, preparando-os adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; 
reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer 
aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; participar do processo 
de recrutamento e seleção de novos servidores, empregando métodos e técnicas da psicologia 
aplicada ao trabalho; exercer atividades relacionadas com capacitação e desenvolvimento de 
pessoal, participando da elaboração, da execução, do acompanhamento e da avaliação de 
programas; participar do processo de movimentação pessoal, analisando o contexto atual, os 
antecedentes e as perspectivas em seus aspectos psicológicos e motivacionais, assessorando na 
indicação da lotação e integração funcional; assistir ao servidor com problemas referentes à 
readaptação, reabilitação ou outras dificuldades que interfiram no desempenho profissional 
por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-os sobre suas relações 
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empregatícias; participar e acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos 
servidores do quadro efetivo da Prefeitura; atuar em equipes multiprofissionais, 
diagnosticando, planejando e executando programas de âmbito social; estudar e avaliar os 
processos intra e interpessoal visando a aplicação de técnicas psicológicas que contribuam 
para a melhoria da convivência familiar e comunitária; reunir informações a respeito dos 
usuários da política de assistência social, contribuindo para a elaboração de programas e 
projetos que removam barreiras e/ou bloqueios psicológicos; prestar assistência psicológica a 
crianças, adolescentes e famílias expostos a situações de risco pessoal e social; pesquisar , 
analisar e estudar variáveis psicológicos que influenciam o comportamento do indivíduos; 
assessorar na elaboração e implementação de programas de mudanças de caráter social e 
técnica, em situação planejada ou não. Participar do planejamento, desenvolvimento e 
avaliação de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, priorizando os 
elementos psicológicos a serem potencializados e/ou superados a partir da realidade; 
desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
Administração Escolar 
1. Organizar a escrituração escolar, o arquivo ativo e passivo e do almoxarifado; 
2. Expedir documentação determinados pelo gestor escolar; 
3. Redigir e expedir a correspondência oficial da escola; 
4. Executar e fiscalizar rigorosamente o preenchimento de toda a documentação exigida dos 
alunos; 
5. Efetuar as matrículas dos alunos conforme normas de escrituração e documentação exigida; 
6. Executar, fiscalizar e manter atualizado todo o serviço de escrituração de livros, fichas e 
documentos relativos à escola e pastas de arquivamento, promovendo medidas de 
preservação do patrimônio documental; 
7. Devolver devidamente preenchidos questionários enviados pelo órgão da administração 
pública; 
8. Participar de reuniões do corpo administrativo e docente, quando convocado pela gestão 
registrando-as em ata; 
9. Responsabilizar-se pela documentação, escrituração e correspondência da escola, dos 
docentes, dos funcionários e dos alunos; 
10. Expedir transferência do aluno no prazo determinado pela Legislação vigente; 
11. Manter atualizado e conhecer toda legislação referente ao ensino; 
12. Executar tarefas pertinentes a área de atuação, utilizando de equipamentos e programas de 
informática; 
13. Zelar pelos equipamentos de informática e outros materiais da Secretaria; 
14. Zelar pela expedição de documentos inequívocos e sem rasuras; 
15. Receber, conferir, armazenar, controlar e entregar produtos, materiais e equipamentos no 
almoxarifado da secretaria; 
16. Informar aos professores e funcionários as alterações de sua vida profissional; 
17. Atualizar diariamente as cópias de segurança (backup) do sistema e demais arquivos da 
escola; 
18. Proceder às operações micrográficas, seguindo normas técnicas e arquivar 
sistematicamente documentos e microfilmes; 
19. Informar e alimentar dados no sistema, no Projeto Presença e no Censo Escolar; 
20. Elaborar levantamentos de dados e informações preparando relatórios, planilhas e controle 
de Estatísticas; 
21. Executar outras atribuições compatíveis com a exigência no exercício do cargo; 
22. Realizar trabalhos administrativos da instituição, área de recursos humanos, finanças e 
administração; 
23. Atender o público interno e externo com urbanidade; 
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24. Fazer e atender chamadas telefônicas obtendo e fornecendo informações; 
25. Participar de comissões e grupos de trabalhos, quando designados; 
26. Participar de cursos de formação, encontros, seminários e outros eventos que contribuam 
para o aprimoramento de normas e métodos de trabalho no desenvolvimento da função; 
27. Auxiliar e participar na organização de promoções e eventos da escola; 
28. Zelar pelo sigilo de informações pessoais dos membros da comunidade Escolar; 
29. Organizar o livro ponto dos profissionais da educação; 
30. Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico, Regimento Escolar e Plano de 
trabalho. 
TÉCNICO AGROPECUÁRIO 
Descrição Resumida: Executar tarefas de caráter técnico relativas à programação, 
organização, assistência técnica, controle e fiscalização dos trabalhos agropecuários. Participar 
na elaboração e execução de projetos e programas desenvolvidos pela Instituição. 
Descrição Detalhada: Executar, quando necessário, esboços e desenhos técnicos de sua 
especialidade, segundo especificações técnicas e outras indicações, fazer a coleta e análise de 
amostras, realizando testes de laboratórios e outros, estudar as causas que originam os surtos 
epidêmicos em animais, dedicar-se ao melhoramento genético das espécies animais e vegetais, 
selecionar reprodutores e matrizes e proceder a inseminação artificial e outros processos, 
controlar o manejo de distribuição de alimentos de origem animal e vegetal, participar na 
execução de projetos e programas de extensão rural, orientar e treinar produtores rurais, 
pecuaristas, equipes de campo e outros a respeito de técnicas de agropecuária, desempenhar 
tarefas técnicas ligadas à agropecuária, auxiliando em aulas práticas, estudar os parasitas, 
doenças e outras pragas que afetam a produção agrícola, realizando testes, análises de 
laboratório e experiências e indicar os meios mais adequados de combate a essas pragas, 
participar de programa de treinamento, quando convocado, executar tarefas pertinentes à área 
de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática, executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL 
Descrição Resumida: Executar atividades do apoio aos odontólogos nos atendimentos aos 
munícipes; Receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento odontológico; 
Preencher e anotar fichas clínicas com dados individuais dos pacientes, bem como boletins de 
informações odontológicas; 
Descrição Detalhada:  Realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva a todas  as 
famílias, a indivíduos e a grupos específicos, segundo programação e de acordo com suas 
competências técnicas e legais; Coordenar a manutenção e a conservação dos equipamentos 
odontológicos; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os 
demais membros da  equipe, buscando aproximar e integrar ações  de saúde de forma 
multidisciplinar; Apoiar as atividades dos ASB e dos ACS nas  ações de prevenção e promoção 
da saúde bucal; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da UBS; Participar do treinamento e capacitação de auxiliar em saúde bucal e 
de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; Participar das ações educativas 
atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; Participar da realização 
de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; Realizar 
atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Realizar o acolhimento do 
paciente nos serviços de saúde bucal; Fazer remoção do biofilme, de acordo com a indicação 
técnica definida pelo cirurgião-dentista; Realizar fotografias e tomadas de uso odontológico 
exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; Inserir e distribuir no preparo 
cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e 
instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; Proceder à limpeza e à antissepsia do 
campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; e Política 
Nacional de Atenção Básica; Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio 
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e descarte de produtos e resíduos odontológicos. Realizar outras atividades correlatas ao 
exercício do cargo. 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Descrição Resumida: Prestar assistência em enfermagem aos usuários do SUS, sob a 
supervisão do profissional enfermeiro. 
Descrição Detalhada: Integrar-se com a equipe de saúde da unidade para a qual for 
designado, participar do planejamento, organização, execução, acompanhamento e avaliação 
dos programas (ações) de saúde priorizados para a área de abrangência da unidade de saúde, 
região e município, executar ações de enfermagem, delegadas e supervisionadas pelos 
enfermeiros, realizar procedimentos de enfermagem: Verificação de Sinais Vitais, preparação 
e administração  de  medicamentos,  colheita  e  material para exames laboratoriais, cuidados 
de higiene, alimentação, vestuário e necessidades fisiológicas, dentre outros; realizar 
assistência em enfermagem  em  diferentes  ambientes, inclusive em domicílio, conforme 
planejamento da Unidade de Saúde,  preparar e prestar assistência ao paciente, durante a 
realização de exames médicos especializados e atendimento de enfermagem nos programas 
de saúde, realizar atividades de atendimento ao público e administrativas, tais como: 
matrícula, registro e arquivo de dados, realizar busca ativa de casos, como tuberculose,  
hanseníase  e  demais doenças de cunho epidemiológico, no nível de sua competência, executar 
assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária, realizar ações de educação 
em saúde aos grupos de patologias específicas e as  família  de risco,  conforme planejamento 
da equipe, realizar anotações e checagem de procedimentos de acordo com as normas 
estabelecidas pelo código de ética, preenchendo os formulários, fichas e outros necessários ao 
serviço de saúde em questão, zelar pela limpeza e/ou desinfecção e organização dos 
equipamentos, mobiliários, material e de dependência dos ambientes terapêuticos ajudando 
na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso, Promover a limpeza, 
desinfecção, esterilização  e  organização,  bem  como o adequado armazenamento dos 
equipamentos e materiais necessários a assistência, ajudando na preservação do patrimônio e 
sendo responsabilizado pelo mau uso, conferir no início e final da jornada diária de trabalho 
todos os medicamentos, equipamentos, materiais, mobiliários e demais patrimônios  públicos  
que  ficarão  sob  sua incumbência realizando relatório de mal funcionamento, ausência, 
transferência para outro setor quando for o caso. Nas Unidades onde há troca de turno, as 
informações devem ser passadas na troca de plantão para o substituto e para a chefia imediata, 
realizar outras atividades relacionadas, quando requeridas por sua chefia imediata. 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Descrição Resumida: Realiza a assistência técnica nas salas de informática, orienta e estabelece 
diretrizes de segurança que deverão ser adotadas pelas instituições de ensino. Tais diretrizes 
fundamentadas nas normas e procedimentos de segurança a serem elaborados e 
implementadas por parte de cada instituição, considerando as suas particularidades, para 
reduzir riscos e garantir a integridade, sigilo e disponibilidade das informações, sistemas e 
recursos. 
Descrição detalhada: Instalar, configurar e testar equipamentos computacionais.  Elaborar 
projetos de sistemas de baixa complexidade, desenvolver programas computacionais a eles 
relacionados, conforme definições e padrões estabelecidos, testando-os e avaliando-os, 
certificando-se da exatidão da execução dos serviços e promovendo as correções e ajustes 
necessários. Prestar apoio técnico na elaboração e atualização da documentação de sistemas. 
Participar dos processos de implantação de sistemas e softwares em geral. Planejar e 
acompanhar manutenções preventivas e corretivas da rede elétrica, física e de comunicação. 
Instalar redes de comunicação, de acordo com projeto e normas específicas. Receber, 
interpretar e enviar mensagens de controle do processamento e controle de rede. Avaliar 
desempenho do ambiente operacional, de redes e dos serviços executados, propondo e 
adotando ações de aprimoramento. Cadastrar, habilitar e prestar suporte técnico aos usuários 
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de sistemas. Zelar pela guarda, manutenção e cópia de segurança dos dados. - manter-se 
informado quanto a novas soluções disponíveis no mercado que possam atender às 
necessidades  de equipamentos de informática e de softwares da Prefeitura; participar do 
levantamento das necessidades de equipamentos de informática e softwares para a  Prefeitura;  
participar do levantamento das necessidades de treinamento no uso de equipamentos de 
informática e softwares adequados às necessidades da Prefeitura; instalar e reinstalar os 
equipamentos de informática e softwares adquiridos pela Prefeitura, de acordo com a 
orientação recebida; auxiliar os usuários de microcomputadores na escolha, instalação e 
utilização de softwares, tais como sistemas operacionais, rede local,  aplicativos básicos  de 
automação de escritório, editores de texto, planilhas eletrônicas e softwares de apresentação e 
de equipamentos e periféricos de microinformática, nos diversos setores da Prefeitura. 
Conectar, desconectar e remanejar os equipamentos de informática da Prefeitura para os locais 
indicados; orientar os usuários quanto à utilização adequada dos equipamentos de informática 
e softwares instalados nos diversos setores da Prefeitura; - fazer a limpeza e a manutenção de 
máquinas e periféricos instalados nos diversos setores da Prefeitura; - retirar programas 
nocivos aos sistemas utilizados na Prefeitura; - participar da criação e da revisão de rotinas 
apoiadas na utilização de microinformática para a execução das tarefas dos servidores das 
diversas áreas da Prefeitura; - participar da elaboração de especificações técnicas para 
aquisição de equipamentos de informática e softwares pela Prefeitura; - elaborar roteiros 
simplificados de utilização dos equipamentos de informática e softwares utilizados na 
Prefeitura; - orientar os servidores que auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 
Protocolar e autuar documentos recebidos e expedidos, formalizar processos e expedientes. 
Distribuir conferir e registrar a documentação da unidade em que serve. Atender ao público 
interno e externo, e informar, consultando arquivos, fichários e documentos. Localizar 
documentos arquivados para juntada ou anexação. Redigir qualquer modalidade de 
informações administrativas. Executar serviços gerais de digitação. Elaborar relatórios, 
demonstrativos, quadros e mapas de interesse público. Organizar cadastros, fichários e 
arquivos de documentação, atinentes a área administrativa. Efetuar o recebimento, conferir, 
armazenar e conservar materiais e outros suprimentos. Manter atualizado os registros de 
estoque. Fazer levantamento de bens patrimoniais; executar outras atividades correlatas 
determinadas pelo superior imediato. Zelar pela manutenção do conjunto de equipamentos, 
programas, procedimentos, normas e demais recursos através dos quais se aplica a Política de 
Segurança com relação ao uso e acesso as informações disponibilizadas nas salas de 
informática das instituições de ensino, outras atividades correlatas ao exercício do cargo. 
TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA 
Descrição Resumida: Executar atividades de análise de amostras de sangue, células, tecido e 
fluídos para identificar bactérias, vírus e parasitas; fazer o levantamento do conteúdo das 
amostras para identificar doenças e anormalidades. 
Descrição Detalhada: Auxiliar e executar atividades padronizadas de laboratório necessárias 
ao diagnóstico nas áreas de parasitologia, microbiologia médica, imunologia, hematologia, 
bioquímica e biologia molecular; Colaborar, compondo equipes multidisciplinares, na 
investigação e implantação de novas tecnologias biomédicas relacionadas às análises clínicas, 
Operar e zelar pelo bom funcionamento do aparato tecnológico de laboratório de saúde; Em 
sua atuação é requerida a supervisão profissional pertinente, bem como a observância à 
impossibilidade de divulgação direta de resultados; Realizar demais atividades inerentes ao 
cargo. 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Descrição Resumida: Garantir condições de trabalho seguras e confiáveis, mediante a 
realização de supervisão e inspeções e controle de locais, uso de máquina e equipamentos de 
proteção individual, assim como atividades de treinamento e conscientização para evitar 
acidentes e danos ao patrimônio público. 
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Descrição detalhada: Inspecionar as áreas, instalações e equipamentos da Prefeitura, 
observando as condições de segurança, inclusive as exigências legais próprias, para identificar 
riscos de acidentes; - recomendar, fiscalizar e controlar a distribuição e  utilização dos 
equipamentos de proteção individual; - instruir os servidores sobre normas de segurança, 
combate a incêndio e demais medidas de prevenção de acidentes, ministrando palestras e 
treinamento, para que possam agir acertadamente em casos de emergência; - estabelecer 
normas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e 
instalações e verificando sua observância,  para  prevenir acidentes; - investigar e analisar 
acidentes para identificar suas causas e propor   a adoção das providências cabíveis; - vistoriar 
pontos de combate a incêndio, recomendando a manutenção, substituição e modificação dos 
equipamentos, a fim de mantê-los em condições de utilização; - realizar levantamentos de 
áreas insalubres e de periculosidade, recomendando as providências necessárias; - registrar 
irregularidades ocorridas, anotando-as em formulários próprios e elaborando estatísticas de 
acidentes, para obter subsídios destinados à melhoria das medidas de segurança; - manter 
contatos com os serviços médico e social da empresa ou de outra instituição, utilizando os 
meios  de comunicação oficiais, para facilitar o atendimento necessário aos acidentados; - 
coordenar a publicação de matéria sobre segurança no trabalho, preparando instruções e 
orientando a confecção de cartazes e avisos, para divulgar e desenvolver hábitos de prevenção 
de acidentes; - inspecionar as condições de trabalho em obras e serviços executados por 
empreiteiras contratadas, a fim de garantir o cumprimento das cláusulas contratuais, 
eliminado vulnerabilidades por responsabilidade solidária à Prefeitura; - participar de 
reuniões sobre segurança no trabalho, fornecendo dados relativos  ao assunto, apresentando 
sugestões e analisando a viabilidade de medidas de segurança propostas, para aperfeiçoar o 
sistema existente; -Pesquisar, recomendar, dimensionar e controlar a manutenção dos 
equipamentos de proteção individual (EPI), coletiva (EPC) e de combate a incêndio, 
necessários e adequados para cada atividade desenvolvida nos diversos órgãos da Prefeitura, 
inclusive em prédios públicos. Contribuir para manutenção da segurança e higiene do 
trabalho, assegurando a identificação e sinalização das diversas áreas e equipamentos. 
Organizar e realizar treinamentos e campanhas de prevenção de acidentes, apoiando a criação 
de CIPA's. Executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato e 
compatíveis com o cargo. 
TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA E SAÚDE AMBIENTAL 
Descrição Resumida: Fiscalizar e inspecionar estabelecimentos comerciais, industriais, 
residenciais e públicos, para advertir, multar, apreender produtos, quando necessários, 
visando preservar a saúde da comunidade. 
Descrição Detalhada: Identificar os problemas de  saúde  comuns  ocasionados  por 
medicamentos, cosméticos, saneastes e domissanitários, radiações, alimentos, zoonoses, 
condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a saúde, relacionando-os com as 
condições de vida da População, identificar as opiniões, necessidades e problemas da 
população relacionada ao uso indevido de produtos e serviços de interesse da vigilância 
sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas com a saúde, ao controle sanitário dos 
alimentos e das principais zoonoses, realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e 
profissionais de interesse da vigilância sanitária, classificar os estabelecimentos e produtos 
segundo o critério de risco epidemiológico, promover a participação de grupos da população  
(associação  de  bairros, entidades representantes e outros) no planejamento, controle e 
avaliação das atividades de vigilância  sanitária,  participar  de  programação  de  atividades  
de inspeção sanitária para estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância 
sanitária, segundo as prioridades definidas, participar na programação das atividades de 
colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária (alimentos, água, 
medicamentos, cosméticos, saneastes, domissanitários e correlatos), realizar levantamento de 
produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, bem como o comportamento das 



      

120 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER / MT       

doenças veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da 
contaminação dos alimentos, realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e 
emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) em estabelecimentos  alimentares  e  
outros  de  interesse  da  vigilância  Sanitária, participar da avaliação dos resultados  das  
atividades  desenvolvidas  e  do  seu redirecionamento, participar na promoção de  atividades  
de  informações  de  debates com a população, profissionais e entidades representantes de 
classe sobre  temas da vigilância sanitária, executar atividades internas administrativas 
relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao público, emitir relatórios 
técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação, efetuar vistoria e fiscalização em 
estabelecimentos públicos, comerciais e industriais, inspecionar  imóveis  antes  de  serem 
habitados, verificando condições físicas e sanitárias do local para assegurar as medidas 
profiláticas e de segurança necessárias, coletar para análise físico-química medicamentos e 
outros produtos relacionados à saúde, entregar quando solicitadas notificações e 
correspondências diversas, executar outras tarefas correlatas ao exercício do cargo. 

 
ANEXO V - DAS CONDIÇÕES INCAPACITANTES  

 
I) Apresentar os diagnósticos que inabilitem o candidato, segundo os critérios a seguir: 
a) GERAIS: defeitos físicos, congênitos e/ou adquiridos, com debilidade e/ou perda de 
sentido ou de função; cirurgias mutiladoras; neoplasias malignas; doenças crônicas e/ou 
agudas incuráveis ou de cura improvável, incapacitantes de imediato ou que tendem a evoluir 
para incapacitantes para as atividades próprias do cargo; 
b) ESPECÍFICOS: sopros orgânicos, arritmias cardíacas; hipotensão ou hipertensão arterial que 
esteja acompanhada de sintomas, possua caráter permanente e não possa ser controlada 
suficientemente pelo uso de medicação adequada; vasculopatias evidentes ou limitantes; 
hérnias; marcha irregular e/ou uso de aparelhos ortopédicos; grandes desvios de coluna 
vertebral; artropatia crônica; redução dos movimentos articulares; doenças ósseas; distúrbios 
importantes da mímica e da fala; disritmia cerebral; distúrbios da sensibilidade táctil, térmica 
e/ou dolorosa; incoordenação motora, bem como doenças incuráveis ou de cura improvável, 
incapacitantes de imediato ou que tendem a evoluir para incapacitantes para as atividades 
próprias do cargo; 
II) Não apresentar os exames obrigatórios; 
III) Não fornecer material biológico para o exame toxicológico; 
IV) Tiver resultado positivo para uma ou mais substâncias entorpecentes ilícitas, tais como: 
a) Causadoras de dependências química ou psíquica de qualquer natureza; 
b) Maconha e derivados; 
c) Cocaína e derivados; 
d) Opiácios, ecstasy (MDMA, MDA e MDE), piniciclidina (PCP), anfetaminas, 
metanfetaminas. 

 


